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Apresentação
A Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte – Agência RMBH – consolidou-se 

como eixo técnico e executivo estruturante do arranjo metropolitano mineiro, referência do planejamento urbano no 
Brasil ao longo de uma década de sua criação, inspirada na experiência exitosa do Plambel – Superintendência de De-
senvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte –, responsável pela formação de extensa geração de planeja-
dores na RMBH, com amparo institucional da Fundação João Pinheiro.

 A Agência RMBH, no contexto democrático sedimentado pela Constituição de República de 1988, orienta-se, hoje, 
diante do desafio inaugurado pela agenda pós-moderna na seara da gestão pública, pela democratização da concepção 
de governança, pela modernização de sua estrutura e atuação administrativa e pela competitividade, e, assim, torna-
se vértice de planejamento, assessoramento e regulação urbana pela viabilização de instrumentos de desenvolvimento 
integrado e apoio à execução de funções públicas de interesse comum. 

Este periódico, destinado a estimular o compartilhamento e a reflexão crítica no escopo da produção acadêmica 
sobre o tema metropolitano, tem como uma missão especial, por ocasião da realização da VII Conferência Metropolita-
na, celebrar o decênio de criação da Agência RMBH e, igualmente, lançar luz sobre propostas de superação dos desafios 
da metrópole e de implementação de aprimoramentos necessários à consolidação de uma pauta relevante e eficiente de 
atuação.

A publicação “Pensar Metropolitano”, da Agência ARMBH, materializada sob a institucionalidade da Fundação 
João Pinheiro, foi concebida para o compartilhamento de reflexões sobre temas metropolitanos de relevo para a gestão 
pública e para fornecer suporte para a compreensão dos processos de formulação e execução de políticas públicas de 
planejamento da urbe, reflexo da maturidade de uma entidade que é cerne do protótipo que inspirou o legislador federal 
na elaboração do Estatuto da Metrópole – Lei n. 13. 089, de 12 de janeiro de 2015.

A presente obra constitui-se em verdadeiro contributo à análise sobre governança metropolitana e gestão pública 
no cenário democrático mineiro, fortalecendo o compromisso da Agência RMBH com o legado de planejamento urbano 
arrojado em Minas Gerais.

Mila Batista Leite Corrêa da Costa

Diretora-Geral 

Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte



Apresentação
A Fundação João Pinheiro retoma a parceria com a Agência RMBH na publicação Pensar Metropolitano, inicia-

da em 2013, com capítulos que articulavam o tema dos arranjos de governança nas regiões metropolitanas, lançada por 
ocasião da IV Conferência Metropolitana.

Hoje, festejamos a trajetória de profícuas realizações da agência, com o lançamento de uma nova publicação 
Pensar Metropolitano, comemorativa dos 10 anos da sua efetivação e, lançada na VII Conferência Metropolitana.

Desta vez os capítulos aludem aos projetos realizados e às matrizes conceituais que os orientaram. A Fundação 
João Pinheiro espera, desta forma, contribuir para a reflexão acerca dos desafios da realização de programas com foco 
nas funções públicas de interesse comum.

Helger Marra Lopes

Presidente 

Fundação João Pinheiro
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o INTRODUÇÃO
Maria Valeska Duarte Drummond1 

A Agência de Desenvolvimento da Região Metropoli-
tana de Belo Horizonte – Agência RMBH, inaugurada com 
uma celebração em sua sede, em 10 de abril de 2009, comple-
ta uma década de existência com um histórico de significati-
vos sucessos capitaneados, alguns entraves e muito esforço.

A Agência RMBH foi concebida no bojo de uma políti-
ca governamental de resgate do planejamento metropolita-
no no Estado, deixado à deriva por um longo período, o que 
propiciou um distanciamento temporal favorável à reflexão 
quanto aos acertos e equívocos dos modelos de governança 
anteriores.

O reconhecimento das regiões metropolitanas brasilei-
ras, do ponto de vista jurídico, se deu com a sua previsão na 
Constituição de 1967, quando foi atribuída à União a compe-
tência legal para sua criação. Naquele momento, estudos eco-
nômicos e regionais já as identificavam como um fenômeno 
que vinha ocorrendo no país a partir dos anos 30, com a alte-
ração do perfil de urbanização, industrialização, conurbação 
intermunicipal e adensamento de centros polarizadores.

A Região Metropolitana de Belo Horizonte tem, desde 
as suas origens, um vínculo com a Fundação João Pinheiro – 
FJP, que deu continuidade ao estudo realizado pela Hidros-
service, consultoria paulista que delimitou geograficamente 
a RMBH, definindo os 14 municípios que a compuseram ini-
cialmente. Em 1971 foi criado um grupo técnico multidisci-
plinar na FJP, Grupo Executivo do Plano Metropolitano de 
Belo Horizonte – Plambel, para elaborar o Plano de Desen-
volvimento da RMBH e outros estudos.

A institucionalização da região se deu de fato em 1974 
quando, com lastro na Lei Complementar nº 14 de 1973, que 
criou a Região Metropolitana de Belo Horizonte e de outras 
sete capitais, o governo mineiro instituiu a autarquia Plane-
jamento da Região Metropolitana de Belo Horizonte – Plam-
bel, instância de formulação e implementação de projetos 

1 Pesquisadora da Fundação João Pinheiro. Foi Gerente de Planejamen-
to Metropolitano da Agência RMBH no período 2009/2010 e Coordenadora do 
Observatório de Políticas Metropolitanas da Agência RMBH de 2012 a 2014.
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para a região metropolitana e de apoio aos 
Conselhos Deliberativo e Consultivo, vincu-
lados ao Conselho Estadual do Desenvolvi-
mento, órgão central do Sistema Estadual de 
Planejamento. 

Da criação do Plambel à aprovação da 
Emenda Constitucional nº 65, em 2004 – 
que estabeleceu critérios para a criação e a 
gestão das RMs no Estado de Minas Gerais 
– e das leis complementares nº 88, nº 89 e 
nº 90 de 2006, foram se alterando os arran-
jos institucionais, a correlação de forças nas 
instâncias decisórias, as fontes de recursos e 
mesmo os pressupostos teóricos, com a ên-
fase no viés municipalista.

O tema das regiões metropolitanas foi 
perdendo centralidade na agenda política 
até reencontrar terreno fértil no Estado, em 
uma conjuntura na qual convergiram inte-
resses e esforços do prefeito da capital, do 
governador e do legislativo estadual, e até 
mesmo uma movimentação da sociedade ci-
vil no sentido de buscar uma alternativa para 
a gestão metropolitana que contornasse o 
problema da inoperância do modelo vigente.

A Agência de Desenvolvimento Me-
tropolitana, prevista na Emenda Constitu-
cional nº 65, foi criada em 2009 e, naquele 
momento, era vinculada à Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Regional e Políti-
ca Urbana – Sedru. Sem prejuízo do arranjo 
previsto no rol de leis que dispunham sobre 
sua instituição e gestão, a cada mudança na 
estrutura orgânica do Poder Executivo do 
Estado, a Agência RMBH se vinculava a uma 
secretaria de Estado diferente.

Ela iniciou sua agenda de atividades 
a partir de um plano de trabalho intitula-
do Pacto pela Sustentabilidade da RMBH, 
contemplando programas atinentes às fun-
ções públicas de interesse comum. Em sua 
fase inicial teve ótimos resultados no plano 
dialógico, e suas ações mais bem sucedidas 
constituíram alicerce para a gestão que se 

seguiu. 

O uso do solo metropolitano é uma fun-
ção pública de interesse comum cuja prerro-
gativa é exclusiva da Agência, dado que a Lei 
nº 6766 de 1979, que dispõe sobre o parce-
lamento do solo urbano, incumbe à autori-
dade metropolitana a obrigação do exame e 
anuência prévia à aprovação dos projetos de 
parcelamento nos municípios que integram 
a região. Essa ação adquiriu grande vulto, 
inclusive com a informatização de todo o 
processo.

No quadriênio seguinte, a Agência es-
teve vinculada ao Gabinete do Secretário 
de Estado Extraordinário de Gestão Metro-
politana. Foi dada continuidade ao Plano 
Diretor de Desenvolvimento Integrado da 
RMBH – PDDI, que havia se iniciado em 
2009, sob coordenação da Subsecretaria de 
Desenvolvimento Metropolitano da Sedru, 
e sido entregue à sociedade em setembro de 
2011, após aprovação pelo Conselho Delibe-
rativo e pela Assembleia Metropolitana. 

O PDDI, produto que teve grande re-
percussão acadêmica e política, foi realizado 
e aprovado pelas instâncias metropolitanas 
antes mesmo da promulgação do Estatuto 
da Metrópole, que trouxe luz para o questio-
namento jurídico em torno da sua capacida-
de de vincular os municípios.

Dando prosseguimento às ações para 
operacionalizar o plano, a mesma equipe 
que o elaborou foi contratada com recursos 
do Fundo Metropolitano para elaborar o 
macrozoneamento, identificando Zonas de 
Interesse Metropolitano, nas quais o benefí-
cio regional prevalece sobre o interesse local.

Na sua terceira gestão, a Agência este-
ve vinculada à Secretaria de Estado de Cida-
des e Integração Regional – Secir. O PDDI 
e o macrozoneamento foram encaminhados 
à Assembleia Legislativa de Minas Gerais – 
ALMG, em dezembro de 2017, em atendi-
mento ao disposto no Estatuto da Metrópo-



ANO: 2019 | p. 3 PENSAR METROPOLITANO

INtrOduçãO

le. O plano não chegou a tramitar na ALMG, 
mas, tendo obtido legitimidade junto a um 
número significativo de prefeituras e à socie-
dade civil, ensejou um processo de revisão e 
ajuste de diversos planos diretores munici-
pais às diretrizes territoriais dele proceden-
tes.

Atualmente vinculada à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, a Agência 
RMBH comemora com esta publicação dez 
anos de protagonismo compartilhado com 
interlocutores governamentais, com enti-
dades municipais e com a sociedade civil, 
adensando suas alianças e mecanismos de 
governança.

Paralelamente, a Região Metropolita-
na de Belo Horizonte comemora 46 anos. 
Há quatro anos a União foi conclamada a se 
incumbir novamente do tema, estabelecen-
do um marco regulatório capaz de articular 
com efetividade as funções básicas metropo-
litanas.

É sobre esse marco regulatório, o Esta-
tuto da Metrópole, que discorrem Marco Au-
rélio Costa e Victor Carvalho Pinto. Marco 
Aurélio formulou uma avaliação da norma a 
partir da situação atual das regiões metropo-
litanas no texto Notas de acompanhamento 
do quadro metropolitano brasileiro: uma 
lei em implementação, sua revisão e uma 
reflexão sobre cenários possíveis. Ele obser-
va que o Estatuto “tirou governos estaduais 
e municipais da zona de conforto na qual se 
encontravam em relação ao tema metropoli-
tano” e estabeleceu critérios unificados para 
a criação, planejamento e gestão das RMs no 
país. Suas hipóteses são ancoradas em um 
banco de dados criado no âmbito do projeto 
desenvolvido no IPEA intitulado Governan-
ça Metropolitana no Brasil, do qual é coor-
denador. Para o autor, como avanços nessa 
seara dependem de uma miríade de fatores, 
ainda não é possível antever o impacto desse 
estatuto e das alterações nele efetuadas pela 
Lei Federal nº 13.683, de 2018, sendo mui-

tos os cenários resultantes possíveis.

Em Estatuto da Metrópole em Movi-
mento: as alterações promovidas pelas Me-
didas Provisórias 818 e 862, de 2018 e pela 
Lei 13.638, de 2018, Victor Pinto faz um ba-
lanço das duas medidas provisórias que tra-
mitaram no Congresso Nacional, uma delas 
parcialmente incorporada ao Estatuto e ou-
tra que perdeu a vigência.

No texto A concepção da governança 
da RMBH e de seu braço técnico: 10 anos 
da Agência de Desenvolvimento da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte, Maria Co-
eli Simões Pires e Gustavo Gomes Machado, 
que estiveram envolvidos nesse processo 
de redesenho da governança metropolitana 
desde a sua instauração, expõem o históri-
co de mudanças legislativas e institucionais, 
iniciativas e convergência de atores que 
resultaram no atual arranjo de gestão da 
RMBH.

Os autores identificam no atual mode-
lo de governança características similares ao 
sistema de pesos e contrapesos da Organiza-
ção das Nações Unidas e do modelo de go-
vernança da Grande Londres e reconhecem 
a importância da Agência RMBH como ins-
tância de planejamento. Na sua perspectiva, 
um dos maiores méritos desse arranjo está 
na sua capacidade de agregar diversos atores 
políticos, da sociedade civil e do setor priva-
do, com baixos custos de transação.

José Abílio Belo Pereira compilou in-
formações bastante relevantes acerca do 
histórico de criação e atuação do Colegiado 
Metropolitano, ressaltando a importância 
do seu papel na etapa de formulação das di-
retrizes para a contratação do PDDI, no seu 
acompanhamento e sua atuação compar-
tilhada com a Agência RMBH. O colegiado 
foi criado em 2007, na I Conferência Metro-
politana, composto por 30 membros, que se 
dividem na representação de cinco segmen-
tos sociais. Dois de seus membros possuem 
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assento no Conselho Deliberativo da RMBH. 

O texto Colegiado Metropolitano da 
Sociedade Civil da RMBH: a representação 
da sociedade na gestão da Região Metro-
politana de Belo Horizonte contempla de-
poimentos de membros do colegiado, que 
expõem seus pontos de vista sobre a convi-
vência enriquecedora do grupo, posiciona-
mentos críticos e atuação em outros canais 
de participação criados pela Agência RMBH, 
os Comitês de Políticas Públicas.

Marcelo Cintra do Amaral tratou de 
um tema que tem sido bastante prezado no 
planejamento metropolitano, que é a mobi-
lidade na região. Em A estreita relação en-
tre a metrópole e sua mobilidade: lições do 
passado para ações de futuro sobre o plane-
jamento da mobilidade na Região Metropo-
litana de Belo Horizonte, resgata o histórico 
de formação da metrópole belo-horizonti-
na, entrelaçando a produção do seu espaço 
à expansão da sua mobilidade. O autor de-
fende, com sólidos argumentos, que cidade 
e mobilidade são indissociáveis. Ele aponta 
os avanços nessa seara propostos no PDDI, 
a exemplo da inversão de prioridades, com 
mais investimentos nas áreas periféricas, e 
a criação de novas centralidades, que ense-
ja uma estrutura viária em rede, rompen-
do com a atual distribuição radial. Ao final, 
propõe o desafio da assimilação de conceitos 
inovadores na gestão metropolitana, presen-
tes em planos de mobilidade de outros paí-
ses.

Em O planejamento da logística ur-
bana de cargas da RMBH, Charliston Mo-
reira defende um olhar mais cuidadoso do 
poder público sobre o transporte de cargas. 
Com argumentos que enfatizam os aspectos 
atinentes ao desenvolvimento econômico, o 
autor analisa os poucos planos de mobilida-
de de municípios da RMBH, as propostas do 
PDDI e as ações em curso na Agência RMBH, 
em parceria com a Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Mobilidade – Seinfra e a 
Secretaria de Estado da Fazenda – SEF. Ele 

acredita que o momento é favorável a uma 
sinergia de planejamento e obtenção de re-
cursos financeiros.

José Cláudio Junqueira Ribeiro abor-
dou a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
em Saneamento e gestão de resíduos sólidos 
na Região Metropolitana de Belo Horizon-
te – RMBH, articulando todo o rol de leis e 
princípios que lhe dão amparo. Ele apresen-
ta uma estimativa de que cerca de 98% dos 
resíduos sólidos urbanos gerados na RMBH 
estão sendo dispostos adequadamente. Sua 
crítica se dirige ao baixo nível de coleta sele-
tiva na região, abaixo da média nacional de 
3%.

O autor reconhece o mérito da Agência 
RMBH em elaborar o Plano para a Gestão e 
o Gerenciamento dos Resíduos da Constru-
ção Civil e Volumosos  e os de Serviços de 
Saúde , mas cobra a sua implementação.

Daniela Adil e Ana Carolina Pinheiro 
tratam de um tema extremamente relevan-
te para o planejamento metropolitano, mas 
frequentemente negligenciado em suas dis-
cussões, em Metrópole em transição: plane-
jamento metropolitano e agroecologia na 
construção de uma agenda comum para as 
agriculturas da RMBH. As autoras utilizam 
o termo agriculturas, que “pressupõe um en-
tendimento da agricultura como uma práti-
ca social que compreende um conjunto am-
plo de atividades, como o cultivo de plantas 
alimentares, não alimentares e medicinais, a 
criação de animais, a pesca, o extrativismo 
e o manejo da biodiversidade, assim como 
outras atividades relacionadas ao processa-
mento, às trocas e à comercialização desses 
produtos”. 

Daniela e Ana, que participaram da ela-
boração do PDDI, do macrozoneamento e da 
compatibilização de planos diretores muni-
cipais com o macrozoneamento, concluíram 
que o processo de valorização imobiliária 
em curso na RMBH constitui uma ameaça à 
disponibilidade de terras agricultáveis para 
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produção alimentar – independentemente 
de sua localização com relação ao períme-
tro urbano legalmente constituído. De qual-
quer forma, nos últimos dez anos, a agenda 
da agroecologia e da agricultura urbana da 
RMBH tem registrado importantes avanços.

Daniel Montandon trata, em Land Re-
adjustment como estratégia de desenvol-
vimento urbano, de um ponto central na 
discussão metropolitana, que é o seu finan-
ciamento. Ele aponta o Land Readjustment 
– LR, isoladamente ou combinado com ou-
tros instrumentos do Estatuto da Cidade, 
como uma estratégia possível para viabilizar 
projetos de transformação urbana, em uma 
escala que ele classifica como intermediária.

Segundo o autor, “LR é um processo de 
transformação integral de uma determinada 
porção do território em que ocorre a qua-
lificação urbanística e ambiental e a trans-
formação fundiária de modo a se obter solo 
público para melhorias em infraestrutura e 
serviços públicos, sem que ocorra a desapro-
priação”.

A escala intermediária de planejamen-
to, nos moldes desse texto, seria o equiva-
lente a um projeto urbano que promove a 
transformação de uma determinada parte 
do território, reunindo a participação de in-
vestimentos público e privado. 

Sua proposta para utilização do instru-
mento na seara das regiões metropolitanas 
consiste na sua implementação em áreas de 
expansão urbana e em perímetros de reno-
vação urbana dos municípios integrantes 
das áreas metropolitanas.

Thiago Jardim e Anthony Ling siste-
matizam referências de economia urbana, 
geografia, urbanismo e direito, em Uma vi-
são econômica sobre a origem e as consequ-
ências do planejamento de Belo Horizonte 
para o desenvolvimento de sua região me-

tropolitana.

Os autores discorrem sobre potencial 
construtivo, adensamento construtivo e de 
empregos e comportamento do mercado 
imobiliário para embasar as suas avaliações 
acerca do recém-aprovado plano diretor de 
Belo Horizonte. O ponto de vista expõe con-
traditório, uma vez que o plano se encontra 
aprovado, mas contribui para o debate.

Liana Portilho Mattos e Vivian Barros 
Martins abordam a função pública de inte-
resse comum uso do solo, em Ordenação do 
uso do solo no entrecampo do interesse local 
e metropolitano: reflexões para a concerta-
ção do interesse comum. As autoras alicer-
çaram a sua linha de raciocínio e conclusões 
em um rol de legislações atinentes ao tema, 
propondo critérios de conveniência para a 
aplicação da anuência prévia aos projetos 
de parcelamento em regiões metropolitanas. 
Elas alertam, ainda, para o potencial de ins-
trumentos de política urbana de outras na-
turezas, previstos no Estatuto da Cidade e 
Estatuto da Metrópole, que podem ser apli-
cados ao desenvolvimento urbano integrado 
destas regiões.

Com a responsabilidade que qualifica 
os trabalhos da Agência Metropolitana, esta 
publicação buscou contemplar as discussões 
alusivas aos seus programas e às matrizes 
conceituais que no momento permeiam suas 
vertentes técnicas. Esperamos que os leito-
res encontrem prazer nesta reflexão que ten-
tamos propiciar.

Ao final, agrupados em artigos de opi-
nião, temos uma coletânea de cinco textos 
sintéticos que expressam a opinião de seus 
autores e também contribuem para o debate 
na seara metropolitana.
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acOmPaNhameNTO DO 
qUaDRO meTROPOlITaNO 
bRasIleIRO: 
uma lei em implementação, sua 
revisão e uma reflexão sobre cenários 
possíveis

Marco Aurélio Costa1 

O Brasil tornou-se, neste século XXI, um país metro-
politano, seja do ponto de vista institucional, com a existên-
cia de 76 regiões metropolitanas – RMs institucionalizadas, 
além de três regiões integradas de desenvolvimento – RIDEs, 
criadas por lei complementar federal, seja do ponto de vis-
ta do peso dos principais espaços metropolitanos do país, 
tanto em termos econômicos, quanto em termos demográ-
ficos. Ainda que, paradoxalmente, possa-se argumentar que 
a maior parte do território brasileiro é rural e que cerca de 
4/5 dos municípios não estão inseridos em arranjos do tipo 
metropolitano2, é inegável a importância socioespacial e eco-
nômica das regiões metropolitanas no país.

O reconhecimento da importância das metrópoles, do 
planejamento e da gestão de suas regiões no campo das polí-
ticas públicas e do ponto de vista político-institucional, con-
tudo, não se dá de forma imediata. A questão metropolitana 
tem dificuldade, sobretudo por conta dos próprios conflitos 
de interesses e das relações interfederativas horizontais e 
verticais, em estar e manter-se na agenda política, seja na es-

1 Coordenador nacional do INCT em Políticas Públicas e Desenvolvimen-
to Territorial – INPuT, Técnico de Planejamento e Pesquisa do Ipea, coordena-
dor do projeto Governança Metropolitana no Brasil, é doutor em planejamento 
urbano e regional e realizou pós-doutorado na Universidade Autônoma de Bar-
celona.

2 Esses e outros dados sobre as regiões metropolitanas do Brasil podem 
ser acessados por meio das plataformas brasilmetropolitano.ipea.gov.br e ivs.
ipea.gov.br, desenvolvidas no âmbito dos projetos Governança Metropolitana 
no Brasil e Atlas da Vulnerabilidade Social, ambos associados ao INPuT.
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fera federal, seja nas esferas de governo sub-
nacionais (COSTA, 2016).

Ainda que se possa afirmar a existência 
de uma resistência à questão metropolitana 
em função de seu histórico no país, por parte 
de atores que a associam aos elementos que 
estiveram presentes no quadro metropolita-
no dos anos 1970 - notadamente seus traços 
tecnocráticos, centralizados e autoritários -, 
parece que essa resistência se associa mais 
às disputas e conflitos que decorrem da pró-
pria realidade metropolitana, de forma asso-
ciada aos conflitos interfederativos deixados 
pela Constituição Federal de 1988 – CF 88 
(BRASIL, 2018).

A instituição de uma região metropo-
litana em um espaço metropolitano dinâmi-
co do ponto de vista socioeconômico coloca 
na agenda temas que, geralmente, trazem à 
tona conflitos decorrentes de projetos alter-
nativos para o território, em geral, associa-
dos à gestão e à regulação do uso do solo e 
dos serviços urbanos e à realização dos in-
vestimentos em infraestrutura social e urba-
na.

No Brasil pós-CF 1988, a questão me-
tropolitana passou por um longo e paradoxal 
período no qual conviveram, de um lado, a 
fragmentação e a fragilização de seu planeja-
mento e gestão, e, de outro, uma intensa me-
tropolização institucional, que produziu as 
76 RMs atualmente existentes, sendo que há 
estados cujo território se encontra integral 
ou quase integralmente inserido em RMs.

Numa tentativa de trazer referências 
nacionais para o tema, buscando estabele-
cer diretrizes gerais para o planejamento, a 
gestão e a execução das chamadas funções 
públicas de interesse comum, as FPICs, foi 
sancionado, em janeiro de 2015, o Estatuto 
da Metrópole – EM, Lei Federal nº 13.089, 
de 12/01/2015 (BRASIL, 2015).

O Estatuto da Metrópole, quase 28 
anos após a promulgação da CF 88 e mais de 

14 anos após sancionado o Estatuto da Ci-
dade – EC (BRASIL, 2001), buscou enfren-
tar alguns elementos associados à questão 
metropolitana. Um desses elementos tem a 
ver com os conflitos federativos produzidos 
pelo arranjo constitucional, notadamente 
associados à questão das disputas em tor-
no da titularidade das FPICs. Tal conflito já 
fora objeto de acórdão do Superior Tribunal 
Federal, em resposta a uma Ação de Incons-
titucionalidade associada à titularidade do 
saneamento básico na Região Metropolitana 
do Rio de Janeiro. Prevaleceu, na análise do 
Supremo, o entendimento de que a existên-
cia de FPICs implica que o tema não se res-
tringe mais à esfera local, podendo, assim, 
ser matéria que diz respeito ao coletivo de 
entes federados associados à questão; de ou-
tro lado, o acórdão deixa claro que não há 
a prevalência de nenhum ente sobre o outro 
no que diz respeito à titularidade sobre tais 
funções compartilhadas.

Em relação a esse primeiro tema, o EM 
reforça elementos que já haviam sido trazi-
dos pelo acórdão e apresenta um desenho 
geral de governança interfederativa a partir 
de uma estrutura institucional básica, sem 
avançar, contudo, na definição do formato 
jurídico-institucional dos órgãos participan-
tes desse arranjo básico.

Um segundo elemento abordado pelo 
EM diz respeito à gestão das FPICs a partir 
dessa governança interfederativa. O EM traz 
o conceito da gestão plena, na qual se articu-
lam elementos associados à estrutura básica 
de gestão das FPICs e também um conjunto 
de instrumentos que podem ser desenvolvi-
dos e implementados pelas RMs que preten-
dem atingir a gestão plena.

Finalmente, a parte mais frágil e “aber-
ta” do EM se refere ao financiamento do de-
senvolvimento urbano. Um veto presiden-
cial, tecnicamente fundamentado, retirou 
do texto a proposta de criação do Fundo de 
Desenvolvimento Metropolitano, mas, para 
além do veto à criação do Fundo, nenhum 
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outro mecanismo, instrumento ou estratégia 
do EM enfrenta, de forma direta e objetiva, 
o desafio do financiamento do desenvolvi-
mento urbano-metropolitano.

De toda forma, o EM estabelece que 
apenas as RMs que atingirem a gestão plena 
estarão habilitadas a receberem recursos da 
União para o financiamento de seu desen-
volvimento.

Em pouco mais de quatro anos de vi-
gência do EM, considera-se que ainda é cedo 
para avaliar os efeitos e a eficácia da legis-
lação sobre as RMs brasileiras, seja em ter-
mos de sua estruturação e/ou adequação ao 
EM, seja em termos do estabelecimento e 
desenvolvimento das novas experiências de 
governança interfederativa, com seus reba-
timentos sobre o território metropolitano. 
Contudo, de forma exploratória, vale a pena 
discutir alguns pontos associados à vigência 
do EM e às recentes alterações introduzidas 
pela Lei Federal nº 13.683, de 19 de junho 
de 2018 (BRASIL, 2018), que fez uma revi-
são em alguns pontos do texto original, com 
destaque para a revogação de seus artigos 20 
e 21. Os artigos tratavam, respectivamente, 
do Sistema Nacional de Desenvolvimento 
Urbano e da responsabilização de gestores 
estaduais e municipais que não implemen-
tassem os dispositivos do EM, mormente a 
elaboração e a aprovação, no prazo previsto 
de três anos, do Plano de Desenvolvimento 
Urbano Integrado – PDUI, principal instru-
mento de planejamento metropolitano trazi-
do pela norma.

Um primeiro efeito do EM foi tirar go-
vernos estaduais e municipais da zona de 
conforto na qual se encontravam em rela-
ção ao tema metropolitano. Antes do EM, a 
criação de RMs não produzia nenhuma con-
sequência no que diz respeito às ações e ar-
ranjos para o planejamento, a gestão e a go-
vernança metropolitana. Podia-se criar RM 
apenas com a identificação dos municípios 
participantes da região, sem necessariamen-
te explicitar quais eram as FPICs, qual sua 

forma de gestão e como se estruturaria a RM 
em termos institucionais. A criação de RMs, 
até então, era um elemento mais do imagi-
nário que do concreto, mais especulativo, no 
sentido de se imaginar que a criação da RM 
traria, instantaneamente, recursos orçamen-
tários e investimentos para seus municípios. 
Esse quadro de uma relativa inconsequência 
foi desestabilizado pelo EM, sobretudo no 
que diz respeito aos dispositivos que esta-
beleciam prazo para a elaboração e devida 
aprovação do PDUI e sanções administrati-
vas para gestores estaduais e municipais.

Ademais, a instituição da gestão plena, 
prevista no inciso III, do artigo 2º, do EM, 
condicionada às RMs estarem formalizadas 
e delimitadas, mediante lei complementar 
estadual; a terem estrutura de governança 
interfederativa própria; e a terem seu PDUI 
aprovado por meio de lei estadual, também 
contribuiu para que muitas das RMs bus-
cassem se (re)estruturar, revisando suas leis 
instituintes e elaborando seus PDUIs.

Em muitas das RMs acompanhadas 
por meio do projeto Governança Metropo-
litana no Brasil, foram realizados movimen-
tos no sentido de buscar a adequação ao EM 
e de se ter o reconhecimento da gestão ple-
na, condição para se receber recursos orça-
mentários da União para financiar o desen-
volvimento urbano-metropolitano. As RMs 
de São Paulo, Rio de Janeiro, Salvador, Goi-
ânia, Grande Vitória e Vale do Rio Cuiabá 
são algumas delas, além da RM de Belo Ho-
rizonte, cujo PDUI (no caso, o Plano Diretor 
de Desenvolvimento Integrado da RMBH ou 
PDDI) já se encontrava elaborado quando o 
EM foi sancionado3. 

Das RMs acompanhadas pelo projeto, 
ao final de 2018, duas possuíam seus PDUIs 
sancionados por meio de lei estadual: a RM 

3 No caso particular da RMBH, os esforços de pla-
nejamento foram direcionados para o desenvolvimento 
da proposta de macrozoneamento, cujo projeto de lei foi 
encaminhado para a Assembleia Legislativa do Estado de 
Minas Gerais ainda em dezembro de 2017.
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da Grande Vitória, cuja lei do PDUI é de 2017, e a RM do Vale do Rio Cuiabá, cuja lei do PDUI 
é de 2018. Entre as demais RMs, os processos encontram-se concluídos em Belo Horizonte, 
Goiânia, Rio de Janeiro e São Paulo, além da RM da Baixada Santista, mas os PDUIs ainda 
não foram aprovados nas respectivas casas legislativas estaduais.

Em 2019, já sob os efeitos das alterações introduzidas no texto original do EM, há re-
gistros de processos de elaboração de PDUIs em diferentes estágios de desenvolvimento em 
Recife, Salvador, São Luís, Natal, Vale do Aço (Minas Gerais), além de discussões em torno 
da elaboração de um PDUI na RM de Manaus, onde um Plano de Desenvolvimento Integrado 
havia sido elaborado, mas tornara-se “defasado” em razão da inserção de outros cinco muni-
cípios no arranjo metropolitano de Manaus, em 2009.

Antes da revogação do prazo e sanções associados à elaboração e aprovação do PDUI, 
havia registros de processos iniciais de elaboração do PDUI nas RMs de Belém, Curitiba e 
Fortaleza, além de outras RMs, como as duas do interior do Ceará (Sobral e Cariri). Será 
necessário aguardar por mais algum tempo para saber se os novos governos estaduais irão 
iniciar ou dar continuidade às ações associadas à adequação das RMs existentes em seus es-
tados ao EM.

A tabela 1, abaixo, faz o balanço da situação de elaboração dos PDUIs nas RMs brasilei-
ras, entre o final de 2018 e o início de 2019, tomando por base informações do projeto Gover-
nança Metropolitana no Brasil, complementadas por informações da Federação Nacional 
das Entidades Metropolitanas (FNEM).

tabela 1 – ocorrência de elaboração, segundo estágio, do PDui nas RMs – Brasil - 2019

Região total
SIM

NÃO 
iniciadostotal em 

elaboração Concluídos Aprovados 
(com lC)

TOTAL 76 23 16 5 2 53

Norte 10 3 3 0 0 7

Nordeste 33 7 7 0 0 26

sudeste 10 9 4 4 1 1

sul 21 2 2 0 0 19

Centro-oeste 2 2 0 1 1 0

Fontes: Governança Metropolitana no Brasil, ipea, 2019. FNeM, 2019.

Os dados podem ser interpretados como desalentadores. Quase 70% das RMs não ini-
ciaram seus processos de elaboração de PDUIs, o que equivale a dizer que não colocaram em 
práticas medidas para adequação de suas estruturas e instrumentos de planejamento ao EM.

Em contraponto a esse quadro geral de poucos avanços, os destaques positivos ficam 
para as RMs da Região Centro-Oeste, uma com plano concluído (RM de Goiânia) e outra 
com plano aprovado e sancionado como lei complementar (o da RM do Vale do Rio Cuiabá), 
além das RMs da Região Sudeste, com um total de nove planos concluídos, aprovados ou em 
elaboração. Ainda que evidente que o número de RMs nas quais foram iniciadas ações volta-
das para adequação ao EM seja reduzido em termos quantitativos, os processos mostram-se 
significativos se considerado o perfil das RMs que avançaram no cumprimento da norma 
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jurídica de 2015.

Considerando as 11 RMs que de algu-
ma forma correspondem aos espaços metro-
politanos identificados na pesquisa Região 
de Influência de Cidades – REGIC (IBGE, 
2008), apenas em duas, Belém e Manaus, os 
processos não foram iniciados. Nas outras 
nove, há quatro PDUIs concluídos e outros 
cinco em processo de elaboração, mesmo 
que em diferentes estágios do processo.

O balanço qualificado a partir do perfil 
das RMs mostra um quadro mais positivo, 
ainda que os esforços empreendidos até a 
revisão do EM, em meados de 2018, possam 
ter produzido efeitos de esvaziamento dos 
processos em curso ou a redução na veloci-
dade de tramitação de matérias associadas à 
questão metropolitana que estavam em dis-
cussão nas assembleias legislativas, como é 
o caso da aprovação, por lei complementar 
estadual, dos PDUIs finalizados.

Há, portanto, muitos e ambivalentes 
elementos presentes na avaliação do proces-
so de implementação do EM. Um elemento 
a ser sublinhado é que esse movimento de 
adequação ao EM foi e continua sendo ob-
servado quase que exclusivamente naquelas 
RMs instituídas em contextos socioespaciais 
efetivamente metropolitanos. Não havia e 
não há processos efetivos de discussão da 
adequação do planejamento e da gestão me-
tropolitana ao EM nas RMs onde não existe 
o “fato metropolitano”.

De certa forma, a exigência, os prazos e 
as sanções legais deixaram apreensivos ges-
tores estaduais e municipais, mas na maio-
ria das RMs existentes, muito pouco foi feito 
no sentido de se buscar a adequação ao EM. 
Isso acaba conformando um elemento de 
distinção entre as RMs que correspondem a 
espaços metropolitanos e as RMs que foram 
criadas a partir de outras lógicas, por inicia-
tiva dos gestores e políticos estaduais.

Portanto, um efeito claro do EM foi per-

mitir, grosso modo, a distinção entre RMs 
em que o processo de adequação avançou e 
RMs onde esse processo sequer foi iniciado, 
a despeito do quadro de sanções legais que 
prevaleceu até meados de 2018. Evidencia-
se a relação entre esses dois grupos de RMs e 
suas respectivas posições em relação às tipo-
logias propostas pela REGIC, onde as “me-
trópoles” da REGIC procuraram, em algum 
momento, buscar a adequação à norma, en-
quanto as demais tenderam a nada fazer.

Há alguns poucos casos de RMs que 
não fazem parte da tipologia “metrópole” da 
REGIC em que se buscou elaborar o PDUI 
para fins de adequação ao EM, assim como 
há casos de RMs da tipologia “metrópole” 
que avançaram pouco ou em que o avanço 
foi rapidamente contido tão logo foi revoga-
do o artigo 21 do EM. Ainda assim, a relação 
acima apontada é sustentada pelas evidên-
cias. Ademais, deve-se salientar que é pro-
vável que novas “metrópoles” a serem inse-
ridas nessa tipologia na revisão do estudo 
da REGIC, a ser publicado no primeiro se-
mestre de 2020, pelo IBGE, sejam algumas 
daquelas que avançaram em seus PDUIs, 
como é o caso, por exemplo, da RM da Gran-
de Vitória, responsável pelo primeiro PDUI 
transformado em lei no país.

Se esses apontamentos estão corretos, 
ou seja, se a relação acima exposta pode ser 
compreendida como uma evidência, pode-se 
buscar avaliar os efeitos da alteração da nor-
ma a partir da análise desta evidência, mes-
mo considerando o tempo relativamente pe-
queno de vigência do texto original do EM.

Para muitos especialistas, a revisão do 
texto do EM foi precipitada, dado que não 
houve tempo para avaliar os efeitos e a eficá-
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cia da lei4.  Avaliações posteriores à revoga-
ção do artigo 21, em especial, consideraram 
que a nova redação “quebrou suas pernas”, 
tornando o EM letra morta.

Decerto que a revisão da lei foi tem-
poralmente precipitada, analisando-se pela 
ótica de sua curta vigência, mas ela pode ser 
considerada tempestiva se a ótica da análise 
se desloca para a perspectiva de centenas de 
gestores municipais e estaduais das 70% de 
RMs nas quais nada foi feito para buscar a 
adequação das RMs ao EM.

Observando o elevado percentual de 
RMs em que pouco ou nada foi feito no sen-
tido da adequação ao EM, há que se questio-
nar em que medida a questão seria resolvida 
ou se resumiria à extensão do prazo inicial-
mente estabelecido de elaboração do PDUI 
em três anos. Se na grande maioria das RMs 
nada foi feito nos três anos iniciais, o que in-
dicaria que algo seria feito depois?

O Brasil possui um histórico de leis que 
são atendidas e de leis que não o são. Outras 
políticas públicas associadas a temas rele-
vantes para a gestão urbana tiveram tam-
bém normas editadas no passado recente, 
estabelecendo prazos e a possibilidade de 
sanções administrativas em caso de seu des-
cumprimento. Algumas se efetivaram, como 
foi o caso do movimento de elaboração dos 
Planos Diretores Participativos, para o qual 
contribuiu a intensa campanha nacional 
para a elaboração desses instrumentos pro-
movida pelo então Ministério das Cidades, 
em 2007. Outras, contudo, não se efetiva-
ram, sobretudo aquelas que exigiam especi-
ficações técnicas ou investimento maiores. 
A existência dessas leis e obrigações que po-

4 Num debate ocorrido na Câmara Federal, tendo 
como objeto a discussão da Medida Provisória que ante-
cedeu a lei que alteraria o EM, especialistas se posiciona-
ram contra a aprovação da MP que ampliou o prazo de 
elaboração dos PDUIs para janeiro/2021. Ver: https://
www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/
comissoes-permanentes/cdu/noticias/estatuto-da-metro-
pole-especialistas-falam-das-alteracoes-promovidas-pela
-mp-818-18.

dem “pegar” ou não ilustram bem a forma 
como o Estado brasileiro, em suas diferentes 
esferas, com seus respectivos gestores, pode 
se comportar perante exigências que tencio-
nam ou conflitam com aspectos técnicos e/
ou políticos que expressam, ao final, interes-
ses alternativos e disputas em torno de dife-
rentes projetos societais.

Considerando esse quadro generaliza-
do de não observância dos preceitos legais, 
o registro de avanços nas RMs da tipologia 
“metrópole” não deixa de ser positivo, ain-
da que não autorize nenhuma avaliação oti-
mista. Será necessário aguardar os próximos 
anos e ver se e como a revisão do texto origi-
nal do EM irá impactar essas RMs.

Avanços no planejamento, na gestão 
e na governança das RMs dependem de um 
variado conjunto de aspectos, quase todos 
movidos por dinâmicas próprias, que podem 
contribuir ou não para a configuração de um 
ambiente favorável às práticas de planeja-
mento e gestão nas RMs.

Os possíveis estímulos gerados pelo 
reconhecimento da gestão plena, os quais 
condicionam a ocorrência de investimen-
tos em infraestrutura urbana por parte da 
União, poderão ser decisivos para que um 
maior número de RMs busque a gestão ple-
na. Isso, contudo, terá sua potência amplia-
da ou limitada a depender da situação eco-
nômico-fiscal do país, da priorização desses 
investimentos por parte do governo federal 
e da própria forma de execução de eventuais 
inversões para realização das obras de infra-
estrutura urbana nos espaços metropolita-
nos do país.

A permanência do quadro econômico-
fiscal atual, marcado por uma crise que não 
dá sinais de arrefecer, não produz sinais po-
sitivos para as RMs. O nível de investimentos 
encontra-se baixo. Ademais, o governo atual 
defende uma política de retração do gasto 
público, entendendo que o Estado brasilei-
ro é grande e que alguns nichos de atuação 
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devem ser ocupados pela iniciativa privada.

O setor privado, por seu turno, tem tido 
uma atuação tímida. Em áreas onde há um 
expressivo déficit de infraestrutura, como é 
o caso da mobilidade urbana, a presença do 
setor privado é limitada. Ao contrário do que 
se observa em alguns países, onde empresas 
privadas aportam recursos na implantação 
de infraestrutura de transporte público de 
grande capacidade, no Brasil, tais investi-
mentos dependem exclusivamente do setor 
público. A iniciativa privada, quando pre-
sente, participa na operação e na gestão dos 
sistemas já implantados.

Outro elemento que colabora para que 
ocorram avanços no planejamento e na ges-
tão metropolitana diz respeito à inserção 
desse tema na esfera pública, sobretudo por 
parte dos atores políticos e sociais. Especial-
mente nos casos de RMs onde há uma mo-
bilização da sociedade civil em torno dessa 
agenda, observa-se que os governos subna-
cionais se sentem pressionados a tratarem 
do tema metropolitano, respondendo pelas 
demandas por planejamento e gestão mais 
efetivas nessas RMs.

Onde o fato metropolitano não está 
posto, esse tipo de mobilização e pressão 
social tendem a não se fazerem presentes. 
O combustível dessas mobilizações, da exis-
tência de debates em torno da gestão com-
partilhada das FPICs ou do planejamento do 
desenvolvimento metropolitano só faz senti-
do onde há, efetivamente, desafios pela ges-
tão compartilhada dos interesses comuns, 
exigindo uma solução que passa pela confor-
mação de novos arranjos e relações interfe-
derativos.

A longa trajetória do planejamento me-
tropolitano na RM de Belo Horizonte cons-
titui um exemplo de como o engajamento da 
sociedade civil pode contribuir para afixar a 
pauta metropolitana na agenda política. A 
formação de um colegiado metropolitano, 
desde 2007, reunindo representantes de di-

versos segmentos, desempenhou um papel 
importante em suporte ao planejamento 
metropolitano, bem como a participação da 
sociedade civil no processo de elaboração do 
PDDI e do macrozoneamento, contribuindo 
para colocar em evidência a experiência da 
RMBH, tornando-a referência. 

Outro exemplo interessante e mais 
recente vem da RM de Manaus, onde o Ob-
servatório da Região Metropolitana de Ma-
naus, com a participação da Fundação Vi-
tória Amazônica, tem buscado estimular a 
estruturação da região metropolitana, com 
foco na elaboração de seu PDUI. Ainda que 
Manaus não seja uma RM clássica, no sen-
tido de apresentar as características de co-
nurbação e de compartilhamento de FPICs 
na mesma extensão que outras RMs, há um 
forte desejo de parte importante da socieda-
de civil organizada em pensar no desenvol-
vimento da região da metrópole de Manaus, 
buscando construir um modelo que atenda 
às suas muitas especificidades.

O quadro de restrições fiscais e as 
agendas de esvaziamento do Estado e das 
políticas públicas atualmente presentes na 
esfera federal e em alguns governos estadu-
ais, contudo, apontam para um esfriamen-
to dessa agenda no país. Sem enforcement, 
sem agenda política e sem recursos, não é 
de todo improvável um cenário de retração e 
estagnação do tema metropolitano.

Contudo, considerando o déficit de in-
fraestrutura existente nas metrópoles brasi-
leiras, a perspectiva de aprofundamento da 
crise social e econômico-fiscal e o aumento 
de registros de segregação socioespacial, 
como corolário do próprio aumento das de-
sigualdades sociais, não se pode descartar 
um aumento ou uma retomada da sensibi-
lização e da mobilização de atores sociais e 
políticos em torno da questão metropolita-
na, o que pode se dar a partir das práticas 
políticas locais/municipais.

Há um longo caminho a percorrer e 
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muitos são os cenários resultantes possíveis. 
O futuro das metrópoles brasileiras está em 
jogo e encontra-se em uma encruzilhada. A 
qualidade depende, fundamentalmente, das 
decisões que serão tomadas agora. O futuro, 
nesse sentido, nada mais é do que uma pro-
jeção das ações presentes. Que encontremos 
cidades-metrópoles mais saudáveis, seguras 
e sustentáveis no porvir.
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o esTaTUTO Da meTRÓPOle 
em mOVImeNTO:  
as alTeRaÇÕes PROmOVIDas Pelas 
meDIDas PROVIsÓRIas 818 e 862, De 
2018, e Pela leI 13.683, De 2018

Victor Carvalho Pinto1 

Editado em 2015, o Estatuto da Metrópole (Lei nº 
13.089) já foi alterado por três diplomas legais: a MPV 
818/2018, convertida na Lei 13.683/2018, e a MPV 862/2018, 
que perdeu vigência. Neste artigo, avaliaremos as MPVs ori-
ginais, sua tramitação no Congresso Nacional e as alterações 
incorporadas ao Estatuto pela Lei 13.683/2018. Embora as 
MPVs não estejam mais em vigor, é importante conhecer seu 
conteúdo, seja porque constituíram direito positivo enquan-
to estiveram vigentes, seja por terem gerado relevantes deba-
tes e relatórios no âmbito do processo legislativo. 

1. A MPV 818/2018

A medida provisória alterou o Estatuto da Metrópole e 
a Política Nacional de Mobilidade Urbana.

O Estatuto da Metrópole foi alterado para:

• suprimir-se a exigência de audiências públicas em todos 
os municípios da região metropolitana ou aglomeração urba-
na no processo de elaboração do plano de desenvolvimento 
urbano integrado – PDUI;

• instituir-se, em substituição, a obrigação de ampla divul-
gação das audiências em todos os municípios, a serem reali-
zadas segundo critérios estabelecidos pela instância delibe-
rativa colegiada de cada região;

• alterar-se o prazo de elaboração do PDUI, de três para cin-

1 Consultor Legislativo do Senado Federal; Doutor em Direito Econômi-
co e Financeiro pela Universidade de São Paulo.
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co anos, nas regiões e aglomerações que vie-
rem a ser instituídas; e até 31 de dezembro 
de 2021, nas já existentes. 

A Lei da Política Nacional de Mobili-
dade Urbana, por sua vez, foi alterada para 
ampliar de seis para sete anos o prazo de 
elaboração ou compatibilização do plano de 
mobilidade urbana com o plano diretor. Em 
essência, a MPV 818, de 2018, reiterou os 
termos da MPV 748, de 2016, que tivera sua 
vigência encerrada em 22 de março de 2017.

A Exposição de Motivos da Medida 
Provisória afirmava ser escasso o prazo de 
três anos fixado para a elaboração do PDUI, 
tendo em vista tratar-se de instrumento 
inédito, complexo e de grande abrangência 
temática, a ser elaborado em interlocução 
com os municípios, a sociedade civil e os 
órgãos responsáveis pelas funções públi-
cas de interesse comum. Informava, ainda, 
que nenhuma região ou aglomeração havia 
elaborado seu PDUI até aquele momento e 
que apenas sete, das 20 mais importantes 
do país, ultrapassaram a fase de elaboração 
de termos de referência para sua elaboração. 
Considerava, ainda, que a exigência de audi-
ência pública em todos os municípios da re-
gião ou aglomeração seria incompatível com 
a necessidade de buscar soluções integradas 
e compartilhadas para as questões de inte-
resse comum. 

A ampliação do prazo de elaboração do 
plano de mobilidade urbana, por sua vez, era 
justificada para que o programa da União 
voltado à prestação de assistência técnica e 
financeira aos municípios pudesse atuar de 
modo efetivo.

2. A LEI 13.683/2018

A Lei 13.683/2018 tem origem no PLV 
11/2018, elaborado pela Comissão Mista 
constituída para apreciar a MPV 818/2018, 
que foi aprovado pelos Plenários da Câma-
ra dos Deputados e do Senado Federal com 
alterações pontuais e sancionado pelo presi-

dente da república com veto a um disposi-
tivo. A fundamentação do PLV encontra-se 
no parecer da Comissão Mista, constituído 
pelo relatório inicial e por duas complemen-
tações de voto do relator. 

No que diz respeito ao Estatuto da Me-
trópole, a Lei introduz diversas inovações: 
(i) mantém os dispositivos da MPV relativos 
à elaboração do PDUI, mas retoma a exigên-
cia de audiências em todos os municípios da 
região (§§ 3º e 4º do art. 12); (ii) revoga os 
arts. 20 e 21; (iii) altera os arts. 1º, 2º, 3º, 6º, 
7º, 8º, 10, 12 e 14; e (iv) acrescenta os art. 
7º-A e 16-A.

As revogações suprimiram da lei o “Sis-
tema Nacional de Desenvolvimento Urbano” 
(art. 20) e a tipificação como improbidade 
administrativa da omissão dos governado-
res e prefeitos na elaboração do PDUI e na 
adaptação dos planos diretores nos prazos 
de cinco e três anos, respectivamente (art. 
21). 

As alterações (i) substituíram a apli-
cação subsidiária das normas de desenvol-
vimento urbano, desenvolvimento regional, 
habitação, saneamento básico, mobilidade 
urbana e meio ambiente pelas normas ge-
rais de direito urbanístico do Estatuto da 
Cidade (§ 2º do art. 1º); (ii) definiram como 
objeto do PDUI a “viabilização econômico-
financeira e gestão, as diretrizes para o de-
senvolvimento territorial estratégico e os 
projetos estruturantes da região metropo-
litana e aglomeração urbana” (art. 2º, VI); 
(iii) desvincularam os conceitos de “região 
metropolitana” e “metrópole” (art. 2º, VII); 
(iv) definiram os conceitos de “área metro-
politana” e “governança interfederativa” 
(art. 2º, VIII, IX); (v) atribuíram ao colegia-
do da região competência para decidir sobre 
a adoção do respectivo plano de desenvolvi-
mento urbano e de “quaisquer matérias de 
impacto” (art. 2º, parágrafo único); (vi) de-
terminaram que a criação de regiões, aglo-
merações ou microrregiões por lei comple-
mentar estadual seja precedida de estudos 
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técnicos e audiências públicas em todos os 
municípios (art. 3º, § 2º); (vii) acrescenta-
ram como princípio de governança inter-
federativa o compartilhamento da gestão 
do desenvolvimento integrado (art. 6º, II); 
(viii) suprimiram a exigência de participação 
da sociedade civil no acompanhamento dos 
serviços e obras de interesse comum (art. 
7º, V); (ix) estabeleceram como diretrizes 
de governança o compartilhamento de de-
cisões sobre planejamento, projeto, estru-
turação econômico-financeira, operação e 
gestão de serviços e atividades e a gestão e 
a execução das funções públicas de interes-
se comum “mediante articulação de órgãos e 
entidades dos  entes federados” (art. 7º-A); 
(x) determinaram que o PDUI seja elabora-
do conjuntamente por Estado, municípios 
e sociedade civil organizada, para posterior 
aprovação pela instância colegiada e enca-
minhamento à Assembleia Legislativa (art. 
10, § 4º); (xi) incluíram a regularização fun-
diária no conteúdo obrigatório do PDUI (art. 
12, VII); e (xii) admitiram o apoio da União à 
elaboração e revisão do PDUI (art. 14, § 2º), 
à governança interfederativa e a um sistema 
nacional de informações urbanas e metropo-
litanas (art. 16-A).

No que diz respeito à Lei da Políti-
ca Nacional de Mobilidade Urbana, a lei (i) 
mantém, com outra redação, a fixação do 
prazo de sete anos fixado pela MPV nº 818, 
de 2018, para elaboração dos planos de mo-
bilidade urbana (art. 24, § 4º); (ii) introduz 
como diretriz de mobilidade urbana a “ga-
rantia de sustentabilidade econômica das 
redes de transporte coletivo de passageiros” 
(art. 6º, VIII); (iii) acrescenta às diretrizes 
tarifárias do transporte coletivo o “incenti-
vo à utilização de créditos eletrônicos tarifá-
rios” (art. 8º, X); e (iv) inclui como conte-
údo obrigatório do plano de mobilidade as 
ciclovias, as ciclofaixas e o atendimento aos 
núcleos informais consolidados (art. 24, III, 
e § 5º). 

2.1. Avaliação da lei 13.683/2018

Com relação às alterações propostas ao 
Estatuto da Metrópole, consideramos positi-
va a revogação do art. 21, que tipificava como 
improbidade administrativa o descumpri-
mento dos prazos de elaboração do PDUI 
e de adaptação dos planos diretores, assim 
como a atribuição ao colegiado da região de 
competência para decidir sobre “quaisquer 
matérias de impacto”. As demais alterações 
são ajustes pontuais, que não impactam sig-
nificativamente as linhas mestras do estatu-
to.

A fixação em lei federal de prazos para 
elaboração de planos por entes subnacio-
nais, acompanhada da tipificação como im-
probidade administrativa do inadimplemen-
to dessa obrigação, foi inicialmente adotada 
no Estatuto da Cidade e posteriormente no 
Estatuto da Metrópole. No caso dos planos 
diretores, o resultado foi negativo. Sob pres-
são do Ministério Público, os municípios 
apressaram-se em contratar empresas de 
consultoria para cumprir o prazo, ainda que 
com sacrifício da qualidade do documento 
produzido. Foram aprovados planos vagos 
e retóricos, que não estabelecem as “exigên-
cias fundamentais de ordenação da cidade” 
necessárias para fixar a função social da pro-
priedade de cada lote urbano (CF, art. 182, § 
2º). Isso foi possível porque não há no Brasil 
uma adequada tipificação dos planos urba-
nísticos, ou seja, uma clara definição de seu 
conteúdo obrigatório. Com isso, o máximo 
que o Ministério Público e os órgãos fede-
rais podem verificar é a existência ou não do 
plano, mas não o atendimento a padrões téc-
nicos de qualidade, pois estes não existem. 
Nesse contexto, a exigência de elaboração de 
planos em prazos fixados pela União apenas 
contribui para comprometer sua qualidade, 
transformando essa obrigação em mera for-
malidade.

A atribuição ao colegiado de cada re-
gião da competência para decidir sobre 
“quaisquer matérias de impacto” é uma me-
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dida necessária para tornar efetivo o plane-
jamento e a gestão das funções públicas de 
interesse comum, evitando que obras e ser-
viços sejam executados pelo Estado ou pelos 
municípios à margem do sistema de gover-
nança metropolitana. Definida determinada 
função como de interesse comum, todas as 
ações relativas à sua gestão deverão ser sub-
metidas ao colegiado metropolitano, ainda 
que os respectivos planos não tenham sido 
elaborados e aprovados. Trata-se de medi-
da decorrente do próprio conceito de região 
metropolitana, mas que não vem sendo ob-
servada, razão pela qual é positiva sua expli-
citação no texto da lei.

As alterações promovidas na Política 
Nacional de Mobilidade Urbana, por sua 
vez, apenas explicitam conceitos já contem-
plados no texto da lei, além de estender o 
prazo de elaboração dos planos de mobilida-
de urbana.

2.2. Dispositivo vetado

Oriundo da Emenda 29, apresentada 
na Comissão Mista, o PLV aprovado pelo 
Congresso Nacional introduzia um § 6º no 
art. 24 da Lei da Mobilidade Urbana, que 
autorizaria a substituição dos planos mu-
nicipais de mobilidade por um único plano 
metropolitano, a ser elaborado por um con-
sórcio público.

A substituição dos diversos planos mu-
nicipais de mobilidade por um único plano 
metropolitano seria uma inovação meritória, 
pois a coexistência de um plano metropoli-
tano com diversos planos municipais nem 
sempre é a melhor alternativa. Em muitas 
regiões, o grau de conurbação pode ser tão 
alto ao ponto de tornar contraproducente a 
existência de linhas municipais de transpor-
te coletivo, pois a maioria dos deslocamen-
tos ocorre entre pontos de origem e destino 
situados em municípios distintos.

O mesmo fenômeno pode ocorrer em 
qualquer política pública, razão pela qual 

esse modelo deveria ser estendido a todas as 
funções públicas de interesse comum, me-
diante inclusão de regra geral no Estatuto 
da Metrópole. O próprio PDUI poderia ser 
aprovado em substituição aos planos direto-
res municipais, caso essa solução fosse ado-
tada no âmbito da governança interfedera-
tiva.

O parágrafo proposto seria inconstitu-
cional, no entanto, ao exigir que o plano seja 
elaborado por um consórcio voluntário, pois 
a Constituição e o Estatuto da Metrópole 
preveem um sistema de governança metro-
politana que se impõe aos municípios. A Lei 
dos Consórcios Públicos (Lei 11.107/2005), 
em contraposição, exige que o contrato de 
instituição do consórcio seja precedido da 
ratificação pelas câmaras municipais do res-
pectivo protocolo de intenções (art. 5º).

Para que se compreenda a importância 
dessa questão, basta imaginar a situação em 
que um município decida não participar do 
consórcio. Caso aprovado o dispositivo cita-
do, as linhas de transporte metropolitanas 
teriam que contornar seu território, o que 
seria um absurdo. A jurisprudência do STF 
(ADI 1841 e ADI 1842) é clara no sentido de 
que a participação do município na região 
metropolitana é compulsória e não depende 
de sua adesão. Assim sendo, o plano metro-
politano de mobilidade deve ser elaborado e 
aprovado no âmbito da governança metro-
politana instituída pela respectiva lei com-
plementar estadual, na qual todos os muni-
cípios devem ter voz e voto, mas não pode 
ser obstaculizado por nenhum município 
isoladamente. Chegou a ser apresentada no 
Plenário do Senado Federal uma proposta 
de adequação redacional voltada para a cor-
reção dessa impropriedade, mas ela não foi 
aceita, pois exigiria o retorno da proposição 
à Câmara dos Deputados, o que poderia le-
var à perda de vigência da MPV 818/2018 
por decurso de prazo.

As razões do veto deixam de apontar a 
contradição entre o consórcio público e o ca-
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ráter compulsório da região metropolitana, 
indicando como fundamento a necessidade 
de assegurar a obrigatoriedade de elabora-
ção dos planos municipais de mobilidade 
independentemente de se tratar de região 
metropolitana. Nota-se no argumento uma 
completa inversão de valores: em lugar de 
favorecer o planejamento unificado de uma 
função pública de interesse comum, preten-
de-se obrigar os municípios a agirem isola-
damente. 

3. MP 862/2018

A medida provisória alterou o Estatuto 
da Metrópole para facultar a instituição de 
região metropolitana ou aglomeração urba-
na composta pelo Distrito Federal e por mu-
nicípios limítrofes.

Para tanto, modificou a definição de 
“região metropolitana” contida no art. 2º e 
acrescentou parágrafos aos arts. 3º e 4º do 
estatuto.

A instituição desse tipo de unidade 
territorial dependeria da aprovação de leis 
complementares pelo Distrito Federal e pe-
los Estados envolvidos, à semelhança do re-
gime vigente para unidades abrangentes de 
municípios pertencentes a mais de um Es-
tado.

A Exposição de Motivos afirmava que 
a Região Integrada de Desenvolvimento do 
Distrito Federal e Entorno – RIDE, criada 
pela Lei Complementar nº 94, de 1998, não 
teria produzido os resultados necessários. 
Essa afirmação é corroborada por dados de 
criminalidade, atividade econômica e renda 
per capita, que apontam maior vulnerabili-
dade social nos municípios do entorno, e de 
atendimento hospitalar e emprego, que in-
dicam haver uma dependência da população 
dos municípios limítrofes com relação aos 
serviços públicos e à atividade econômica do 
Distrito Federal. 

Nesse sentido, a criação de uma região 

metropolitana abrangendo o Distrito Fede-
ral e os municípios do entorno propiciaria 
maior racionalidade na aplicação dos recur-
sos públicos de todos os entes federativos e 
o efetivo atendimento das necessidades da 
população. 

3.1. Avaliação da Medida Provi-
sória

Na ausência de previsão expressa, en-
tendemos que a instituição de região metro-
politana constituída pelo Distrito Federal e 
por municípios limítrofes não tem respaldo 
na Constituição Federal, a exemplo das re-
giões interestaduais disciplinadas pelo art. 
4º do Estatuto da Metrópole. A Carta Mag-
na somente admite regiões metropolitanas 
criadas por lei complementar estadual única 
e não por um conjunto de leis complementa-
res estaduais. 

Além disso, é da natureza desse insti-
tuto jurídico a compulsoriedade da partici-
pação de todos os entes envolvidos, de modo 
a criar uma estrutura institucional estável, 
apta a celebrar, inclusive, contratos de lon-
go prazo com o setor privado, como conces-
sões de transporte de passageiros e de sane-
amento básico. Uma região criada por um 
conjunto de leis estaduais ficaria vulnerável 
à alteração de qualquer dessas leis, o que 
descaracterizaria o modelo constitucional. 
No caso em questão, haveria, ainda, uma 
assimetria entre os entes envolvidos, pois a 
participação dos municípios goianos depen-
deria de uma decisão estadual, enquanto o 
DF poderia aderir ou retirar-se da região por 
decisão própria. 

O correto seria revogar-se o art. 4º do 
Estatuto da Metrópole e alterar-se a Lei nº 
11.107, de 2005, de modo a autorizar as re-
giões metropolitanas a constituírem consór-
cios entre si ou com entes federativos que 
não as integrem. As leis complementares 
estaduais definiriam as funções públicas de 
interesse comum, que poderiam ser objeto 
do consórcio, e os municípios integrantes de 
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cada região. Nessa hipótese, caberia ao Esta-
do de Goiás instituir a região metropolitana 
ou aglomeração urbana do entorno do Dis-
trito Federal e autorizá-la a integrar consór-
cio com esse ente federativo.  

O modelo de consórcio, que observa o 
disposto na Lei nº 11.107, de 2005, garante 
a coerência entre as leis dos diversos entes 
participantes, pois elas ratificam um único 
protocolo de intenções previamente nego-
ciado entre as partes. Em contraposição, 
a região metropolitana prevista na MPV 
862/2018 dependeria da aprovação de leis 
complementares independentes entre si 
pelo Distrito Federal e pelo Estado de Goi-
ás. Essas leis teriam que coincidir quanto à 
extensão territorial, às funções públicas de 
interesse comum e à governança interfede-
rativa a ser observada. Diante da inexistên-
cia de qualquer mecanismo de coordenação 
entre esses diplomas legais, nada garantiria 
que eles fossem coerentes, o que poderia, no 
limite, inviabilizar a constituição da região. 
Além disso, ainda que essa coordenação 
pudesse ser alcançada em um primeiro mo-
mento, nada impediria que ela deixasse de 
se verificar ao longo dos anos, com a mudan-
ça de orientação política dos governadores e 
deputados de cada ente. 

Vale registrar que o DF já pode integrar 
consórcios diretamente com cada município 
do entorno, independentemente de qual-
quer alteração legal, já existindo, inclusive, 
um consórcio com 19 municípios do entorno 
e o Estado de Goiás para o manejo dos resí-
duos sólidos e das águas pluviais (CORSAP 
– DF/GO). 

3.2. Relatório apresentado pe-
rante a Comissão Mista

A Comissão Mista constituída para 
apreciar a MPV 862/2018 não chegou a 
aprovar um parecer no prazo constitucional, 
razão pela qual a medida teve seu prazo de 
vigência encerrado em 14/05/2019. Apesar 
disso, o relatório submetido à comissão deve 

ser conhecido e avaliado, pois o tema pode 
voltar à agenda política no futuro. 

A minuta de PLV apresentada pelo re-
lator incorporava, na íntegra, a MPV nº 862, 
de 2018, parcialmente as Emendas 3 e 4 e 
acrescentava outros dispositivos. Nesse sen-
tido, determinava que (i) a elaboração do 
projeto de lei instituidor de regiões metro-
politanas fosse elaborado pelo Poder Execu-
tivo e precedido de estudos técnicos; no caso 
de regiões interestaduais, (ii) esses projetos 
observassem protocolo de intenções previa-
mente acordado pelos governadores e (iii) a 
governança da região fosse paritária entre 
os governos estaduais e do DF e as decisões, 
tomadas por consenso; (iv) parcela dos re-
cursos do Fundo de Participação dos Muni-
cípios e do Fundo de Participação dos Esta-
dos pudesse ser destinada à região pela lei 
complementar estadual que a instituir; (v) o 
PDUI de regiões interestaduais seria apro-
vado pelos Poderes Legislativos estaduais e 
do DF; (vi) a União suplementaria o Fundo 
Constitucional do Distrito Federal em 20% e 
transferiria a administração desses recursos 
aos entes integrantes de região a ser institu-
ída. Além disso, autorizava a União a dele-
gar às regiões interestaduais os serviços de 
transporte interestadual semiurbano de pas-
sageiros.

3.3. Avaliação do relatório

O relatório mantinha a estrutura bá-
sica da MPV nº 862, de 2018, admitindo a 
instituição de região metropolitana compos-
ta pelo DF e por municípios limítrofes. Em-
bora o modelo original da MPV tenha sido 
aperfeiçoado pela introdução do protocolo 
de intenções previamente negociado pelos 
governadores, tal medida não eliminou a 
inconstitucionalidade anteriormente apon-
tada, pois a Constituição somente admite a 
instituição de regiões metropolitanas abran-
gendo municípios integrantes de um mesmo 
Estado. 

Entre as inovações introduzidas pelo 
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relatório, consideramos inconstitucional 
e contrária à Lei Complementar nº 101, de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LRF) a exigência de suplementação do Fun-
do Constitucional do DF, assim como sua 
administração pela região metropolitana a 
ser instituída. A inconstitucionalidade resi-
de no fato de que (i) o art. 21, inciso XIV, da 
Constituição, somente possibilita a alocação 
de recursos desse fundo para o DF; e de que 
(ii) a região metropolitana do entorno do DF 
seria privilegiada com relação às demais, 
para as quais não existe qualquer destinação 
de recursos federais. A violação à LRF de-
corre da ausência de estimativa de impacto 
orçamentário-financeiro, prova de compati-
bilidade com o plano plurianual e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e demonstra-
ção da origem dos recursos para seu custeio 
(arts. 16 e 17). 

De outro lado, a possibilidade de des-
tinação de recursos do FPM e do FPE ao 
“sistema integrado de alocação de recursos” 
mencionado no art. 5º, III, do Estatuto da 
Metrópole seria de grande importância, pois 
viria solucionar o principal obstáculo ao for-
talecimento das regiões metropolitanas, que 
é a inexistência de receitas próprias. 

4. CoNsiDeRAÇÕes FiNAis

As medidas provisórias apresentam 
natureza dúplice: de um lado, são norma ju-
rídica integrante do direito positivo, ainda 
que temporária; de outro, proposição sujei-
ta à apreciação do Congresso Nacional.  Nos 
casos analisados, as MPVs foram substan-
cialmente alteradas pelo Poder Legislativo. 

A MPV 818/2018 tinha por objetivo 
principal a prorrogação do prazo de três 
anos para a elaboração dos PDUIs. A Lei 
13.863/2019, dela resultante, eliminou por 
completo o prazo e a tipificação como im-
probidade administrativa de seu descumpri-
mento. Além disso, promoveu diversas alte-
rações pontuais no estatuto, entre as quais 
destacamos a atribuição ao colegiado diri-

gente da região da competência para decidir 
sobre “quaisquer matérias de impacto”. 

Embora singela, essa inovação tem o 
potencial de tornar efetiva a região metro-
politana, pois assegura à governança inter-
federativa poder de veto sobre iniciativas ad-
ministrativas e legislativas dos municípios 
e do Estado no âmbito das funções pública 
de interesse comum. Entre as matérias que 
deverão ser submetidas à apreciação do co-
legiado se incluem, por exemplo, os planos 
diretores, de mobilidade urbana, de resíduos 
sólidos e de saneamento básico dos municí-
pios, assim como as obras e contratos de de-
legação de serviços públicos celebrados no 
âmbito dessas políticas. A rigor, trata-se de 
uma extensão do sistema de “anuência pre-
via” constante da Lei 6.766/1979, que exige 
consulta ao órgão metropolitano para apro-
vação de projetos de parcelamento do solo. 

Embora a governança metropolitana 
possa assumir a forma de uma autarquia 
dotada de personalidade jurídica, com com-
petência para a execução direta das funções 
públicas de interesse comum, conforme 
decidiu o STF na ADI 1842, esse não é um 
modelo obrigatório. Em muitos casos, essas 
funções podem continuar a ser executadas 
pelos municípios ou pelo Estado, desde que 
respeitadas as diretrizes metropolitanas e a 
anuência prévia do colegiado interfederati-
vo. 

As razões do veto ao dispositivo que 
facultaria a substituição dos planos muni-
cipais de mobilidade urbana por um único 
plano metropolitano, por sua vez, revelam 
uma visão ainda limitada do conceito de re-
gião metropolitana, que percebe na instân-
cia metropolitana apenas uma camada adi-
cional de regulação imposta aos municípios, 
mas não admite a possibilidade de transfe-
rência de funções locais para a estrutura de 
governança interfederativa.

A MPV 862/2018, por sua vez, eviden-
ciou grande confusão conceitual, presente 
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também no próprio Estatuto da Metrópole, 
uma vez que a natureza compulsória das re-
giões é incompatível com arranjos interfede-
rativos que dependam da aprovação de mais 
de uma lei (estadual ou distrital). 

O processo legislativo revelou, ainda, 
uma ilusão presente em grande parte dos 
debates sobre a instituição de regiões me-
tropolitanas, consistente na expectativa de 
recebimento pelos municípios de recursos 
federais adicionais. Na realidade, seria pos-
sível a destinação de parcela dos fundos de 
participação dos Estados e dos municípios 
à estrutura de governança interfederativa, 
como proposto no relatório apresentado à 
Comissão Mista. 
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o a cONcePÇÃO Da 
GOVeRNaNÇa Da Rmbh e 
De seU bRaÇO TÉcNIcO: 
10 aNOs Da aGÊNcIa De 
DeseNVOlVImeNTO Da ReGIÃO 
meTROPOlITaNa De belO hORIZONTe

Maria Coeli Simões Pires

Gustavo Gomes Machado

 No dia 8 de junho de 2019, comemoramos 46 anos da 
criação da Região Metropolitana de Belo Horizonte – RMBH, 
que foi instituída pela Lei Complementar Federal nº 14/731. 
Na época, a criação de regiões metropolitanas era uma com-
petência da União. Nesse período, a RMBH contava com uma 
entidade voltada para o planejamento e gestão da região me-
tropolitana, o Plambel. Essa autarquia foi extinta em 1996, 
e sua ausência foi sentida, pois cabia a ela formular e imple-
mentar projetos de curto, médio e longo prazo para a gestão 
integrada de políticas públicas na Região Metropolitana de 
Belo Horizonte. Por isso, a retomada da gestão metropolita-
na na RMBH, no século XXI, passou pela criação da Agência 
de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Ho-
rizonte, que completa, em 2019, dez anos. Este breve relato 
tenta recuperar alguns estudos e antecedentes importantes 
dessa trajetória.

1. ANTECEDENTES HISTÓRICOS

 Durante o regime militar (1964-1985), nos termos da 
Constituição de 1967, a criação de regiões metropolitanas era 
uma competência da União. Durante a abertura política no 
país, nos anos oitenta, houve um grande movimento revi-
sionista da política urbana no país. Até então, tais políticas 
públicas eram centralizadas na União, que atuava diretamen-

1 A Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH), criada em 1973, 
era originalmente composta por 14 municípios: Belo Horizonte, Betim, Caeté, 
Contagem, Ibirité, Lagoa Santa, Nova Lima, Pedro Leopoldo, Raposos, Ribeirão 
das Neves, Rio Acima, Sabará, Santa Luzia e Vespasiano.
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te nas áreas metropolitanas brasileiras por 
meio de órgãos, empresas e autarquias fede-
rais, tais como a Banco Nacional de Habita-
ção – BNH, o Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo – Serfhau, o Conselho Nacional 
de Política Urbana – CNPU, a Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos – CBTU, den-
tre os outros. Nesse contexto, sobreveio uma 
onda de descentralização, na qual se defen-
dia a transferência de uma série de funções 
que anteriormente eram exercidas pelo go-
verno federal para os governos locais e esta-
duais.

  Como observa Edésio Fer-
nandes (2005), houve amplo debate sobre 
a questão da gestão metropolitana durante 
o processo constituinte nacional que ocor-
reu entre 1986 e 1988, todavia, a associa-
ção que se fez entre a gestão metropolitana 
implementada no regime militar e o auto-
ritarismo, somada ao vigoroso movimento 
municipalista de então, fez com que a nova 
Constituição delegasse às Constituições Es-
taduais a atribuição para criar as regiões 
metropolitanas e definir o seu marco jurídi-
co-institucional.

 Receptivo à lógica de descentraliza-
ção, e assimilando os arroubos municipa-
listas, o poder constituinte decorrente de 
Minas Gerais de 1989 privilegiou os municí-
pios na gestão metropolitana. A expansão do 
território metropolitano para integração de 
novos municípios foi facilitada, sem o esta-
belecimento de critérios rígidos para tal ad-
missão, e foi concebida a inovadora noção de 
colar metropolitano, círculo de municípios 
em volta da metrópole propenso a integrá-la 
no futuro.

 Projetando as bases do sistema admi-
nistrativo da RMBH, o texto constitucional 
mineiro arrimou-as em uma instituciona-
lidade sui generis, a Assembleia Metropo-
litana, pensada para ser o grande fórum de 
decisões da administração metropolitana da 
Região Metropolitana de Belo Horizonte – 
RMBH e, posteriormente, da Região Metro-

politana do Vale do Aço – RMVA, criada em 
1998. Como se nota, ao utilizar a expressão 
“assembleia metropolitana”, o constituinte 
mineiro buscava, de algum modo, fincar os 
alicerces de um embrionário “parlamento 
metropolitano.” Nesse peculiar colegiado 
federativo, foi assegurado direito de voto a 
todos os prefeitos municipais. Além disso, 
foram definidos como membros da Assem-
bleia Metropolitana vereadores de todas as 
câmaras municipais, na forma de lei com-
plementar. Por outro lado, o governo es-
tadual possuía um único representante na 
Assembleia Metropolitana, assim como a 
Assembleia Legislativa do Estado.

 Institucionalizado o modelo de gestão 
metropolitana de Minas Gerais, em 1993, foi 
ele considerado um dos mais inovadores do 
Brasil, mas uma externalidade negativa foi 
notada nos anos seguintes. Esse modelo, que 
garantia no plenário da Assembleia Metro-
politana da RMBH até 97% dos direitos de 
voto a representantes de municípios, acabou 
por não ter o efeito desejado, principalmen-
te porque o Estado de Minas Gerais e os três 
grandes municípios da RMBH – Belo Hori-
zonte, Betim e Contagem –, de certa forma 
sub-representados, não apresentaram en-
volvimento significativo com a governan-
ça da metrópole (Azevedo & Mares Guia, 
2000).

 A presença tímida do governo estadu-
al, bem como dos grandes municípios, foi fa-
tal para o funcionamento da Assembleia Me-
tropolitana. O órgão não contava justamente 
com a participação dos principais atores ca-
pazes de aportar recursos para o desenvolvi-
mento da gestão metropolitana.

 Na década de 1990, ocorreu em Mi-
nas Gerais o desbaratamento do sistema de 
planejamento metropolitano remanescente 
dos anos setenta, com a extinção do Plambel, 
em 1996, sem que os municípios conseguis-
sem implementar um modelo alternativo de 
governança regional. Tal desarticulação foi 
creditada ao modelo de gestão metropolita-
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na implementado no Estado.

 Nasceu no parlamento do Estado a 
iniciativa de discussão da temática metropo-
litana em articulação com o Poder Executivo 
e com segmentos técnicos e setores interes-
sados, resultando na realização, em 2003, 
pela Assembleia, de um Seminário Legisla-
tivo temático, um evento histórico que deba-
teu os impasses da gestão metropolitana no 
Estado e inspirou mudança constitucional 
importante para corrigir as graves falhas da 
modelagem de sua organização. Assim, ocor-
reu a promulgação da Emenda Constitucio-
nal nº 65/2004, resultante de convergência 
de esforços da ALMG, do Poder Executivo, 
de intelectuais e atores da metrópole no sen-
tido de construir alternativas para contrapo-
sição à virtual crise institucional verificada.

 Alterando os artigos 42 a 50 da Cons-
tituição do Estado, a Emenda Constitucional 
nº 65/2004 define os novos princípios que 
balizam a gestão metropolitana, bem como 
os órgãos e instrumentos que compõem sua 
estrutura. Junta-se a essa, em janeiro de 
2006, a promulgação de três projetos de leis 
complementares.

 Uma análise aprofundada dessas nor-
mas revela que foram enfrentadas questões 
de fundo, tais como a busca de equilíbrio en-
tre o desenho institucional e a correlação de 
forças dos agentes que atuam na formulação 
e implementação de políticas na região e a 
regulamentação do Fundo de Desenvolvi-
mento, procurando-se viabilizar os recursos 
necessários aos investimentos nessa área.

 Segundo o novo formato institucio-
nal, passaram a ser os órgãos que atuam na 
gestão da região metropolitana: Assembleia 
Metropolitana, Conselho Deliberativo da 
Região Metropolitana e Agência de Desen-
volvimento Metropolitano. Na nova Assem-
bleia Metropolitana, têm assento, na mesma 
proporção, representantes do Estado e dos 
municípios – o chamado princípio da pari-

dade foi implementado.

 Já no Conselho Deliberativo, foi for-
matado um modelo de representação que 
leva em conta a representatividade de cada 
ente federativo. Nesse sentido, os 16 assen-
tos do Conselho Deliberativo foram assim 
distribuídos: cinco representantes do Execu-
tivo Estadual, dois representantes do Legis-
lativo Estadual, dois representantes da Pre-
feitura de Belo Horizonte (que agrega 49% 
da população da RMBH), um representante 
da Prefeitura de Contagem (que representa 
9% dos habitantes da região metropolitana), 
1 representante da Prefeitura de Betim (que 
reúne outros 9% da população metropolita-
na), três representantes dos demais 31 muni-
cípios (que respondem pelos restantes 33% 
dos habitantes da RMBH) e, por fim, dois 
representantes da sociedade civil. No novo 
equilíbrio buscado, procurou-se levar em 
conta o peso relativo dos diferentes agentes 
e foi contemplada a participação direta da 
sociedade na governança metropolitana.

 Na época dos estudos e debates vol-
tados para definição dessa composição da 
governança na RMBH, foi feito um parale-
lo com a fracassada tentativa de implemen-
tação da Liga das Nações, após a Primeira 
Guerra Mundial, e a bem-sucedida criação 
da Organização das Nações Unidas – ONU, 
em 1945. No caso da Liga das Nações, essa 
primeira tentativa de se implementar em ní-
vel internacional uma organização universal 
para a paz, em 1919, não teve êxito, porque 
não conseguiu arregimentar as principais 
potências mundiais, ou seja, representantes 
da União Soviética e dos Estados Unidos. 

Já no projeto da ONU, com base nas li-
ções aprendidas, foi adotado um formato bi-
cameral, formado pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas e pelo Conselho de Seguran-
ça; enquanto no primeiro colegiado todas as 
nações têm assento garantido, no segundo, 
os principais países têm representação dife-
renciada. Esse formato institucional viabili-
zou a ONU, pois possibilitou a agregação das 
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potências na concertação mundial promovi-
da pelas Nações Unidas.

 Sabe-se que a garantia de governança 
e de governabilidade pressupõe, além de um 
bom desempenho administrativo, a existên-
cia de um sistema estruturado de articulação 
de interesses dos diversos agentes – tanto os 
tradicionais quanto os novos. Esse foi o nor-
te que orientou esse novo modelo de gestão.

 Há outro aspecto que não pode dei-
xar de ser enfatizado: o intenso conjunto de 
iniciativas oriundas da sociedade civil que 
estava a pautar a questão metropolitana em 
Minas Gerais nos anos 2000. Citamos aqui 
as experiências do Observatório das Metró-
poles, da organização não governamental 
Instituto Horizontes e do Projeto Bilateral 
Brasil/Canadá “Novos Consórcios Públicos 
para a Governança Metropolitana”, capita-
neado pela Universidade British Columbia 
(UBC), do Canadá, que deu origem ao Con-
sórcio Público “Mulheres das Gerais”; todas 
com interface com o Estado de Minas Gerais 
em agendas comuns ou em ações comparti-
lhadas no bojo da estratégia metropolitana.

 O Observatório das Metrópoles con-
siste em uma rede de universidades e pesqui-
sadores nacional que, desde aquela época, 
tem contribuído fortemente para a pesquisa, 
formação e reconhecimento da importância 
da dinâmica urbana-metropolitana. Por sua 
vez, o Instituto Horizontes foi uma organi-
zação não governamental criada pelo meio 
empresarial da metrópole e que realizou es-
tudos e diagnósticos e elaborou um plano es-
tratégico para a Grande Belo Horizonte em 
2002. Já o projeto do Consórcio Regional de 
Promoção da Cidadania Mulheres das Ge-
rais, criado com o apoio técnico da Univer-
sidade British Columbia – UBC, do Ministé-
rio das Cidades e do Governo do Estado, foi 
um verdadeiro laboratório onde foi possível 
fomentar e, ao mesmo tempo, produzir co-
nhecimento sobre os processos institucio-
nais relacionados às transações federativas. 
O Consórcio foi criado em 2008 como uma 

autarquia interfederativa dos municípios de 
Belo Horizonte, Contagem, Betim e Sabará. 
Seu objetivo é planejar, fomentar e imple-
mentar ações e programas de caráter eman-
cipatório e inclusivo, respeitando interesses 
compartilhados pelos municípios consor-
ciados, de forma colaborativa e sustentável, 
para a prevenção e enfrentamento de todas 
as formas de violência contra as mulheres. 

Outras iniciativas foram  articuladas e 
potencializadas, como as que envolveram a 
participação do Instituto dos Arquitetos do 
Brasil, e a parceria formalizada em 2006 en-
tre o Governo do Estado e a Cities Alliance, 
confederação mundial de cidades promovida 
pelo Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento – Bird, e ainda a chama-
da “Rede 10”, uma coalizão de dez municí-
pios conurbados da RMBH, criada em 2009 
com o objetivo de fomentar a articulação 
entre esses municípios que, juntos, reúnem 
cerca de 90% da população de toda a região.

 Essa intensa movimentação da socie-
dade civil em prol da “causa metropolitana” 
sinalizou que a arena deliberativa da metró-
pole tinha que contemplar a participação di-
reta da comunidade. Assim, o espaço aberto 
para participação de representantes de enti-
dades civis e de segmentos sociais, até então 
ausentes na estrutura de gestão metropo-
litana, constituiu uma das mudanças ino-
vadoras nesse novo formato institucional. 
Inovação condizente com outra, promovida 
pela Emenda Constitucional nº 65/2004, 
que fala expressamente em uma “cidadania 
metropolitana”.

 Ressalte-se que os dois representan-
tes da sociedade organizada que integram o 
Conselho Deliberativo são eleitos em uma 
Conferência Metropolitana – fórum em que 
são discutidas e avaliadas as políticas e dire-
trizes de caráter metropolitano a serem im-
plementadas na região. Visando a ampliação 
desse espaço garantido para a sociedade or-
ganizada, os dois representantes no Conse-
lho Deliberativo e seus respectivos suplen-
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tes adotaram, logo nas primeiras reuniões 
do conselho, a estratégia de compartilhar 
seus respectivos “mandatos” com outros re-
presentantes da sociedade civil. Assim foi 
constituído informalmente um colegiado 
ampliado, composto por representantes de 
movimentos populares, movimentos sociais, 
sindicatos de trabalhadores, empresários 
vinculados a produção e financiamento de 
projetos urbanísticos, entidades acadêmicas 
e de pesquisa, representantes de organiza-
ções não governamentais, entre outros inte-
grantes da sociedade civil organizada.

 Por todo o exposto, há claramente um 
sistema de pesos e contrapesos, inspirado no 
modelo da Organização das Nações Unidas 
e também na engenharia institucional da 
governança da Grande Londres (como vere-
mos a seguir), no sistema de gestão metro-
politana implementado em Minas Gerais. O 
equilíbrio relativo garantido aos atores foi 
decisivo.

 Por fim, nesse novo quadro institucio-
nal legal, procurou-se resgatar o espaço para 
o planejamento com a criação da Agência de 
Desenvolvimento Metropolitano, entidade 
de natureza técnica, operacional e executiva, 
encarregada de produzir informações, estu-
dos e políticas públicas determinadas pela 
Assembleia Metropolitana e pelo seu Con-
selho Deliberativo. Recém-criada, quando 
da elaboração do Plano de Desenvolvimento 
Integrado, a autarquia focou sua atenção na 
política de regulação urbana, atividade que 
demandou resposta enérgica e rápida por 
parte do Estado, destacando-se, nessa mis-
são, a ação emparceirada com o Ministério 
Público, por meio de Centro Operacional 
temático, enquanto o planejamento contou 
com a atuação do Cedeplar, na sua experti-
se de estudos regionais. A solução resultou 
de contratualização do Estado e a instituição 
de cariz acadêmico, definindo-se, então, o 
compartilhamento de responsabilidades do 
processo participativo entre a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Regional e Polí-
tica Urbana e a instituição contratada.

2. As iNsPiRAÇÕes PARA o 
MODELO INSTRUCIONAL DA 
AGÊNCIA METROPOLITANA DE 
BELO HORIZONTE

 Uma vez realizadas as reformas cons-
titucionais da questão metropolitana, o pas-
so seguinte era a implementação da Agência 
Metropolitana. Esse processo foi favorecido 
pelo ambiente político e institucional favo-
rável.

 No campo político, não obstante as 
rivalidades partidárias, prevalecia um am-
biente colaborativo entre os entes federados. 
Embora de partidos opostos, os governos do 
Estado e dos municípios implementaram 
diversas parcerias na região metropolitana, 
como a do Consórcio Público Mulheres das 
Gerais, já citada anteriormente, e o Projeto 
de Requalificação Urbana e Ambiental do 
Ribeirão Arrudas (o chamado “PAC Arru-
das”), um projeto de intervenções urbanís-
ticas e ambientais que contou com recursos 
financeiros de quatro governos: o federal, o 
estadual, o de Belo Horizonte o de Conta-
gem.No campo institucional, a implemen-
tação da Agência Metropolitana e de outras 
iniciativas tinha lastro administrativo, téc-
nico e financeiro no denominado “Projeto 
Estruturador RMBH”, criado em 2007. Foi 
esse projeto, inserido no Plano Plurianual de 
Ações Governamentais – PPAG do governo 
estadual que financiou diversas ações, como 
o Sistema Integrado de Regulação do Uso 
Solo, embrião do atual acervo de informa-
ções de regulação urbana da ARMBH. Além 
disso, foi iniciada uma tentativa promissora 
de perenização de recursos para investimen-
tos na região metropolitana, com aportes do 
Estado e dos municípios no Fundo de Desen-
volvimento Metropolitano. Posteriormente, 
os recursos desse fundo foram utilizados 
para contratar a elaboração do Plano Diretor 
de Desenvolvimento Integrado – PDDI. Es-
sas vantagens – políticas e institucionais – 
possibilitaram o incremento das transações 
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federativas na RMBH.

 A gestão metropolitana impõe a ne-
cessidade de mecanismos institucionais es-
pecíficos para a governança das funções de 
interesse comum das áreas conurbadas e 
adjacentes. No âmbito da Constituição de 
1988, o modelo brasileiro, baseado na insti-
tuição da região metropolitana pelo estado-
membro, pode ser classificado como vertical, 
também denominado “dualista” por Rojas 
(2008), “modelo metropolitano” (Lefèvre, 
2008) e “supramunicipal” por Klink (2008). 
Nesse sistema, o que se espera é que um ór-
gão ou entidade que atua acima dos gover-
nos locais – um governo estadual, regional 
ou uma autoridade metropolitana com ju-
risdição sobre a área conurbada – preste ou 
regule serviços públicos em escala regional, 
como é caso da Autoridade Metropolitana da 
Grande Londres – Greater London Authori-
ty. Outra vertente de modelos de gestão me-
tropolitana preconiza maior horizontalidade 
na iniciativa de implementação da gover-
nança regional. O Consórcio Intramunicipal 
do ABC Paulista tem sido apontado como a 
experiência que mais avançou nesse sentido.

 Enquadrada no modelo “supramu-
nicipal”, a Autoridade da Grande Londres 
revela um modelo sofisticado e atuante de 
governança metropolitana, bem mais avan-
çado em relação aos que podemos observar 
na América Latina. A Autoridade da Grande 
Londres é o órgão de governança regional de 
Londres, com jurisdição sobre todos os dis-
tritos. É formada pela prefeitura metropo-
litana, cujo titular é eleito diretamente pela 
população, e pela Assembleia de Londres, 
com 25 membros, também eleitos pelos elei-
tores.

 A Grande Londres é integrada pelas 
cidades de Londres, Westminster e outros 32 
distritos. Tem uma área total de 1.569km² e 
possui ao todo cerca de 8 milhões de habi-
tantes. Curiosamente, Londres tem apenas 
2,6km² e somente 8 mil habitantes. Parece 
relativamente óbvia a importância da gestão 

metropolitana integrada para Londres, mas 
divergências políticas levaram à extinção 
dessa autoridade metropolitana em 1986. A 
desordem na gestão urbana que se seguiu na 
grande Londres, que teve reflexos na com-
petitividade da capital inglesa no cenário eu-
ropeu, levou à recriação da Greater London 
Authority, em 2000, após um referendo.

 Em alguns aspectos, a Grande Belo 
Horizonte mimetiza a Grande Londres. Ain-
da que não seja tão pequena quanto a city 
londrina, a capital mineira, com 331,41km², 
é um município-núcleo relativamente pe-
queno, quando comparado com os muni-
cípios de São Paulo (1.521,11km²) e Rio de 
Janeiro (1.200,177km²)2.  Basta exemplifi-
car que, se houvesse uma hipotética fusão 
dos municípios de Belo Horizonte, Conta-
gem, Betim, Ribeirão das Neves, Santa Luzia 
e Ibirité (os seis mais populosos), esta “BH 
ampliada” teria uma área territorial próxi-
ma de 1.300km², próxima à do município 
do Rio de Janeiro, e com uma população de 
cerca de 4,5 milhões de habitantes. Diante 
disso, é possível inferir que, assim como a 
Grande Londres, a Grande Belo Horizonte é 
altamente interdependente.

 Inicialmente o grupo técnico do go-
verno estadual ao qual foram atribuídos os 
estudos que deram origem ao projeto de lei 
que regulamentou a Agência chegou a co-
gitar a possibilidade de se criar uma socie-
dade de economia mista, na qual o Estado 
e os municípios teriam ações e, portanto, 
assento na Agência, ainda que em números 
diferenciados, de acordo com o seu peso no 
novo arranjo institucional. Todavia, frente 
às controvérsias jurídicas suscitadas pela 
possibilidade de que um órgão dessa natu-
reza – enquanto entidade de direito priva-
do – pudesse vir a exercer poder de regula-
ção, atividade de grande centralidade para a 

2 Essa comparação é relevante, afinal, a RMBH é a 
terceira maior do país em termos populacionais, só sendo 
superada pelas regiões metropolitanas de São Paulo e Rio 
de Janeiro.
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Agência –, essa alternativa foi abandonada.

 Outra possibilidade considerada 
pelo grupo técnico foi a de estruturação de 
consórcio, nos termos da lei específica, que 
permitiria a criação de uma autarquia in-
terfederativa, com participação do Estado e 
dos municípios para atuação colaborativa. 
Entretanto, essa alternativa também foi des-
cartada, em face da necessidade de inúme-
ras e difíceis negociações ou tratativas para 
viabilização de um consórcio público. Argu-
mentou-se que a estratégia da gestão com-
partilhada por meio de consórcios públicos, 
dadas as características previstas pela Lei 
Federal nº 11.107/2005, seria consentânea 
à concepção de projetos mais específicos e 
seletivos, a exemplo da proposta de criação 
de um consórcio para o gerenciamento dos 
resíduos sólidos da RMBH, proposta pela 
ARMBH em 2012.

 Frente a essas dificuldades, optou-se 
pelo formato de uma “autarquia territorial”, 
resgatando-se um instituto do direito admi-
nistrativo então em desuso no Brasil, desde 
que as autarquias territoriais federais de To-
cantins e Roraima foram transformadas em 
estados da federação.

  Nesses termos, a Lei Complemen-
tar 107, de 12 de janeiro de 2009, instituiu 
a Agência Metropolitana da RMBH, com os 
objetivos institucionais de promover a im-
plementação de planos, programas e pro-
jetos de investimento estabelecidos no Pla-
no Diretor de Desenvolvimento Integrado, 
propor estudos técnicos de interesse regio-
nal, compatibilizando-os com os interesses 
do Estado e dos municípios integrantes da 
RMBH; e propor normas, diretrizes e crité-
rios para compatibilizar os planos diretores 
dos municípios integrantes da RMBH com o 
Plano Diretor de Desenvolvimento Integra-
do.

 Importante salientar que, antes mes-
mo da estruturação da Agência RMBH, a Se-
cretaria de Estado de Desenvolvimento Re-

gional e Política Urbana – Sedru, em 2008, 
contratou a Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas, Administrativas e Contábeis 
de Minas Gerais – Fundação Ipead para a 
elaboração do Plano Diretor de Desenvolvi-
mento Integrado da Região Metropolitana 
de Belo Horizonte – PDDI-RMBH, que foi 
elaborado por uma equipe coordenada pelo 
Centro de Desenvolvimento e Planejamento 
Regional – Cedeplar, da Faculdade de Ci-
ências Econômicas – FACE, da Universida-
de Federal de Minas Gerais – UFMG, com 
a participação de pesquisadores do Obser-
vatório de Políticas Urbanas – OPUR, da 
Pontifícia Universidade Católica de Minas 
Gerais – PUC Minas, e da Universidade Es-
tadual de Minas Gerais – UEMG.

 Uma vez estruturada a ARMBH, esta 
assumiu a guarda técnica do PDDI, que pre-
cisou ser complementado posteriormente 
com novos estudos, como o que deu origem 
ao macrozoneamento do uso e ocupação do 
solo metropolitano. Como bem observaram 
Corrêa et al. (2014), o desafio do da elabo-
ração do macrozoneamento metropolitano 
foi inédito, pois, quando que realizado pelo 
Plambel, nos anos 1970, os municípios não 
questionavam as propostas. O PDDI foi 
aprovado pelo Conselho Deliberativo Me-
tropolitano (com ressalva de uma região no 
município de Contagem) e agora deve ser 
enviado pelo governador para deliberação 
na Assembleia Legislativa do Estado, con-
forme determina o Estatuto da Metrópole 
(Lei Federal nº 13.089/2015).

 A Agência RMBH tornou-se uma re-
ferência nacional na função pública de in-
teresse comum “uso do solo”, concedendo 
anuências prévias para novos loteamentos 
na Região Metropolitana, tendo como base 
técnica o macrozoneamento metropolitano, 
e assessorando tecnicamente os municípios 
nos seus processos de planejamento urbano 
de uma forma geral. A ARMBH está também 
apoiando tecnicamente a elaboração de di-
versos planos diretores municipais já com-
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patibilizados e sem conflitos com o PDDI.

 Também merece destaque a atuação 
da ARMBH visando a expansão do transpor-
te ferroviário de passageiros na região me-
tropolitana. Foram contratados, em 2011, 
estudos de viabilidade técnica e financeira da 
utilização dos trilhos já existentes na região. 
Houve diversos desdobramentos desses es-
tudos, dentre eles a definição de três lotes 
para concessões na RMBH e um no Vale do 
Aço, os quais foram submetidos a um Proce-
dimento de Manifestação de Interesse. Além 
dessa iniciativa, está em elaboração, desde 
2017, o Plano de Mobilidade da Região Me-
tropolitano de Belo Horizonte.

3. CoNsiDeRAÇÕes FiNAis

 O atual sistema de governança me-
tropolitana de Minas Gerais pode ser consi-
derado exitoso, mercê da modelagem insti-
tucional inclusiva, que permite a governança 
e a governabilidade de políticas públicas de 
caráter interfederativo; da força propulsora 
de uma estratégia vinculada à potenciali-
zação da metrópole como espaço de quali-
dade de vida dos habitantes e base de uma 
economia competitiva; do esforço de insti-
tucionalização das instâncias, passando pe-
las direções e pelo esforço técnico de seus 
quadros; da capacidade de articulação dos 
diversos atores/colaboradores em torno de 
agendas construtivas. Ressalta-se que, entre 
seus maiores méritos, está a sua capacidade 
de agregação dos atores políticos, lideranças 
da sociedade civil e agentes do setor privado, 
com custos de transação relativamente bai-
xos.

 Tal modelo institucional em seu con-
junto, e a Agência Metropolitana de Belo 
Horizonte considerada isoladamente, torna-
ram-se referências nacionais, o que pode ser 
atestado pelo fato de que, no emblemático 
julgamento do Supremo Tribunal Federal 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
1842, a tese vitoriosa, com repercussão ge-
ral em todo o país, orienta implicitamente 

as regiões metropolitanas brasileiras a ado-
tarem um modelo de gestão equivalente ao 
que vigora em Minas Gerais. Uma leitura da 
legislação de regência ou de regulamentação 
dos diversos sistemas gestores de suas regi-
ões metropolitanas em vários outros estados 
atesta que o modelo mineiro e a ARMBH são 
uma referência nacional. Tal sistema de go-
vernança conquistou seu espaço de relevân-
cia, sobretudo no tocante à sua atuação na 
regulação do solo metropolitano, por meio 
do PDDI, na (agora digitalizada) anuência 
prévia e na produção de estudos que pode-
rão revolucionar a mobilidade na região me-
tropolitana.

 Superados antigos e até falsos dile-
mas, entre os quais o que projeta a oposição 
entre autonomia municipal e gestão metro-
politana mediante governança institucional 
capitaneada pelo Estado, o sistema de gestão 
da RMBH pode ser considerado um resulta-
do de múltiplos fatores. É ele tributário da 
experiência acumulada no curso de décadas 
na abordagem do território metropolitano 
a partir da perspectiva do Estado, especial-
mente por meio do Plambel; dos acordos fe-
derativos e da pressão da sociedade nos anos 
2000 em torno da temática, entre outros. 

Resta agora o desafio de manter suas 
atividades em um contexto de crise fiscal e 
econômica, fomentando e auxiliando a ma-
nutenção das transações e dos consensos 
federativos para governar essa região, com 
os desafios de uma verdadeira metrópole. 
Em contexto de complexidade extremada de 
gestão do solo urbano para o cumprimen-
to das funções sociais da cidade estendida, 
e também de desafios decorrentes da des-
crença na capacidade do Estado para fazer 
face aos quadros de exclusão e a uma agenda 
crescente de demandas de natureza comum 
e transcendente dos limites político-admi-
nistrativos dos municípios da região, resta o 
apelo de repactuação da estratégia metropo-
litana, de fortalecimento e aperfeiçoamento 
das institucionalidades. Mais do que isto, de 
articulação dos diversos atores metropolita-
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nos em torno das questões cruciais que não 
dão trégua, e de avançar na construção de 
condições adequadas para o financiamento 
dos projetos e ações estruturantes.
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meTROPOlITaNO Da 
sOcIeDaDe cIVIl Da Rmbh: 
a RePReseNTaÇÃO Da sOcIeDaDe Na 
GesTÃO Da ReGIÃO meTROPOlITaNa De 
belO hORIZONTe                                                       

compilado por: José Abílio Belo Pereira

Um dos pilares da gestão metropolitana em Minas Ge-
rais é o Conselho Deliberativo de Desenvolvimento, compos-
to por 16 conselheiros: cinco representantes do Estado, dois 
da Assembleia Legislativa, sete dos municípios e dois da so-
ciedade civil. 

Na 1ª Conferência Metropolitana, em 2007, as entida-
des criaram um colegiado da sociedade civil para ancorar e 
ampliar essa pequena representação. Assim, para conferir 
mais legitimidade aos dois conselheiros e assessorá-los, nas-
ceu o Colegiado Metropolitano da Sociedade Civil, compos-
to por 30 entidades, seis de cada um dos cinco segmentos: 
empresários, entidades de ensino, pesquisa e representação 
profissional, movimentos populares, ONGs e sindicatos de 
trabalhadores. Cada segmento elege as seis entidades que o 
representam. O processo de eleição se repete a cada dois anos 
quando da realização obrigatória da Conferência Metropoli-
tana. Os dois conselheiros metropolitanos e respectivos su-
plentes são eleitos entre os 30 representantes das entidades 
da sociedade civil organizada que a elas prestam contas de 
sua atuação no Conselho Deliberativo. 

1. INTRODUÇÃO 

Para compreender o papel do colegiado, é bom conhe-
cer o contexto de sua atuação. A região metropolitana tomou 
forma pela expansão de Belo Horizonte e municípios vizinhos 
nas décadas de 1940, 1950 e 1960, gerando um aglomerado 
econômico e social e uma conurbação que, junto com outras 
capitais, refletem a expansão urbana do país. Em 1973, por 
meio de lei, o governo federal estabeleceu as primeiras re-
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giões metropolitanas e definiu o respectivo 
modelo de gestão para todo o país, centrado 
nas instâncias federal e estadual. A RMBH 
nasceu com 14 municípios. 

Contrapondo-se ao centralismo ante-
rior, a Constituição Federal de 1988 dele-
gou aos estados o estabelecimento e a gestão 
de suas regiões metropolitanas. Em 1989, 
a Constituição de Minas Gerais adotou um 
modelo baseado em princípios predominan-
temente municipalistas. Estabeleceu então 
que a gestão metropolitana seria feita por 
intermédio de uma assembleia metropolita-
na composta majoritariamente pelos muni-
cípios, na qual o Estado teria representação 
mínima. 

Numa realidade de municípios muito 
diversos em número de habitantes e aspec-
tos sociais, em características naturais, em 
desenvolvimento econômico, em capacidade 
de gestão municipal e em representação po-
lítica e partidária, o modelo não conseguiu 
estabelecer um mínimo de articulação e re-
solução de problemas comuns. O período 
entre a promulgação da Constituição Esta-
dual e o início dos anos 2000 pode ser ca-
racterizado como um grande vazio de coor-
denação do poder público na RMBH.

Nesse período, reconhecendo a reali-
dade metropolitana e a falta de iniciativas 
do poder público, diversos movimentos da 
sociedade civil pautaram e debateram ques-
tões comuns, estabelecendo sugestões e dire-
trizes de ação para o Estado e os municípios. 
Entre muitos movimentos, por moradia, 
saúde, transportes, controle da expansão 
urbana, proteção do patrimônio ambiental 
e cultural, ressalta-se a criação do Instituto 
Horizontes. Por meio de debates inúmeros, 
buscou promover uma visão integrada do 
desenvolvimento econômico, social e am-
biental, produzindo propostas e indicativos 

de ação para o poder público.

2. A ATUAL GESTÃO 
METROPOLITANA DA RMBH

No início do século XXI, a Assembleia 
Legislativa promoveu um debate intenso so-
bre a gestão das regiões metropolitanas em 
Minas Gerais. Como consequência, foi apro-
vada, em 2004, a Emenda à Constituição 65, 
alterando os artigos 42 a 50 da Constituição 
Estadual de 1989. A Emenda 65/2004 foi se-
guida das Leis Complementares 88, 89 e 90, 
as três de 2006.  A primeira “institui a ges-
tão metropolitana”, a segunda “dispõe sobre 
a Região Metropolitana de Belo Horizonte” e 
a terceira “dispõe sobre a Região Metropoli-
tana do Vale do Aço”, as duas atuais regiões 
metropolitanas de Minas Gerais. 

Sinteticamente, a atual legislação esta-
belece que:

1- São princípios da gestão metropoli-
tana em Minas Gerais:

• redução das desigualdades sociais e terri-
toriais;

• construção e reconhecimento da identi-
dade metropolitana;

• subsidiariedade dos municípios em rela-
ção ao Estado quanto às funções públicas de 
interesse comum;

• poder regulamentar próprio da região 
metropolitana;

• transparência de gestão e controle social;

• colaboração permanente entre o Estado e 
os municípios.

2- A gestão metropolitana é estabele-
cida pelo tripé Assembleia Metropolitana, 
Conselho Deliberativo de Desenvolvimento 
Metropolitano, Agência Metropolitana e pe-
las instituições estaduais, municipais e inter-



ANO: 2019 | p. 35 PENSAR METROPOLITANO

QuArtO cAPítulO

municipais vinculadas às funções públicas 
de interesse comum da região metropolitana 
no nível do planejamento estratégico, opera-
cional e de execução. Como instrumentos de 
planejamento, as regiões metropolitanas de-
vem ter o Plano Metropolitano de Desenvol-
vimento Integrado – PDDI, o Fundo de De-
senvolvimento Metropolitano e, a cada dois 
anos, deverá ser realizada uma conferência 
metropolitana.

Para maior detalhamento institucio-
nal, cabe apresentar a composição dos ór-
gãos que se seguem e esclarecer pontos so-
bre os instrumentos de planejamento:

2.1- a Assembleia Metropolitana é 
composta pelos 34 prefeitos, 34 presidentes 
das Câmaras Municipais, quatro represen-
tantes do Executivo estadual e um represen-
tante da Assembleia Legislativa. É o órgão 
de decisão superior da RMBH e pode vetar, 
por deliberação de dois terços dos votos vá-
lidos, resolução emitida pelo Conselho Deli-
berativo. Tem a atribuição de estabelecer as 
macrodiretrizes do planejamento metropoli-
tano;

2.2- o Conselho Deliberativo de De-
senvolvimento é composto por cinco repre-
sentantes do Executivo Estadual, dois da 
Assembleia Legislativa, sete dos Executivos 
municipais (dois de BH, um de Betim, um 
de Contagem e três dos demais) e dois da so-
ciedade civil. Suas atribuições principais são 
deliberar sobre o planejamento e a execução 
das funções públicas de interesse comum 
da RMBH, aprovar, acompanhar e avaliar a 
execução do PDDI, fixar diretrizes e priori-
dades e aprovar o cronograma de desembol-
so dos recursos do Fundo Metropolitano;

2.3- a Agência de Desenvolvimento 
tem caráter técnico e executivo e é vinculada 
ao Conselho Deliberativo. Suas atribuições 
principais são elaborar e coordenar a im-
plementação do Plano Diretor de Desenvol-
vimento Integrado e promover a execução 
das metas e prioridades estabelecidas pelo 

PDDI; 

2.4- o Plano Diretor de Desenvolvi-
mento Integrado, aprovado pelo Conselho 
Deliberativo, deve abordar, obrigatoriamen-
te, as funções públicas de interesse comum 
definindo políticas, programas e projetos;

2.5- o Fundo Metropolitano é compos-
to por 50% dos recursos do Estado e 50% 
dos municípios e outros recursos orçamen-
tários, transferências da União, operações 
de crédito, dotações de organismos nacio-
nais e internacionais e tem como objetivo o 
financiamento de programas e projetos es-
truturantes relacionados às funções públicas 
de interesse comum, conforme o PDDI;

2.6- a Conferência Metropolitana deve 
ser realizada a cada dois anos e tem por ob-
jetivo principal eleger os dois conselheiros 
da sociedade civil e três prefeitos represen-
tantes dos demais municípios no Conselho 
Deliberativo, além daqueles com assento 
obrigatório: Belo Horizonte, Betim e Conta-
gem. 

Na RMBH, as funções públicas de inte-
resse comum são as seguintes:

• desenvolvimento socioeconômico;

• sistema viário metropolitano e transporte 
intermunicipal;

• defesa civil e defesa contra sinistro;

• meio ambiente: preservação e proteção 
ambiental, e combate à poluição;

• recursos hídricos: aproveitamento e pre-
servação;

• integração do sistema de água e do siste-
ma de esgoto;  

• macrodrenagem;

• uso do solo (sem conflitos e protegendo o 
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meio ambiente);

• habitação: diretrizes de localização e pro-
gramas habitacionais;

• saúde: integração das redes municipais, 
estadual e federal;

• distribuição do gás canalizado;

• cartografia e informação.

3. O COLEGIADO 
METROPOLITANO DA 
SOCIEDADE CIVIL DA RMBH

A experiência do Colegiado Metropo-
litano da Sociedade Civil deve ser avaliada 
no contexto descrito nos itens I e II e pelos 
princípios combinados entre seus membros. 
Desde sua criação, em 2007, na Primeira 
Conferência Metropolitana, as entidades 
dos cinco segmentos que compõem a repre-
sentação da sociedade civil organizada vêm 
buscando qualificar o seu papel no Conselho 
Deliberativo. 

Nas primeiras reuniões, dedicadas a 
estabelecer o papel do colegiado na gestão 
metropolitana, houve a constatação, com-
partilhada pelo conjunto dos seus membros 
e das entidades, de que existia um conheci-
mento imenso da região metropolitana, ori-
ginado na experiência que a sociedade civil 
já havia acumulado, em muitas discussões e 
muitos debates, nos movimentos sociais e na 
experiência de gestão metropolitana. Esse 
conhecimento permitiu estabelecer a pro-
posta para o PDDI, descrita mais à frente.

Foram estabelecidos alguns princípios 
básicos para orientar a atuação do colegiado:

• autonomia e representatividade na par-
ticipação da gestão metropolitana, pelo as-
sessoramento e controle da atuação dos con-
selheiros e pela representação expressiva, 
equilibrada e igualitária dos cinco segmen-

tos;

• os temas em discussão no Conselho Deli-
berativo devem ser debatidos no colegiado, 
que busca realizar um acordo sobre os en-
caminhamentos para orientar a atuação dos 
conselheiros, mas o colegiado também deve 
pautar temas e propor ações ao conselho;

• as propostas são construídas coletiva-
mente para que sejam apresentadas como 
propostas da sociedade civil. Quando há di-
vergências, a entidade pode expressá-las e 
se posicionar em seu nome ou do segmento, 
mas não da sociedade civil. Divergências são 
parte do processo democrático e devem ser 
explicitadas no colegiado e no conselho;

• quando não há tempo de discutir o assun-
to no colegiado, as decisões, propostas e en-
caminhamentos são objeto de acordo entre 
os conselheiros e informadas ao colegiado;

• os titulares e os suplentes devem compa-
recer às reuniões do Conselho Deliberativo;

• as propostas e os encaminhamentos são 
construídos a partir dos princípios do desen-
volvimento sustentável, buscando a intera-
ção dos aspectos econômicos, sociais e am-
bientais e de acordo com o PDDI;

• as reuniões do colegiado são sempre aber-
tas, mas, quando necessários, os votos se 
restringem às 30 entidades eleitas nas con-
ferências; 

• as reuniões do colegiado têm lista de pre-
sença, e é feito um relato no qual constam, 
no mínimo, presenças, pauta, debates e en-
caminhamentos. 

4. O COLEGIADO 
METROPOLITANO DA 
SOCIEDADE CIVIL, EM 
NÚMeRos e AÇÕes

Desde novembro de 2007, ano da elei-
ção do primeiro Colegiado Metropolitano da 
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Sociedade Civil, que atuou em 2008 e 2009, 
até 2019, foram eleitos seis colegiados. Em 
2019, deverá ser eleito o sétimo, para atuar 
em 2020 e 2021.A seguir, é feito um balanço 
das principais ações dos diversos colegiados: 

4.1 COLEGIADO I

• O Colegiado I (2008 e 2009) promoveu 
dez reuniões e um seminário, em maio de 
2008, sobre planejamento metropolitano, 
que deu origem às propostas sobre o Plano 
Metropolitano. 

Em 8 de dezembro de 2008, foi entre-
gue ao Conselho Deliberativo o documento 
de 38 páginas “Propostas para o Planeja-
mento e para o Plano Diretor de Desenvol-
vimento Integrado – PDDI”. Pela primeira 
vez, esse trabalho mostrou uma ideia de pla-
no metropolitano, demonstrando, inclusive 
espacialmente, que o planejamento regional 
era necessariamente comum, complementar 
e compatível com a autonomia municipal. 
O conselho considerou interessante e perti-
nente o trabalho e o encaminhou à Assem-
bleia Metropolitana, a quem, pela lei, cabe 
estabelecer as macrodiretrizes para o plane-
jamento metropolitano. A assembleia ava-
liou as propostas e determinou que o conse-
lho as considerasse as macrodiretrizes para 
elaboração do Plano Diretor de Desenvolvi-
mento Integrado – PDDI da RMBH. 

Sinteticamente, a proposta estabelecia:

• “uma nova organização territorial, cons-
tituída por uma rede de mobilidade (pre-
dominantemente rodoviária e ferroviária) 
que rompe com a estrutura em vetores e se 
desenvolve em centralidades lineares e pola-
res, organicamente articulada com o uso do 
solo, de modo a ampliar as alternativas de 
localização para empreendimentos públicos 
e privados, estimulando uma nova distri-
buição de atividades econômicas que dimi-
nua as diferenças gritantes de arrecadação 
municipal, amplie as possibilidades de usos 
múltiplos e o assentamento adequado para 

programas de habitação, favoreça fluxos in-
termunicipais e a minimização dos trajetos 
entre as partes da metrópole, facilitando o 
acesso de todos aos benefícios urbanos, con-
tribuindo inclusive para economia de ener-
gia; 

• uma nova forma de conceber e planejar o 
uso habitacional, como direito de cidadania, 
considerando-o uso estrutural da metrópo-
le, inserido na cidade e capaz, inclusive, de 
criar uma série de oportunidades para pe-
quenos empreendimentos;

• a partir da consideração de nosso rico pa-
trimônio, propõe-se a criação de três com-
plexos ambientais e culturais: no Quadri-
látero Ferrífero, na região do Carste e em 
Várzea das Flores, para desenvolver geração 
de conhecimento, educação, trabalho, espor-
tes, turismo e lazer, constituindo-se num ni-
cho novo e importante de desenvolvimento 
econômico, social e ambiental, agindo como 
fator de inclusão socioambiental, aprofun-
dando a identidade da metrópole;

• ampliação para as demais bacias hidro-
gráficas do modelo desenvolvido pelo Proje-
to Manuelzão para a Bacia do Rio das Velhas 
e ênfase no saneamento básico;

• estabelecimento de novos paradigmas 
para o crescimento da metrópole, potenciali-
zando a estrutura citada, pela diretriz de ex-
pansão urbana e adensamento demográfico 
mais interno e intensivo, contribuindo para 
estimular a preservação do meio ambiente e 
as atividades rurais na região;

• evolução no desenvolvimento institucio-
nal para permitir uma nova forma da gestão 
eficaz e participativa da RMBH e ancorá-la, 
em especial pelos processos de produção e 
comunicação de informações relativas à im-
plementação e monitoramento do plano, en-
fatizando o processo de articulação dos três 
níveis de poder e das ações setoriais facilita-
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das pelo foco territorial;

• a incorporação, no planejamento metro-
politano, dos instrumentos de política urba-
na definidos no Estatuto da Cidade, inclusive 
para financiamento das propostas e incorpo-
ração de recursos financeiros ao fundo me-
tropolitano;

• potencialização da capacidade estrutura-
dora do Rodoanel, previsto no PAC, para ini-
ciar de forma expressiva e exemplar a nova 
organização territorial proposta para a me-
trópole, permitindo um projeto urbanístico 
de grande envergadura.

A Proposta de Estruturação Territorial 
desenvolve a ideia de articulação do conjun-
to da metrópole e sua organização espacial 
para subsidiar e promover ações integradas, 
públicas e privadas, para o desenvolvimento 
sustentável. 

A observação mais atenta das funções 
públicas de interesse comum aponta para 
a gestão integrada de serviços metropolita-
nos.  Essa gestão efetivar-se-á a partir dos 
lugares que os sediam. Consequentemente, 
decidimos concentrar as propostas numa es-
trutura espacial capaz de oferecer uma base 
comum e facilitadora. Traduzindo: uma base 
que propicie a superação da visão setorialis-
ta, dificilmente integradora das funções pú-
blicas de interesse comum. A organização e 
a política territorial devem fomentar a arti-
culação de tais serviços e funções, facilitan-
do a vida da metrópole e os interesses e as 
necessidades de todos os cidadãos metropo-
litanos.

Por fim, gostaríamos de enfatizar que, 
voltadas para a estruturação da grande cida-
de metropolitana, nossas propostas podem 
ser sintetizadas em dois movimentos: disse-
minar na metrópole as condições para o de-
senvolvimento econômico, social e ambien-
tal e concentrar a expansão urbana e o uso 
habitacional o máximo possível, ambos os 
movimentos amparados numa nova forma 

de mobilidade metropolitana.”

Em face das dificuldades e da demora 
para aprovação, na Assembleia Legislati-
va, da criação da Agência Metropolitana, a 
quem caberia a elaboração do plano metro-
politano, a UFMG foi contratada para a ela-
boração do PDDI em 2009. Contudo, ainda 
nesse ano, a criação da Agência foi aprovada, 
e sua instalação foi iniciada. 

4.2 COLEGIADO II

O Colegiado II (2010 e 2011) promo-
veu 25 reuniões, dedicou-se especialmente 
aos debates e ao acompanhamento da ela-
boração do PDDI e produziu sugestões para 
sua aprovação. Nesse sentido, entregou ao 
Conselho Deliberativo, em agosto de 2010, 
duas propostas para o PDDI: “Proposta para 
Habitação/Detalhamento” e “Propostas 
para Utilização dos Recursos do Fundo Me-
tropolitano”, além da carta ao conselho com 
recomendações para discussão intensiva em 
todas as instâncias metropolitanas antes da 
aprovação formal do PDDI, para torná-lo 
uma espécie de pacto metropolitano.

A seguir uma síntese das propostas:

“Proposta para Habitação/Detalha-
mento” consta sinteticamente de: 

1 - Aspectos territoriais, posicionar as 
habitações de interesse social: 

• em terras bem localizadas na malha urba-
na, com acesso à infraestrutura e a equipa-
mentos urbanos e comunitários; 

• em terras localizadas nas proximidades 
de obras destinadas à mobilidade, quando 
forem executadas, ou seja, vinculação obri-
gatória de programas habitacionais que 
visem à inclusão social e espacial da popu-
lação de baixa renda se executarem  obras 
estruturantes para a mobilidade urbana/



ANO: 2019 | p. 39 PENSAR METROPOLITANO

QuArtO cAPítulO

metropolitana;

• estabelecimento de programas habitacio-
nais integrados, de forma que lotes e uni-
dades habitacionais sejam planejados junto 
com equipamentos e infraestruturas urba-
nas e de transporte. 

Consideramos importante que o PDDI 
identifique as terras destinadas às famílias 
de baixa renda.

2- Aspectos institucionais ou de gestão 
metropolitana:

• articular a política habitacional metropo-
litana às políticas municipais  (PDDI, planos 
diretores municipais, planos diretores de 
bacias hidrográficas e planos municipais de 
habitação) por meio do Plano Metropolitano 
de Habitação – PMH. O PDDI deverá indi-
car as diretrizes para o PMH;

• a política metropolitana de habitação de-
verá fazer um vínculo dos investimentos em 
habitação popular com os investimentos de 
desenvolvimento econômico: infraestrutu-
ras e equipamentos urbanos, geração de tra-
balho, emprego e capacitação profissional, 
sejam urbanos, sejam rurais. Isso poderia 
ser uma espécie de contrapartida aos mu-
nicípios, para receber programas habitacio-
nais;

• propomos a criação de um fundo metro-
politano de habitação que pode ser uma sub-
conta do fundo metropolitano com recursos 
federais, estaduais e municipais. O Fundo de 
Habitação poderia também receber recursos 
dos instrumentos de política urbana que 
permitem captação de recursos. Exemplo: 
captação da valorização imobiliária, opera-
ções urbanas, etc.”

Nas Propostas para Uso do Fundo Me-
tropolitano, o colegiado recomendou efetuar 
dois estudos: 

1- Estudo sobre a situação das ferrovias 

para implementação do transporte de passa-
geiros na RMBH.

2- Estudos relativos às bacias hidro-
gráficas na região metropolitana com deta-
lhamento específico para a bacia do Ribeirão 
da Mata, enfatizando os aspectos socioam-
bientais e culturais, constituindo-se num 
projeto piloto na RMBH.

O Colegiado Metropolitano da Socie-
dade Civil recomenda que, depois de deta-
lhados os termos de referência para os dois 
trabalhos, caso os recursos do Fundo Metro-
politano sejam suficientes, ambos os traba-
lhos se iniciem ainda em 2010.  

Em setembro de 2011, o Plano Dire-
tor de Desenvolvimento Integrado – PDDI 
foi aprovado pelo Conselho Deliberativo da 
RMBH, como determina a legislação estadu-
al, considerado então em vigência. É impor-
tante lembrar que o PDDI não contemplou 
a proposta de macrozoneamento desenvol-
vida posteriormente pela mesma equipe de 
2013 a 2015.

Deve-se ressaltar que o processo de 
construção do PDDI teve participação so-
cial intensa e envolveu mais de 3.000 par-
ticipantes, aproximadamente 600 entidades 
(empresas, ONGs, sindicatos, conselhos, as-
sociações comunitárias). Houve um proces-
so de discussão com 60 entidades do poder 
público estadual e 240 do poder público mu-
nicipal (diferentes municípios), do Executi-
vo e do Legislativo (55 vereadores). 

4.3 COLEGIADO III

O Colegiado III (2012 e 2013) promo-
veu 14 reuniões. Formou um grupo de traba-
lho com representantes dos cinco segmentos 
sociais em que se estrutura e que trabalhou 
intensivamente entre maio e agosto de 2012 
para analisar o PL 3078/2012 encaminha-
do pelo governo à Assembleia Legislativa. 
O grupo de trabalho produziu e entregou à 
Agência Metropolitana o documento Análise 
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e Propostas para o Projeto de Lei 3078/2012 
sobre a Gestão Unificada da Função Pública 
de Interesse Comum de Uso do Solo Metro-
politano no Estado de Minas Gerais. 

Essa proposta de lei não tramitou na 
Assembleia Legislativa e deixou de ter senti-
do em face da Lei Federal 13.089/2015, o Es-
tatuto da Metrópole, que estabeleceu que o 
Plano de Desenvolvimento Urbano Integra-
do – PDUI, correspondente ao nosso PDDI, 
deve ser aprovado como lei estadual e conter 
o macrozoneamento, dispondo assim sobre 
as diretrizes de uso do solo. O macrozone-
amento da RMBH foi desenvolvido de 2014 
a 2015. Ainda em 2013, o colegiado acom-
panhou diversas discussões públicas sobre o 
macrozoneamento da RMBH em municípios 
diferentes.

Em junho de 2012, o Colegiado III pro-
moveu ainda o Primeiro Encontro da Socie-
dade Civil da RMBH junto com a Frente da 
Cidadania Metropolitana, para implementa-
ção do PDDI.A recomendação principal des-
se encontro foi: 

“considerar que a implementação dos 
lugares metropolitanos – Lume deve se dar 
por  complexos ambientais culturais – CAC 
e a partir dos movimentos sociais que consi-
derem uma escala regional. Cada movimen-
to da sociedade civil poderá ser considerado 
um Lume! Nesse sentido, o primeiro passo 
é buscar articular, por CAC, os movimentos 
da sociedade civil que tenham uma visão su-
pramunicipal e oferecer a eles a visão metro-
politana e o conhecimento do PDDI. Deve-
se, ainda, com orientação das diretrizes do 
PDDI, discutir e estabelecer prioridades da 
sociedade por CAC. 

Nesse encontro, em face da proximi-
dade de eleições municipais, o colegiado es-
creveu uma carta aos candidatos a prefeito e 
vereadores, explicando rapidamente o PDDI 
e solicitando o compromisso com sua im-
plementação. Ela foi distribuída aos partici-
pantes para entrega aos candidatos em seus 

municípios.

4.4 O COLEGIADO IV

O Colegiado IV (2014 e 2015) promo-
veu 12 reuniões. Nesse período, teve um 
acompanhamento intenso nos debates para 
formulação do macrozoneamento metropo-
litano com participação de membros diver-
sos conforme a região das discussões. 

Em parceria com diversas entidades 
e diversos movimentos sociais (movimento 
Sem Cobrador Não Dá, movimento Tarifa 
Zero BH, SindRede, Associação de Usuários 
de Lagoa Santa – Asulago, Associação dos 
Usuários de Transporte Coletivo da RMBH 
– AUTC, Grupo de Transporte de Vespasia-
no, Central de Movimentos Populares, Blo-
co de Luta Pelo Transporte, Sindicato dos 
Metroviários, Metrô do Barreiro e Frente 
pelo Transporte Público na RMBH), o co-
legiado e a Frente pela Cidadania Metropo-
litana promoveram o Seminário de Mobili-
dade e Transporte Metropolitano na RMBH 
em junho de 2015. Ele definiu prioridades 
de planejamento e gestão para prazo curto, 
médio e longo para a mobilidade na RMBH, 
estabelecendo como demandas imediatas 
a elaboração do Plano Metropolitano de 
Mobilidade, inclusive de cargas. A primei-
ra prioridade foi a gestão metropolitana do 
transporte compartilhada e unificada com 
implementação do cartão metropolitano e 
unificação das passagens. O documento final 
desse seminário foi entregue ao DER-MG e à 
Secretaria Estadual de Transportes – Setop.

4.5 O COLEGIADO V

O Colegiado V (2016 e 2017) promoveu 
nove reuniões. Nesse período, efetuou mui-
tas discussões e teve participação intensa na 
forma do projeto de lei e no detalhamento do 
macrozoneamento. Houve divergência sobre 
o nível de detalhamento e índices urbanís-
ticos do macrozoneamento entre segmentos 
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do colegiado. 

O Conselho Deliberativo instituiu um 
grupo especial para discussão e definição 
das zonas metropolitanas e respectivas dire-
trizes e respectivos parâmetros. Esse grupo, 
composto por técnicos municipais, da Agên-
cia e do colegiado, estabeleceu um intenso e 
prolongado programa de trabalho, que alter-
nava reuniões nos municípios e reuniões na 
Agência.

Paralelamente, a Agência Metropolita-
na propôs que todo o conjunto de estudos e 
propostas efetuados para o PDDI e respec-
tivo macrozoneamento (a exemplo do Plano 
Mineiro de Desenvolvimento Integrado – 
PMDI fosse enviado à Assembleia Legislati-
va para apreciação e aprovação em cumpri-
mento ao Estatuto da Metrópole. 

O colegiado se opôs a esse encaminha-
mento e fez uma contraproposta. Muitas 
discussões do colegiado e do conselho foram 
gastas nesse sentido. Por fim, o conselho e 
a Agência concordaram com a forma pro-
posta pelo colegiado, de modo que o projeto 
de lei estivesse redigido, à semelhança dos 
planos diretores municipais, definindo es-
pecialmente as diretrizes de planejamento, 
as políticas metropolitanas e suas priorida-
des, além do macrozoneamento. O conjunto 
dos estudos e diagnósticos acompanharia o 
projeto de lei como parte da justificativa. O 
detalhamento dos programas e projetos pro-
postos nesses documentos consta no projeto 
de lei como de atribuição do Conselho Deli-
berativo.

Nesse período, o colegiado teve parti-
cipação intensa nos comitês de mobilidade, 
já que se preparava o Plano Metropolitano 
de Mobilidade, e no Comitê de Habitação de 
Interesse Social. Esses comitês são compos-
tos por diversas entidades governamentais e 
da sociedade civil, coordenados pela Agência 
Metropolitana, e têm o objetivo de assesso-

rar tecnicamente o Conselho Deliberativo.

Mais adiante é descrita, em item espe-
cífico, a participação do colegiado nos dois 
comitês: no de Mobilidade, que acompa-
nha a elaboração de Plano Metropolitano de 
Mobilidade, e no de Habitação de Interesse 
Social, que produz diretrizes para as ações e 
um futuro Plano Metropolitano de Habita-
ção de Interesse Social.

Cabe ressaltar que o Governo do Es-
tado encaminhou à Assembleia Legislativa 
o Projeto de Lei do PDDI (PL 74/2017) no 
final de 2017.

4.6 COLEGIADO VI

O colegiado 2018 e 2019 promoveu 13 
reuniões até 4/9/2019. Além da participação 
constante nos comitês de Mobilidade e de 
Habitação de Interesse Social, destacam-se 
como atividades do colegiado nesse período:

• o acompanhamento da tramitação do 
PDDI na Assembleia Legislativa. O cole-
giado encaminhou carta ao presidente da 
Assembleia Legislativa solicitando o empe-
nho na tramitação, com celeridade, do PLC-
74/2017, em face da importância do plano e 
do processo longo, intenso e democrático de 
sua construção. O colegiado reuniu-se tam-
bém com o deputado presidente de comissão 
na qual tramitava o PDDI para esclarecer a 
importância do plano, mas infelizmente a 
tramitação foi bastante lenta, tendo vencido 
a legislatura sem andamento do plano;

• discussões e preparação para uma reu-
nião com o novo governo estadual para apre-
sentar o colegiado e compartilhar a história 
da RMBH. Infelizmente, essa reunião não se 
efetivou;

• na primeira reunião do Conselho Delibe-
rativo, em 3 de junho de 2019, o colegiado 
entregou uma carta em que definiu o que 
considera prioritário na gestão metropolita-
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na conforme descrito a seguir. 

“o Colegiado Metropolitano da Socie-
dade Civil reiterou, na sua última reunião do 
dia 28 de maio de 2019, as ações que consi-
dera fundamentais para a Região Metropo-
litana de Belo Horizonte e recomenda a esse 
conselho e à Agência Metropolitana priori-
zar:

1º - os esforços para aprovação na As-
sembleia Legislativa do Projeto de Lei do 
PDDI, Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado da RMBH;

2º - a continuidade da elaboração do 
Plano Metropolitano de Mobilidade através 
do acompanhamento do Comitê de Mobili-
dade e com vistas à sua aprovação por esse 
Conselho Deliberativo o mais breve possível;

3º - a elaboração de um Plano Metro-
politano de Habitação de Interesse Social 
através do acompanhamento do Comitê de 
Habitação de Interesse Social, com vistas à 
sua aprovação por esse Conselho Delibera-
tivo;

4º - a continuidade do suporte técni-
co da Agência Metropolitana à revisão dos 
Planos Diretores Municipais da RMBH, em 
conformidade com o planejamento metro-
politano;

5º - o encaminhamento das ações de 
saneamento já iniciadas na RMBH;

6º - o aprofundamento sistemático de 
estudos e ações relativos aos impactos das 
diversas atividades de mineração nas Bacias 
Hidrográficas da RMBH e a ampliação dos 
vínculos com os respectivos Comitês de Ba-
cias;

7º - as ações para promover o De-
senvolvimento Econômico Sustentável da 
RMBH;

8º - o apoio à demanda da Sociedade 

Civil de ampliar de 2 (dois) para 5 (cinco) a 
representação da Sociedade Civil no Conse-
lho Deliberativo de Desenvolvimento Metro-
politano da RMBH, reiterado em todas as 6 
(seis) Conferências Metropolitanas.”

5. O COLEGIADO 
METROPOLITANO NO OLHAR 
DE ALGUNS CONSELHEIROS

5.1 Antônia de Pádua (conselheira do 
segmento movimentos da sociedade civil, 
2008/2011)

Para mim e para as pessoas do movi-
mento popular, o colegiado foi uma forma 
maravilhosa de conhecer a região metro-
politana e entender que, além de Belo Ho-
rizonte, outros 33 municípios fazem parte 
do mesmo conjunto e que existe uma grande 
cidade metropolitana composta por diversas 
cidades: Contagem, Betim, Neves, Santa Lu-
zia, Sabará, Nova Lima, Vespasiano, Lagoa 
Santa, Ibirité e outras mais. 

Quando a gente fala com as famílias 
sobre a região metropolitana, composta por 
outras cidades que formam uma única cida-
de, as pessoas dizem: “Nossa, eu achei que 
essas cidades eram muito longe”. Essas cida-
des estão aqui, pertinho de nós, compondo a 
região onde a gente vive.

As pessoas do movimento popular con-
seguem conhecer, participar e interagir com 
diversas outras pessoas, outros segmentos 
sociais e diferentes pontos de vista, tornan-
do muito rico o conhecimento da região me-
tropolitana.

Eu penso que é uma riqueza a gente 
poder conviver com pensamentos tão diver-
sos e conseguir criar uma mediação nesses 
conflitos que são muitos. Cada segmento 
tem seus interesses. Por exemplo, os empre-
sários têm seus interesses específicos sobre 
o capital e a terra. Nós, dos movimentos so-
ciais, conseguimos fazer uma parceria mui-
to bonita com outros setores, por exemplo, 
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a parceria com a academia, que nos ajuda, 
inclusive, a trabalhar com os empresários. 

Eu tenho uma ideia do Teodomiro Di-
niz como uma riqueza de pessoa, consegui-
mos conviver de uma forma tão harmoniosa 
que fiquei gratificada de ter participado do 
Colegiado Metropolitano da Sociedade Civil.

5.2 Teodomiro Diniz Camargos (conse-
lheiro do segmento empresários, 2008/2011)

Fazendo uma breve reflexão sobre o 
Colegiado Metropolitano da Sociedade Civil, 
do qual tive a oportunidade de participar ao 
longo desses anos desde sua formação, ava-
lio-o como das melhores iniciativas na cons-
trução e cumprimento da máxima tão pro-
palada, mas pouco exercida, da verdadeira 
participação social nos mecanismos da insti-
tuição do planejamento e acompanhamento 
da gestão metropolitana.

Primeiro, o seu surgimento se deu de 
forma espontânea a partir do desafio de su-
prir a representação oficial no Conselho Me-
tropolitano, numericamente muito peque-
no. Portanto, a estruturação das forças de 
representação social exigiu diálogo e equilí-
brio no afã de negociar para cumprir a meta 
construída de ter o maior espectro possível 
de representação. 

A experiência foi muito positiva, tor-
nando os poucos membros eleitos para o 
conselho representantes dos debates do co-
legiado, que se deram, tema a tema, de forma 
a sempre privilegiar o exercício participativo 
na definição da melhor proposta para cons-
trução de uma região metropolitana melhor.

Passando para a vivência no espectro 
montado, como em todo espaço coletivo, en-
frentamos as mesmas dificuldades que sem-
pre acontecem, mas que foram muito bem 
administradas graças ao empenho e ama-
durecimento dos dirigentes das entidades, 

principalmente as sociais.

Foi o colegiado autor de várias propos-
tas bem-sucedidas. Ressalto a forma de mo-
bilidade em rede da região metropolitana, o 
estímulo ao estudo das vias férreas e vários 
outros. Esse movimento contou sempre com 
lideranças, das quais cito o José Abílio, re-
presentando o Crea-MG.

5.3 José Abílio Belo Pereira (conse-
lheiro do segmento técnico e acadêmico, 
2008/2011 e 2018/2019)

Além de muito enriquecedora pesso-
almente, a experiência do Colegiado Me-
tropolitano da Sociedade Civil tem sido a 
demonstração de que é possível desenvolver 
a cidadania metropolitana e produzir um 
trabalho eficaz tecido por pessoas diversas e 
diferentes segmentos sociais. 

Ressalto o trabalho do colegiado como 
demonstração:

• de que a sociedade civil pode estabelecer 
objetivos comuns construídos e amadureci-
dos por intensos debates se orientados pela 
prática do desejo compartilhado de um futu-
ro melhor para a região metropolitana;

• de que é possível ter princípios e metas e 
prioridades para criar sinergia na constru-
ção do futuro. Esse é o papel fundamental 
do planejamento;

• de que é possível estabelecer conteúdos 
locais orientados pelos princípios do desen-
volvimento sustentável, apoiados no tripé 
econômico, social e ambiental e amadureci-
dos de forma democrática pela participação 
de segmentos sociais diversos;

• de que a diversidade é sempre enrique-
cedora se o convívio entre os diversos se faz 
com respeito, cuidado e admiração pelo co-
nhecimento que cada pessoa traz da sua vi-
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vência; 

• de que as organizações da sociedade ci-
vil têm um papel importante de guardiãs da 
história da evolução social, das políticas de 
Estado e da memória da região para oferecer 
e lembrar aos novos governantes que o pro-
cesso de desenvolvimento é uma construção 
cumulativa que demanda tempo e se apoia 
nos alicerces construídos por gerações e go-
vernos anteriores.

5.4 Dorinha Alvarenga – arquite-
ta urbanista (conselheira ONGs Funda-
ção IBI Tecnologia Alternativa, 2008/2011 
e 2018/2019, e sindicatos, Sinarq-MG, 
2014/2015)

A experiência do colegiado tem se 
constituído em uma real experiência de de-
mocracia direta ampliada, participação e 
controle social por parte da sociedade civil. 
Os temas ambientais, como uso e controle 
das águas, saneamento básico, planejamen-
to regional a partir de bacias hidrográficas, 
gestão de resíduos sólidos e aspectos perti-
nentes às áreas de mineração, têm sido pau-
tados e colocados como pontos importantes 
na gestão metropolitana. 

Em 2009, as entidades da área am-
biental fizeram o Primeiro Fórum das ONGs 
da RMBH, com várias discussões sobre os 
aspectos ambientais da região metropolita-
na.

Algo extremamente interessante no co-
legiado tem sido o fato de as discussões com 
diferentes focos e interesses poderem ser 
aprofundadas com respeito, muitas vezes 
superando enfoques específicos e chegando 
a um denominador coletivo comum acima 
dos focos e interesses setoriais. 

Cada segmento foi capaz de expor e de-
fender suas visões, sempre na perspectiva de 
aprendizado coletivo de entender diferentes 
pontos de vista e diferentes perspectivas. 
Considero isso o ponto mais importante 

nesses anos de convívio com diferentes en-
tidades e diferentes segmentos no colegiado 
metropolitano.

6. O COLEGIADO 
METROPOLITANO E PRINCIPAIS 
AÇÕes eM ANDAMeNto 

6.1 Comitê Técnico De Mobilidade Ur-
bana Da Agência Metropolitana

Esterlino Luciano Campos Medrado 
(Colegiado Metropolitano da Sociedade Ci-
vil, segmento empresarial, 2017/2019)

O Colegiado Metropolitano participou 
desde a criação do Comitê Técnico de Mo-
bilidade Urbana da ARMBH, em 2009, tra-
zendo para os debates técnicos a percepção 
da sociedade, cada vez mais clara, de que as 
causas básicas do caos urbano das grandes 
metrópoles estão na ausência de políticas 
públicas de planejamento urbano, particu-
larmente no tocante à logística de mobili-
dade e ao abastecimento urbano. Os planos 
diretores centrados no uso e na ocupação do 
solo não reconhecem a economia urbana e 
seus impactos na mobilidade e no abasteci-
mento urbano.

Os debates, em geral, inclusive da mí-
dia especializada, restringem as informações 
e limitam a mobilidade urbana às questões 
tão somente de trânsito e transporte de pas-
sageiros. A mobilidade é a movimentação de 
pessoas, veículos e cargas em direção ao tra-
balho (48% de acordo com a última Pesquisa 
Origem-Destino RMBH, em 2012), à escola 
(28%), aos serviços de saúde, ao consumo, 
ao lazer e à volta para casa.

O caos no trânsito não é causa e sim 
consequência do crescimento desordenado 
pela insuficiência de políticas públicas de 
planejamento urbano das grandes cidades. 
Se o caos no tráfego de veículos e pessoas 
não é causa, temos de importar, desenvolver 
e criar novos conhecimentos de planejamen-
to urbano, com uma nova “inteligência” no 
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ordenamento para a mobilidade e melhores 
práticas para o abastecimento dos grandes 
centros urbanos.

Todos os agentes da mobilidade contri-
buem para a desorganização e o caos urbano. 
Uns de forma mais intensa, outros menos. 
Todos os usuários dos grandes centros urba-
nos carecem de uma nova consciência cole-
tiva em favor da RMBH para evitar um mal 
maior que pode ser agravado rapidamente.

As ações e políticas públicas que tratam 
da mobilidade urbana serão mais eficazes se 
adotadas estratégias de inclusão na nova or-
dem coletiva para uma RMBH melhor.

Os objetivos das políticas públicas não 
serão alcançados conforme o resultado de-
sejado se circunscritos a medidas temporá-
rias de restrição e excludentes que têm como 
causas estruturais:

• desequilíbrio entre a oferta e a demanda 
da estrutura viária;

• planejamento urbano apartado do fluxo 
de trânsito e da logística de abastecimento 
urbano;

• investimentos públicos e privados insufi-
cientes no transporte de massa;

• investimentos públicos insuficientes na 
estrutura viária; 

• baixa capacidade de desenvolvimento/
implantação de alternativas viárias que re-
desenhem o planejamento original das ci-
dades, aliviando o fluxo de veículos do perí-
metro interno delas, onde se concentram os 
gargalos maiores;

• uso do carro de passeio/trabalho/loco-
moção;

A solução para o caos urbano inclui o 
ordenamento e a disciplina da circulação de 
pedestres e veículos de carga e passageiros, 

regulados sem prejuízo para as atividades 
econômicas produtivas, geradoras de em-
prego, renda e impostos. A economia urbana 
é que determina a mobilidade. O Colegiado 
Metropolitano propôs ao Comitê Técnico da 
ARMBH as vias de acesso para os avanços da 
mobilidade e da logística de abastecimento 
metropolitano: 

• reconhecer a mobilidade urbana como fa-
tor de desenvolvimento econômico, social, 
cultural e ambiental, melhorando o ambien-
te de negócios para geração de oportunida-
des de emprego, renda e arrecadação tribu-
tária;

• intensificar os esforços do setor público e 
privado para atrair universidades e centros 
de pesquisa para produção científica volta-
da para a demanda verdadeira do mercado, 
prioritariamente para o desenvolvimento de 
metodologias de pesquisa de fluxos e movi-
mentação de pessoas, veículos e cargas urba-
nas e para a formação de bancos de dados e 
informações técnicas em base científica;

• diminuir de decenal para quinquenal a 
pesquisa OD domiciliar; 

• elaboração de pesquisa OD metropolita-
na de cargas com base em e-documentos fis-
cais: e-NF, e-Conhecimento de Embarque e 
e-Manifesto de Carga; 

• elaboração do plano de mobilidade e de 
logística de abastecimento metropolitano ;

• disseminar nas escolas profissionalizan-
tes, cursos superiores, de pós-graduação e 
de tecnologia o ensino de mobilidade e lo-
gística urbana de cargas com foco tanto na 
gestão da cadeia de suprimentos como na 
operação, particularmente nos programas 
profissionalizantes para empreendedores do 
comércio, da indústria, serviços especializa-
dos e dos transportes. Deslocar a mobilidade 
e a logística de distribuição e abastecimen-
to do braço da ciência da engenharia para o 
braço da gestão, da operação e da integração 
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dos processos no sistema de gestão; 

• ampliar os esforços de desenvolvimento e 
implantação do PlanMob Metropolitano de 
forma compartilhada: o setor público, os se-
tores produtivos privados e as universidades 
adotando como referência os marcos e fun-
damentos da economia urbana;

• dar sequência à busca de conhecimentos, 
experiências e soluções para a mobilidade 
urbana, identificando as melhores práticas 
mundiais, especialmente os avanços tecno-
lógicos (ITS) para tornar a RMBH inteligen-
te, conectada e integrada;

• sem prejuízo para a segurança dos contra-
tos em vigor, desenvolver tecnicamente um 
novo modelo de financiamento das tarifas 
públicas. O modelo atual torna o transporte 
de passageiros socialmente injusto, finan-
ciado 100% pelos usuários, inclusive os im-
postos e as gratuidades. O transporte de pas-
sageiros é caro e incompatível com o nível 
de renda da população usuária, razão pela 
qual a demanda vem caiando nos últimos 
dez anos. Os modelos de habitação de inte-
resse social, até então, estão a cada dia mais 
distantes dos empregos e dos serviços essen-
ciais. A unidade básica de custo do transpor-
te é o quilômetro rodado, logo, quanto mais 
distante, maiores serão as tarifas.

O transporte de passageiros da RMBH 
carrega sobreposição de linhas municipais 
e metropolitanas e está sob governanças di-
vorciadas a nível estadual, metropolitano e 
municipal. 

Embora reconhecidos os avanços nos 
últimos anos, tenhamos todos a consciência 
coletiva de reconhecer o estágio de atraso em 
que nos encontramos no trato da mobilidade 
urbana, particularmente no que se refere à 
logística do abastecimento urbano. São 20 
anos de defasagem no conhecimento e pelo 
menos cinco anos na adoção de soluções efi-
cazes da mobilidade urbana. A RMBH está, 
ainda, com a mobilidade e o abastecimento 

urbano no estágio pré-caótico.

A partir da aprovação do Estatuto da 
Metrópole, o colegiado abriu os debates para 
avanços no planejamento metropolitano:

• desenvolver modelos de medição dos im-
pactos econômicos da mobilidade urbana;

• desenvolver modelos de medição dos im-
pactos econômicos dos danos ambientais 
provocados pelo caos urbano;

• desenvolver estudos e tecnologia para a 
agricultura familiar urbana em pequenas 
áreas, particularmente áreas degradadas, 
para tornar a RMBH autossustentável em 
hortifrutigranjeiros;

O colegiado sempre traz ao debate 
análises sobre a dimensão e efetividade das 
“funções públicas de interesse comum” e so-
luções para os problemas e a complexidade 
da governança metropolitana da RMBH, 
composta por 34 municípios com grande de-
sigualdade de oportunidades e de desenvol-
vimento socioeconômico. 

6.2 - Comitê De Habitação De Interes-
se Social Da Agência Metropolitana

Renato Ferreira Machado Michel (con-
selheiro metropolitano, segmento empresa-
rial, 2018/2019)

Em razão de o Comitê de Habitação 
de Interesse Social ter sido criado apenas 
recentemente, o colegiado participou ativa-
mente das três reuniões convocadas. Houve 
apenas apresentações das posições de cada 
membro do comitê. 

Atualmente, o comitê aguarda posicio-
namento da nova gestão da Agência Metro-
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politana sobre a continuidade das reuniões.

7. PREPARAÇÃO DA VII CONFERÊNCIA DA REGIÃO 
METROPOLITANA

7.1 - Demanda do colegiado metropolitano da sociedade civil

Desde a Primeira Conferência Metropolitana, a sociedade civil demanda a ampliação 
da sua representação de dois para cinco membros, um de cada segmento em que se organiza 
o colegiado: empresários, entidades de ensino, pesquisa e representação profissional, movi-
mentos populares, ONGs e sindicatos de trabalhadores. 

Em 2011 e 2012, foi apresentada à Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização 
da Assembleia Legislativa uma proposta nesse sentido, incorporando ainda a representação 
de vereadores metropolitanos, com três membros. Essa reivindicação se fez por ocasião da 
tramitação do PLC 13/2011, encaminhado pelo Governo do Estado. 

Ver quadro com a comparação de propostas diversas.

qUADRO 1- DEMANDA DA SOCIEDADE CIVIL PARA ALTERAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DE 
DESENVOLVIMENTO 

RePReseNtAÇÕes lei Complementar 
89/2006

Projeto de lei PlC-
13/2011

Demanda sociedade 
Civil

executivo estadual 5 5 5

Assembleia legislativa 2 2 2

Municípios* 7 7 7

Vereadores** - 3 3

sociedade Civil *** 2 2 5

TOTAL 16 19 22

NOTAS:

* MUNICÍPIOS: 2 de BH, 1 de Contagem, 1 de Betim + 3 dos demais munícipios.  Os 3 
são eleitos em Conferência Metropolitana.

** VEREADORES: no PLC 13/2011 – 1 vereador de BH e 2 dos demais municípios, a 
serem eleitos em Conferência Metropolitana

*** SOCIEDADE CIVIL: a reivindicação (aprovada na 1ª Conferência Metropolitana e 
reiterada na 2ª Conferência Metropolitana) é passar de 2s para 5o conselheiros, representan-
do os 5 segmentos da sociedade civil: Empresários, ONGs, Movimentos Sociais, Sindicatos 
de Trabalhadores e Acadêmicos/Profissionais. Os Conselheiros da Sociedade Civil são eleitos 



ANO: 2019 | p. 48 PENSAR METROPOLITANO

QuArtO cAPítulO

também em Conferência Metropolitana.

7.2 O colegiado metropolitano da so-
ciedade civil: possibilidades e perspectivas

André Henrique de Brito Veloso (Co-
legiado Metropolitano, segmento ONGS, 
2018/2019)

Como se viu ao longo deste texto, a 
atuação do Colegiado Metropolitano sempre 
esteve focada no processo de apoio, orienta-
ção e mobilização para a representação da 
sociedade civil no Conselho Metropolitano. 
Em alguns momentos, reuniões e eventos 
visando mobilizações mais amplas também 
foram realizados.

O processo de suporte à participação 
da sociedade civil só pode se dar enquanto 
o arranjo para a gestão e governança metro-
politana for efetivo. Nesse sentido, é funda-
mental tanto a demanda de ampliação do 
número de representantes da sociedade civil 
no Colegiado Metropolitano como a refor-
mulação da própria estrutura de governan-
ça, que hoje alija grande parte das funções 
públicas de interesse comum da esfera de 
atuação efetiva da Agência, da Assembleia 
e do Conselho Metropolitano. A título de 
exemplo, a mobilidade urbana hoje se divide 
em atribuições assumidas pela Secretaria de 
Infraestrutura e Mobilidade (antiga Setop), 
o Departamento de Edificações e Estradas 
de Rodagem – DEER/MG e a Agência Me-
tropolitana no âmbito do Executivo.

Há que se ressaltar também que pode 
se mostrar de frágil sustentação a perspecti-
va de sociedade civil tomada pelo poder pú-
blico e corroborada pela estrutura de gover-
nança e, em última medida, pelo Colegiado 
Metropolitano. Como explicitado no texto, 
houve momentos de votação em que ocor-
reram divergências entre a representação 
empresarial e a de movimentos populares 
da sociedade civil. Não há razão para supor 
consenso e unidade em sua atuação, dado o 
conflito de interesses em questões relativas 

ao uso e parcelamento do solo metropolita-
no, às suas possibilidades econômicas e am-
bientais. Se esse fato é explicitado no proces-
so de escolha dos membros do colegiado e do 
conselho, o cotidiano da última composição 
do colegiado mostrou que essas divergências 
podem gerar o esvaziamento e a desmobili-
zação do colegiado. 

Considerando esses obstáculos, o cole-
giado necessita se vincular a processos mais 
amplos de mobilização social, que deem sen-
tido mais claro à sua participação no Conse-
lho Metropolitano – e que explicitem, inclu-
sive, as limitações que possuem os dois votos 
da sociedade civil em um arranjo metropoli-
tano ainda incompleto e limitado como o da 
RMBH (em que pese seu papel de vanguarda 
no cenário nacional). Isso só se dará se o co-
legiado se abrir para participação mais am-
pla de setores da sociedade civil organizada 
que buscam efetivar a cidadania metropoli-
tana na prática, como os lugares de urbani-
dade metropolitana e movimentos sociais e 
coletivos de luta por habitação e mobilida-
de urbana. A efetividade do colegiado, por-
tanto, não se dá nas portas fechadas de um 
conselho metropolitano. Pelo contrário, ela 
só se dará em um processo de renovação em 
constante movimento que, ao buscar estar 
ao lado da movimentação social na RMBH, 
se coloque como instrumento de atuação e 
de diálogo e de explicitação das contradições 
inerentes ao poder público e aos diversos se-
tores da sociedade civil. 

8.  Entidades e pessoas que participa-
ram e participam do colegiado metropolita-
no da sociedade civil de 2008 a 2019

2008/2009

ENSINO, PESqUISA 
E REPRESENTAÇÃO 
PROFISSIONAL

Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia de Minas Gerais – 
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Crea-MG - José Abílio Belo Pereira 

Conselho Regional de Economia-MG - 
Maria Eulália Alvarenga de Azevedo Meira 

Universidade Federal de MG – UFMG 
- Jupira Gomes de Mendonça – substituída 
por Geraldo Magela 

Associação Brasileira de Engenharia 
Sanitária – Maeli Estrela Borges 

EMPRESáRIOS

Federação das Indústrias de Minas Ge-
rais – Fiemg - Teodomiro Diniz Camargos 

Câmara de Dirigentes Lojistas de Belo 
Horizonte – CDL - Heloísa Guimarães Vidi-
gal Rezende 

Sindicato da Indústria da Construção 
Civil do Estado de Minas Gerais – Sindus-
con - Daniel Ítalo Richard Furletti 

Sindicato das Empresas de Transpor-
te de Passageiros Metropolitano – Sintran 
- Mônica Andrea Siebler Gomes – 

MOVIMENTOS POPULARES E 
SOCIAIS

União Metropolitana por Moradia - 
Antônia de Pádua 

União Municipal de Moradia Popular - 
Leila Soares Ferreira da Silva 

Associação Comunitária dos Morado-
res do Bairro Nossa Senhora das Graças - 
Vilson Caetano 

Associação dos Moradores do Bairro 
Serra Dourada - Ronaldo Silvestre da Silva 

oRGANiZAÇÕes NÃo 
GOVERNAMENTAIS – ONGS

Verde Água, representando a OSCIP 

Instituto de Autodesenvolvimento – IAD - 
Ana Beatriz Marques Silva 

Fundação IBI – Ecologia e Educação - 
Maria Auxiliadora Alvarenga 

Instituto Horizontes - Rodrigo Ferreira 
Andrade 

Instituto Estadual Pró Cidadania-BH - 
Marco Aurélio Costa 

SINDICATOS DE 
TRABALHADORES

Sindicato dos Economistas de Minas 
Gerais - Adriano Porto Miglio 

Central Única dos Trabalhadores – 
CUT- BH - Gislene Gonçalves dos Reis 

Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias de Purificação e Distribuição de 
Água e em Serviços de Esgoto do Estado de 
Minas Gerais – Sindágua-MG - Rita de Cá-
cia Maciel G. Senesi, Gilberto Santos e João 
Batista Filho

Sindicato dos Médicos de Minas Gerais 
- Paulo Eustáquio Marra Pinto 

2010/2011

ENSINO, PESqUISA 
E REPRESENTAÇÃO 
PROFISSIONAL

Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia de Minas Gerais – 
CREA-MG - José Abílio Belo Pereira

Instituto de Arquitetos do Brasil – IAB
-MG - Jurema Marteleto Rugani 

Associação dos Profissionais Liberais 
de Engenharia, Arquitetura, Agrimensura 
e Agronomia da PBH – APLENA - Júlio de 
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Marco 

Universidade Federal de Minas Gerais 
– UFMG - Alisson Flávio Barbieri e Geraldo 
Magela Costa 

Associação Brasileira de Engenheiros 
Civis – ABENC - Ronaldo Sergio Santos Bar-
tholo 

Associação Brasileira de Engenharia 
Sanitária – ABES-MG - Maeli Estrela 

EMPRESáRIOS

CMI-Secovi-MG - José Carlos Manetta 

Sindicato da Indústria da Construção 
Civil no Estado de Minas Gerais – Sindus-
con - Daniel Ítalo Richard Furletti 

Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais –Fiemg - Teodomiro Diniz Ca-
margos 

Sindicato da Indústria da Construção 
Pesada do Estado de Minas Gerais – Sicepot 
- Marcelo de Cerqueira Viana 

Sindicato Nacional das Empresas de 
Arquitetura e Engenharia Consultiva – Si-
naenco - Murilo de Mello Campos 

Sindicato do Comércio Varejista de 
Derivados do Petróleo do Estado de Minas 
Gerais – Minaspetro - Márcio Croso Soares 

MOVIMENTOS POPULARES E 
SOCIAIS

Associação Comunitária dos Chacarei-
ros do Maravilha Acomchama - Tarcísio de 
Paula Cardoso 

Associação Comunitária e Habitacio-
nal do Bairro Mantiqueira - Gislene Gonçal-
ves dos Reis 

União por Moradia Popular de Betim - 

Leila Soares Ferreira da Silva 

Sociedade Pró-Melhoramentos do 
Bairro São Geraldo – Soproger - Ademir 
Martins Bento 

União Metropolitana por Moradia - 
Antônia de Pádua 

Núcleo de Mulheres Noroeste - Gildete 
Mafra de Souza 

oRGANiZAÇÕes NÃo 
GOVERNAMENTAIS – ONGS

Fundação IBI Tecnologia Alternativa - 
Maria Auxiliadora Afonso Alvarenga 

Brigada 1 - Nilson das Mercês 

Instituto Brasileiro para Estudo e De-
senvolvimento do Setor de Saúde – Ibedess 
- Carlos Eduardo Ferreira e Cesar Augusto 
de Barros Vieira 

Instituto Horizontes - Rodrigo Ferreira 
Andrade 

Instituto de Estudos Pró-Cidadania – 
Pró-Città - Jane de Souza e Silva 

Instituto Guaycui - SOS Rio das Ve-
lhas/Projeto Manuelzão - José de Castro 
Procópio 

SINDICATOS DE 
TRABALHADORES

Sindicatos dos Trabalhadores nas In-
dústrias de Purificação e Distribuição de 
Água e em Serviços de Esgoto do Estado de 
Minas Gerais – Sindagua-MG - Gilberto dos 
Santos 

Sindicato dos Empregados em Empre-
sas de Transportes Metroviários e Conexos 
de Minas Gerais – Sindimetro - Almir Duar-
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te de Jesus

Sindicato dos Arquitetos no Estado de 
Minas Gerais – Sinarq-MG - Eduardo Fajar-
do Soares 

Sindicato dos Jornalistas Profissionais 
– SJPMG - Rogério Raimundo Hilário 

Sindicatos dos Economistas – Sinde-
con - Maria Eulália Alvarenga de Azevedo 
Meira 

2012/2013

ENSINO, PESqUISA 
E REPRESENTAÇÃO 
PROFISSIONAL

Aplena - Júlio César de Marco 

Crea-MG - José Abílio Belo Pereira 

Izabela Hendrix - Karine Gobçalves 
Carneiro

Escola de Arquitetura da UFMG - Jupi-
ra Gomes de Mendonça 

Instituto de Arquitetos do Brasil - Cláu-
dia Pereira Pires 

EMPRESáRIOS

Seconci-MG - Ivon Ribeiro de Godoi

Sinduscon-MG - Jarbas Nassif Gonçal-
ves 

Fiemg - Teodomiro Diniz Camargos 

Câmara do Mercado Imobiliário MG - 

José Carlos Manetta 

Sindserr - Reinan Jackson de Faria 

Sindimov - Rodrigo Reis Fernandes 

 MOVIMENTOS POPULARES E 
SOCIAIS

Associação Comunitária Residencial 
Visão - Altair Gomes da Silva 

Ascoharbp - Gislene Gonçalves dos 
Reis 

Associação Sem Casa Betânia - Maria 
das Graças de Souza Ferreira 

Pastoral Metropolitana dos Sem Casa - 
Maria Helena Gomes Fonseca 

Associação Quilombola da Comunida-
de Mangueiras - Maurício Moreira dos San-
tos 

Ascapaz - Nelsira Conceição Ribeiro 

oRGANiZAÇÕes NÃo 
GOVERNAMENTAIS – ONGS

Fundação Israel Pinheiro - Péricles An-
tônio Matar de Oliveira

Brigada 1 - Thaís Helena da Costa Por-
firio

Associação dos Condomínios Horizon-
tais - Mônica Beatriz de Mingo Lussy 

Centro de Vida Independente – BH - 
Katia Ferraz Ferreira 

Ibedess - Virgílio Baião Carneiro 

Gmarq - Gabriel Veloso da Rocha Pe-
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reira 

SINDICATOS DE 
TRABALHADORES 

Sinarq-MG - Maria Auxiliadora Afonso 
Alvarenga 

Sinaenco - Emmerson Ferreira da Silva

2014/2015

ENSINO, PESqUISA 
E REPRESENTAÇÃO 
PROFISSIONAL

Aplena - Flávia Mourão e Luciane 
Cunha S. Melo

CAU – André Veloso da Silva e Célia M. 
S. Cardoso

Crea-MG – José Abílio Belo Pereira

IAB – Rosilene Guedes Souza e Cláu-
dia Pires

Ibedess - Cesar Vieira 

UFMG – Rita de Cássia Lucena Velloso

EMPRESÁRIOS

CDL-BH - Lucas Pitta Maciel

Fiemg – Teodomiro Diniz Camargos

Fiemg JR – Daniel Magalhães Jun-
queira

Fetcemg/Setcemg - Esterlino Luciano 
Campos Medrado

Sinaenco-MG - Murilo de Mello Cam-

pos

Sinduscon - Renato F. M. Michel

MOVIMENTOS POPULARES E 
SOCIAIS

Associação Comunitária e Habitacio-
nal dos Bairros Rio Branco e Piratininga / 

 Movimento Popular - Gislene Gonçal-
ves dos Reis

Associação Comunitária do Bairro Ma-
ria Adélia – (Rio Acima) – Maria das Graças 
Frederico

 Associação Quilombola – Maurício 
Moreira

Associação Veredas - Júlio Bernardes

Conselho do Idoso – Maria da Concei-
ção

Pastoral Metropolitana dos Sem Casa 
– Gladstone Otoni Anjos

oRGANiZAÇÕes NÃo 
GOVERNAMENTAIS – ONGS

Arca Amaserra - Simone A. Botrel

ACH - Paulo A. S. Passos (Conselheiro 
Metropolitano)

Centro de Vida Independente de Belo 
Horizonte – CVI-BH - Kátia Ferraz

Instituto Gesois – Gesner Belisário Jr.

SINDICATOS DE 
TRABALHADORES

Sinarq-MG - Maria Auxiliadora Alva-
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renga e Dulce Magalhães

Sindagua-MG - Gilberto dos Santos

Sind-UTE - Nanci R. Menezes

2016/2017

ENSINO, PESqUISA 
E REPRESENTAÇÃO 
PROFISSIONAL

Departamento MG, Instituto de Arqui-
tetos do Brasil – IAB-MG - José Abílio Belo 
Pereira

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
de Minas Gerais – CAU-MG - Mônica Cada-
val Bedê

Associação Brasileira de Engenharia 
Sanitária – Abes–MG – Maeli Estrela

EMPRESáRIOS

Câmara do Mercado Imobiliário – CMI 
/ Secovi MG - Adriano Nascimento Manetta

Federação e Sindicato de Empresas de 
Tranportes de Carga de MG / Sindicato das 
Empresas de Transportes de Carga do Esta-
do de MG  – Fetcemg/Setcemg - Esterlino 
Luciano Campos Medrado

Federação das Indústrias de MG – 
Fiemg - Frederico José Gervasio Aburachid 
e Grabriela Bernarde Lopes

Sindicato das Empresas de Coleta, 
Limpeza e Industrialização do Lixo de MG - 
Gilson Almeida Vilela 

Câmara dos Dirigentes Lojistas de Belo 
Horizonte – CDL-BH - Lourdes Maria Ro-
drigues de Aguiar 

Sindicato da Indústria da Construção 
Civil de MG – Sinduscon-MG - Renato Fer-

reira Machado Michel 

MOVIMENTOS POPULARES E 
SOCIAIS

Associação Comunitária e Habitacio-
nal dos Bairros Rio Branco e Piratininga - 
Gislene Gonçalves Dos Reis

Movimento Mineiro de Habitação - 
Gladstone Otoni Anjos

Associação Comunitária Regional de 
Casa Branca - Regina Célia Frederico Vieira

Frente pela Cidadania Metropolitana - 
Heloisa Schmidt de Andrade

Central dos Movimentos Populares - 
Antonia de Pádua

Núcleo Sem Casa Santíssima Trindade 
- Benedita Dias dos Santos Souza 

oRGANiZAÇÕes NÃo 
GOVERNAMENTAIS – ONGS

IBI Tecnologia Alternativa - Ana Paula 
Saliba 

Observatório das Políticas Públicas de 
Santa Luzia - Maria das Graças Martins Fre-
derico Moreira 

Espaço Sóciocultural Diadorim - Gecil-
ma Ribeiro Martins 

Associação Cultural Afro-Brasileira 
Betim Cor Brazil - Marlene Bento

Abppaz - Domingos Lopes Lima Júnior 

Instituto Horizontes - Teodomiro Di-
niz Camargos 

SINDICATOS DE 
TRABALHADORES

Sindicato dos Trabalhadores nas In-
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dústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma-
teriais Elétricos de Santa Luzia - Raimundo 
de Paula 

2018/2019

ENSINO, PESqUISA 
E REPRESENTAÇÃO 
PROFISSIONAL

IAB-MG - José Abílio Belo Pereira

Crea-MG - Oswaldo Dehon Roque Reis

Ceurb - Rafael dos Reis Ribeiro

Sociedade Mineira de Engenheiros – 
SME - Ronderson Queiroz Hilario

EMPRESáRIOS

Câmara do Mercado Imobiliário de Mi-
nas Gerais - Adriano Nascimento Manetta

Federação e Sindicato de Empresas de 
Tranportes de Carga de MG / Sindicato das 
Empresas de Transportes de Carga do Esta-
do de MG  – Fetcemg/Setcemg - Esterlino 
Luciano Campos Medrado

Federação das Indústrias de MG – 
Fiemg - Frederico José Gervasio Aburachid

Sindpautras - Jeferson Gazolla

CDL-BH - Joel Henrique Souza

Sinduscon-MG - Renato Ferreira Ma-
chado Michel

MOVIMENTOS POPULARES E 
SOCIAIS

Núcleo de Sem Casa Santíssima Trin-
dade - Benedita Dias dos Santos Souza

Associação Pró-Moradia Nova Cacho-

eirinha-BH - Cornelia de Souza Pimenta

Parangole - Heloisa Schmidt de Andra-
de

União Metropolitana por Moradia Po-
pular - Leila Soares Ferreira da Silva

Associação Comunidade Ativa Boa Es-
perança Cativa - Maria das Graças Martins 
Frederico Moreira

Frente pela Cidadania Metropolitana – 
Sidirley Anderson Dias Bento

oRGANiZAÇÕes NÃo 
GOVERNAMENTAIS – ONGS

Associação Sociocultural Diadorim - 
Adriana Alves Lara

BH em Ciclo - Amanda Cristine Alves 
Corradi

Movimento Nossa BH - Andre Henri-
que De Brito Veloso

Aprovagem - Geraldo Ferreira Pinto

Fundação IBI Tecnologia Alternativa - 
Maria Auxiliadora Afonso Alvarenga

Instituto Horizontes – Teodomiro Di-
niz Camargos

SINDICATOS DE 
TRABALHADORES

Fetaemg - Rômulo Luis Campos
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o esTReITa RelaÇÃO eNTRe 
a meTRÓPOle e sUa 
mObIlIDaDe: 
lIÇÕes DO PassaDO PaRa aÇÕes De 
FUTURO sObRe O PlaNeJameNTO Da 
mObIlIDaDe Na ReGIÃO meTROPOlITaNa 
De belO hORIZONTe

Marcelo Cintra do Amaral

1. INTRODUÇÃO

A mobilidade participa da definição da cidade. [...] São as avalia-
ções das famílias e das empresas para organizar sua mobilidade 
em função de sua localização, e reciprocamente, que modelam e 
desenham a cidade. (WIEL, 2002, p. 16, tradução nossa).

O urbanista francês Marc Wiel (2002, 2005) defende a 
indissociação entre urbanismo e transporte ao tratar do que 
denomina transição urbana1 , apontando que os fluxos de 
deslocamentos constituem o lado dinâmico de uma realidade 
que parece estática, pelo fato de que os estabelecimentos mu-
dam sua localização lentamente. Em suas palavras, cidade e 
mobilidade se produzem mutuamente e se explicam recipro-
camente. Os processos urbanos que formaram a metrópole 
belo-horizontina seguramente foram compostos em grande 
parte pelos serviços e infraestrutura de mobilidade, e, ain-
da hoje, pensar a Região Metropolitana de Belo Horizonte é 
pensar sua mobilidade e o quanto ela garante que a conecti-
vidade e a acessibilidade assegurem direitos e oportunidades 
a seus moradores.

Ao longo dos anos, ora planejadas, ora sem coordena-
ção, as políticas públicas (e suas ausências) permitiram e in-
duziram a concentração de boa parte das oportunidades de 
emprego, renda e serviços públicos bem estruturados. Por 
sua vez, a maior parte da população precisou buscar soluções 

1 Nos termos de Wiel (1999), a transição urbana seria o processo de 
transformação das cidades ao longo do século XX, de cidades pedestre, onde a 
maioria dos deslocamentos eram realizados a pé, para cidades motorizadas, com 
predominância de viagens urbanas motorizadas.
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próprias de moradia em lugares que, em 
muitos casos, são bem distantes daqueles 
locais onde as oportunidades estavam con-
centradas. Assim, a Região Metropolitana de 
Belo Horizonte foi se formando por ações, 
inações e reações, que criavam ao mesmo 
tempo soluções e problemas. 

A mobilidade foi se formando junto, 
ora com novas linhas de ônibus para atender 
aos novos loteamentos, ora com condomí-
nios fechados que se fechavam aos serviços 
de transporte; ora dependendo do ônibus, 
ora do automóvel, mas sempre clamando 
pelo metrô. Guardando sempre em suas en-
tranhas uma cidade lenta e próxima, que se 
percorre a pé e de bicicleta e que é invisível 
aos olhares das políticas metropolitanas.

O presente artigo trata desta metró-
pole rápida e lenta, (des)conectada e (in)
acessível, que se apresenta hoje com inúme-
ros problemas e algumas soluções. Resgata 
algumas das ações e esperanças dos últimos 
dez anos e procura apontar possibilidades e 
perspectivas para sua mobilidade, sempre 
associada aos processos de localização.

Atualmente, a Região Metropolitana 
de Belo Horizonte é a terceira maior do Bra-
sil, com 34 municípios, 2,5 milhões de habi-
tantes em BH e mais 2,7 milhões nos demais 
municípios, com uma das maiores taxas de 
motorização do Brasil (0,60 veículo por ha-
bitante), totalizando 3,184 milhões de veí-
culos, sendo 94,06% veículos leves (carros, 
caminhonetes, caminhonetas, utilitários, 
motocicletas, motonetas e afins). Destes, as 
motos têm crescido mais rapidamente, de 
maneira que já totalizam 483.172 veículos, 
ou 15,17% do total geral (dados do Denatran 
e IBGE de julho de 2018).

Nos últimos dez anos, o planejamento 
e a gestão da RMBH passaram por impor-
tantes transformações, mas que ainda não 
foram capazes de interferir na mobilidade 
metropolitana. A Agência Metropolitana foi 
criada no meio de um intenso processo de 

motorização da metrópole. Em 2002, 44,5% 
da população se locomovia de transporte 
coletivo e, em 2012, esse número caiu para 
31,4%, segundo dados da Pesquisa Origem 
e Destino (OD) de ambos os anos. Nesse 
mesmo período, o uso do carro aumentou de 
20,8% do total dos deslocamentos em 2002 
para 30,8% em 2012.

O impacto da mobilidade no dia a dia 
da metrópole se reflete em aumento da po-
luição sonora, crescimento das emissões de 
gases de efeito estufa e de poluentes locais, 
vias cada vez mais congestionadas, pessoas 
perdendo suas casas para dar lugar a viadu-
tos e avenidas mais largas, perda de espaço 
público para trânsito privado de automó-
veis, motoristas estressados e alto número 
de atropelados, feridos e mortos no trânsito. 
Isso tudo sem falar nos impactos financei-
ros na saúde pública gerados, especialmen-
te, pelos atropelamentos, por mortes e pelo 
tempo gasto em engarrafamentos.

Se o modelo de crescimento da RMBH 
tem significado perdas humanas, sociais, 
econômicas e ambientais, seria possível in-
verter a atual lógica e tornar a mobilidade 
urbana da RMBH um fator de reequilíbrio 
urbano e metropolitano?

O que se pretende aqui é contribuir 
para a construção dessa inversão, partin-
do de uma leitura da produção do espaço 
metropolitano associada à sua mobilidade, 
como forma de se evidenciar a formação 
dos problemas e de estimular possibilida-
des futuras. Parte desse resgate havia sido 
feita durante minha pesquisa de doutorado 
(Amaral, 2015), que foi utilizado como re-
ferência e complementado. Nesse resgate, 
está destacado o momento da retomada da 
gestão metropolitana há dez anos e seus re-
flexos na mobilidade, apontando para a ne-
cessidade de consolidação da gestão metro-
politana com a mobilidade tendo o papel de 
conectividade e acessibilidade, de forma a 
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enfrentar os problemas e desafios atuais. 

Em seguida, destaca-se um dos desa-
fios atuais da gestão metropolitana, que é o 
fortalecimento da governança metropolita-
na da mobilidade urbana, a partir da con-
solidação do processo de planejamento me-
tropolitano em curso. Fecha o artigo, a título 
de conclusão, o apontamento de algumas 
possibilidades futuras para o processo de 
planejamento, especialmente pensado para 
reforçar as centralidades propostas pelo Pla-
no Diretor de Desenvolvimento Integrado 
da RMBH – PPDI e tornar o Plano de Mo-
bilidade da RMBH um marco de referência 
inovador.

2. RESGATE HISTÓRICO DA 
FORMAÇÃO DA METRÓPOLE DE 
BELO HORIZONTE2 

Se mobilidade e cidade (no caso, a ci-
dade-metrópole de Belo Horizonte) são in-
dissociáveis, torna-se relevante resgatar um 
pouco da produção do espaço de forma inte-
grada à sua mobilidade. 

Bem no seu início, imperava em Belo 
Horizonte a lentidão homogênea da cida-
de pedestre, sem carros e sem transporte. 
Havia uma quase hegemonia do modo a pé 
como solução para as necessidades dos des-
locamentos – ainda muito curtos –, com 
complementação de modos por tração ani-

2 Baseado em parte nos capítulos 3 e 4 da tese 
“A mobilidade da cidade aos pedaços” (AMARAL, 2015), 
respectivamente nomeados de “A formação de Belo Hori-
zonte: processos de segregação e produção da cidade que 
é cidade” e “Identificando quatro questões na [mobili]ci-
dade de Belo Horizonte. Por sua vez, esses capítulos tra-
zem muito de três obras de referência, que recomendamos 
para quem quiser se aprofundar no tema: o livro “Belo 
Horizonte: espaços e tempos em construção”, coordenado 
por Roberto Luís Monte-Mór (1994), o “Projeto BH Século 
XXI” do Centro de Desenvolvimento e Planejamento Re-
gional – Cedeplar da Faculdade de Ciências Econômicas 
da UFMG (2004) e a pesquisa “Omnibus – uma história 
dos transportes coletivos em Belo Horizonte” da Fundação 
João Pinheiro (1996).

mal para carga e para a elite. 

O primeiro passo para a estruturação 
do transporte coletivo antecedeu a cidade 
e foi a construção do ramal da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, que ligava a Praça 
da Estação ao Bairro General Carneiro, no 
município de Sabará, e que possuía um tre-
cho entre a Praça da Estação e a Praça da 
Liberdade. Em seu planejamento inicial, o 
transporte coletivo pensado para a capital 
foi o bonde elétrico, que iniciou a operação 
cinco anos depois da inauguração da cidade, 
em 1902. A partir daí a formação do espa-
ço urbano de Belo Horizonte esteve sempre 
associada à ampliação das linhas de bonde, 
cuja expansão gradativa gerou forte trans-
formação no espaço urbano, preparando a 
cidade para um verdadeiro salto populacio-
nal e para a metropolização posterior. 

O crescimento demográfico e do setor 
de serviços da capital na primeira metade do 
século XX foi enorme, com surpreendente-
mente crescimento do setor industrial que 
definiu o início da metrópole. A mancha 
urbana ultrapassou a área planejada com a 
expansão das linhas de bonde e com o ser-
viço de ônibus iniciado em 1923. Nessa épo-
ca, viabilizaram-se os grandes eixos, como 
a Avenida Amazonas e a Antônio Carlos. A 
cidade se consolidou e novos bairros se fir-
maram no eixo Oeste, Noroeste e Norte por 
meio de novos loteamentos.

Essa primeira fase da história da cidade 
se encerrou com uma reestruturação urbana, 
promovida durante o governo Juscelino Ku-
bitschek (entre 1940 e 1945), quando o de-
senvolvimento industrial de Belo Horizonte 
ultrapassou os limites do município na dire-
ção do eixo Oeste, especialmente Contagem 
e, posteriormente, Betim. Foi criada por lei a 
Cidade Industrial em Contagem, inaugurada 
em 1946 e que se consolidou apenas na dé-
cada de 1950.

Considera-se que a cidade começou a 
virar uma metrópole nas décadas de 1960 e 
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1970, com explosão populacional ainda mais 
intensa que na primeira metade do século 
XX. Se em 1950 a população era de 352.724 
pessoas, essa quantidade foi multiplicada 
por cinco em trinta anos, chegando a qua-
se um 1,8 milhão de habitantes em 1980. Os 
problemas urbanos e de mobilidade se agra-
varam nessas décadas, com o aumento de 
mais de 50 mil pessoas por ano na cidade e 
entre 30 e 40 mil a mais na RMBH. As ga-
lopantes demandas cresciam em proporção 
geométrica enquanto as soluções chegavam 
em proporção linear.

Em paralelo ao impressionante cres-
cimento populacional, o crescimento espa-
cial foi fruto de dois grandes movimentos 
interligados: o processo de industrialização 
e intervenções públicas estruturadoras da 
ocupação do espaço e a atuação do capital 
imobiliário na produção de habitação (COS-
TA, 1994). Mesmo assim, a questão habita-
cional foi se agravando com o passar do tem-
po, provocando processos de ocupação ilegal 
dos espaços (vilas e favelas) e o surgimento 
de loteamentos populares. Foi na periferia 
da metrópole que uma parte do capital imo-
biliário vislumbrou as condições favoráveis 
para um produto específico: o lote popular. 
Não se trata de movimento espontâneo e in-
formal, mas, antes de tudo, produto da inca-
pacidade do Estado de atender a demanda e 
o surgimento de uma versão capitalista pe-
riférica do processo de suburbanização, que 
chegou a produzir 85.000 lotes entre 1975 e 
1979.

O resultado dessa ocupação espacial 
das periferias, por meio de loteamentos po-
pulares, em sua maioria de péssima qualida-
de, foi a concentração espacial desses lote-
amentos em “bolsões-dormitório”, que não 
foram alvo de investimento público – pelo 
menos não nesse primeiro momento -, não 
recebendo bens e serviços de consumo cole-
tivo, sendo a linha de ônibus o primeiro ser-
viço a ser conquistado.

A década de 1970 foi de consolidação 

do processo de industrialização, expansão 
do setor de serviços e expansão da mancha 
urbana para o Norte e o Oeste. Nesse perío-
do, iniciou-se ainda um processo de descen-
tralização do comércio em direção à Savassi, 
que posteriormente ultrapassou as barreiras 
topográficas e se instalou no Belvedere, com 
o BH Shopping, em 1979. É importante des-
tacar nessa época a existência de duas cen-
tralidades regionais: Barreiro e Venda Nova, 
que ainda sem condições de competir com o 
Hipercentro, supriam parte dos serviços “re-
gionais”. Esboçou-se também uma mudança 
de uso no eixo da Avenida Pedro II e o iní-
cio de comercialização na Avenida Cristiano 
Machado, que só se consolidou anos mais 
tarde.

Em uma metrópole carente de tudo 
(transporte coletivo, habitação, serviços de 
água e esgoto), registrou-se o fortalecimen-
to do modelo de transporte baseado no au-
tomóvel, que começou a contribuir para os 
problemas urbanos, com o início de con-
gestionamentos. As intervenções do início 
da década de 1970 reestruturaram o tráfego 
de veículos, abrindo e alargando vias, com 
projetos de circulação que privilegiavam o 
automóvel. De um lado, a cidade prestes a 
se tornar metrópole confirmava a tendência 
rodoviarista associada ao processo de peri-
ferização, enquanto o modo ônibus consoli-
dava-se como predominante no transporte 
coletivo (CARDOSO, 2007).

Refletindo o que acontecia em todo o 
Brasil, Belo Horizonte começava a se trans-
formar na cidade automóvel, preparando 
seu espaço para essa transformação. O au-
tomóvel e a indústria automobilística (não 
é sem motivo que a Fiat foi atraída para a 
RMBH nesse período) eram símbolos do mi-
lagre econômico, e as vozes contrárias a es-
sas opções se calavam ou não eram ouvidas. 
Os recursos financeiros iam sendo a cada dia 
mais destinados à expansão do sistema viá-
rio, com o poder público passando a investir 
em planos voltados para a fluidez do trânsito 
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na área central.

Importante destacar que, em 1974, 
logo após a criação da Região Metropolitana 
de Belo Horizonte – RMBH, foi instituída a 
autarquia estadual que seria o órgão gestor 
da RMBH: Superintendência de Desenvol-
vimento da Região Metropolitana de Belo 
Horizonte – Plambel (que surgiu a partir de 
grupo técnico da Fundação João Pinheiro, 
responsável pelo Plano Metropolitano de 
Belo Horizonte). O Plambel foi responsável 
por uma rica e extensa experiência de plane-
jamento integrado, pela elaboração de diag-
nósticos e planos de alto nível técnico que 
foram implantados parcialmente na primei-
ra metade da década de 1980. Belo Horizon-
te, sob a gestão metropolitana do Plambel e 
da Metrobel, começou a implantar grandes 
mudanças e a consolidar o processo de me-
tropolização através de ocupação e adensa-
mento dos novos espaços metropolitanos, 
marcados pela localização de populações de 
excluídos (alguns expulsos da capital e ou-
tros que migravam e já se instalavam na me-
trópole).

Como a população de Belo Horizonte 
diminuiu seu crescimento e a RMBH con-
tinuou em ritmo acelerado, é na metrópole 
que ocorreu o principal processo de desen-
volvimento e que afetou diretamente a ca-
pital, que passou a ser sua fornecedora de 
empregos e serviços. De fato, entre 1950 e 
1970, houve uma intensa ampliação do espa-
ço metropolitano, mas a inércia de ocupação 
desse espaço se prolongou, passando pelos 
anos 1980, até os dias de hoje. No período 
que vai de 1980 a 2000 ocorreu, de fato, o 
boom populacional da RMBH. É o fenôme-
no de adensamento do espaço metropoli-
tano que havia sido produzido nas décadas 
anteriores. Esse adensamento populacional 
foi marcado por movimentos migratórios, 
como analisam Souza e Britto (s.d.), que 
constatam sua forte associação ao processo 
de industrialização. Na RMBH, foram as mi-
grações intraestaduais que contribuíram de 
forma significativa para a ocupação da me-

trópole, principalmente de sua periferia.

Enquanto isso, do lado sul da metrópo-
le, houve também o que alguns autores de-
nominam de periferização da riqueza, com 
ocupação dos migrantes mais ricos nos con-
domínios e loteamentos de Nova Lima, con-
tribuindo para consolidar o Vetor Sul como 
espaço de condomínios fechados, dependen-
tes do transporte individual motorizado.

Na década de 1980, mesmo destacando 
as positivas intervenções da Metrobel no sis-
tema de transportes metropolitanos (a par-
tir dos planos desenvolvidos pelo Plambel), 
estes não foram suficientes para suprir as 
carências geradas peles trinta anos anterio-
res, ao contrário, os problemas urbanos e de 
transporte e trânsito continuavam crescen-
do em ritmo muito maior que a capacidade 
de intervenção pública, haja vista a multipli-
cação de população em vilas, favelas e lotea-
mentos irregulares, o adensamento do espa-
ço metropolitano produzido anteriormente 
e que provoca o espraiamento da metrópole 
e o aumento de demanda pelo transporte 
metropolitano, que pressiona aumento de 
custos sem aumentos de receitas. O cenário 
parece começar a mudar apenas no final dos 
anos 1980, com a onda de municipalização 
gerada com a nova Constituição e o início de 
administrações mais democráticas.

O início dos anos 1990 foi um período 
de inversão de escalas (intensos processos 
de municipalização, de correntes da Consti-
tuição de 1988, que tinha forte característica 
municipalista) e de prioridades (declara-se 
que a prioridade passa a ser o transporte 
coletivo e o não motorizado). O desenvol-
vimento econômico do país, após o Plano 
Real, acabou por gerar mais pressão sobre os 
transportes coletivos, com aumento do uso 
do automóvel e séria crise de mobilidade. 
Esta pressionou por uma mudança de pa-
radigma para a mobilidade urbana susten-
tável, a partir da qual se começa a enxergar 
a possibilidade de reverter a cidade do au-
tomóvel para transformá-la em uma cidade 
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sustentável.

Durante cerca de quinze anos, a ges-
tão municipal de transporte e trânsito pas-
sou por uma transição em direção à gestão 
de mobilidade urbana3, trazendo novos de-
safios para o desenvolvimento sustentável 
das cidades. A intensa busca de resultados 
da gestão da capital traz certa negação da 
metrópole, associada à forte centralização 
das políticas no âmbito da capital, que foi 
reforçada pela Lei Orgânica de 1990. Nesse 
período, registraram-se os processos de mu-
nicipalização da gestão dos transportes em 
Belo Horizonte, Betim e Contagem, seguidos 
da municipalização da gestão do trânsito, 
motivada pela aprovação do novo Código de 
Trânsito Brasileiro, em 1997. De certa forma, 
nesse período, concentraram-se esforços na 
solução dos problemas municipais, mas se 
agravaram os metropolitanos.

3. A MOBILIDADE NA RETO-
MADA DA GESTÃO METROPOLI-
TANA

Diversos fatores contribuíram para co-
locar a mobilidade urbana na agenda políti-
ca brasileira nos últimos dez anos. Para citar 
apenas dois, tivemos, na década de 1990, 
um crescimento do poder aquisitivo asso-
ciado ao controle inflacionário e, na década 
seguinte, a ampliação do crédito associada à 
forte expansão da indústria automobilística. 

Nesse período, houve melhoria simul-
tânea dos aspectos econômicos e sociais nas 
diversas escalas territoriais, ocasionada por 
sucessivos momentos de melhoria econômi-
ca, com ampliação do poder de compra e de 
padrões de consumo, provocando também 
um maior consumo do espaço. A dinamiza-
ção do setor imobiliário nos anos 2010 trou-
xe consigo maior adensamento do municí-
pio, expansão de empreendimentos de alta 

3 Sobre esse período, consulte Leite e Amaral 
(2008), que apresentam um histórico da gestão do trans-
porte e trânsito entre 1993 e 2008.

renda para o Vetor Sul (Nova Lima e Bruma-
dinho), e maior acesso à moradia próxima 
das centralidades em toda a RMBH.

Esse processo de aumento do poder 
de compra tem inúmeros aspectos positivos 
para as pessoas e para a cidade, possibili-
tando o acesso à moradia mais próxima das 
centralidades e maior adensamento urbano. 
Contudo, no tocante à mobilidade, provoca 
aumento das viagens motorizadas tantos 
dos mais ricos, quanto dos mais pobres, com 
mais carros em circulação e mais viagens 
por pessoa por dia. Apesar de uma crescente 
preocupação ambiental, alavancada pelo en-
contro ambiental no Rio, em 1992, há uma 
degradação das condições de realização dos 
deslocamentos nas metrópoles brasileiras, 
resultando no que se passou a chamar de 
crise da mobilidade. 

Nessa época, no que se refere ao desen-
volvimento econômico, PBH (2009) aponta 
crescimento econômico dos municípios da 
RMBH acima das principais metrópoles na-
cionais, sinalizando a descentralização co-
mum às grandes metrópoles. No entanto, 
havia grande heterogeneidade no perfil da 
economia, mantendo-se a economia de Belo 
Horizonte focada no setor de serviços e ou-
tros com indústria significativa.

Em paralelo, apesar de significativos 
esforços das gestões municipais em Belo Ho-
rizonte, a capacidade de solução dos proble-
mas era escassa, especialmente pela baixa 
capacidade de investimento em transporte 
público por parte do município. Os princi-
pais projetos com investimento estadual e/
ou federal das décadas anteriores foram 
abandonados (caso do corredor de trólebus 
da Cristiano Machado) ou caminhavam a 
passos lentos (caso do metrô de superfície 
que aproveitava o leito ferroviário disponí-
vel).

Por um lado, a metrópole belo-hori-
zontina sofria do enorme crescimento de 
problemas de conectividade e acessibilida-
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de, com significativa dependência da capital. 
Por outro lado, não se concretizavam as so-
luções eficazes para a escala metropolitana. 
Para piorar, o planejamento e gestão na es-
cala metropolitana sofriam por descontinui-
dade e por descrédito, apesar de alguns es-
forços na consolidação de um Plano Diretor 
de Transporte de Passageiros sobre Trilhos  
(INECO, 1999) e na reestruturação do trans-
porte coletivo metropolitano por ônibus, 
através do Plano Metropolitano4 de Trans-
porte de Belo Horizonte - Metroplan5. 

Enquanto isso, o processo de estadua-
lização da gestão do metrô não foi concluído, 
apesar da criação da Trem Metropolitano de 
Belo Horizonte S.A. – Metrominas, pela Lei 
Estadual 12.590, de 1997, com finalidade 
de planejar, implantar, operar e explorar os 
serviços de transporte de passageiros sobre 
trilhos na Região Metropolitana de Belo Ho-
rizonte. Ainda hoje, o metrô de Belo Hori-
zonte é administrado e operado pela Com-
panhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU, 
vinculada ao Governo Federal.

A gestão metropolitana do território e 
da mobilidade começou a ser retomada com 
a redefinição da região metropolitana, em 
processo iniciado pelo Governo do Estado 
de Minas Gerais, em 2004, que resultou na 
aprovação das leis complementares 88, 89 e 

4 O Plano Diretor de Transporte de Passageiros 
sobre Trilhos foi etapa importante na consolidação das 
propostas futuras para o metrô na RMBH, mas, apesar 
de ter consolidado a necessidade de ampliação da Linha 1 
(ampliação tanto de capacidade quanto trechos na direção 
Oeste) e as propostas das Linhas 2 (Barreiro/Hospitais) e 
3 (Pampulha/Savassi), pouco se ampliou na capacidade da 
linha 1, e as demais linhas ainda não saíram do papel, ape-
sar de início de obras no ramal Barreiro.

5 O Plano Metropolitano de Transporte de Belo 
Horizonte – Metroplan foi desenvolvido sob a supervisão 
da Superintendência de Trens Urbanos de Belo Horizonte 
– STU/BH, com a participação do Governo do Estado de 
Minas Gerais e da BHTRANS, tendo com ano-base 2002 
e anos-horizonte 2010 e 2015. O seu relatório final data 
de 2005, tendo sido gradualmente abandonado, substi-
tuído pelo sistema de transporte objeto do Projeto Básico 
da Licitação de Concessão de 2007. Mais informações so-
bre a licitação: http://transportes.mg.gov.br/index.php/
component/gmg/page/2190-concessao-transporte-publi-
co-2007.

90, que estabeleceram novo arranjo institu-
cional para gestão e planejamento das duas 
regiões metropolitanas do Estado (Belo Ho-
rizonte e Vale do Aço). O novo arranjo come-
çou a se materializar em 2007, com a criação 
da Subsecretaria de Desenvolvimento Me-
tropolitano dentro da Secretaria Estadual 
de Desenvolvimento Regional e Política Ur-
bana (Sedru), a realização da Primeira Con-
ferência Metropolitana, e a instalação do 
Conselho Deliberativo, da Assembleia Me-
tropolitana e do Fundo de Desenvolvimento 
Metropolitano.

A Agência de Desenvolvimento Me-
tropolitano foi instituída pela Lei Comple-
mentar 107 de 2009, mesmo ano em que se 
iniciou a elaboração do Plano Diretor de De-
senvolvimento Integrado da RMBH – PDDI, 
peça fundamental de orientação territorial 
e de gestão desde então. Elaborado de ma-
neira participativa e com inovações meto-
dológicas, a mobilidade urbana passa a ser 
entendida como um tema transversal ao pla-
nejamento metropolitano e que tem como 
função potencial garantir a acessibilidade e 
conectividade do território.

Conforme o PDDI (ARMBH, 2011) em 
seu volume 1, que trata da proposta de rees-
truturação territorial metropolitana, a cida-
de metropolitana começa então a surgir em 
torno do conceito de urbanicidade, com in-
versão de prioridades territoriais, definindo 
as periferias metropolitanas como prioritá-
rias. Difícil de resumir, o PDDI parte desta 
reestruturação do território, que seguramen-
te dependerá fortemente da reestruturação 
da mobilidade por essa intrínseca associação 
entre espaço e deslocamento já apresentada 
no resgate da formação da metrópole. As 
transformações espaciais do PDDI se des-
dobram em duas macropolíticas, Política 
Metropolitana Integrada de Centralidades 
em Rede e Política Metropolitana Integra-
da de Regulação do Uso e da Ocupação do 
Solo, sendo a política de centralidades mais 
dependente da mobilidade, e por isso, desta-



ANO: 2019  | p. 62 PENSAR METROPOLITANO

QuINtO cAPítulO

cada na presente análise.

A Política Metropolitana Integrada de 
Centralidades em Rede propõe a criação e 
o fortalecimento de centralidades metro-
politanas em diferentes escalas espaciais, 
articuladas por uma rede metropolitana de 
mobilidade multimodal eficiente e de baixo 
impacto ambiental. Segundo o PDDI, uma 
centralidade se conforma via combinação de 
serviços de diversas naturezas e de pessoas 
que se deslocam no espaço para usufruírem 
desses serviços, e, para maximizar e/ou po-
tencializar a importância de cada centralida-
de, é necessário prover uma infraestrutura 
viária compatível com os deslocamentos de 
pessoas e mercadorias que se vislumbram 
no curto, médio e longo prazos.

A infraestrutura viária deve ser estru-
turadora desta nova divisão territorial, para 
permitir um desenvolvimento mais homo-
gêneo da região, ao contrário do sistema 
atual, monocêntrico, de baixo adensamento 
e fragmentado. A distribuição viária radial 
deve ser rompida em prol de uma estrutura 
em rede para promover a integração entre as 
diversas centralidades.

Além do importante papel de estrutu-
rador do território, o PDDI traz uma Política 
Integrada de Mobilidade Metropolitana no 
eixo Acessibilidade. Essa política não tem 
apenas o papel de romper a forte centraliza-
ção e concentração das atividades, mas tam-
bém superar as deficiências acumuladas na 
capacidade instalada e na operação de ser-
viços. De forma a complementar o desejo de 
uma integração territorial pautada em uma 
rede estruturante de transporte sobre trilhos 
e pneus, o PDDI registra a necessidade de 
incentivo à mobilidade ativa (à época deno-
minado transporte não-motorizado), novos 
serviços complementares, integração tari-
fária e institucional e logística urbana. Essa 
política do PDDI possui seis programas que 
se desdobram em 14 projetos, que devem ser 
vistos como um primeiro esboço do que se 
espera vir a se consolidar no Plano de Mobi-

lidade da RMBH.

De forma indireta, seria possível asso-
ciar direta ou indiretamente a mobilidade à 
maioria das vinte e três políticas dos eixos te-
máticos integradores que compõem o PDDI. 
Destaca-se o seu papel para consolidar a 
Política Metropolitana de Direito ao Espa-
ço Cotidiano: Moradia e Ambiente Urbano, 
também no eixo Acessibilidade. Habitação 
é apenas uma das pontas das viagens coti-
dianas, que se complementa com o acesso a 
trabalho, escola, lazer, saúde, entre outras 
atividades urbanas. Logo, obter melhores 
condições de moradia passa necessariamen-
te por ampliar o acesso a oportunidades dos 
diversos territórios metropolitanos, espe-
cialmente dos bolsões residenciais periféri-
cos, espoliados pelo processo de produção 
do espaço nas décadas anteriores.

Outro destaque merece a Política Me-
tropolitana Integrada de Democratização 
dos Espaços, no eixo Urbanidade, que regis-
tra a carência de espaços públicos (praças, 
ruas e parques) em quantidade e qualidade. 
Por seu papel de articuladores e mediadores 
das relações sociais, por promoverem o en-
contro, as manifestações culturais e políticas 
dos moradores da cidade, é preciso ampliar 
sua oferta em diversas escalas. Para isso, 
essa política propõe combater as desigual-
dades socioespaciais, a segregação e a gueti-
ficação dos espaços urbanos e a privatização 
dos espaços públicos, tendo com um de seus 
objetivos a priorização de uso dos espaços 
livres públicos pelas pessoas, invertendo a 
prioridade atual dada ao automóvel nos cen-
tros densos.

No eixo Sustentabilidade, há forte re-
lação entre mobilidade e a Política Metro-
politana Integrada de Mitigação de Gases de 
Efeito Estufa, que tem entre seus objetivos 
específicos a promoção do controle de emis-
sões em veículos automotivos e em outras 
fontes de emissão e o incentivo a transpor-
te coletivo limpo, com utilização de veículos 
com menor impacto poluidor, além de in-
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centivos para a matriz elétrica no transporte ferroviário para o sistema de transporte público.

Finalizado em 2011, o PDDI deu um importante passo para a retomada do planejamen-
to da mobilidade no âmbito metropolitano, abandonada no início dos anos 1980. No entanto, 
a realização do macrozoneamento metropolitano, que vem orientando a execução e revisão 
de toda a política urbana e de uso do solo dos diversos municípios, não tratou diretamente 
de mobilidade. Apenas em 2016 foi iniciada a contratação de consultoria para realização do 
Plano de Mobilidade Metropolitana da RMBH6, que teve o início de trabalho em outubro de 
2017, seguindo as linhas de atuação mostradas na   1. 

Figura 1 - linhas de atuação do Plano de Mobilidade da RMBH.

O plano vem sendo acompanhado por um plano de comunicação e participação da so-
ciedade por meio de reuniões, grupos de trabalho e um comitê técnico. Já se consolidou um 
diagnóstico e foi iniciada a formulação das diretrizes para as diversas dimensões da mobili-
dade. Cabe aqui registrar alguns dos muitos e importantes avanços já consolidados. 

O primeiro ponto se refere ao processo participativo. Previsto para ser um produto das 
etapas finais, o plano de comunicação e participação foi antecipado e integrado ao desenvol-
vimento do plano. Desde o início do processo, houve a preocupação de dar visibilidade aos 
produtos por meio de um site permanente; foi formulada uma intensa agenda de reuniões e 
encontros; foram formados grupos de trabalho e, a todo momento, a equipe gestora esteve 
aberta a diálogo com diversos setores da sociedade, desde técnicos de prefeituras, setores 
econômicos, universidade até movimentos sociais.

Um segundo ponto positivo a ser destacado é a inclusão da mobilidade ativa nas preocu-
pações metropolitanas. Tema normalmente relegado ao nível municipal, a ideia de que o pla-
no metropolitano facilite a integração entre as ações locais focadas em pedestres e bicicleta 

6 Acompanhe seu desenvolvimento no site: http://www.agenciarmbh.mg.gov.br/plano-de-mobilidade-rmbh/.
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e promova a constituição de redes metropo-
litanas comprova o esforço de ter um plano 
metropolitano inovador.

Um terceiro ponto de destaque é o 
importante avanço metodológico no trata-
mento da logística metropolitana, com uso 
de dados disponíveis na base do Estado para 
formulação de conhecimento sobre a circula-
ção de cargas e mercadorias na RMBH. Esse 
avanço metodológico permitiu suprir uma 
lacuna de indicadores e dados sobre fluxos 
que seguramente permitiram a formulação 
de boas políticas de logística.

4. O PAPEL DA MOBILIDADE 
PARA CONSOLIDAR A GOVER-
NANÇA METROPOLITANA DA 
MOBILIDADE

A continuidade do processo de pla-
nejamento da mobilidade metropolitana é 
fundamental para consolidar a mobilidade 
urbana como fator de estruturação da me-
trópole. No momento presente, segundo 
semestre de 2019, cabe à Agência de Desen-
volvimento da RMBH e à Secretaria de Esta-
do de Infraestrutura e Mobilidade, de forma 
conjunta e participativa, a importante tarefa 
de finalizar o Plano de Mobilidade da RMBH 
e colocá-lo como instrumento de efetivação 
do Plano Diretor de Desenvolvimento inte-
grado – PDDI, articulando-o com os Planos 
Diretores e Planos de Mobilidade dos muni-
cípios.

De caráter apartidário, nas eleições de 
2018, a campanha #D1passo na Metrópole 
buscava subsidiar os candidatos a governa-
dor e mobilizar e engajar cidadãs e cidadãos 
mineiros na busca de soluções para a mobi-
lidade urbana metropolitana. Foi realizada 
por onze coletivos, dentre eles o movimento 
Nossa BH e o Colegiado Metropolitano, que 
compreende os representantes de grupos 
que participam da Conferência Metropolita-
na e que apoiam a atuação dos dois conse-

lheiros metropolitanos da sociedade civil. 

Entende-se que algumas das ideias 
apresentadas nessa campanha possam con-
tribuir para a finalização do plano metro-
politano, mantendo o PDDI como ponto de 
referência, especialmente a proposta de es-
trutura e coerência do território da metrópo-
le como ferramenta básica para a equidade 
de oportunidades no território, acessíveis 
por uma rede de mobilidade metropolitana, 
condição primeira para a Política Metropo-
litana Integrada de Centralidades em Rede.

A mudança no uso do solo, especial-
mente reforçando as centralidades, é funda-
mental para se estabelecer um Desenvolvi-
mento Orientado ao Transporte Sustentável 
– DOTS. Inspirado na associação entre uso 
do solo e transporte que notabilizou Curiti-
ba, hoje, esse conceito é defendido interna-
cionalmente. Na RMBH, a cidade motoriza-
da praticamente sufocou a cidade pedestre, 
mas agindo sobre espaços públicos, centrali-
dades, uso do solo, mobilidade e logística ur-
bana, de forma coordenada, ainda é possível 
reequilibrar esta disputa.

É importante promover uma rede de 
mobilidade metropolitana em sintonia com 
outras políticas setoriais (desenvolvimento 
urbano, habitação, adensamento, emprego, 
serviços e equipamentos públicos). A inte-
gração entre as políticas tornará mais eficaz 
a rede de mobilidade, facilitando a articu-
lação com outros planos estaduais, como o 
Plano de Energia e Mudanças Climáticas. 
Para reforçar a transversalidade do plano, 
poderiam ser incorporadas ações de mobi-
lidade a outros temas, como a logística in-
tegrada ao desenvolvimento econômico, e 
o desestímulo aos modos individuais moto-
rizados à política tributária, criando fontes 
de financiamento sustentável à mobilidade 
urbana e mantendo um compromisso per-
manente com o enfrentamento às violações 
de direitos sofridas pela população jovem, 
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especialmente no Direito à Cidade.

Outro ponto a se considerar é a ne-
cessidade de que o Plano de Mobilidade da 
RMBH seja de fato um marco de planeja-
mento que articule os interesses metropo-
litanos e municipais. Para se estimular e 
fortalecer as centralidades metropolitanas, 
é preciso respeitar a autonomia dos muni-
cípios, mas incentivar a atuação coordenada 
entre o Estado e os municípios da região. A 
governança da mobilidade metropolitana 
deve ser pensada para articular o plano me-
tropolitano aos planos de mobilidade muni-
cipais, reforçando a coerência entre os diver-
sos territórios, aos moldes do que o projeto 
de macrozoneamento realiza nas questões 
de uso e ocupação do solo. 

Outro desafio que se impõem à ges-
tão metropolitana da mobilidade, além de 
concluir um bom plano, está o de fazer uma 
gestão inovadora, considerando as novas ba-
ses conceituais e atendendo ao determinado 
na Política Nacional de Mobilidade Urbana. 
Para que efetivos resultados em um sistema 
de mobilidade urbana sejam alcançados, de-
ve-se enfrentar a desarticulação do sistema 
de transporte da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte – RMBH, que gera externali-
dades negativas. A perspectiva de uma rede 
de transporte metropolitana efetivamente 
integrada fica na dependência de possíveis 
avanços no processo de gestão metropolita-
na.

Logo, é fundamental uma gestão e go-
vernança metropolitanas realizadas de for-
ma integrada entre setores do Estado, ges-
tores e técnicos dos municípios e sociedade 
civil em suas diversas vertentes. É preciso 
criar estruturas de governança participati-
va do plano de mobilidade de forma trans-
parente e democrática e que tenha foco na 
governança do plano de mobilidade em si, 
monitorando seus resultados e agindo per-
manentemente para ter mais e melhores re-
sultados, mas que também considere a ges-

tão cotidiana da mobilidade.

Transporte coletivo integrado, de qua-
lidade e rápido é ponto fundamental, que 
deve ser pensado à luz de torná-lo mais atra-
tivo que o individual a partir de uma política 
de rapidez, operação de qualidade, redução 
tarifária e redistribuição do financiamento. 
Por sua vez, o abastecimento da metrópole 
precisa ser planejado, coordenado e valori-
zado, incorporando a logística de abasteci-
mento e distribuição urbana de forma inte-
grada à política de mobilidade, reduzindo 
os impactos da movimentação dos veículos 
de entrega sobre a circulação viária, custos, 
meio ambiente e vizinhança.

Deve-se ainda estimular e aperfeiçoar 
a intermodalidade do transporte de pessoas 
no município, especialmente os ativos e os 
coletivos, e considerar de alguma forma a 
questão de gênero, adotando-se um planeja-
mento sensível a gênero, conforme defende 
ITDP BRASIL (2018), começando pelo es-
forço de considerar a paridade de gênero na 
composição dos cargos indicados à gestão da 
mobilidade urbana. E, ainda, ter como cerne 
na gestão e no planejamento da mobilidade 
urbana ações, medidas, metas, estratégias e 
táticas que levem em consideração a mitiga-
ção das mudanças climáticas, emissões de 
gases de efeito estufa e partículas inaláveis 
na cidade, bem como o perfil demográfico.

Enfim, são muitos os desafios para co-
locar a mobilidade como fator de estrutura-
ção da metrópole nos próximos anos.

5. CoNClusÕes, PossiBili-
DADES E PERSPECTIVAS 

A finalização do processo de planeja-
mento iniciado e a implantação de uma ino-
vadora governança metropolitana podem 
abrir espaço para mais avanços e inovação 
na gestão metropolitana de Belo Horizonte. 
Os desafios dos problemas de mobilidade es-
tão a exigir conceitos inovadores que consi-
gam romper as barreiras de escala, como a 
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Visão Zero, que podem conseguir colocar a 
gestão metropolitana em papel de destaque, 
articulando investimentos e recursos téc-
nicos, como já aconteceu no final dos anos 
1970 e início da década de 1980. 

A ideia de Visão Zero, que nada mais 
é do que a redução ao nível zero de número 
de mortos em acidentes de trânsito, aponta 
para a redução de velocidades nas vias de 
ligação metropolitana que atravessam zo-
nas urbanas densas, por meio de mudanças 
nos traçados e perfil das vias e por meio de 
limitação e controle (eletrônico e por fisca-
lização) das velocidades praticadas. Pode 
parecer utopia, mas incorporar uma visão 
tradicionalmente local (velocidade das vias) 
ao planejamento metropolitano pode sig-
nificar uma importante inversão nas prio-
ridades. Entre outras vantagens, esse tema 
motiva e desafia a metrópole a valorizar a ci-
dade lenta e incorpora argumentos de saúde 
urbana, que serão retomados mais à frente.

A Visão Zero e a redução de velocida-
des se articulam com a proposta de se ter in-
corporado no plano metropolitano um eixo 
focado na mobilidade ativa. A escala dos 
deslocamentos é tradicionalmente excluí-
da de planos metropolitanos, mas o fato de 
se buscar reforço a centralidades exige esse 
desafio. O acesso a oportunidades começa 
no seu bairro e nos bairros vizinhos, além 
de o acesso à rede metropolitana depender 
da caminhada e da pedalada, sendo impor-
tante que o plano metropolitano se articule 
com infraestrutura adequada de calçadas e 
travessias acessíveis e ciclovias e ciclofaixas 
seguras e de qualidade.

Logo, a pergunta que fica como provo-
cação é: como pensar a metrópole lenta e rá-
pida ao mesmo tempo? Aposta-se em ações 
para reforçar as centralidades, tornando-as 
vivas e atrativas, com ampliação das opor-
tunidades na proximidade, ao mesmo tempo 
em que se melhoram as grandes conexões, 

atendendo à demanda latente da população.

Cabe lembrar que o desafio da gestão 
metropolitana inovadora não é de exclusivi-
dade de Belo Horizonte. Uma pesquisa sobre 
governança metropolitana em todo o país, 
publicada pelo IPEA (2015), indica realida-
des ainda bem desafiadoras. Em suas con-
clusões, aponta que a situação da mobilidade 
urbana nas RMs brasileiras apresenta uma 
diversidade característica da pluralidade dos 
territórios, mas destaca que há, de forma ge-
ral, uma restrição ao conceito da mobilidade 
que, quando muito, incorpora o sistema vi-
ário como elemento no processo de gestão e 
planejamento. Nesse ponto, o Plano de Mo-
bilidade da RMBH pode colocar Belo Hori-
zonte em papel de destaque e liderança, ao 
salientar a mobilidade ativa, e pelo potencial 
de trazer elementos de eficiência da gestão, 
diretrizes de uso e ocupação do solo e instru-
mentos de gerenciamento da demanda. Ou-
tro ponto de destaque na pesquisa do IPEA 
corrobora a necessidade de se instaurar uma 
eficiente governança metropolitana.

Assumindo o risco da visão eurocên-
trica, mas sem a pretensão de comparar a 
realidade de planejamento brasileira com a 
europeia, resgato para reflexão alguns ele-
mentos da abordagem de Sustainable Ur-
ban Mobility Plan (Planos de Mobilidade 
Urbana Sustentável) desenvolvidos em pro-
jetos europeus. Disponíveis na plataforma 
Eltis – Urban Mobility Observatory (www.
eltis.org), diversos documentos podem ser 
utilizados como fonte de inspiração para o 
processo de planejamento da mobilidade, 
bastando o cuidado para que se adapte à re-
alidade brasileira e do local a ser aplicado. 

O manual de desenvolvimento de pla-
nos, já em sua segunda edição (RUPRE-
CHT, 2019), é uma importante ferramenta 
para entender os processos de elaboração 
de forma contínua. De forma geral, conso-
lidou-se na Europa a visão de que um plano 
de mobilidade que pretenda contribuir para 
a sustentabilidade deva ser desenvolvido em 
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processos de melhoria contínua, que contempla uma fase de preparação e análise da reali-
dade local que antecede a elaboração em si do plano, que, por sua vez, se dá em duas etapas: 
elaboração de estratégias e planejamento das medidas. A quarta etapa seria a implantação, 
monitoramento e revisão do plano, fechando o ciclo que deve alimentar novo momento de 
preparação e análise. O Plano de Mobilidade Metropolitano de BH estaria exatamente no 
meio de seu desenvolvimento, com necessidade de ser retomado para consolidação das estra-
tégias e planejamento das medidas necessárias.

Também na Europa, a abordagem metropolitana de planos de mobilidade está em de-
senvolvimento, tendo sido publicado apenas em 2019 um documento de referência para pla-
nejamento de mobilidade urbana sustentável em regiões metropolitanas (CHINELLATO; 
MORFOULAKI, 2019). Traz algumas referência de formas de governança existentes na Eu-
ropa (informal, estruturas intermunicipais, autoridade supramunicipal e estatutos especiais 
de cidades metropolitanas), mostrados na Figura 2.

Figura 2 - tipos de Governança Metropolitana.

O documento ainda traz oito princípios para desenvolvimento de planos em regiões 
metropolitanas, que podem perfeitamente contribuir para a RMBH.

1. Objetivo da mobilidade sustentável para a “área urbana funcional”

2. Avaliação do desempenho atual e futuro

3. Visão de longo prazo, bem como um plano de implementação claro

4. Desenvolvimento de todos os modos de transporte de maneira integrada

5. Cooperação além das fronteiras institucionais

6. Participação dos cidadãos e das partes interessadas relevantes

7. Disposições para monitoramento e avaliação
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8. GARANTIA DA qUALIDADE

Conforme descrito anteriormente, é 
possível considerar que o Plano de Mobili-
dade da RMBH já contemplou esforços em 
diversos desses itens e que sua finalização 
pode ainda fazer um esforço para que seu 
instrumento final tenha metas claras e consi-
dere instrumentos de monitoramento. Com 
certeza, serão ferramentas  importantes para 
sua eficácia e sua melhoria contínua.

Por fim, o documento europeu para 
planos metropolitanos aponta alguns as-
pectos específicos desta escala nas etapas de 
desenvolvimento, dos quais destacam-se al-
guns que podem contribuir para os desafios 
próximos na RMBH. Na etapa de estabeleci-
mento de medidas, defende que os objetivos 
de longo prazo sejam pactuados junto aos 
stakeholders. Essa sugestão é muito possível 
de ser aplicada na Região Metropolitana de 
Belo Horizonte, utilizando-se as estruturas 
atuais como o Comitê Técnico, o Conselho 
Metropolitano e a Assembleia Metropolita-
na, mas também é possível que se constru-
am pactos setoriais, como um Pacto pela Lo-
gística Metropolitana Sustentável entre os 
agentes da cadeia logística, que estimulem 
mais segurança e menor impacto ambien-
tal, além da adoção de melhores veículos, 
equipamentos e outras tecnologias associa-
das, construindo o marco regulatório da ins-
peção veicular nos termos da legislação do 
Contran. 

Em momentos como o atual, de crise 
econômica e financeira do país e do Estado, 
destaque específico deve ser dado à etapa de 
elaborar um plano de possibilidades de fi-
nanciamento. Existem recursos associados 
à contribuição de planos de mobilidade à 
mudança climática e é desejável se estudar 
possíveis fontes de receitas e financiamentos 
que viabilizem os investimentos. Por outro 
lado, devem ser destacadas e priorizadas 
medidas de menor custo ou de custo opera-

cional que tragam impacto.

Por fim, talvez o mais importante seja 
a criação de uma estrutura efetiva de moni-
toramento que inclua os stakeholders, es-
pecialmente as universidades, para garantir 
tanto o acompanhamento dos problemas 
quanto a capacidade de sua resolução. Se 
há uma lição que vale tanto para a Europa 
quanto para o Brasil, é que problemas como 
o da mobilidade urbana devem ter uma con-
tinuidade técnica e política, garantidos por 
um arranjo institucional que considere os 
avanços das gestões passadas, mas com ple-
na aderência às gestões atuais e futuras. 

E, como pode ser visto ao longo deste 
artigo, é nesse sentido que a gestão da mo-
bilidade da RMBH parece apontar desde a 
retomada da gestão metropolitana de 2009. 
A história da Agência fala por si e a existên-
cia de campanhas como a #D1passo na Me-
trópole só confirmam que o envolvimento de 
atores da sociedade civil, do setor produtivo 
e da universidade na formulação das políti-
cas é uma conquista recente em Belo Hori-
zonte que ainda tem frutos para serem co-
lhidos.

Por fim, como um espécie de síntese de 
tudo que foi escrito, registra-se o principal 
desafio que se impõe à mobilidade metropo-
litana da RMBH. Se, no período de ampliação 
do espaço metropolitano da cidade-metró-
pole, o transporte e a mobilidade chegaram 
sempre após a localização das atividades, 
adensando e ocupando a cidade-metrópole, 
espera-se que, no futuro próximo, seja a mo-
bilidade a estruturar e induzir a transforma-
ção metropolitana que Belo Horizonte dese-
ja e espera. Sigamos neste desafio.
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1. INTRODUÇÃO

O desenvolvimento de uma região metropolitana ex-
trapola o desenvolvimento individual de seus municípios. A 
incompatibilidade entre as políticas municipais pode gerar 
concorrências e obstáculos como migrações populacionais, 
empresariais e de riquezas. A exploração do potencial de 
uma região metropolitana requer o conhecimento amplo e 
o planejamento integrado. A integração deve ser espacial e 
funcional, abrangendo todas as funções públicas de interesse 
comum da região. Os planos diretores metropolitanos procu-
ram vencer esse desafio, definindo diretrizes alinhadas a um 
objetivo comum. No entanto, o desdobramento das diretrizes 
em ações e projetos executáveis requer a construção de pla-
nos específicos para cada função.

A mobilidade urbana é uma das funções que requerem 
um plano específico – devido à complexidade e a seus im-
pactos sociais, ambientais e econômicos –, porém integrado 
com o plano de desenvolvimento econômico e com o Plano 
Diretor de Uso e Ocupação do Solo. A Lei 12.587, da Políti-
ca Nacional de Mobilidade Urbana, corrobora a necessida-
de de construção dos planos de mobilidade ao exigi-los para 
os municípios com mais de 20 mil habitantes, e, em todos 
os demais obrigados, na forma da lei, quando da elaboração 
do plano diretor. A lei define a mobilidade como a condição 
em que se realizam os deslocamentos de pessoas e cargas no 
espaço urbano. Essa definição deixa clara a necessidade e a 
obrigação de incluir o planejamento do transporte de cargas 
no planejamento da mobilidade.

Apesar das diretrizes da Lei 12.587, o planejamento da 
mobilidade no Brasil ainda não contempla as demandas do 
setor de transporte de cargas com foco no desenvolvimen-

1 Gerente de Planejamento Metropolitano na Agência de Desenvolvi-
mento da Região Metropolitana de Belo Horizonte. Coordenador Técnico do 
Comitê de Mobilidade. Coordenador do Escritório de Mobilidade. Mestre em 
Engenharia de Transportes pela UFMG.
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to econômico. As políticas atuais possuem 
um viés de restrição à circulação de veículos 
de cargas nos centros urbanos com prerro-
gativas de segurança e saturação das vias. 
Essas políticas, sem um estudo consistente 
dos impactos nos fluxos de cargas e conse-
quentemente, na economia, tendem a gerar 
aumento dos custos logísticos e perda de 
atratividade da região. O mal crônico do pla-
nejamento inadequado da logística urbana 
no país não perdura pela falta de interesse 
dos agentes públicos, mas pela falta de co-
nhecimento amplo dos fluxos e demandas.

A distância entre o poder público e os 
atores do transporte e logística de cargas é 
influenciada, entre outros aspectos, pela na-
tureza essencialmente privada do transporte 
de cargas, diferentemente do transporte de 
pessoas. As informações de fluxo e volume 
de cargas são estratégicas na concorrência 
entre as empresas, dificultando seu acesso e 
divulgação. Sem informações não é possível 
realizar o diagnóstico e o planejamento.

Atualmente, a exigência de emissão 
dos documentos fiscais no formato eletrôni-
co gera uma massa de dados que permite o 
mapeamento detalhado dos fluxos de cargas, 
de veículos com cargas e da economia em 
todo o Brasil. A utilização desses dados no 
diagnóstico do setor de cargas está sendo re-
alizada de forma pioneira na Região Metro-
politana de Belo Horizonte. Em 2018, o Go-
verno do Estado de Minas Gerais construiu a 
primeira Matriz Origem e Destino de Cargas 
de uma região metropolitana com dados fis-
cais do transporte. Foram utilizados dados 
de todos os documentos fiscais envolvidos 
na comercialização e no transporte de mer-
cadorias: notas fiscais eletrônicas – NF-e, 
conhecimentos eletrônicos de cargas – CT-e 
e manifestos eletrônicos – MDF-e.

Alinhada às exigências legais e de-
mandas socioeconômicas, a Agência de De-
senvolvimento da RMBH – Agência RMBH 
pactuou como meta no seu planejamento es-
tratégico a continuidade do trabalho através 

da elaboração de matrizes Origem e Destino 
de Cargas anuais. Não só fez parte da meta 
a elaboração das matrizes, mas também a 
sua aplicação em diversas áreas. A matriz 
fornecerá informações importantes para o 
plano de mobilidade da RMBH, os planos 
diretores municipais da região, os planos de 
infraestrutura da Secretaria de Mobilidade 
e Infraestrutura – Seinfra, os planos de de-
senvolvimento econômico da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico – SEDE, entre 
outros.

2. OS DESAFIOS DO 
TRANSPORTE DE CARGAS NA 
REGIÃO METROPOLITANA DE 
BELO HORIZONTE

O crescimento das áreas urbanas e o 
dinamismo das relações comerciais geram 
grandes desafios para setor de transporte de 
cargas. A superação desses desafios envolve 
o planejamento e a operação eficiente das 
várias atividades pertinentes ao setor. Es-
colha dos veículos, definição das rotas, ope-
rações de entrega e coleta, além de carga e 
descarga, devem ser planejadas e executadas 
para atender às necessidades dos clientes, 
gerar o retorno esperado pelos empresários 
e reduzir as externalidades negativas. A di-
ficuldade intrínseca dessas atividades é po-
tencializada por vários obstáculos impostos 
pela urbanização, muitas vezes mal planeja-
da, e pelas soluções unilaterais de alguns dos 
problemas urbanos.

Esses desafios e obstáculos ocorrem de 
forma generalizada em todo o Brasil, confor-
me mostra o estudo desenvolvido pela Con-
federação Nacional do Transporte – CNT, 
intitulado “Logística urbana: restrições aos 
caminhões? ”. O estudo apresenta o atual 
panorama das restrições à circulação de ca-
minhões, e às operações de carga e descarga 
em sete regiões metropolitanas do país, in-
clusive a de Belo Horizonte. O estudo é uma 
reação contributiva à tendência equivocada 
de regulamentação restritiva ao fluxo dos ca-
minhões nas áreas urbanas. A Figura 1 apre-
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senta os municípios com restrições ao fluxo de caminhões na RMBH.

Figura 1 – Municípios com restrição ao fluxo de caminhões na RMBH
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Fonte: Confederação Nacional do transporte, 
2018.

Os municípios que não possuem res-
trição, com exceção de Ribeirão das Neves, 
possuem menos de 100 mil habitantes. A 
restrição à circulação de caminhões, coloca-
da por muitos gestores públicos como uma 
das soluções para a redução dos acidentes e 
dos congestionamentos, é uma interpreta-
ção simplista que não leva em consideração 
todos os aspectos relevantes, principalmente 
os econômicos. Na maioria dos casos, os mu-
nicípios implantam restrições ao transporte 
de cargas sem dialogar com os setores envol-
vidos e sem integrar suas regras de trânsito 
com as dos demais municípios da região, in-
terrompendo os corredores de trânsito, ge-
rando atrasos e aumento dos custos.

O aumento dos custos logísticos refe-
re-se à aquisição de veículos para atender às 
restrições, ao aumento do número de viagens 
devido à redução da capacidade dos cami-
nhões, à limitação das janelas de tempo das 
entregas e consequente aumento do tempo 
de espera nas filas dos estabelecimentos co-
merciais. Esse aumento nos custos é trans-
ferido ao consumidor final das mercadorias 
sem gerar lucro ou benefícios para nenhum 
elo da cadeia produtiva, apenas reduz a com-
petitividade econômica da região. Esses cus-
tos e impactos econômicos não fazem parte 
das variáveis consideradas nas definições 
das restrições, nem das demais políticas pú-
blicas que interferem na logística urbana de 
cargas.

É fundamental salientar que, na 
RMBH, no período de 2007 a 2017, a fro-
ta de veículos cresceu 97,3% (CNT, 2018). 
Segundo os dados das pesquisas Origem e 
Destino realizadas na RMBH, a participação 
do modo coletivo passou de 45%, em 2002, 
para 31%, em 2012, e o modo individual 
motorizado passou de 21% para 31%. Esses 
números mostram o insucesso das políti-
cas de transporte público coletivo, que não 
atendem às necessidades e expectativas da 

população. Esse insucesso deve ser consi-
derado e tratado como a principal causa dos 
congestionamentos e acidentes de trânsito. 
Diferentemente do transporte de pessoas, 
que pode ser realizado por veículo individual 
ou coletivo, o transporte de mercadorias até 
os pontos de venda não possui outro meio 
senão os caminhões. Nesse contexto, as me-
didas mitigadoras dos problemas de mobili-
dade estão sendo aplicadas de forma equili-
brada nos setores envolvidos?

Além das restrições, outro desafio en-
frentado pelo setor de transporte de car-
gas da RMBH é a dissociação entre o uso e 
ocupação do solo e a infraestrutura viária 
disponível. A distribuição das empresas e 
a vocação econômica de cada município da 
RMBH geram fluxos intensos de circulação 
de mercadorias entre eles. Conforme os da-
dos da Matriz Origem e Destino de Cargas da 
RMBH, Belo Horizonte concentra 55% das 
empresas que comercializam mercadorias e 
serviços de transporte, Contagem concentra 
14%, Betim, 7%, e Ribeirão das Neves 4%, 
totalizando 80% dessas empresas na região. 
A Figura 2 mostra a concentração de empre-
sas por município da RMBH.

Os principais corredores rodoviários 
de ligação de Contagem, Betim e Ribeirão 
das Neves à capital são a BR-381 e a BR-
040, que convergem para o Anel Rodovi-
ário. Além desse fluxo, o Anel é utilizado 
para o deslocamento urbano com alto fluxo 
de carros. A atual oferta de vias da RMBH 
e seus níveis de congestionamento tornam 
inevitável a utilização do Anel pelos carros, 
mas a convivência com o fluxo de grandes 
caminhões é conflitante. Segundo dados da 
BHTrans (2019), o Anel Rodoviário é a via 
da capital com o maior número de acidentes 
de trânsito com vítimas, 7,22% do total em 
2018. Esse número reduziu 5,7% em relação 
a 2017. Vale ressaltar o percentual de aci-
dentes de trânsito em toda a capital por tipo 
de veículo: da média de 57,9 acidentes por 
dia em 2018, 40% envolveram motocicletas, 
48%, automóveis e 12%, outros veículos, que 
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incluem caminhões, de acordo com a BHTrans (2019).

Figura 2 – Concentração de empresas que comercializam mercadorias e serviços de transporte por 
município na RMBH

Os conflitos dos diferentes usos do Anel são agravados pela topografia de alguns de 
seus trechos, que é incompatível com o volume e porte dos caminhões em circulação. Outra 
incompatibilidade do Anel é a redução do número de faixas nos viadutos, que atuam como 
gargalos para o fluxo dos veículos gerando grandes filas. Essas incompatibilidades não estão 
sendo colocadas aqui como justificativas para a restrição ao fluxo dos caminhões, e sim como 
obstáculos para o setor de cargas e consequentemente para a economia e competitividade 
da região. A Matriz Origem e Destino de Cargas da RMBH permite identificar os fluxos dos 
veículos com cargas da região, conforme apresentado na Figura 3. 

Figura 3 – Carregamento dos fluxos de veículos com cargas na infraestrutura rodoviária da RMBH
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Fonte: Governo de Minas Gerais, 2019.

O carregamento dos dados da Matriz 
Origem e Destino de Cargas de 2017 na rede 
rodoviária mostra a aderência da matriz à 
realidade da região. Os corredores de trans-
porte de cargas que apresentaram os maio-
res volumes de viagens são aqueles com a 
importância já conhecida. O diferencial da 
matriz, além de fornecer a quantidade preci-
sa de viagens com base nos documentos fis-
cais, é a identificação das origens, destinos e 
atividades econômicas relacionadas. O prin-
cipal fluxo de cargas da RMBH ocorre com o 
Estado de São Paulo e o sul do país, através 
da BR-381. A Figura 3 mostra esse fluxo en-
trando na região por Itaguara. Outro gran-
de fluxo ocorre com a região sul de Minas 
Gerais e Estado do Rio de Janeiro, chegan-
do pela BR-040 em Nova Lima. Observa-se 
que todos os fluxos convergem para o Anel 
Rodoviário em Belo Horizonte, mostrando a 
sua importância como via de ligação regio-
nal e corredor econômico da região.

A Tabela 1 apresenta a quantidade mé-
dia de viagens por dia, nos dois sentidos, 
nas principais rodovias de acesso à RMBH. 
Vale ressaltar que a matriz considera apenas 
os veículos com carga, ou seja, aqueles que 
possuem documentos fiscais. As viagens dos 
caminhões vazios não são contabilizadas na 
matriz.

tabela 1: quantidade média de viagens de 
veículos com carga por dia, nos dois sentidos, nas 
principais rodovias de acesso à RMBH

Rodovia local Viagens/dia %

BR-381 Itaguara 17.986 39%

BR-381 Caeté 6.262 13%

BR-040 Nova lima 4.197 9%

BR-040 esmeraldas 6.439 14%

BR-262 Juatuba 6.781 15%

BR-356 Rio Acima 4.724 10%

Fonte: Governo de Minas Gerais, 2019.

Os problemas de inadequação da in-
fraestrutura rodoviária da RMBH são anti-

gos, assim como as alternativas de solução. 
A revitalização do Anel Rodoviário já foi 
anunciada várias vezes. Mesmo com a revi-
talização, o conflito entre o fluxo urbano e o 
regional persistiria. A solução, também anti-
ga, de construção de outro Anel Rodoviário, 
chamado Rodoanel, requer investimentos 
estimados da ordem de sete a dez bilhões de 
reais. Em junho de 2012, foi celebrado um 
acordo entre o Governo Federal, o Governo 
do Estado e a Prefeitura de Belo Horizonte, 
definindo a responsabilidade de cada um 
para efetivar construção do Rodoanel. Até 
o momento, nenhum dos três responsáveis 
implantou a sua parte. O Rodoanel é um pi-
lar estratégico para a solução dos problemas 
de abastecimento das cidades da RMBH, a 
favor do desenvolvimento da economia re-
gional.

Outro grande problema do setor de 
transporte de cargas é o roubo de cargas. 
As cargas de alto valor agregado e/ou com 
grande demanda, como eletroeletrônicos, 
cigarros, autopeças, bebidas, medicamen-
tos, entre outras, requerem altos custos de 
seguro e medidas de prevenção ao roubo, 
como rastreamento dos veículos e escolta. 
Segundo informações do Grupo Técnico de 
Trabalho de Segurança Logística do Sindi-
cato das Empresas de Transportes de Carga 
do Estado de Minas Gerais, que conta com a 
participação das polícias federal, civil e mili-
tar, guarda civil e lideranças do transporte, 
de janeiro de 2016 a agosto de 2019, foram 
registrados 1995 roubos a carga na RMBH. 
Destes, 31% ocorreram em BH, Contagem, 
Betim e Ribeirão das Neves. Outra informa-
ção importante anunciada pelo Sindicato foi 
a redução de 37% dos roubos de cargas no 
Estado em 2019. Um dos fatores que contri-
buíram para essa redução foi a prisão de 109 
autores/receptores de roubos de cargas.

Além dos problemas de infraestrutura 
rodoviária, restrições à circulação dos cami-
nhões e roubo de cargas, não se pode deixar 
de citar a escassez de outras infraestruturas, 
como pontos de apoio aos caminhoneiros 
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nas estradas, plataformas logísticas multi-
modais, centros de consolidação de cargas 
urbanas e sistemas de informações sobre de-
manda e oferta de frete. Várias dessas ferra-
mentas logísticas são propostas nos planos 
diretores e de mobilidade municipais e me-
tropolitano. As diretrizes desses planos são 
fundamentadas na consensual necessidade 
do setor de transporte de cargas, mas, care-
cem de dados numéricos sobre os fluxos das 
cargas e impactos no setor econômico para 
justificar os investimentos.

3. PLANOS DE MOBILIDADE 
NA RMBH

Segundo o estudo feito em 2018 para 
a construção do Relatório de Levantamento 
de Dados do Plano de Mobilidade da RMBH, 
dos 34 municípios da região, apenas os mu-
nicípios de Belo Horizonte e Contagem pos-
suíam planos de mobilidade concluídos. Os 
municípios de Brumadinho, Lagoa Santa, 
Nova Lima e Ribeirão das Neves estavam 
com os planos em elaboração.

O relatório síntese do Plano Diretor de 
Mobilidade de Belo Horizonte – PLANMOB
-BH 2030 possui oito grandes eixos temáti-
cos. Dentre eles, o eixo Logística Urbana tem 
o objetivo de tornar a mobilidade urbana um 
fator positivo para o ambiente de negócios 
da cidade mitigando os custos ambientais, 
sociais e econômicos da circulação de cargas 
no município. O eixo possui medidas classi-
ficadas como permanentes, de curto prazo 
(2020) e de médio prazo (2025). As princi-
pais medidas são:

Permanentes

• Criar e manter um banco de dados para 
subsidiar o planejamento da logística urba-
na.

• Curto prazo (2020)

• Estudar a necessidade de implantar ro-
tativo nas áreas de carga e descarga na área 

central e centralidades, para otimização des-
tas áreas;

• Incentivar entregas realizadas por veícu-
los de menor impacto;

• Apoiar o planejamento e execução da pes-
quisa de movimentação de carga, contem-
plando a região metropolitana;

• Compatibilizar os horários das operações 
de carga e descarga com as demandas de 
mobilidade da cidade;

• Articular a logística urbana no âmbito 
metropolitano para implantação de centros 
de consolidação e distribuição de carga, pla-
taformas logísticas, entre outros.

Médio prazo (2025)

• Estimular medidas de último quilômetro 
(contêineres sobre rodas, pontos de entrega 
e coleta, microcentros de distribuição nas 
centralidades, operações urbanas consorcia-
das e estacionamentos subterrâneos).

O Plano de Mobilidade Urbana de Con-
tagem 2015-2030 também possui a logística 
urbana com um eixo estruturante, e divide 
suas diretrizes em: gerais, de curto prazo, de 
médio prazo e de longo prazo. Algumas das 
diretrizes são:

Diretrizes Gerais

• Promover a revisão do Plano de Logística 
de Distribuição e Abastecimento de Conta-
gem a cada cinco anos;

• Integrar o Plano de Logística Urbana ao 
Plano Diretor de Contagem.

Diretrizes de curto prazo (2020)

• Fomentar a aproximação dos órgãos de 
planejamento e operação da mobilidade ur-
bana com os centros de ensino e pesquisa de 



SextO cAPítulO

ANO: 2019 | p. 78 PENSAR METROPOLITANO

Contagem;

• Aplicar Pesquisa Origem/Destino muni-
cipal de cargas integrada à Origem/Destino 
metropolitana de cargas;

• Elaborar Plano de Ação de Logística de 
Distribuição e Abastecimento de Contagem, 
a partir do conhecimento resultante da Ori-
gem/Destino de cargas.

Diretrizes de médio prazo (2025)

• Criar política de entrega noturna por seg-
mento de carga e cadeia produtiva;

• Criar política para polos de atração e ge-
ração de cargas passíveis de agendamentos 
de recebimento e expedição;

• Criar política de organização da circula-
ção e padronização da frota de veículos de 
distribuição e abastecimento urbano em re-
giões de alta densidade de trânsito;

• Ampliar o número de indicadores de lo-
gística de distribuição e abastecimento urba-
no;

• Ampliar o Projeto de Organização da Cir-
culação e Padronização da Frota de Veículos, 
inclusive motocarga.

Diretrizes de longo prazo (2030)

• Implantar plataforma logística de dis-
tribuição, abastecimento e consolidação de 
cargas;

• Implantar corredores econômicos de lo-
gística de distribuição.

Assim como os demais municípios do 
país, Belo Horizonte e Contagem têm difi-
culdade em identificar os fluxos das cargas 
e dos veículos com cargas. A forma mais 
tradicional de identificação desses fluxos é 
através de pesquisas de campo que coletam 
os dados nas empresas. Devido ao alto custo 

e indisposição das empresas em fornecer os 
dados, essas pesquisas de campo são pou-
co aplicadas no Brasil. As secretarias mu-
nicipais de fazenda possuem os dados das 
empresas e das atividades comerciais que 
recolhem Imposto Sobre Serviços - ISS. Os 
dados da comercialização de mercadorias 
e do transporte são gerados e administra-
dos pelas secretarias estaduais de fazenda, 
pois recolhem Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS. Os dois mu-
nicípios exploraram os dados municipais, 
adicionando-os em seus planos de mobilida-
de. Esses dados permitem identificar as lo-
calizações das empresas e definir diretrizes 
de uso e ocupação do solo com impactos na 
logística de cargas. Contudo, o mapeamento 
dos fluxos das cargas depende do acesso aos 
dados estaduais. Além disso, devido à conur-
bação populacional e econômica de alguns 
municípios da RMBH, a análise municipal 
dos fluxos de cargas seria incompleta.

Nesse contexto, a Pesquisa Origem 
e Destino de Cargas da RMBH é a fonte de 
informações mais relevante para o planeja-
mento da logística urbana de cargas dos 34 
municípios da região. Além de identificar os 
fluxos internos dos municípios, ela identifica 
os fluxos externos e de atravessamento. Por 
esse motivo, a pesquisa metropolitana foi ci-
tada nos planos de mobilidade da capital e 
de Contagem como medida a ser implantada 
pelo Governo do Estado no curto prazo. A 
importância dessa pesquisa também é des-
tacada no Plano Diretor de Desenvolvimen-
to Integrado da RMBH, que definiu algumas 
diretrizes para a elaboração do plano de mo-
bilidade metropolitano.

4. O PLANEJAMENTO DA 
LOGíSTICA URBANA DE CARGAS 
DA RMBH

O Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado da RMBH – PDDI-RMBH possui 
duas políticas estruturantes, a Política Me-
tropolitana Integrada de Centralidades em 
Rede e a Política Metropolitana Integrada 
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de Regulação do Uso e da Ocupação do Solo. 
As duas políticas propõem a reestruturação 
territorial da RMBH de forma a descentrali-
zar os serviços e oportunidades, passando de 
uma estrutura monocêntrica, com um siste-
ma de transporte radial e convergente, para 
uma estrutura policêntrica, organizada em 
torno de uma rede de mobilidade multimo-
dal eficiente e de baixo impacto ambiental. 
Para isso, o PDDI-RMBH possui quatro ei-
xos temáticos, sendo um deles o eixo Acessi-
bilidade, que possui a Política Integrada de 
Mobilidade Metropolitana com os seguintes 
programas:

• Programa de Adequação e Implantação 
de Infraestrutura Viária;

• Programa de Adequação e Implantação 
da Infraestrutura Ferroviária;

• Programa de Integração do Transporte 
Público Coletivo;

• Programa de Incentivo ao Transporte 
Não-Motorizado;

• Programa de Racionalização da Logística 
Metropolitana de Distribuição Física de Car-
gas;

• Programa de Integração Institucional e 
Tarifária de Transportes.

O Programa de Racionalização da Lo-
gística de Cargas utilizou em seu diagnóstico 
os dados da Pesquisa Origem e Destino de 
2002. Essa versão da pesquisa entrevistou os 
caminhões nas rodovias de acesso à RMBH, 
chamada de linha de contorno, e levantou os 
dados de origem e destino das viagens, dos 
tipos e volumes de cargas e dos veículos. O 
PDDI-RMBH foi publicado em 2011, logo, 
os dados da pesquisa de 2002 já estavam 
desatualizados. Mesmo assim, mostraram 
algumas informações importantes, como o 
percentual de caminhões que estavam de 
passagem na RMBH. Apenas atravessando a 
região, o percentual era de 32% do total en-

trevistado. Os veículos de passagem, devido 
aos traçados das rodovias da região, conver-
giam para o Anel Rodoviário, conflitando 
com o fluxo local. Esse percentual de 32% é 
a principal justificativa para a construção do 
Rodoanel.

Outra informação importante da pes-
quisa de 2002 é o percentual de veículos va-
zios, que muitas vezes circulam procurando 
carga. Entre os veículos que entraram na 
RMBH, 32% estavam vazios. Entre os ve-
ículos que saíram da região, 24% estavam 
vazios. A circulação de caminhões vazios 
aumenta o consumo de combustível, a emis-
são de poluentes e o custo do transporte de 
cargas. Uma solução para esse problema é 
a construção de plataformas logísticas que 
concentram a demanda e a oferta de frete. 
Com base nos problemas levantados, o Pro-
grama de Racionalização da Logística tem 
como objetivo a implantação de plataformas 
logísticas e sistema de minerodutos, visan-
do a racionalização do trânsito de veículos 
de carga e o aperfeiçoamento das diversas 
cadeias de abastecimento. O programa de-
termina que o processo de implantação seja 
dividido em três etapas:

Prioritário/emergencial

• Desenvolvimento de estudos prelimina-
res;

• Análise de alternativas e elaboração dos 
projetos executivos de engenharia das plata-
formas logísticas e do sistema de minerodu-
tos.

Curto prazo (2015)

• Implantação progressiva dos projetos 
propostos das plataformas logísticas (Oeste, 
Noroeste e Nordeste).

Médio prazo (2023)

• Implantação de reserva de capacidade 
para a rede logística através de sistema de 
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minerodutos.

A maioria das medidas propostas pela 
política de mobilidade do PDDI-RMBH, 
principalmente aquelas relativas à logísti-
ca de cargas, não foram implantadas e ain-
da são necessárias, devido à inexistência de 
implantação de outras soluções. No entan-
to, existem opiniões contrárias à medida de 
ampliação dos minerodutos, devido ao im-
pacto ambiental. Apesar do efetivo arranjo 
de discussões e contribuições utilizado na 
construção do PDDI-RMBH, é fundamental 
a atualização e ampliação dos estudos e dis-
cussões para definição das medidas a serem 
adotadas. Por esse motivo, foi criado pela 
Agência de Desenvolvimento da RMBH o 
Comitê Técnico de Mobilidade.

O Comitê é um grupo técnico de dis-
cussão sobre a mobilidade da RMBH, vin-
culado ao Conselho Deliberativo da RMBH, 
voltado à integração das ações dos diversos 
atores com finalidade de subsidiar a tomada 
de decisão do Conselho e a operacionaliza-
ção do trabalho da Agência RMBH. O Comi-
tê tem a seguinte composição:

• Entidades Civis: academia, entidades téc-
nicas, movimentos populares, entidades re-
presentativas de usuários e operadores;

• Governo: gestores municipais e gestores 
do Estado.

No Comitê foram discutidos e forma-
tados o Projeto Trem, com propostas de 
utilização da malha ferroviária existente na 
região para o transporte de passageiros; a 
Pesquisa Origem e Destino de 2012, utiliza-
da nos grandes projetos e empreendimentos 
com impactos na mobilidade da RMBH; o 
Plano de Mobilidade da RMBH, atualmente 
em fase de elaboração; e a Pesquisa Origem e 
Destino de cargas de 2017 com dados fiscais.

A atual gestão da Agência de Desen-
volvimento da RMBH vem desempenhando 
de forma proativa o seu papel de articulação 

dos atores na busca de soluções comparti-
lhadas e solidárias, construindo uma nova 
governança metropolitana. Um importante 
marco dessa articulação é a criação do Es-
critório de Mobilidade, através de um termo 
de cooperação técnica, cujo objetivo é subsi-
diar tecnicamente os tomadores de decisão 
da Seinfra e da Agência RMBH em relação 
ao planejamento integrado das políticas afe-
tas à mobilidade. O Escritório é formado por 
servidores das duas instituições que traba-
lham nos mesmos projetos integrando os 
esforços. Os projetos a serem desenvolvidos 
pelo Escritório, assim como as prioridades, 
são definidos em comum acordo pelos di-
rigentes máximos da Agência RMBH e da 
Seinfra. Dentre os projetos destacam-se a 
Pesquisa Oorigem e Destino de Pessoas de 
2020, o Plano de Mobilidade da RMBH – 
PLANMOB RMBH, os projetos das linhas 1, 
2 e 3 do metrô, o Plano Estratégico Ferroviá-
rio – PEF e o Plano Estratégico de Logística 
de Transportes – PELT.

Além do Escritório de Mobilidade, a 
Agência RMBH e a Seinfra assinaram um 
termo de cooperação técnica com a Secre-
taria de Estado de Fazenda, de cinco anos, 
que permite o acesso aos dados fiscais para 
a construção das matrizes Origem e Destino 
de Cargas durante esse período. A produção 
dessas matrizes será realizada pelo Escritó-
rio, e a análise dos dados terá o apoio da Fa-
culdade de Ciências Econômicas da UFMG, 
por meio de mais um termo de cooperação 
técnica. O objetivo é analisar os fluxos de 
mercadorias e caminhões na ótica do desen-
volvimento econômico. A Figura 4 sintetiza 
o arranjo e os projetos do Escritório de Mo-
bilidade. 
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Figura 4 – Arranjo e projetos do escritório de Mobilidade

O PLANMOB-RMBH possuirá três eixos temáticos: Sistema Viário, Sistema de Trans-
porte de Passageiros e Logística de Cargas. A necessidade de desenvolvimento da economia 
da RMBH justificou o destaque da logística de cargas no plano. Para cumprir esse papel, foi 
decidido que o eixo de logística de cargas deveria começar pela Pesquisa Origem e Destino 
com dados fiscais. A pesquisa foi finalizada e entregue em dezembro de 2018 e representa um 
marco referencial para o planejamento da mobilidade e da logística urbana.

5. PESqUISA ORIGEM E DESTINO DE CARGAS COM DADOS 
FISCAIS

Um dos grandes desafios do planejamento da logística urbana de cargas é o levanta-
mento de dados sobre o fluxo de mercadorias e dos veículos que as transportam em toda 
área de estudo. Esses dados são fundamentais para a realização do diagnóstico do setor e 
normalmente são coletados através de pesquisas de campo, que possuem alto custo, grande 
tempo de realização e considerável margem de erro. Todas essas informações são inseridas 
pelas empresas nos documentos fiscais eletrônicos das secretarias de estado de fazenda. O 
manifesto eletrônico possui dados das viagens e veículos, o conhecimento eletrônico possui 
os dados das origens, destinos e peso das entregas, e a nota fiscal eletrônica possui informa-
ções sobre as mercadorias. A utilização dos dados fiscais reduz, em quantidade considerável, 
o custo do trabalho, o tempo de realização e a margem de erro das informações.

Tendo em vista as vantagens da utilização dos dados fiscais, foi realizado um termo de 
cooperação técnica entre a Agência de Desenvolvimento da RMBH, a Secretaria de Infraes-
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trutura e Mobilidade e a Secretaria de Estado de Fazenda para permitir o acesso aos dados do 
cadastro das empresas e dos documentos fiscais. As informações foram compartilhadas entre 
os envolvidos para a construção da Matriz Origem e Destino de Cargas da RMBH, sem que 
haja quebra do sigilo fiscal.

Os dados foram disponibilizados em 19 tabelas arquivadas no servidor da Secretaria 
de Estado de Fazenda. Por exigência da Secretaria, a manipulação das tabelas foi realizada 
dentro do seu servidor. Além de aumentar a segurança dos dados, proporcionou uma capa-
cidade de processamento e armazenamento inatingíveis por outros recursos computacionais 
do Governo do Estado de MG. Foram utilizados dados de janeiro a dezembro de 2017. As 
tabelas foram manipuladas utilizando o software SAS Enterprise Guide. Além das bases de 
documentos fiscais, o trabalho utilizou a tabela de Classificação Nacional de Atividades Eco-
nômicas – CNAE 2.0 e a base de unidades espaciais utilizada no agrupamento das empresas. 
As tabelas disponibilizadas e algumas das suas relações são mostradas na Figura 4. 

Figura 5 – tabelas das bases de dados utilizadas na construção da matriz de cargas

Fonte: Governo do estado de MG.

A geração da matriz com todos esses documentos é um trabalho inédito no Brasil e per-
mite conhecer as vocações econômicas das regiões e desenhar as cadeias produtivas e suas 
relações de fluxos de cargas para definir políticas com foco no desenvolvimento econômico e 
não na restrição aos caminhões. Além do plano de mobilidade da RMBH, a matriz servirá de 
subsídio para outros planos e projetos do Governo do Estado, como o projeto do Rodoanel, 
o Plano Estratégico de Logística de Transportes, Plano Estratégico Ferroviário, Inventário 
de Emissões de Poluentes, Plano de redução de acidentes com cargas perigosas, planos dire-
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tores dos municípios da RMBH, entre outros. O trabalho também tem o potencial de gerar 
informações estratégicas para a área de fiscalização da Fazenda. A Figura 5 mostra os temas 
a serem abordados pelo plano de logística de cargas no âmbito do plano de mobilidade da 
RMBH, que possui a matriz de cargas como principal insumo.

Figura 6 – temas do Plano de logística urbana de Cargas da RMBH

A metodologia utilizada na elaboração da matriz recebeu o apoio e foi validada por di-
versos representantes da indústria, comércio e transporte do Estado de MG. Os representan-
tes desses setores estão com ótimas expectativas referentes ao potencial de utilização da ma-
triz como ferramenta estratégica de inteligência logística. Dentre eles podemos citar: FIEMG, 
CDL-BH, ACMINAS, SETCEMG, FETCEMG, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Civil e Polí-
cia Militar, FEAM, SEMAD, Seinfra, SEDE.

A Agência de Desenvolvimento da RMBH pactuou em seu planejamento estratégico a 
continuidade do trabalho através da construção de matrizes anuais de todo o Estado de Mi-
nas Gerais. Além de atenderem às necessidades da RMBH, as matrizes estaduais atenderão 
às demandas do Governo do Estado como um todo.

6. CoNClusÕes

O desenvolvimento da economia da RMBH e a solução efetiva de seus problemas de 
mobilidade ultrapassam as fronteiras das gestões municipais e estadual e dependem da inte-
gração de esforços entre os setores público, privado e a sociedade. Por esse motivo, é funda-
mental a atuação da Agência de Desenvolvimento da RMBH na iniciativa de criação da gover-
nança metropolitana sobre o transporte e trânsito da região. A governança deverá articular as 
demandas dos diferentes agentes e não deve se posicionar de forma substitutiva aos poderes 
já concedidos, e sim articular e defender a deliberação conjunta e integrada dos interesses 
comuns à RMBH.

Devido à natural resistência à perda do poder, é fundamental para a aceitação da gover-
nança metropolitana a preservação da autonomia dos municípios sobre os temas estritamen-
te municipais e suas participações equilibradas e ponderadas nas decisões metropolitanas. 
As justificativas para a implantação da governança estão mais evidentes a cada ano, dentre 
elas a crescente perda de demanda do transporte coletivo para o individual motorizado, a 
falta de integração entre os sistemas de transporte municipais e metropolitano, a falta de 
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uma rede viária articulada e estruturante da 
ocupação territorial e o tratamento margi-
nal do transporte de cargas no planejamento 
da mobilidade. Todos esses fatores geram a 
perda de qualidade de vida da população, a 
desvalorização do espaço urbano e ambien-
tal e o baixo desenvolvimento da economia.

A relação de trabalho conjunto criada 
entre a Agência RMBH e a Seinfra favorece 
a discussão sobre a governança metropoli-
tana e a elaboração de projetos de interesse 
da região. O plano de mobilidade da RMBH, 
em elaboração pelo Escritório de Mobilida-
de, é o exemplo dessa sinergia. O PLANMOB
-RMBH tem a oportunidade de utilizar tec-
nologias avançadas de geração de dados de 
viagens, como as matrizes Origem e Destino 
de Pessoas com dados de telefonia celular, e 
as matrizes Origem e Destino de Cargas com 
dados dos documentos fiscais eletrônicos. A 
possibilidade de utilização dessas duas tec-
nologias em um mesmo plano é inédita no 
país.

A movimentação do Governo Federal 
na estadualização da Companhia Brasileira 
de Trens Urbanos gera a possibilidade de 
propor um novo modelo de concessão do 
metrô e consequentemente de sua amplia-
ção e modernização. As contrapartidas das 
antecipações das concessões ferroviárias, em 
fase de negociação, geram a possibilidade 
de utilização do modo ferroviário em escala 
metropolitana e nacional para o transporte 
de carga geral e pessoas. As negociações em 
andamento sobre as indenizações referentes 
às quedas das barragens abrem a possibili-
dade de obtenção de recursos para a cons-
trução do Rodoanel.

Essa atual convergência de oportuni-
dades está gerando um ambiente otimista 
no setor público e privado, que estão empe-
nhados em elaborar projetos sólidos, viáveis 
e atraentes para utilização dos possíveis re-
cursos. Além do esforço do poder executivo, 
percebe-se uma grande movimentação do 
legislativo mineiro na defesa dos interesses 

do Estado, principalmente daqueles com im-
pacto na mobilidade e logística de cargas. As 
articulações para atrair recursos financeiros 
federais não possuem a forte oposição políti-
ca que perdurou por anos entre os governos 
do Estado de Minas Gerais e o Federal. Todo 
esse contexto aumenta a esperança de que a 
vez de Minas está chegando.



ANO: 2019 | p. 85 

Referências
GOVERNO DE MINAS GERAIS (2013) Pesquisa Origem e Destino 2011-2012. Agência de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte – ARMBH. Belo Horizonte.

GOVERNO DE MINAS GERAIS (2019) Relatório da Matriz Origem e Destino das Cargas 
na RMBH. Produto 14B do Plano de Mobilidade da Região Metropolitana de Minas 
Gerais. Secretaria de Transporte e Obras Públicas de Minas Gerais - SETOP e Agência de 
Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte– ARMBH. Belo Horizonte.

PREFEITURA DE BELO HORIZONTE (2017) Plano Diretor de Mobilidade Urbana de Belo 
Horizonte PLANMOB-2030 Relatório Síntese. Empresa de Transportes e Trânsito de Belo 
Horizonte – BHTRANS. Belo Horizonte.

PREFEITURA DE BELO HORIZONTE (2019) Informações sobre acidentes de trânsito 
com vítimas no município de Belo Horizonte. Empresa de Transportes e Trânsito de Belo 
Horizonte – BHTRANS. Belo Horizonte.

PREFEITURA DE CONTAGEM (2015) Plano de Mobilidade Urbana de Contagem 2015-
2030 Volume I. Instituto de Planejamento Urbano de Contagem – Ipucon e Autarquia 
Municipal de Trânsito e Transportes de Contagem - TransCon. Contagem.

CNT (2018) Logística urbana: restrições aos caminhões? Confederação Nacional do 
Transporte – CNT. Brasília.

GOVERNO DE MINAS GERAIS (2011) Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado da 
Região Metropolitana de Belo Horizonte – Sumário Executivo. Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana de Belo Horizonte – ARMBH. Belo Horizonte.

GOVERNO DE MINAS GERAIS (2010) Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado da 
Região Metropolitana de Belo Horizonte – Volume II. Agência de Desenvolvimento da 
Região Metropolitana de Belo Horizonte – ARMBH. Belo Horizonte.

SETCEMG (2019) Roubo de cargas na RMBH é tema de GT segurança. Sindicato das 
Empresas de Transportes de Carga do Estado de Minas Gerais – SETCEMG. Belo 
Horizonte. Acessado em https://setcemg.org.br/roubo-de-cargas-na-rmbh-e-tema-de-gt-
seguranca/.



ANO: 2019 | p. 86 

SétImO cAPítulO

P
en

sa
r 

M
et

ro
po

lit
an

o saNeameNTO e GesTÃO 
De ResÍDUOs sÓlIDOs Na 
ReGIÃO meTROPOlITaNa De 
BELO HORIZONTE – RMBH

José Claudio Junqueira Ribeiro

INTRODUÇÃO

A criação de regiões metropolitanas pelo governo fede-
ral na década de 1970 teve como objetivo criar instrumen-
tos de gestão de maior alcance do que o da municipalidade, 
limitada pelas suas divisas político-administrativas, em face 
da expansão da malha urbana das capitais, gerando conur-
bações e outras interdependências com municípios vizinhos 
(MINAS GERAIS, 1976). 

Nesse sentido, em 8 de junho de 1973, foi criada pela 
Lei Complementar Federal nº 14 a Região Metropolitana de 
Belo Horizonte – RMBH, reunindo, sob uma administração 
central, Belo Horizonte e 13 municípios vizinhos: Betim, Ca-
eté, Contagem, Ibirité, Lagoa Santa, Nova Lima, Pedro Leo-
poldo, Raposos, Ribeirão das Neves, Rio Acima, Sabará, San-
ta Luzia e Vespasiano, com uma população total de 2 milhões 
de habitantes.  

À época, a infraestrutura de saneamento na região apre-
sentava significativas deficiências, com índices de apenas 
47,5% da população abastecida por água, 42,5% com coleta 
de esgotos e 43,8% com coleta de lixo, ainda que observa-
da grande variação de município para município. O relatório 
ainda aponta que, em seis municípios da região, não havia 
sistema de coleta de lixo. (MINAS GERAIS, 1976). 

Atualmente a RMBH é constituída por 34 municípios. 
Além dos 14 iniciais, foram incorporados 20 municípios: Bal-
dim, Brumadinho, Capim Branco, Confins, Esmeraldas, Flo-
restal, Igarapé, Itaguara, Itatiaiuçu, Jaboticatubas, Juatuba, 
Mário Campos, Mateus Leme, Matozinhos, Nova União, Rio 
Manso, São Joaquim de Bicas, São José da Lapa, Sarzedo e 
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Taquaraçu de Minas. 

Além disso, cabe observar a existência 
do conceito de colar metropolitano, que é o 
conjunto de municípios adjacentes aos mu-
nicípios da região metropolitana. Ainda que 
não façam parte desta, podem vir a fazer no 
futuro, uma vez que a região metropolitana 
só pode ser formada por municípios adja-
centes.  No caso da RMBH, o colar metropo-
litano é composto por 14 municípios: Barão 
de Cocais, Belo Vale, Bonfim, Fortuna de Mi-
nas, Funilândia, Inhaúma, Itabirito, Itaúna, 
Moeda, Pará de Minas, Prudente de Morais, 
Santa Bárbara, São José da Varginha e Sete 
Lagoas (AMRMB, 2014).  

Assim, em um conceito amplo de área  
metropolitana, com complexas inter-re-
lações, no caso de Belo Horizonte, pode se 
considerada abrangência de 34 municípios 
(RMBH) a 48 municípios (RMBH e colar 
metropolitano). Isso representa um gran-
de desafio para as infraestruturas de sane-
amento, em especial para a gestão e geren-
ciamento de resíduos sólidos, destacando 
que os municípios mais populosos e maiores 
geradores de resíduos, normalmente, são os 
que menos dispõem de áreas para seu trata-
mento e disposição final.  

2 – SANEAMENTO BáSICO E GES-
TÃO DE RESíDUOS SÓLIDOS

Saneamento básico foi definido pela 
Lei Federal 11.445/2007 como os serviços 
públicos relativos ao abastecimento de água 
potável, desde a captação, tratamento, dis-
tribuição até as ligações prediais e os seus 
instrumentos de medição; coleta de esgota-
mento sanitário, desde as ligações prediais 
até estações de tratamento e lançamento 
final em corpos de água, observando os pa-
drões ambientais vigentes; limpeza urbana 
e manejo de resíduos sólidos, constituídos 
pelas atividades de coleta, transporte, trans-
bordo, tratamento e destinação final am-
bientalmente adequada dos resíduos sólidos 
domiciliares e de limpeza urbana; drenagem 

e manejo das águas pluviais urbanas, consti-
tuídos pelas atividades, infraestrutura e ins-
talações operacionais de drenagem de águas 
pluviais, transporte, detenção ou retenção 
para o amortecimento de vazões de cheias, 
tratamento e disposição final das águas plu-
viais drenadas, contempladas a limpeza e a 
fiscalização preventiva das redes.

Observa-se que os resíduos sólidos 
abrangidos pelo marco legal do saneamento 
básico são apenas os de origem domiciliar e 
os oriundos da limpeza de vias e logradouros 
públicos, sendo estes de responsabilidade da 
administração municipal, que deverá se ocu-
par, direta ou indiretamente, das atividades 
de coleta, transporte e destinação final am-
bientalmente adequada. 

A Política Nacional de Resíduos Sóli-
dos – PNRS tem seu marco legal na lei nº 
12.305/2010, que estabeleceu que os resídu-
os sólidos urbanos são os de origem domi-
ciliar e os oriundos da limpeza urbana, cujo 
gerenciamento (coleta, transporte e desti-
nação final ambientalmente adequada) é de 
responsabilidade do município. Os resíduos 
de origem comercial e de prestação de servi-
ços podem ser equiparados aos resíduos só-
lidos urbanos, desde que suas características 
e volume sejam compatíveis.

As demais tipologias previstas na 
PNRS – resíduos da construção civil , resí-
duos de serviços de saúde , resíduos indus-
triais, de mineração, agropecuários, trans-
porte (estações rodoviárias, ferroviárias, 
portos, aeroportos, etc.) e de saneamento 
(lodos de estações de tratamento de água ou 
de esgoto, drenagem) – são de responsabi-
lidade do gerador, que deverá se encarregar 
das atividades de coleta, transporte e desti-
nação ambientalmente adequada. 

Para a implementação da política de 
resíduos sólidos no país, a legislação esta-
beleceu princípios, instrumentos e algumas 
metas. 
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2.1 Princípios para a Gestão inte-
grada de Resíduos sólidos

O primeiro é o princípio da Preven-
ção e da Precaução, que deve se traduzir na 
mudança de hábitos e costumes para evitar 
a geração de resíduos e, principalmente, de 
resíduos potencialmente perigosos, cujos 
impactos ainda não são completamente co-
nhecidos. Nesse sentido, a informação se 
constitui em umprincípio fundamental, pois 
somente o conhecimento poderia permitir a 
conscientização para atitudes de prevenção. 

O princípio do Poluidor Pagador se 
apresenta como a necessidade de interna-
lizar os custos na cadeia de consumo dos 
produtos e pós-consumo, onerando os fabri-
cantes, importadores, distribuidores, rede 
varejista e consumidores pela geração de 
resíduos, em responsabilidades comparti-
lhadas. Esse princípio visa responsabilizar a 
cadeia de consumo pela geração de resídu-
os, internalizando os custos  para seu geren-
ciamento, ao invés de externalizá-los para o 
meio ambiente, causando poluição e oneran-
do o poder público responsável pela sua ges-
tão. Assim, quem gera resíduos deve pagar 
pelo seu gerenciamento: coleta, transporte e 
destinação ambientalmente adequada. 

Esses princípios, entre outros previstos 
na legislação, é que vão permitir a observân-
cia do princípio maior do desenvolvimento 
sustentável, que propugna a satisfação de 
nossas necessidades, sem comprometer as 
das gerações futuras.

2.2 objetivos da PNRs

O principal objetivo da PNRS é a pro-
teção do meio ambiente e da saúde pública, 
uma vez que a disposição final inadequada 
dos resíduos sólidos produz muitos impac-
tos negativos. Os resíduos sólidos urbanos  
– RSU, nosso lixo de cada dia, com grande 
quantidade de matéria orgânica, principal-
mente restos de alimentos, além de se cons-
tituírem em foco de atração de vetores e dis-

seminação de doenças, ao se decomporem, 
geram um percolado viscoso (chorume) que 
polui os solos e as águas subterrâneas e su-
perficiais. Na decomposição desses resíduos 
também ocorre a poluição do ar pela emissão 
de gases, que pode ser agravada pela queima 
do lixo a céu aberto, prática proibida, mas 
ainda tão comum no país. 

Os avanços tecnológicos para a produ-
ção de bens de consumo em uma sociedade 
consumista baseada na cultura do descartá-
vel têm produzido resíduos com substâncias 
cada vez mais complexas, persistentes no 
meio ambiente, que podem gerar impactos 
ambientais de ordem planetária, a exemplo 
da atual poluição dos mares e oceanos pelos 
plásticos. Medicamentos, lâmpadas, pilhas e 
baterias, eletroetrônicos, entre uma infindá-
vel lista de resíduos pós-consumo da atua-
lidade, com grande potencial de toxicidade, 
ao serem lançados no lixo, vêm agravando os 
impactos negativos no meio ambiente e na 
saúde pública.  

Para tanto, a PNRS adotou como um 
de seus principais objetivos a hierarquia de 
ações  para a gestão dos resíduos sólidos, 
consagrada na Agenda 21 na Conferência do 
Rio em 1992, quando foram assumidos os 
princípios para o desenvolvimento susten-
tável pela comunidade internacional. Essa 
hierarquia estabelece como primeira atitude 
para a gestão de resíduos sólidos a não ge-
ração, tendo como lema “o melhor resíduo é 
aquele que não é gerado”. Na impossibilida-
de de observá-lo sempre, a palavra de ordem 
passa a ser redução na geração. Para essas 
duas prioridades de ações, em consonância 
com as boas práticas para a gestão de resídu-
os, a palavra-chave é o consumo consciente. 
Isso significa repensar o consumo em função 
dos resíduos pós-consumo. 

Na hierarquia, seguem-se a reutiliza-
ção e a reciclagem. Esses dois estágios na 
gestão propõem  que os resíduos pós-con-
sumo sejam reincorporados ao processo de 
consumo, diferenciando-se apenas na forma. 
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Para a reutilização, os resíduos não sofrem 
processo de transformação, como é o caso 
das garrafas retornáveis. Na reciclagem, as 
garrafas seriam moídas, lavadas, fundidas e 
reintroduzidas no processo de fabricação de 
garrafas ou de outros artefatos de vidro. 

O próximo nível na hierarquia é o tra-
tamento, que deve ser aplicado aos resíduos 
considerados perigosos, cuja classificação se 
faz conforme disposto na norma brasileira 
ABNT 10004/2004. O tratamento se desti-
na a reduzir os níveis de periculosidade para 
que os resíduos possam ser equiparados aos 
não perigosos. Exemplos são alguns tipos de 
resíduos de serviços de saúde, resíduos in-
dustriais, agrotóxicos, resíduos de laborató-
rios, etc. O tratamento mais usual são as va-
riações de tratamento térmico: incineração, 
plasma, autoclavagem, entre outros.

Todavia, cabe registrar a ressalva para 
algumas dessas tecnologias na PNRS no § 1º  
do artigo 9º

Poderão ser utilizadas tecnologias visando à 
recuperação energética dos resíduos sólidos 
urbanos, desde que tenha sido comprovada 
sua viabilidade técnica e ambiental e com a 
implantação de programa de monitoramen-
to de emissão de gases tóxicos aprovado pelo 
órgão ambiental (BRASIL, 2010). 

O último degrau dessa escada de prio-
ridades é a disposição final em solo, os de-
nominados aterros, que podem ser classe 1 
para os perigosos ou classe 2 para os não pe-
rigosos, como é o caso dos aterros sanitários 
destinados aos resíduos sólidos urbanos. 

A PNRS introduziu na legislação pátria 
o conceito de rejeitos, distinguindo-os de re-
síduos, determinando que apenas os rejeitos 
fossem objeto de aterramento. 

rejeitos: resíduos sólidos que, depois de 
esgotadas todas as possibilidades de trata-
mento e recuperação por processos tecnoló-
gicos disponíveis e economicamente viáveis, 
não apresentem outra possibilidade que não 
a disposição final ambientalmente adequada 

(BRASIL, 2010).

Para estimular a prática da hierarquia 
proposta, a PNRS estabeleceu ainda como 
objetivos a produção de bens de consumo 
com padrões mais sustentáveis, incentivos à 
indústria da reciclagem, capacitação técnica 
e a integração de catadores de materiais re-
cicláveis, entre outros. 

2.3 instrumentos de Gestão 

Para a implementação de políticas pú-
blicas, a legislação deve estabelecer os ins-
trumentos a serem utilizados para que se 
possa alcançar os objetivos propostos. No 
caso da PNRS, o primeiro instrumento lista-
do são os planos de resíduos sólidos, obriga-
tórios para todos os entes federativos e para 
os geradores de resíduos industriais, mine-
ração, agrossilvipastoris, construção civil, 
serviços de saúde e de transportes.  

Art. 14.  São planos de resíduos sólidos: 

I - O Plano Nacional de Resíduos Sólidos; 

II - Os planos estaduais de resíduos sólidos; 

III - Os planos microrregionais de resíduos 
sólidos e os planos de resíduos sólidos de 
regiões metropolitanas ou aglomerações ur-
banas; 

IV - Os planos intermunicipais de resíduos 
sólidos; 

V - Os planos municipais de gestão integra-
da de resíduos sólidos; 

VI - Os planos de gerenciamento de resíduos 
sólidos (BRASIL, 2010).

Observa-se que no âmbito municipal 
existe a alternativa de planos intermunici-
pais, microrregionais e metropolitanos, uma 
vez que a gestão de resíduos, muitas vezes, 
exige uma visão mais ampla que a limita-
da pelas divisas de um município. Além do 
mais, a integração de municípios concorre 
para soluções mais econômicas tanto para 
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as atividades de gestão – planejamento e su-
pervisão, como de gerenciamento – coleta, 
transporte e destinação final.    

Para a elaboração dos planos, inicial-
mente deve-se elaborar o diagnóstico para 
conhecer a realidade da área de abrangên-
cia, as diretrizes para a implantação das 
ações com vistas a observar os princípios e 
objetivos da PNRS e as metas.

Outro instrumento de grande impor-
tância previsto na PNRS é a coleta seletiva. A 
segregação dos resíduos pós-consumo é pri-
mordial para o gerenciamento dos resíduos 
sólidos. O primeiro passo é segregar a ma-
téria orgânica, principalmente restos de ali-
mentos, de outros resíduos, principalmente 
embalagens, papel, papelão, plásticos, me-
tais e vidros, em muitos programas denomi-
nados respectivamente como lixo molhado e 
lixo seco. 

Na normalização brasileira, a coleta 
seletiva foi proposta com segregação de di-
versos materiais associados a várias cores. A 
Resolução CONAMA 275/2001 estabeleceu 
um código de cores para os diferentes tipos 
de resíduos a ser adotado nos coletores e nas 
campanhas informativas de coleta seletiva. 

AZUL: papel/papelão; 

VERMELHO: plástico; 

VERDE: vidro; 

AMARELO: metal; 

PRETO: madeira; 

LARANJA: resíduos perigosos; 

BRANCO: resíduos ambulatoriais e de servi-
ços de saúde; 

ROXO: resíduos radioativos; 

MARROM: resíduos orgânicos; 

CINZA: resíduo geral não reciclável ou mis-

turado, ou contaminado não passível de se-
paração (CONAMA, 2001).

Esta normalização, de inspiração inter-
nacional, vem sendo abandonada na maior 
parte dos países, que, no intuito de simpli-
ficação, vêm adotando coletores para reci-
cláveis e não recicláveis no caso de resíduos 
sólidos domiciliares. No entanto, para os vi-
dros, segue a tradição de coletores específi-
cos, principalmente pelo risco de acidentes 
com material cortante. É comum, ainda, a 
existência de coletores separados para papel 
e papelão, pela grande quantidade gerada. 
Exceção para o Japão, que adota uma mul-
tiplicidade de coletores e cores, existindo ci-
dades com dezenas de tipos de segregação. 

Atualmente, estão em expansão os co-
letores para resíduos especiais, como pilhas 
e baterias, lâmpadas, eletroeletrônicos, me-
dicamentos, entre outros, Em face da obri-
gação da logística reversa. Na Europa, em 
muitas cidades, pode-se observar coletores 
para vestuários –  roupas, calçados e acessó-
rios em geral, para programas sociais. 

A coleta seletiva pode ser porta a porta 
ou ponto a ponto. Na primeira modalidade, 
os coletores, motorizados ou não, passam 
nas vias públicas coletando os materiais 
recicláveis nos domicílios. Na segunda, os 
materiais recicláveis devem ser depositados 
pelos consumidores nos pontos de coleta, e 
serão coletados pelo sistema de coleta sele-
tiva implantado. Todavia, em qualquer que 
seja a modalidade, é de fundamental impor-
tância a informação para a segregação na 
fonte, em função dos coletores existentes e 
do mercado de recicláveis na região. 

A educação ambiental é sempre men-
cionada como um dos instrumentos de 
maior valia para o consumo consciente e a 
correta segregação dos recicláveis na fonte. 
Assim, promover o conhecimento no âm-
bito escolar e em campanhas educativas na 
mídia escrita, falada e digital se constituem 
em importante instrumento para a adoção 
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da prática da hierarquia das ações para a 
gestão dos resíduos sólidos em prol do de-
senvolvimento sustentável. Para muitos pes-
quisadores, além da educação e conscienti-
zação, outros instrumentos complementares 
de grande importância são os instrumentos 
econômicos ou de mercado. Na PNRs estão 
previstos os incentivos fiscais, financeiros e 
creditícios, ainda de pouco uso no país. 

Na perspectiva do poluidor pagador, 
quem gera mais deve pagar mais. Assim, 
a cobrança de tarifas de coleta deveria ser 
em função da quantidade gerada. Existem 
experiências internacionais de cobrança de 
tarifas pela coleta em função do peso de resí-
duos gerados, com a leitura ótica nos cami-
nhões coletores quando os contêineres das 
edificações são despejados. Se, para leitura 
em função do peso, é preciso a implantação 
de um sistema avançado e de custo elevado, 
em função do volume, a simplificação para 
a tarifação poderia ser bastante mais acessí-
vel. Um dos modelos de fácil aplicação para 
a cobrança pelo volume de resíduos gerados 
é o pagamento antecipado pelos sacos plásti-
cos ou coletores-padrão do sistema de coleta 
seletiva de materiais recicláveis e não reci-
cláveis. 

A extrafiscalidade é uma modalidade 
de tributação que não objetiva arrecadação, 
mas mudança de comportamento. Nesse 
sentido, um sistema de coleta seletiva que 
desejaria estimular boas práticas de redução 
na geração e segregação na fonte poderia es-
tabelecer preços diferenciados para os sacos 
ou coletores de materiais recicláveis e não 
recicláveis, sendo os últimos bem mais caros 
que os primeiros. 

Para alcançar a efetividade na gestão e 
gerenciamento dos resíduos sólidos no país, 
a PNRS enumerou largamente os instrumen-
tos de gestão que devem ser desenvolvidos, 

como pode se observar no artigo 8º da lei. 

I - os planos de resíduos sólidos; 

II - os inventários e o sistema declaratório 
anual de resíduos sólidos; 

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística 
reversa e outras ferramentas relacionadas à 
implementação da responsabilidade com-
partilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvi-
mento de cooperativas ou de outras formas 
de associação de catadores de materiais reu-
tilizáveis e recicláveis; 

V - o monitoramento e a fiscalização am-
biental, sanitária e agropecuária; 

VI - a cooperação técnica e financeira entre 
os setores público e privado para o desen-
volvimento de pesquisas de novos produtos, 
métodos, processos e tecnologias de gestão, 
reciclagem, reutilização, tratamento de resí-
duos e disposição final ambientalmente ade-
quada de rejeitos; 

VII - a pesquisa científica e tecnológica; 

VIII - a educação ambiental; 

IX - os incentivos fiscais, financeiros e cre-
ditícios; 

X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientí-
fico e Tecnológico; 

XI - o Sistema Nacional de Informações so-
bre a Gestão dos Resíduos Sólidos 

XII - o Sistema Nacional de Informações em 
Saneamento Básico (Sinisa); 

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no 
que couber, os de saúde; 

XIV - os órgãos colegiados municipais desti-
nados ao controle social dos serviços de resí-
duos sólidos urbanos; 

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de 
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Resíduos Perigosos; 

XVI - os acordos setoriais; 

XVII - no que couber, os instrumentos da 
Política Nacional de Meio Ambiente, entre 
eles: a) os padrões de qualidade ambiental; 

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 
de Recursos Ambientais; 

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades 
e Instrumentos de Defesa Ambiental; 

d) a avaliação de impactos ambientais; 

e) o Sistema Nacional de Informação sobre 
Meio Ambiente (Sinima); 

f) o licenciamento e a revisão de atividades 
efetiva ou potencialmente poluidoras; 

XVIII - os termos de compromisso e os ter-
mos de ajustamento de conduta; 

XIX - o incentivo à adoção de consórcios 
ou de outras formas de cooperação entre os 
entes federados, com vistas à elevação das 
escalas de aproveitamento e à redução dos 
custos envolvidos (BRASIL, 2010). 

Destaque para o controle social previs-
to no inciso XIV e no XVI para os acordos 
setoriais para a logística reversa.

2.4 Metas intermediárias, Pro-
gressivas e Finais

Os princípios, objetivos e instrumentos 
de gestão têm como finalidade oferecer as 
condições para a implementação da PNRS, 
que deve ser avaliada em função de metas 
estabelecidas. Metas têm que ser mensurá-
veis em um espaço de tempo. As metas mais 
importantes da PNRS no cenário brasileiro 
estão previstas nos artigos  54 e 55 da Lei nº 
12.305/2010.

Art. 54.  A disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitos, observado o disposto 
no § 1o do art. 9o, deverá ser implantada em 
até 4 (quatro) anos após a data de publica-

ção desta Lei. 

Art. 55.  O disposto nos arts. 16 e 18 entra em 
vigor 2 (dois) anos após a data de publicação 
desta Lei (BRASIL, 2010). 

Assim, agosto de 2104 foi o prazo pre-
visto no artigo 54 para cessar o lançamento 
de lixo em vazadouros a céu aberto, os po-
pularmente denominados lixões, e também 
o prazo para que apenas os rejeitos oriun-
dos da coleta dos resíduos sólidos urbanos 
pudessem ter a disposição final em aterros 
sanitários. Os prazos previstos no artigo 55 
foram para a elaboração dos planos de resí-
duos sólidos estaduais e municipais. Nenhu-
ma dessas metas foi cumprida, apesar das 
prorrogações.

Apesar de passados quase dez anos da 
entrada em vigência da Lei 12.305/2010 e 
dos prazos iniciais, a situação dos lixões no 
país ainda persiste. Cerca de 40% do lixo 
gerado no país ainda é descartado em vaza-
douros a céu aberto, de forma inadequada, 
poluindo o solo, as águas, o ar e constituin-
do-se em foco de proliferação de vetores 
com grande potencial de disseminação de 
doenças. 

O Plano Nacional de Resíduos Sólidos 
foi elaborado, objeto de várias audiências 
públicas e aprovado em vários conselhos na-
cionais, dentre os quais os de meio ambien-
te e saúde, conforme previsto na legislação. 
Todavia, por falta de aprovação em apenas 
um conselho da área agropecuária, o plano 
ainda não obteve sua aprovação formal, sen-
do a  versão disponibilizada desde 2012 a re-
ferência que vem sendo adotada. 

Nem todos os estados da Federação 
cumpriram com o dever de elaborar seu pla-
no estadual de resíduos sólidos, inclusive o 
Estado de Minas Gerais.

3 A GESTÃO DE RESíDUOS SÓLI-
DOS NA RMBH

A fragilidade legal de um plano na-
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cional de resíduos sólidos ainda não for-
malmente aprovado e a inexistência de um 
plano estadual em Minas Gerais em muito 
contribuem  para o pouco desenvolvimento 
do planejamento para a gestão e gerencia-
mento dos resíduos sólidos nos municípios 
mineiros em caráter intermunicipal, micror-
regional e mesmo metropolitano. 

No caso da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte – RMBH, apesar de a capital 
Belo Horizonte contar com cerca da metade 
da população da região, o seu plano de resí-
duos sólidos, lançado em 2017, não substitui 
a necessidade de um plano metropolitano, 
até porque, ainda que sendo o maior gera-
dor, não possui áreas para sua disposição 
final. 

Cabe ressaltar, no entanto, a existência 
do Plano Metropolitano de Gestão Integrada 
de Resíduos da Construção Civil e Volumo-
sos – RCCV e de Serviços de Saúde – RSS 
elaborado sob a coordenação da Agência de 
Desenvolvimento da Região Metroplitana 
de Belo Horizonte –  ARMBH, com ampla 
participação dos municípios integrantes da 
RMBH, concluído em 2016.

Esse plano, elaborado com apoio de 
consultoria nacional e internacional, con-
templa o diagnóstico da geração, fluxos e 
destinação desses resíduos na RMBH, apre-
sentando alternativas para modelo de gestão 
e gerenciamento desses resíduos com análi-
se de custo-benefício e metas a serem atin-
gidas. 

No caso dos RSU, todos os 48 municí-
pios da RMBH dispõem de sistema de coleta 
com abrangência elevada. 

Segundo dados da Fundação Estadu-
al do Meio Ambiente – FEAM, 2018, dos 14 
municípios que integraram inicialmente a 
RMBH – Belo Horizonte, Betim, Caeté, Con-
tagem, Ibirité, Lagoa Santa, Nova Lima, Pe-
dro Leopoldo, Raposos, Ribeirão das Neves, 
Rio Acima, Sabará, Santa Luzia e Vespasia-

no –¬, todos dispõem seus resíduos sólidos 
urbanos adequadamente em aterros sanitá-
rios. 

Para os demais – Baldim, Brumadinho, 
Capim Branco, Confins, Esmeraldas, Flores-
tal, Igarapé, Itaguara, Itatiaiuçu, Jaboticatu-
bas, Juatuba, Mário Campos, Mateus Leme, 
Matozinhos, Nova União, Rio Manso, São 
Joaquim de Bicas, São José da Lapa, Sar-
zedo e Taquaraçu de Minas –, as exceções 
ficam por conta de Baldim, Esmeraldas, Ita-
guara, Itatiaiuçu, Mateus Leme e Taquaraçu.

Os aterros sanitários que recebem os 
resíduos sólidos urbanos desses municípios 
são os aterros privados da Vital Engenharia 
Ambiental S/A, localizados no município de 
Sabará, e o da Essencis MG Soluções Am-
bientais S/A, em Betim, além do municipal 
de Contagem, porém operado pela empresa 
privada Sobrado - Sociedade Brasileira de 
Obras Ltda. O aterro sanitário localizado em 
Ribeirão das Neves, operado pela Empresa 
Metropolitana de Tratamento de Resíduos 
S/A - EMTR, obteve Licença de Operação do 
COPAM em janeiro de 2019.

Ressalta-se que os municípios de Flo-
restal e São Joaquim de Bicas dispõem de 
Unidades de Triagem e Compostagem - 
UTC, enviando os rejeitos para os aterros 
privados. 

Assim, dos 48 municípios da RMBH, 
observa-se que 42 dispõem adequadamente 
seus RSU em aterros sanitários. Segundo a 
estimativa do IBGE, 2018, os seis municí-
pios inadimplentes – Baldim, Esmeraldas, 
Itaguara, Itatiaiuçu, Mateus Leme e Taqua-
raçu – perfazem uma população da ordem 
de 130 mil habitantes, parte de uma popu-
lação total da RMBH de 5,96 milhões de ha-
bitantes, o que significa um percentual de 
apenas 2,2 % da população dispondo os RSU 
inadequadamente. 

Se considerarmos que, em média, a 
quantidade gerada de RSU é proporcional à 
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população, temos que cerca de 98% dos RSU 
gerados na RMBH são dispostos adequada-
mente, o que pode ser considerado uma boa 
performance. 

Por outro lado, temos ainda um nível 
muito baixo de coleta seletiva na região, que 
se estima abaixo da média nacional de 3%. 
A capital Belo Horizonte apresenta índices 
entre 1 a 1,5%, promovendo a coleta porta a 
porta em apenas 10% dos bairros. Isso signi-
fica que, ao contrário do previsto na legisla-
ção, muitos resíduos, e não apenas rejeitos, 
estão sendo aterrados. 

4 CoNsiDeRAÇÕes FiNAis

A Política Nacional de Resíduos Só-
lidos – PNRS, consubstanciada na Lei nº 
12.305 de 02 de agosto de 2010, sinalizou a 
expectativa de grandes avanços para gestão e 
gerenciamento dos resíduos sólidos no país, 
estabelecendo princípios, objetivos, instru-
mentos e metas capazes de modificar radi-
calmente o cenário de degradação ambiental 
e social dos lixões espalhados por todas as 
regiões. 

Entretanto, o que se observou nesses 
quase dez anos de vigência da PNRS foi prin-
cipalmente o descaso político para a sua im-
plementação, desde as inúmeras tentativas 
de prorrogação das metas previstas nos arti-
gos 54 e 55 no Congresso Federal, em função 
das pressões municipalistas, até a inércia de 
grande parte dos estados, que também não 
priorizaram suas obrigações de elaborar 
seus planos estaduais, inclusive Minas Ge-
rais, detentor do maior número de municí-
pios (853), abrigando a segunda maior po-
pulação, portanto, o segundo maior gerador 
de  RSU do país. Soma-se a tudo isso a falta 
de recursos técnicos e financeiros para estu-
dos, projetos e implantação de sistemas de 
gestão e gerenciamento de resíduos sólidos.

Por outro lado, observa-se que grande 
parte dos municípios não cobra taxas de lim-
peza urbana ou de coleta de RSU e, quando 

cobra, raramente são suficientes para pagar 
os serviços prestados. Não há ainda, na ad-
ministração municipal, a percepção clara de 
que custos de serviços prestados são sempre 
pagos, ainda que não pelos que recebem a 
prestação desses serviços. No caso da coleta 
do lixo, serviço prestado pela imensa maio-
ria dos municípios, a falta de cobrança pelo 
serviço demanda recursos que deveriam es-
tar sendo utilizados para as políticas sociais 
mais demandadas pela população: saúde, 
educação e segurança.

Nesse sentido, faz-se urgente o desen-
volvimento de instrumentos econômicos no 
espírito do poluidor pagador e outras extra-
fiscalidades que estimulem a não geração 
e redução na geração de resíduos sólidos, 
além da segregação de materiais para envio 
à reciclagem. 

No nível metropolitano, apesar da boa 
performance para a disposição adequada 
dos RSU, é preciso avançar na coleta seleti-
va e na logística reversa para que apenas os 
rejeitos sejam descartados nos aterros sani-
tários. 

A iniciativa para a elaboração de plano 
para a gestão e o gerenciamento dos Resídu-
os da Construção Civil e Volumosos e os de 
Serviços de Saúde pela ARMBH foi louvável, 
mas é preciso que se avance na sua imple-
mentação. 
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PlaNeJameNTO meTROPOlITaNO e 
aGROecOlOGIa Na cONsTRUÇÃO De Uma 
aGeNDa cOmUm PaRa as aGRIcUlTURas 
Da Rmbh 

Daniela Adil Oliveira de Almeida1 

Ana Carolina Pinheiro Euclydes2 

Desde os anos 2000, o Estado de Minas Gerais, em par-
ceria com os 34 municípios integrantes da Região Metropo-
litana de Belo Horizonte – RMBH, vem buscando construir 
e consolidar um sistema de gestão metropolitana. Parte im-
portante dessa consolidação pôde se desenvolver a partir da 
criação da Agência de Desenvolvimento Metropolitano da 
Região Metropolitana de Belo Horizonte (Agência RMBH), 
por meio da Lei Complementar Estadual nº 107, de 2009. 
Desde então, a autarquia estadual (territorial e especial de 
caráter técnico e executivo) tem atuado no planejamento, no 
assessoramento, na regulação urbana e no apoio à execução 
das funções públicas de interesse comum na região.

Entre os anos de 2009 e 2018, passos importantes fo-
ram dados no sentido de operacionalizar a gestão metropoli-
tana. Com recursos do fundo metropolitano, criado em 2006, 
a Agência RMBH intermediou a contratação de uma equipe 
técnica coordenada por profissionais da Universidade Fede-
ral de Minas Gerais – UFMG com a qual desenvolveu, em 
conjunto com os municípios metropolitanos, significativos 
processos de planejamento participativo do território da me-
trópole.

Desde o início desse processo são notáveis os avanços 
no reconhecimento e na articulação de um tema frequente-
mente negligenciado nas discussões sobre as metrópoles: as 

1 Grupo de Estudos em Agricultura Urbana - AUÊ/UFMG, doutora em 
Geografia, daniadil.aue@gmail.com

2 Doutora em Arquitetura e Urbanismo, anacpeuclydes@gmail.com
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agriculturas. Sobre essa trajetória nos debru-
çamos neste capítulo, que busca remontar o 
processo de aproximação do planejamento 
metropolitano, especialmente das temáticas 
da agroecologia, da agricultura urbana e da 
agricultura familiar da/na RMBH a partir 
de três momentos: a elaboração do Plano 
Diretor de Desenvolvimento Integrado da 
RMBH – PDDI-RMBH, entre 2009 e 2011; 
a construção do Macrozoneamento Metro-
politano – MZ-RMBH, entre 2013 e 2015; 
e a atualização dos planos diretores – PDs 
de 18 municípios metropolitanos, em curso 
desde 2016. Em cada etapa desse resgate, 
apontamos avanços e desafios da construção 
da agenda política dessas agriculturas e bus-
camos explicitar os momentos em que a atu-
ação da Agência RMBH foi importante para 
o desenvolvimento de debates e iniciativas 
ligados ao tema. Ao final, refletimos sobre 
suas limitações e seus desafios para os pró-
ximos dez anos.

1. AGRICULTURAS SOB ENFO-
qUE3 

As agriculturas na/da RMBH são di-
versas: vão de grandes propriedades basea-
das na monocultura com larga utilização de 
defensivos agrícolas à produção agroecoló-
gica em ocupações urbanas, passando pela 
agricultura familiar em minifúndios e pela 
produção de hortaliças e plantas medicinais 
em lajes, telhados e apartamentos.

Ao longo desses dez anos de plane-
jamento metropolitano participativo da 
RMBH, o termo agriculturas vem sendo 
adotado no sentido de evitar polarizações ou 
oposições simplistas (como agronegócio x 
agricultura familiar ou agricultura urbana x 
agricultura rural) e ampliar a percepção so-
bre diferentes “modos de se fazer a agricul-
tura” no mundo contemporâneo. Busca-se 

3 As reflexões apresentadas nesse texto se apoiam 
nos encontros e diálogos estabelecidos pelas autoras em 
suas trajetórias de pesquisa e nos documentos produzidos 
ao longo de sua atuação profissional no processo de plane-
jamento da RMBH.

também difundir a compreensão de que es-
sas diversas agriculturas resultam de histó-
ricas combinações entre a modernização e a 
industrialização da agricultura, a agricultura 
familiar empresarial e a agricultura familiar 
camponesa4. Além disso, a adoção do termo 
agriculturas pressupõe um entendimento 
da agricultura como uma prática social que 
compreende um conjunto amplo de ativida-
des, como o cultivo de plantas alimentares, 
não alimentares e medicinais, a criação de 
animais, a pesca, o extrativismo e o manejo 
da biodiversidade, assim como outras ati-
vidades relacionadas ao processamento, às 
trocas e à comercialização desses produtos. 

Ainda que não opere de forma inten-
cionalmente articulada, o conjunto dos di-
versos modos de se fazer agricultura da/na 
RMBH compõe um sistema alimentar re-
gional, que engloba diferentes atores e pro-
cessos relacionados à produção, ao abasteci-
mento, à comercialização e ao consumo de 
alimentos.

Recentemente, a abordagem deno-
minada Sistemas Alimentares em Cidades 
Regiões (City Region Food Systems) tem 
chamado atenção para a complexidade en-
volvida na alimentação da população de 
grandes centros urbanos, bem como para as 
conexões e os fluxos de pessoas, bens e servi-
ços estabelecidos entre as grandes e megaci-
dades e seu entorno imediato, como as áreas 
rurais e agrícolas e as cidades de pequeno e 
médio porte. As recentes discussões partici-
pativas ligadas ao planejamento territorial 
da RMBH vêm tangenciando a temática dos 
sistemas alimentares regionais, sobretudo 
nas propostas de sujeitos e organizações 
orientados pelos referenciais da agroecolo-
gia, da agricultura urbana e da agricultura 

4 De acordo com Ploeg (2009), na medida em que 
a lógica técnico-econômica da modernização foi historica-
mente incorporada por parte da agricultura familiar, sur-
giu uma terceira estratégia de reprodução econômica e so-
cial que se configurou na agricultura familiar empresarial. 
Assim, as combinações entre esses três arranjos político-e-
conômicos distintos indicam ser inadequadas as tentativas 
de enquadramento das experiências em categorias rígidas.
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familiar (ALMEIDA; ARAÚJO; ORNELAS, 
2019).

Tais referenciais são objeto de intensos 
debates acadêmicos e políticos e de múlti-
plas interpretações sobre seus significados. 
No contexto brasileiro, estão relacionados a 
diferentes níveis de institucionalidade e apa-
rato legal nos três níveis governamentais, 
que definem e regem cada área temática e, 
em alguns casos, regulamentam e normati-
zam políticas setoriais.

A agroecologia tem se consolidado 
como uma ciência, um movimento e uma 
prática social abrangente que, ao mesmo 
tempo, denuncia as desigualdades sociais 
decorrentes da lógica do modo capitalista de 
organização do sistema alimentar e anuncia 
as potencialidades de agriculturas diversas e 
de formas distintas de organizar a produção 
e o consumo de alimentos a partir da articu-
lação entre saberes tradicionais, técnicos e 
acadêmicos. Surge como reação ao processo 
de modernização da agricultura e à difusão 
do modelo da Revolução Verde, nas décadas 
de 1960 e 1970, no bojo de uma trajetória 
internacional de pesquisas e movimentos 
sociais que expõe as conexões entre a crise 
socioambiental, o enfoque técnico e a pers-
pectiva econômica da chamada agricultura 
industrial ou convencional5. A agroecologia 
se fundamenta em saberes historicamente 
construídos a partir de uma estreita relação 
entre culturas e ecossistemas locais e incor-
pora princípios como as condições dignas e 
justas de trabalho, as relações de cooperação 
com consumidores, a dinamização das re-
lações econômicas regionais e a integração 
com os ciclos da natureza (ALMEIDA, 2016).

Há um debate posto, tanto na comu-
nidade científica como no campo político, 
que explicita interações e controvérsias en-
tre a agroecologia e a agricultura orgânica. 

5 Há expressiva bibliografia internacional e nacio-
nal disponível sobre a crítica a esse paradigma produtivo, 
como em Altieri (2012); Casado, Molina e Sevilla Guzmán 
(2000) e Petersen (2009).

Algumas posições polarizam esse debate, 
associando a agricultura orgânica a sistemas 
de produção simplificados, ligados a um ni-
cho de mercado específico e à apropriação 
do sobrepreço dos alimentos, em oposição 
a sistemas complexos da agroecologia, que 
envolvem circuitos comerciais alternativos 
e de concepção ampliada para as dimensões 
social, cultural e política. Outras posições 
identificam que as fronteiras conceituais e 
políticas entre a agroecologia e a agricultu-
ra orgânica encontram-se em movimento; 
e que, nos territórios, as/os agricultoras/es 
muitas vezes articulam esses dois campos 
em suas práticas.

Em meio ao debate, a definição legal de 
sistema orgânico de produção agropecuária 
e industrial – instituída por lei em 2003 e 
regulamentada em 2007 – abrangeu a agro-
ecologia  como “um dos modos de se fazer 
agricultura”, entre outros, denominados 
ecológico, biodinâmico, natural, regenera-
tivo, biológico, permacultura e demais que 
atendam aos princípios estabelecidos pela 
legislação. Abreu et al. (2012) observam 
que, além de agregar elementos conceitu-
ais da agroecologia, a legislação brasileira 
previu formas participativas de garantia de 
qualidade dos produtos, diferentemente da 
regulamentação europeia. 

Outra referência nesse campo é a Po-
lítica Nacional de Agroecologia e Produção 
Orgânica – PNAPO, de 2012, que amplia 
a abordagem legal de sistema orgânico de 
produção ao incorporar categorias como (i) 
produtos da sociobiodiversidade; (ii) pro-
dução de base agroecológica e (iii) transição 
agroecológica. Iniciativas de normatização 
são também registradas em alguns estados 
brasileiros, como em Minas Gerais, onde 
uma lei de 2014 institui a Política Estadual 
de Agroecologia e Produção Orgânica – PE-
APO.

No Brasil, a trajetória do movimento 
agroecológico tem forte interface com o pro-
cesso de formulação de políticas e de cons-
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trução do conceito de agricultura familiar 
– embora a agroecologia não seja universal-
mente disseminada entre as/os agriculto-
ras/es familiares, já que muitas/os incorpo-
raram os recursos tecnológicos e se inserem 
em mercados associados à Revolução Verde. 
Nas últimas décadas, em torno da agricul-
tura familiar têm se concentrado os debates 
e as políticas ligados à população rural cuja 
principal fonte de renda advém da produ-
ção agropecuária de base familiar realizada 
em propriedades rurais de pequeno porte. 
O conceito de agricultor familiar substituiu 
o de camponês – mais ligado à tradição crí-
tica marxista – na academia, na burocracia 
estatal e inclusive entre os agricultores, sin-
dicatos e alguns movimentos sociais (MAR-
QUES, 2008). A Lei Federal nº 11.326, de 
2006, estabelece os conceitos e as diretrizes 
que pautam a Política Nacional da Agricul-
tura Familiar e Empreendimentos Familia-
res Rurais.

São pontos fortes da produção da 
agricultura familiar brasileira: a pequena 
dimensão e a grande dispersão geográfica 
das propriedades, que aproxima produtores 
de consumidores, restringindo as influên-
cias externas sobre os preços dos produtos; 
a variedade de culturas, que assegura um 
abastecimento interno alinhado às deman-
das alimentares da população; a expressiva 
participação na produção dos alimentos que 
compõem a alimentação diária da popula-
ção; e uma maior abertura para a incorpora-
ção de práticas ecologicamente adequadas e 
necessárias para a produção orgânica e agro-
ecológica (CODAF, online).

O conceito de agricultura urbana, por 
sua vez, diz respeito à produção agrícola 
e pecuária em meio urbano e se liga a um 
novo campo de iniciativas que vem se de-
senvolvendo simultaneamente em processos 
de mobilização e organização social, assim 
como no âmbito da formulação de políticas 
públicas. Essa construção tem provocado 
reflexões sobre a relação campo-cidade no 
mundo atual, bem como sobre o papel das 

práticas agrícolas urbanas para a (re)organi-
zação do sistema alimentar e para a susten-
tabilidade urbana (ALMEIDA, 2016). Entre 
as reflexões está a noção de que as experi-
ências de agricultura urbana diversificam 
os usos do espaço na cidade e reconhecem 
no solo urbano a dimensão da fertilidade, 
“que devolve ao espaço seu valor de uso, no 
sentido da matéria-prima para o cultivo de 
alimentos” (EUCLYDES, 2016, p. 194), e faz 
repensar a relação da sociedade com seu es-
paço.

O avanço dessas reflexões no âmbito 
dos movimentos sociais e da academia vem 
contribuindo para uma aproximação entre 
os movimentos agroecológico, de luta pelo 
direito à cidade e de luta pelo direito à ali-
mentação saudável. Essa aproximação, por 
sua vez, suscita a construção do conceito 
de agroecologia urbana (ALMEIDA, 2016), 
uma via potencial de transformação socioes-
pacial baseada na articulação da qualidade 
de vida com a função social da terra e com a 
valorização dos ambientes não construídos, 
dentro e fora dos perímetros urbanos muni-
cipais.

Tendo esses conceitos como referên-
cia, o retrospecto proposto neste capítulo 
tem como foco as agriculturas relacionadas 
à produção em pequena escala, particular-
mente as experiências agroecológicas de 
agricultura urbana e agricultura familiar 
existentes nos territórios rural e urbano dos 
municípios. Trata-se de uma desconstrução 
da frequente associação dessas agriculturas 
a atividades de subsistência. Busca-se, com 
esse enfoque, difundir a compreensão de 
que essas agriculturas compõem, historica-
mente, os circuitos regionais de produção, 
distribuição e consumo e de que podem ser 
fortalecidas e ampliadas.

2. AGRICULTURAS NA RMBH

De modo geral há poucos estudos e in-
formações sistematizadas sobre as agricul-
turas na RMBH, particularmente no que se 
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refere à agricultura familiar, à agroecologia 
e à agricultura urbana, bem como no que 
toca ao planejamento das zonas rurais e ao 
uso agrícola do solo nos municípios. Os da-
dos secundários disponíveis – como os for-
necidos pelo Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística – IBGE, pela CeasaMinas, 
pelo extinto Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, pelo Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária – Incra e pela Re-
lação Anual de Informações Sociais – Rais, 
do também extinto Ministério do Trabalho 
e Emprego – merecem interpretação caute-
losa. Questões metodológicas e de recortes 
espacial e temporal dificultam composição 
de um panorama regional da agricultura.

No que toca aos recortes espaciais, 
muitas pesquisas tomam como principal re-
ferencial o perímetro urbano municipal, que 
é também utilizado para fins de organização 
político-administrativa e para as definições 
das tributações e das competências de ges-
tão dos entes federativos. Deve-se ter em 
conta, no entanto, que a delimitação des-
ses perímetros nem sempre corresponde às 
manchas urbanas municipais, estando sub-
metida a influências políticas e econômicas 
locais (ALENCAR, 2018).

O Censo Demográfico de 2010, por 
exemplo, registrou uma população de 
4.882.997 habitantes na RMBH, entre os 
quais 96.402 (1,97%) eram considerados  
população rural (IBGE, 2010). Outro dado 
do Censo de 2010 registra que o grande gru-
po “Trabalhadores qualificados da agrope-
cuária, florestais, da caça e da pesca” tem a 
maioria da população considerada urbana 
(68,1% do total), enquanto a população ru-
ral incluída nesse grupo é de cerca de 31,9%. 
Essa aparente incoerência pode tanto indi-
car a inadequação dos perímetros urbanos 
considerados nas pesquisas como colocar 
em xeque as recorrentes noções dicotômicas 
que associam a atividade agropecuária ape-
nas à população rural.

Segundo dados do Censo Agropecuá-

rio 2017, na RMBH, registram-se 8.523 es-
tabelecimentos agropecuários, que ocupam 
área correspondente a 36,4% do território. 
Não se observa significativa alteração com 
relação ao total de 7.672 estabelecimentos 
agropecuários, que ocupavam 36,7% da área 
dos municípios metropolitanos, registrados 
no Censo 2006. Ainda não foram divulga-
dos dados relativos à agricultura familiar do 
Censo Agropecuário 2017, o que inviabiliza 
comparações com as informações do Censo 
Agropecuário 2006, que indicou 5.151 esta-
belecimentos da agricultura familiar, ocu-
pando cerca de 6,2% do território (58.957 
ha), e 2.521 estabelecimentos da agricultura 
não familiar, que ocupavam cerca de 93,8% 
do território.

No que se refere aos produtos das agri-
culturas da RMBH, os dados secundários 
disponíveis – como os da Emater, da Ceasa-
Minas e das pesquisas de Produção Agrícola 
Municipal – PAM e de Produção Pecuária 
Municipal – PPM, do IBGE – revelam uma 
produção variada de commodities de relati-
va importância econômica, assim como uma 
produção de relevância social, relacionada à 
composição da alimentação cotidiana da po-
pulação e à movimentação dos circuitos das 
economias locais (ALMEIDA, 2016). 

Essa fragmentação dos dados e as lacu-
nas temporais e territoriais contribuem para 
que parte da população e dos órgãos públi-
cos desconheça as características da produ-
ção agrícola da RMBH (ALMEIDA, 2016; 
ORNELAS, 2017; PBH, 2019). Tal desconhe-
cimento tem consequências graves, como a 
invisibilização dos conflitos e das potenciali-
dades das práticas existentes no que diz res-
peito à transformação das realidades locais. 
As consequências são ainda mais delicadas 
no caso específico da agricultura urbana, que 
é objeto de menos políticas públicas, além de 
dificultar as possíveis articulações entre ru-
ral e urbano (ALENCAR, 2018). 

Felizmente, no entanto, como resul-
tado de mais de 20 anos de mobilização da 
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sociedade civil, a questão agrícola na RMBH 
tem ganhado visibilidade. O esforço dessa 
mobilização tem um horizonte claro: pro-
mover a transição agroecológica em toda a 
RMBH.

Com esse propósito, redes como a Ar-
ticulação Metropolitana de Agricultura Ur-
bana – AMAU e a Rede Urbana de Agroeco-
logia – R.U.A. Metropolitana6 têm ocupado 
os espaços de debate – incluindo os ligados 
ao planejamento metropolitano – e buscado 
conectar praticantes das diversas agricultu-
ras da metrópole.

Como parte do mesmo movimento, a 
temática tem ganhado a atenção da acade-
mia na RMBH, onde vem sendo objeto de 
um crescente número de projetos de pesqui-
sa e extensão. Exemplos dessa presença são 
a atuação histórica do Grupo Aroeira, des-
de 2006, e a criação do AgroÊ, no Instituto 
de Ciências Biológicas – ICB da UFMG. Já 
o NEA Mutiró articula o Programa de Ex-
tensão SoFiA, do Centro Federal de Educa-
ção Tecnológica – CEFET-MG, e o Grupo 
Kaypora, da Universidade do Estado de Mi-
nas Gerais – UEMG, em Ibirité. Também em 
Belo Horizonte, na UEMG, encontra-se ativo 
o Grupo Sistêmico, enquanto no Centro Uni-
versitário Una funciona o Laboratório Ecos-
sistêmico Interdisciplinar de Aprendizagem 
– LEIA. Em outros municípios da RMBH e 
Colar Metropolitano7 também registram-
se iniciativas nesse campo, como o Balaio, 
grupo de agroecologia do Campus Florestal 
da Universidade Federal de Viçosa; o Grupo 
Guayi, vinculado ao Campus Sete Lagoas da 
Universidade Federal de São João del-Rei; e 
o Projeto Horta, no Campus Santa Luzia do 

6 A R.U.A. Metropolitana é uma rede que articula 
universidade, organizações da sociedade civil e poder pú-
blico com o objetivo de promover uma agenda da agroeco-
logia na RMBH.

7 Dezesseis municípios compõem o chamado Colar 
Metropolitano, definido na lei de criação da RMBH. Suas 
relações com as dinâmicas socioespaciais metropolitanos 
variam, e alguns cumprem papel importante no abasteci-
mento de alimentos e de água para a RMBH.

Instituto Federal Minas Gerais (IFMG).

No Instituto de Geociências da UFMG, 
cabe destacar a criação, em 2013, do Grupo 
de Estudos em Agricultura Urbana – AUÊ!, 
voltado para a aproximação da temática da 
agricultura urbana de diferentes campos de 
investigação em curso na universidade. A 
partir de 2014, o grupo passou a sediar o Nú-
cleo de Estudos em Agroecologia e Produ-
ção Orgânica – NEA/UFMG, que se insere 
em uma rede regional e nacional de núcleos 
similares vinculados à Política Nacional de 
Agroecologia e Produção Orgânica – PNA-
PO.

Os resultados dessa mobilização social 
se expressam também na atuação de órgãos 
municipais, destacadamente da Prefeitura 
de Belo Horizonte, e de instituições esta-
duais, como a Agência RMBH e a Empresa 
de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Estado de Minas Gerais – Emater-MG, que 
têm introduzido a temática da agroecologia 
e da transição agroecológica em sua diretri-
zes de atuação na RMBH.

A convergência dessas iniciativas tem 
propiciado a reunião e a produção de in-
formações essenciais para a articulação das 
agriculturas da RMBH. As atividades de pes-
quisa e organização social desenvolvidas no 
âmbito do AUÊ!, por exemplo, chamaram a 
atenção para um conjunto de experiências 
cotidianas e alternativas de cultivo de ali-
mentos e de cuidado com o espaço e com as 
pessoas frequentemente desconsiderado na 
teoria e na prática do planejamento urbano, 
como também deram mais visibilidade para 
a produção comercial em diferentes escalas 
nos municípios da região. A pesquisa iden-
tificou cerca de 400 experiências e práticas 
de agricultura urbana e agricultura familiar, 
dentre as quais predominam aquelas identi-
ficadas como agricultura familiar e que, em 
alguns casos, não se enquadram nos parâ-
metros da Lei de Agricultura Familiar, nem 
acessam as políticas públicas voltadas para 
esse segmento, mas foram autoidentificadas 
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pelos/as informantes.

3. AGRICULTURAS NO PLANEJA-
MENTO METROPOLITANO

A terra é objeto de variados interesses, 
e o uso agrícola do solo urbano representa 
uma face ainda pouco visível dos conflitos 
territoriais nas regiões metropolitanas. A re-
cente retomada do planejamento territorial 
da RMBH vem ampliando essa visibilidade, 
criando oportunidades para se perceber e 
imaginar os espaços agrícolas no contexto 
regional. Três momentos foram cruciais a 
esse reconhecimento: o PDDI, o MZ e a revi-
são dos PDs.

3.1 PDDI-RMBH

A elaboração participativa do PDDI da 
RMBH foi conduzida por uma equipe técni-
ca coordenada pelo Centro de Desenvolvi-
mento e Planejamento Regional – Cedeplar 
da UFMG entre os anos de 2009 e 2011, com 
base no termo de referência proposto pelo 
Poder Executivo estadual. O processo en-
volveu 15 oficinas públicas nos municípios 
metropolitanos, três seminários de apresen-
tação e discussão em Belo Horizonte e, ao 
todo, contou com mais de 3.000 participa-
ções (UFMG/PUCMINAS/UEMG, 2011a, p. 
2).

Nesse contexto, em 2010, a AMAU 
produziu um documento com sugestões e 
propostas, parte das quais foi incorporada 
às proposições finais de políticas, programas 
e projetos do PDDI-RMBH. O relatório final 
do plano, editado em seis volumes, foi entre-
gue ao Conselho Deliberativo de Desenvolvi-
mento da RMBH em maio de 2011. 

O PDDI apresenta um conjunto de pro-
postas para a proteção de zonas rurais e para 
a promoção de espaços agrícolas na RMBH, 
que foram reunidas principalmente na Po-
lítica Metropolitana Integrada de Seguran-
ça Alimentar e Nutricional – PMISAN e no 
Programa de Agricultura Urbana e Periurba-

na do Eixo Seguridade e apresentam interfa-
ces com os demais eixos temáticos integra-
dores do plano: Acessibilidade, Urbanidade 
e Sustentabilidade. Os programas e projetos 
propostos visam atuar sobre a produção, 
o abastecimento e o consumo alimentar e 
buscam superar condições de insegurança 
alimentar presentes na RMBH, como o com-
prometimento do orçamento das famílias de 
baixa renda em gastos com alimentação e o 
excesso de peso, a obesidade e a ausência de 
políticas de apoio à produção de alimentos 
pela agricultura familiar (UFMG/PUCMI-
NAS/UEMG, 2011b).

A agricultura urbana também foi in-
corporada explicitamente nos Programas de 
Regulamentação Metropolitana de Direito 
ao Espaço Cotidiano, de Gestão do Espaço 
Cotidiano e de Intensificação do Uso Social 
da Cidade – todos integrantes da Política 
Direito ao Espaço Cotidiano: Moradia e Am-
biente Urbano. Esses programas indicam a 
agricultura urbana como um possível uso 
de interesse social, público ou coletivo, de 
caráter temporário nas Zonas Especiais de 
Interesse Social, enquanto não edificadas; 
como uma opção de utilização de lotes, gle-
bas e áreas ociosos; e também em terrenos 
em áreas homogêneas com vacância de lo-
tes e vazios urbanos inadequados à moradia 
(como as áreas sob linhas de transmissão, 
margens de cursos d’água, etc.).

Importante mencionar, ainda, duas 
outras políticas que relacionam proposições 
para as agriculturas na RMBH. A Política 
de Centralidades em Rede apresenta o Pro-
grama de Apoio à Rede de Centros Micror-
regionais e Locais e contempla ações vol-
tadas para as centralidades de menor nível 
da RMBH, que correspondem às sedes dos 
municípios menos populosos. Propõe uma 
rede de microcentralidades rural-metropo-
litanas, que corresponderia a territórios po-
tenciais de incentivo à pequena produção e 
à manutenção econômica e espacial das po-
pulações envolvidas com essas atividades. Já 
a Política Metropolitana Integrada de Apoio 
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à Produção em Pequena Escala tem como 
propósito estimular o aproveitamento da 
população não absorvida diretamente pelos 
grandes investimentos regionais por meio 
de estratégias e práticas produtivas de pe-
quena escala. As proposições dessa política 
pretendem fortalecer e expandir práticas e 
experiências locais, além de incorporar uma 
dimensão de preservação de tradições cultu-
rais (alimentares, de expressão estética, de 
organização do cotidiano, do trabalho ou do 
modo de vida em geral).

3.2 MZ-RMBH

Para dar operacionalidade à propos-
ta de reestruturação territorial da RMBH, 
o PDDI previu o Programa Integrado do 
Macrozoneamento Metropolitano, no âm-
bito da Política Metropolitana Integrada de 
Regulação do Uso e da Ocupação do Solo – 
concebida em conjunto com a Política Me-
tropolitana Integrada de Centralidades em 
Rede.

O processo participativo de elaboração 
do MZ-RMBH ocorreu entre os anos de 2013 
e 2015 e manteve a coordenação e os pressu-
postos teórico-metodológicos do PDDI. En-
tre os resultados do projeto estão cinco do-
cumentos oficiais que sintetizam o percurso 
realizado pela equipe: do estabelecimento 
do marco metodológico à definição das zo-
nas de interesse metropolitano – ZIMs e de 
seus parâmetros urbanísticos e diretrizes 
de estruturação (EUCLYDES, 2016). Con-
forme explicitado pela equipe técnica, o MZ 
almejou dar forma à reestruturação terri-
torial metropolitana, buscando a redução 
das desigualdades socioespaciais a partir da 
“transformação da RMBH numa metrópole 
policêntrica e mais compacta, em oposição 
a um crescimento extensivo ou contínuo da 
mancha urbana do tipo centro-periferia pre-
valecente até hoje” (UFMG, 2014, p. 17).

No âmbito do MZ, o esforço para iden-
tificar espaços relevantes para o conjunto 
metropolitano retomou temas abordados no 

PDDI-RMBH, entre eles o uso agrícola do 
solo nas zonas rurais e urbanas dos muni-
cípios metropolitanos. Os debates facilita-
ram a problematização do perímetro urba-
no como uma linha divisória e definidora 
do que seria a realidade rural e urbana dos 
municípios e suscitaram a realização de um 
trabalho colaborativo com integrantes da 
equipe do MZ, do grupo AUÊ! e da Agência 
RMBH com o objetivo de identificar o mar-
co legal mais atualizado sobre os perímetros 
urbanos de cada um dos 34 municípios me-
tropolitanos.

Momentos-chave para a identificação 
de espaços agrícolas ocorreram nas visitas 
técnicas realizadas a alguns municípios, nos 
seminários metropolitanos e nas cinco ofici-
nas públicas que integraram a metodologia 
do projeto. Uma oficina temática sobre agri-
cultura urbana, que não estava inicialmente 
prevista na metodologia do MZ, foi realizada 
com o objetivo de levantar mais informações 
para subsidiar a elaboração do Produto 2 
– Avaliação das tendências recentes da di-
nâmica territorial da RMBH – e contribuir 
para a identificação preliminar das ZIMs.

Com a participação da AMAU nos de-
bates, a presença das diversas agriculturas e 
a diversidade dos sujeitos por trás de práti-
cas agrícolas no território metropolitano fo-
ram ressaltadas, em diálogo e retroalimen-
tando diretrizes relevantes das proposições 
de reconfiguração territorial da RMBH, tais 
como: a criação e o fortalecimento de cen-
tralidades urbanas em rede, a intensifica-
ção do uso do espaço urbano, a contenção 
da expansão urbana, a ampliação das áreas 
permeáveis urbanas e a consolidação de um 
marco regulatório para o uso e a ocupação 
do solo.

A discussão participativa do MZ-RM-
BH permitiu ampliar a visão sobre conflitos 
entre as agriculturas e usos do solo relacio-
nados a outras demandas sociais (como ha-
bitação de interesse social e equipamentos 
coletivos), a outras atividades econômicas 
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(como atividades minerárias e industriais) 
e à proteção ambiental. Proporcionou tam-
bém a identificação de convergências entre o 
uso agrícola e outros usos e funções do solo 
urbano, que se inscrevem em debates mais 
amplos relacionados à justiça social e à sus-
tentabilidade urbana (ALMEIDA, 2016).

Entre os desdobramentos dos debates 
iniciados no processo participativo, cabe 
destacar a realização, pela Agência RMBH 
em parceria com a Emater-MG, do evento 
Agricultura na RMBH – Panorama e Pers-
pectivas, em junho de 2016. O debate teve 
como objetivo reunir gestores e técnicos 
dos municípios da região para construir um 
diagnóstico da agricultura na RMBH, com 
destaque para as agriculturas urbana, fami-
liar e agroecológica. Eventos como esse po-
dem contribuir para dar visibilidade a essa 
produção agrícola, fortalecendo as políticas 
de assistência técnica e financiamentos pú-
blicos para esses agricultores (EUCLYDES, 
2016). 

3.3 A agroecologia urbana e a tra-
ma verde e azul

Entre os avanços na construção da 
agenda política das agriculturas na RMBH 
estão a inclusão da agricultura e da proteção 
dos espaços rurais nas diretrizes das ZIMs 
e em suas categorias de zoneamento inter-
no e a explicitação do tema nos textos que 
justificam a delimitação dos perímetros e 
das especificidades de pelo menos 16 ZIMs. 
Além das diretrizes para o uso e para a ocu-
pação das ZIMs, cabe destacar a relação das 
agriculturas com as Zonas de Diretrizes Es-
peciais Metropolitanas – ZDEMs, que foram 
criadas como uma sobreposição ao zonea-
mento proposto e devem ser objeto de fu-
turas regulamentações e implementação de 
políticas especiais (UFMG, 2015, p. 27). 

Particularmente, interessa chamar 
a atenção para a trama verde e azul – uma 
proposta formulada ao longo das oficinas 
do MZ-RMBH, que aventa a possibilidade 

da reestruturação do espaço metropolitano 
a partir de uma rede de espaços que envol-
ve áreas verdes, áreas protegidas, estrutura 
viária, produção em bases agroecológicas, 
manifestações culturais e lazer (EUCLYDES, 
2016). Apesar de as discussões participativas 
ao longo da elaboração do MZ-RMBH terem 
ensejado entendimentos amplos e ambicio-
sos sobre a natureza e as características da 
trama, no Produto 5 – documento final do 
Macrozoneamento, que definiu as ZIMs e 
seus parâmetros –, a proposta apresentou 
contornos mais modestos, limitando-se à 
ZDEM de Interesse Ambiental Trama Verde 
e Azul – ZDEM-TVA).

Nesse documento, é frágil a associação 
da ZDEM-TVA com a agroecologia e com a 
agricultura urbana. Fica claro que a propos-
ta não logrou captar a riqueza dos debates 
ocorridos – nem na perspectiva da identi-
ficação de experiências que já ocorrem na 
RMBH, nem sob o ponto de vista do imagi-
nário que começou a ser construído na di-
reção da incorporação dos espaços agrícolas 
no ordenamento metropolitano (ALMEIDA, 
2016). 

Não obstante, para a equipe técnica, as 
limitações da ZDEM-TVA no MZ não conde-
nam a proposta, que deve(rá) ser retomada 
pelos municípios metropolitanos na revisão 
de seus planos diretores (EUCLYDES, 2016). 
Além do mais, tendo em vista o propósito do 
engajamento social inerente ao PDDI e ao 
MZ-RMBH, deve-se considerar que a cons-
trução coletiva do discurso sobre a trama 
iniciada nas oficinas do projeto pode não se 
desfazer, continuando a ensejar a constru-
ção de identidades entre os diferentes atores 
envolvidos na produção do espaço metro-
politano – como a identidade entre agri-
cultores “do campo” e “da cidade” ligados 
a práticas agroecológicas que começou a se 
construir nessas oficinas (ALMEIDA, 2016). 
Na mesma linha, o debate sobre a trama 
pode continuar a fomentar a apropriação, 
pelos atores do campo agroecológico (além 
do agrícola, agrário, rural), dos espaços de 
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discussão sobre o planejamento metropoli-
tano, entendidos como relevantes na disputa 
por narrativas sobre a contemporaneidade e 
sobre a importância das agriculturas na re-
gião, especialmente da agroecologia urbana.

3.4 Planos diretores municipais

Entre 2016 e 2018, parte da mesma 
equipe coordenada pela UFMG atuou, em 
parceria com a Agência RMBH e com téc-
nicos municipais, na revisão dos planos di-
retores dos municípios de Baldim, Caeté, 
Capim Branco, Itatiaiuçu, Juatuba, Mateus 
Leme, Nova União, Rio Manso, São Joaquim 
de Bicas, Sarzedo e Vespasiano8. No curso 
desse processo, a perspectiva agroecológica 
ganhou maior atenção, em interlocução di-
reta com a elaboração de proposições para a 
conformação da trama verde e azul e numa 
aproximação crescente com as diferentes 
realidades municipais. Seguindo a mesma 
orientação metodológica do PDDI e MZ, a 
realização de oficinas públicas, visitas técni-
cas e, especialmente, a conformação de gru-
pos de acompanhamento locais proporcio-
naram o contato direto com agricultoras/es, 
organizações sociais, gestoras/es públicas/
os e vereadoras/es que atuam com as agri-
culturas. Permitiram também aprofundar a 
identificação das diferentes experiências em 
cada município, com especial atenção para a 
agricultura familiar e urbana, assim como de 
possibilidades para o fomento da transição 
agroecológica.

Dados sobre as atividades agrícola e 
pecuária em cada um dos municípios foram 
organizados de modo a proporcionar uma 
melhor compreensão de suas inserções na 
organização territorial do município e com-
preenderam: (i) a produção agroalimentar; 
(ii) as condições de acesso aos alimentos; 

8 Em 2019 teve início uma nova fase do planeja-
mento metropolitano, com a contratação de nova equipe 
técnica para a revisão dos planos diretores dos Municípios 
de Confins, Esmeraldas, Florestal, Itaguara, Mário Cam-
pos, Raposos e Taquaraçu de Minas. Essa fase não será co-
ordenada pela UFMG, como foram as anteriores.

(iii) o abastecimento alimentar; (iv) o con-
sumo alimentar; e (v) o quadro institucio-
nal. Além dos dados secundários, a leitura 
técnica das agriculturas dos municípios con-
siderou informações reunidas numa oficina 
de leitura comunitária, numa visita técnica 
e no Encontro “Agricultura, Meio Ambiente 
e Planos Diretores: conexões possíveis para 
construir a Trama Verde Azul na RMBH”, 
realizado no dia 4 de julho de 2017, em Má-
rio Campos, com a equipe técnica da UFMG 
e representantes da Emater-MG dos municí-
pios integrantes do processo de revisão dos 
planos diretores. Nos eventos, buscou-se 
abranger a produção familiar, não familiar 
e empresarial, bem como as experiências e 
potenciais de agricultura urbana e transição 
agroecológica tanto em contextos mais liga-
dos ao urbano como ao rural.

Nas reflexões e proposições de articu-
lação da agroecologia à TVA, foram desta-
cadas dimensões ambientais, como a prote-
ção e a recuperação do solo e da água, assim 
como dimensões econômicas e sociais, como 
o estímulo a circuitos curtos de produção e 
comercialização de alimentos saudáveis. Do 
ponto de vista mais específico dos instru-
mentos de planejamento territorial, foram 
identificadas e delimitadas áreas de incenti-
vo à transição agroecológica e de relevância 
para a promoção da segurança alimentar e 
nutricional, denominadas Zona de Diretrizes 
Especiais Trama Verde e Azul – Agroecolo-
gia – ZDE-TVA-AGROECO. Essas áreas in-
tegraram as proposições de constituição da 
TVA, em diálogo com as zonas de interesse 
e incentivo patrimonial, fluvial e ambiental 
e os eixos de mobilidade em cada município.

Ao longo de todo o processo de defini-
ção/delimitação das ZDE-TVA-AGROECO, 
foi notável como o fato de contemplar o uso 
agrícola no enfoque e na metodologia de 
planejamento territorial criou oportunida-
des para colocar em debate e ampliar a com-
preensão sobre o contexto atual das agricul-
turas, não apenas da realidade local, mas 
também uma extrapolação para a dinâmica 
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metropolitana e para a organização mais 
ampla dos sistemas alimentares. Adicional-
mente, a forma como o tema foi abordado 
provocou conexões com outras temáticas 
consideradas centrais no planejamento ur-
bano, como a mobilidade, o desenvolvimen-
to econômico, a preservação do patrimônio, 
a habitação, e principalmente, a questão am-
biental. Nesse sentido, motivou a interlocu-
ção entre atores que via de regra não intera-
gem com questões usualmente consideradas 
como “do rural” ou “do urbano”.

No campo das práticas de planeja-
mento, foram produzidas leituras técnicas 
e comunitárias das dinâmicas territoriais, 
sistematizadas em propostas setoriais in-
tegradas. Dentre elas, podem ser destaca-
das as aplicações das políticas previstas no 
PDDI e o detalhamento das zonas previstas 
no MZ, compreendendo os espaços agrícolas 
existentes e potenciais, dentro e fora do perí-
metro urbano. Do ponto de vista das pesqui-
sas, ficou patente a necessidade de avançar 
na caracterização e no mapeamento das uni-
dades produtivas, dos sujeitos, das formas 
de organização social e de sua articulação 
em rede, das iniciativas de comercialização 
e, principalmente, da construção de estraté-
gias de ação coletiva para a transição agroe-
cológica. 

No curso do processo, a apropriação 
da proposta da TVA se confirmou como um 
dos caminhos possíveis para aproximar ato-
res locais e conectar as resistências e inova-
ções presentes nos territórios. A articulação 
da agroecologia com a questão ambiental 
sinalizou a oportunidade de superação dos 
conflitos entre a atividade agrícola e a prote-
ção da natureza, além de indicar alternativas 
econômicas para municípios dependentes 
de atividades com alto impacto ambiental, 
como a mineração, assim como para compor 
estratégias de contenção da expansão urba-
na dispersa e fragmentada.

4. CoNsiDeRAÇÕes FiNAis

O processo de valorização imobiliária 
em curso na RMBH (como em tantas centra-
lidades urbanas) ameaça a disponibilidade 
de terras agricultáveis para produção ali-
mentar – independentemente de sua locali-
zação com relação ao perímetro urbano le-
galmente constituído. Essa ameaça se soma 
às dificuldades de acesso, pela população 
metropolitana e pelas administrações mu-
nicipais e estaduais, a informações qualifi-
cadas e detalhadas sobre as agriculturas nos 
municípios e na RMBH e sobre alternativas 
para a superação dos desafios identificados 
para a manutenção dessas práticas.

Apesar de comumente compreendi-
das como de pouca relevância nas matrizes 
econômicas dos municípios metropolitanos 
– quando comparadas às demais atividades 
ligadas aos setores secundário e terciário –, 
as experiências agroecológicas de agricultu-
ra urbana e familiar da RMBH apresentam 
especificidades locais e potencialidades para 
o abastecimento regional de alimentos, para 
a conservação ambiental e para a manuten-
ção de modos de vida de determinados gru-
pos sociais – além de sinalizarem caminhos 
alternativos para a reestruturação territorial 
da região. 

Especialmente na última década, na 
esteira de um significativo histórico de arti-
culação política e social, a agenda da agro-
ecologia e da agricultura urbana da RMBH 
tem registrado importantes avanços. Nos 
recentes espaços públicos de debate sobre 
o planejamento metropolitano na RMBH, 
tem sido possível verificar o estabelecimento 
de conexões entre essa agenda e atores en-
volvidos com outras agriculturas da região 
metropolitana, o que vem despertando ou 
renovando o interesse público sobre as agri-
culturas, a segurança alimentar e a produção 
do espaço metropolitano.

A ampliação da visão sobre o papel que 
as agriculturas podem desempenhar na re-
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estruturação territorial pôde ser notada em 
debates sobre as diferenças entre a agroeco-
logia e agricultura orgânica, para além das 
reconhecidas dimensões de proteção am-
biental e de desenvolvimento produtivo sus-
tentável. Ainda que essas problematizações 
não tenham se materializado em proposi-
ções práticas no planejamento, observaram-
se avanços na incorporação das perspectivas 
de justiça socioambiental e na superação de 
lógicas de industrialização e mercantiliza-
ção, muitas vezes observadas na agricultura 
orgânica.

Outro importante avanço da agenda 
das agriculturas da RMBH tem sido o estrei-
tamento das relações entre suas redes e os 
grupos de pesquisa e entes públicos com o 
intuito de fortalecer a organização social de 
base nos municípios metropolitanos e cons-
truir propostas de ampliação da produção, da 
comercialização e do consumo de alimentos 
em bases agroecológicas. Esse estreitamento 
tem contado com importante apoio da Agên-
cia de Desenvolvimento da RMBH, dentro e 
fora dos espaços de discussão participativa 
do planejamento municipal-metropolitano. 
Um momento significativo desse apoio foi a 
incorporação da temática “Agriculturas na 
RMBH” na VI Conferência Metropolitana da 
RMBH, promovida pela agência em novem-
bro de 2017. O evento reuniu mais de 400 
representantes dos setores público, privado, 
acadêmico e sociedade civil para discutir e 
propor ações para a gestão metropolitana e, 
pela primeira vez em sua história, deu cen-
tralidade ao tema e incentivou o debate con-
junto sobre as diversas agriculturas.

Mais uma recente conquista da arti-
culação regional das agriculturas tem sido o 
processo de construção de um Sistema Parti-

cipativo de Garantia – SPG9 da RMBH, Colar 
Metropolitano e entorno, iniciado em 2017, 
durantes os encontros da R.U.A. Metropo-
litana e em diálogo com a AMAU. A cons-
trução desse sistema representa um grande 
passo na transição agroecológica da região e 
tem estimulado ações associadas, como pro-
cessos de formação e capacitação de agricul-
toras/es, técnicas/os, gestoras/es no âmbito 
da agroecologia; recuperação agroflorestal 
de mananciais e áreas degradadas; fomento 
à produção, distribuição e acesso a insumos 
agroecológicos; construção de banco de da-
dos interinstitucional relacionado à agricul-
tura na região; entre outras atividades.

Além da R.U.A. e da AMAU, o processo 
tem contado com o apoio formal da Secre-
taria Municipal de Assistência Social, Segu-
rança Alimentar e Cidadania da Prefeitura 
Municipal de Belo Horizonte, da Agência 
RMBH10, da Secretaria de Estado de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento (que incor-
porou a estrutura da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário, extinta em 2019), 
da Emater-MG, da Empresa de Pesquisa 
Agropecuária de Minas Gerais – EPAMIG, 
do Instituto René Rachou, da UFMG, da 
Fundação João Pinheiro, da Secretaria Exe-
cutiva para América do Sul ICLEI – Gover-
nos Locais pela Sustentabilidade, de prefei-
turas de alguns municípios metropolitanos, 
assim como de organizações com atuação 
histórica ou mais recente na RMBH, como 
a Rede de Intercâmbio de Tecnologias Alter-

9 O Sistema Participativo de Garantia é um instru-
mento do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformida-
de Orgânica – SISORG/MAPA, previsto na legislação bra-
sileira que dispõe sobre a agricultura orgânica. Por meio 
desse sistema, que tem como princípios o controle social 
e a responsabilidade solidária, grupos de agricultoras/es 
(em conjunto com outros atores locais) podem assegurar 
a conformidade orgânica de sua própria produção, o que, 
além de agregar valor a seus produtos, favorece o compar-
tilhamento de saberes e práticas entre os atores envolvi-
dos.

10 Cumpre destacar que, como apoiadora dessa 
construção, a agência organizou, em setembro de 2019, por 
meio do programa “Conexão Metropolitana”, o workshop 
“Sistema Participativo de Garantia (SPG): Alimentos Sau-
dáveis e Construção Social de Mercados na RMBH”, no au-
ditório da Emater-MG.
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nativas – REDE e o Coletivo Agroecologia 
na Periferia. Um marco nesse processo foi 
a realização, em 16 de outubro de 2019, da 
assembleia de fundação da Associação Hori-
zontes Agroecológicos, que funcionará como 
o primeiro Organismo Participativo de Ava-
liação de Conformidade Orgânica – OPAC 
da Região Metropolitana de Belo Horizonte, 
Colar Metropolitano e entorno.

O envolvimento de todos esses atores 
na construção do SPG consolida uma estra-
tégia de atuação conjunta e inovadora entre 
setores dos governos estadual e municipais 
que historicamente atuam de forma pouco 
integrada.

Apesar do momento favorável, no en-
tanto, ainda há muito o que desenvolver e a 
consolidar. Para assegurar que esses avanços 
sejam perenes, será necessário, entre outras 
ações, fortalecer a organização e articulação 
de base – para o que o SPG pode ser uma 
peça-chave –, e firmar a pauta da agroecolo-
gia e das agriculturas urbana e familiar nos 
municípios metropolitanos, o que pode ser 
viabilizado por meio do compromisso das 
gestões municipais e das/os agricultoras/es 
na implantação da trama verde e azul. Nes-
se escopo, o posicionamento da Prefeitura 
de Belo Horizonte permanecerá estratégico, 
contribuindo para fomentar a agroecologia 
na RMBH e para construção de ações inte-
gradas com municípios, sociedade e setores 
do governo estadual.

Na mesma linha, será fundamental se-
dimentar as conexões entre as redes de pro-
moção das agriculturas da RMBH, os grupos 
de pesquisa e entes públicos para, entre ou-
tras coisas, produzir (e manter atualizadas) 
informações qualificadas sobre a temática, 
seja na dimensão do mapeamento das ex-
periências, seja no sentido da identificação 
de soluções para o enfrentamento dos de-
safios relativos a sua manutenção. É o que 
propõe o projeto do “Anuário das Agricultu-
ras na RMBH”, apresentado pelo AUÊ!, que 
ainda necessita tanto da adesão consistente 

dos setores do Estado e dos municípios que 
detêm informações, como de recursos para 
seu desenvolvimento e divulgação para toda 
a sociedade.

Nesse contexto, será crucial a perma-
nência do envolvimento da Agência RMBH 
com as agriculturas urbana e familiar de 
base ecológica. Além de manter ativo seu 
papel estratégico na articulação dos diferen-
tes setores de governo e na disseminação da 
agenda das agriculturas nos municípios me-
tropolitanos, a agência pode, nos próximos 
dez anos, expandir suas contribuições para o 
desenvolvimento e para a priorização de po-
líticas públicas voltadas para as agriculturas 
da RMBH.

Para tanto, precisará continuar atuan-
do para superar os desafios de ordem políti-
ca, financeira e técnica que já se apresentam. 
Na dimensão política, terá de manter seus 
esforços para garantir que, independente-
mente da orientação política dos governos 
eleitos a cada dois anos, a agenda das agri-
culturas permaneça na pauta metropolitana. 
E na financeira, que repercute na técnica, 
tenderá a permanecer operando com ex-
pressivas restrições orçamentárias – o que 
demandará ainda mais empenho na busca 
de alternativas para realizar investimentos, 
desenvolver projetos, conservar espaços de 
construção de ações integradas com os mu-
nicípios metropolitanos e manter (ou, ideal-
mente, expandir) seus quadros técnicos.

O atual cenário fiscal e político do país, 
do Estado de Minas Gerais e dos municípios 
metropolitanos não anuncia uma segun-
da década desembaraçada na história da 
Agência RMBH. Mas os resultados de seus 
esforços recentes na articulação das agricul-
turas na região metropolitana certamente 
são encorajadores. Que eles possam servir 
de estímulo para os próximos passos neces-
sários ao desenvolvimento e à consolidação 
da agenda da agroecologia e das agriculturas 
urbana e familiar na RMBH e no Colar Me-
tropolitano.
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cOmO esTRaTÉGIa De 
DeseNVOlVImeNTO 
URbaNO

Daniel Todtmann Montandon1 

1. INTRODUÇÃO

A literatura internacional sobre Land Readjustment – 
LR é farta na sua descrição e análise. Mas ao longo dos úl-
timos 12 anos pode-se dizer que se construiu no Brasil uma 
determinada produção sobre o tema, mesmo que ainda in-
cipiente: Montandon & Souza (2007), Montandon (2009 e 
2010), Souza (2009), Pinto (2013), dentre outros. Tal pro-
dução nacional tem buscado compreender e interpretar o 
instrumento, avaliar sua viabilidade de implementação nas 
cidades brasileiras sob os aspectos técnicos e jurídicos e tam-
bém analisar de forma crítica sua aplicação em outros países. 
O presente trabalho procura agregar a esse debate sobre os 
aspectos potenciais do LR, explorando menos a replicabilida-
de de seus mecanismos e mais um elemento chave e basilar 
da estratégia de sua implementação: a escala intermediária 
de planejamento, desenvolvimento e implementação de pro-
jetos urbanos.

Ao mesmo tempo, este trabalho também busca compre-
ender o LR como mecanismo de financiamento do desenvol-
vimento urbano, especialmente no contexto metropolitano.

2. O qUE É LAND READJUSTMENT E COMO 
PODE CONTRIBUIR NO FINANCIAMENTO DO 
DESENVOLVIMENTO URBANO?

LR é um processo de transformação integral de uma de-
terminada porção do território em que ocorre a qualificação 
urbanística e ambiental e a transformação fundiária de modo 
a se obter solo público para melhorias em infraestrutura e 

1 Arquiteto (Unesp/Bauru), mestre e doutorando em Planejamento Ur-
bano e Regional – FAUUSP. Professor de urbanismo na Escola da Cidade e na 
Universidade São Judas Tadeu e consultor em planejamento urbano da ONU
-Habitat.
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serviços públicos, sem que ocorra a desapropriação. No modelo japonês – um dos mais utili-
zados no mundo –, as principais técnicas aplicadas são: replotting (redimensionamento, re-
posicionamento e reconfiguração de terrenos); a conversão de direitos de propriedade, sendo 
mantida a titularidade dos imóveis; o compartilhamento equitativo de custos e benefícios, 
por meio da contribuição em terreno; e a constituição de terreno reserva, com a finalidade de 
financiamento do projeto (MONTANDON e SOUZA, 2007).

FiGuRA 1 | esquema de funcionamento do land Readjustment

Fonte: Montandon & souza, 2009, p. 25.

Uma das principais vantagens do LR é que esse instrumento tira partido do efeito de 
valorização imobiliária para promover as transformações urbanas previstas no plano diretor, 
fazendo com que o financiamento das obras de infraestrutura e a respectiva aquisição de 
terrenos sejam viabilizados a partir da valorização dos imóveis proporcionada pelo próprio 
projeto. Ou seja, em vez de os proprietários destinarem área para sistema viário, praças, par-
ques e atividades institucionais, com base em porcentagens fixas definidas em lei, tal como 
acontece com a legislação de parcelamento do solo, os proprietários devem conceder à cidade 
as mesmas áreas, mas com base em estimativas da valorização dos terrenos e conforme o 
projeto urbano. No caso do Japão, é comum que também seja destinada uma determinada 
parcela dos terrenos para compor os chamados “terrenos reserva”, que podem ser comercia-
lizados para ajudar no financiamento do projeto.

Como se pode observar, a principal contribuição do LR para o financiamento do desen-
volvimento urbano está na disponibilização de solo público para provimento de infraestrutu-
ra e serviços públicos, sem que haja dispêndio de recursos para isso. 

No entanto, a reflexão pretendida neste trabalho é a escala de incidência dos projetos 
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urbanos que utilizam o LR – que pode ser 
denominada de escala intermediária de pla-
nejamento urbano –, uma vez que tudo indi-
ca que nessa escala se tem o melhor controle 
sobre o resultado da forma urbana, especial-
mente a proporção, configuração e distribui-
ção de áreas públicas, bem como o melhor 
controle sobre a relação entre áreas públicas 
e privadas; e ainda, tal escala oferece as me-
lhores condições de negociação e gestão das 
áreas a serem cedidas para execução de me-
lhorias públicas.

3. ESCALA INTERMEDIáRIA 
DE PLANEJAMENTO, DESEN-
VOLVIMENTO E IMPLEMENTA-
ÇÃO DE PROJETOS URBANOS

É comum haver confusão entre os con-
ceitos de “projeto urbano” e de “intervenção 
urbana”: muitas vezes, ao se referir a uma 
intervenção no espaço urbano, profissionais 
e acadêmicos recorrem ao termo “projeto 
urbano”. Contudo, a figura (ou instrumento) 
de planejamento “projeto urbano” pode ser 
considerada uma estratégia de transforma-
ção de determinada parte do território, que 
reúne diversos aspectos no seu processo de 
formulação e implementação, se diferen-
ciando de uma mera intervenção urbana. E é 
exatamente essa estratégia que caracteriza a 
escala intermediária de planejamento.

Ao mesmo tempo, dada a amplitude da 
utilização do termo “projeto urbano” (pro-
jeto urbano de urbanização de favela, pro-
jeto urbano de loteamento, projeto urbano 
de grandes equipamentos de infraestrutura, 
etc.), também é necessário conferir um re-
corte conceitual para o projeto urbano que 
envolve a participação privada na sua imple-
mentação. Para tanto, propõe-se o conceito 
de “projeto urbano consorciado”, que pode 
ser considerado o conjunto de intervenções 
em um determinado território da cidade no 
qual se pretende promover transformação 
englobando obrigatoriamente a participação 

do investimento privado e da prefeitura2.

Retomando o conceito de escala inter-
mediária3, Montandon (2009), ao desenvol-
ver um estudo sobre a experiência colombia-
na com os Planos Parciais e as Unidades de 
Atuação Urbanística, identifica os seguintes 
elementos que caracterizam o projeto ur-
bano consorciado e a escala intermediária 
de planejamento (MONTANDON, 2009, p. 
130):

Sistemas públicos. São as infraestruturas, 
equipamentos e espaços públicos que sus-
tentam a urbanização integrada de áreas não 
urbanizadas ou a reurbanização integrada 
de áreas já urbanizadas em setores tratados 
como de renovação urbana.

Sistemas privados. Consistem nos novos 
conjuntos edificados, que são basicamente 
os empreendimentos imobiliários construí-
dos em sua completude, ou os lotes urbani-
zados cujo potencial de edificação planejado 
confere, a priori, incremento ao valor da 
propriedade.

Compartilhamento de custos e benefícios. É 
a prerrogativa de o Estado atuar no espaço 
urbano com maior controle dos efeitos eco-
nômicos e urbanísticos decorrentes de de-
terminados projetos. Tal controle se dá por 
meio do exercício da função pública do ur-
banismo que, neste caso, implica em estabe-
lecer obrigações e deveres aos proprietários 
através do regime urbanístico da proprieda-
de.

Gestão associada. É o elemento que viabili-
za o compartilhamento de custos e benefí-
cios e que possibilita a atuação urbanística 

2 O conceito adotado não consta de determinada 
bibliografia, sendo proposto pelo autor a partir da experi-
ência internacional, como os Planos Parciais na Colômbia 
e os District Plans no Japão.

3 Procurando estabelecer um recorte temático para 
contextualizar a abordagem do que se chama de escala 
intermediária de planejamento: trata-se do ordenamen-
to físico-territorial promovido por ações de urbanização 
integrada e abrangente que contemplam a mediação da 
participação privada nestas intervenções e que supõem a 
atuação indutora e estratégica do Estado. Em outras pala-
vras, procura-se examinar os projetos de desenvolvimento 
urbano e de ordenamento territorial no contexto estrutural 
do sistema de planejamento urbano que trata dos instru-
mentos de planejamento e de gestão.
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em porções do território mais abrangentes 
que aquela exclusiva ao lote, pois estabele-
ce meios para congregar diversos terrenos 
e garantias que protegem os direitos sobre 
a propriedade em processos de negociação 
entre Estado e sociedade.

Financiamento. Trata da viabilização eco-
nômica global do plano ou projeto urbano 
e depende diretamente de todos os outros 
elementos.

Recuperação e distribuição da valorização 
imobiliária. Visa o tratamento democráti-
co das externalidades geradas por atuações 
públicas, consistindo num mecanismo que 
condiciona o efeito da valorização imobili-
ária gerada por ações públicas à finalidade 
de ordenamento territorial dos projetos ur-
banos.

Outro aspecto importante a ser consi-
derado é a diferença entre “projeto urbano” 
(ou projeto urbano consorciado) e “plano ur-
banístico”. Enquanto os planos urbanísticos 
promovem a transformação pontual do seu 
território de atuação, os projetos urbanos 
preveem, de um modo geral, a transforma-
ção extensiva de todo o seu território. Ou 
seja, nos projetos urbanos, todo o território 
é regulado e transformado, enquanto nos 
planos urbanísticos todo o território é regu-
lado, mas apenas uma parte é efetivamente 
transformada. Os planos urbanísticos focam 
mais o manejo do direito de construir, pre-
vendo a modulação de índices urbanísticos 
no território, servindo como uma espécie de 
zoneamento específico. Por sua vez, os pro-
jetos urbanos avançam no redesenho fundi-
ário do seu perímetro, de forma combinada 
com a regulação específica dos parâmetros 
urbanísticos. Esse é um aspecto essencial de 
diferenciação dos planos e dos projetos, pois 
a base fundiária de territórios urbanizados 
se apresenta de forma complexa em função 
da sua heterogeneidade de configuração e 
de domínio, sendo um dos entraves para a 
transformação, especialmente no contex-
to de subutilização e baixo aproveitamento 
dos imóveis. A partir do momento em que 
os projetos urbanos preveem a reorganiza-
ção da estrutura fundiária, além de se atingir 

uma nova configuração espacial, a própria 
base fundiária passa a ser objeto de regula-
ção da valorização imobiliária e mediação da 
participação privada, cabendo, por exemplo, 
a exigência de destinação de áreas públicas 
como pagamento de contrapartidas. Nos 
planos urbanísticos a adesão é voluntária 
(participa quem tem interesse em “comprar” 
os incentivos e benefícios). Já nos projetos 
urbanos a adesão é compulsória, ou seja, to-
dos os proprietários estão sujeitos às regras 
definidas no projeto. 

FiGuRA 2 | exemplo de escala intermediária | 
Projeto simesa, Medellín, 2005

Fonte: Google earth.

As figuras 2 e 3 demonstram o Plano 
Parcial Gran Manzana Simesa, em Mede-
lín, Colômbia, nos períodos de 2005 (antes 
do projeto) e 2019 (processo de execução do 
projeto). Trata-se de um plano parcial em 
processo de implementação que apresenta 
características de projeto urbano consorcia-
do e da escala intermediária de planejamen-
to abordada neste trabalho (cerca de 32ha).
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FiGuRA 3 | exemplo de escala intermediária | Projeto simesa, Medellín, 2019

Fonte: Google earth.

mento, uso e ocupação do solo, de modo a 
promover a diversidade de usos e contribuir 
para a geração de emprego e renda;

V - a previsão de áreas para habitação de 
interesse social por meio da demarcação de 
zonas especiais de interesse social e de ou-
tros instrumentos de política urbana, quan-
do o uso habitacional for permitido;

VI - definição de diretrizes e instrumentos 
específicos para proteção ambiental e do pa-
trimônio histórico e cultural; e

VII - definição de mecanismos para garan-
tir a justa distribuição dos ônus e benefícios 
decorrentes do processo de urbanização do 
território de expansão urbana e a recupera-
ção para a coletividade da valorização imo-
biliária resultante da ação do poder público.

§ 1º O projeto específico de que trata o caput 
deste artigo deverá ser instituído por lei mu-
nicipal e atender às diretrizes do plano dire-
tor, quando houver.

§ 2º Quando o plano diretor contemplar as 
exigências estabelecidas no caput , o Mu-
nicípio ficará dispensado da elaboração do 
projeto específico de que trata o caput deste 

4. PLANOS DE ExPANSÃO UR-
BANA: uM eNsAio

Em 2012 foi aprovada a Política Nacio-
nal de Proteção e Defesa Civil – Lei Federal 
12.608/2012. Tal lei alterou o Estatuto da 
Cidade – Lei Federal 10.251/2001, adicio-
nando dois artigos, dentre eles, o artigo 42-
B:

“Art. 42-B. Os Municípios que pretendam 
ampliar o seu perímetro urbano após a data 
de publicação desta lei deverão elaborar 
projeto específico que contenha, no mínimo:

I - demarcação do novo perímetro urbano;

II - delimitação dos trechos com restrições à 
urbanização e dos trechos sujeitos a controle 
especial em função de ameaça de desastres 
naturais;

III - definição de diretrizes específicas e de 
áreas que serão utilizadas para infraestrutu-
ra, sistema viário, equipamentos e instala-
ções públicas, urbanas e sociais;

IV - definição de parâmetros de parcela-
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artigo.

§ 3º A aprovação de projetos de parcelamen-
to do solo no novo perímetro urbano ficará 
condicionada à existência do projeto especí-
fico e deverá obedecer às suas disposições.”

A previsão em lei federal de um “proje-
to específico” como condição para orientar e 
qualificar a expansão do perímetro urbano, 
englobando “mecanismos para garantir a 
justa distribuição dos ônus e benefícios de-
correntes do processo de urbanização do ter-
ritório de expansão urbana e a recuperação 
para a coletividade da valorização imobiliá-
ria resultante da ação do poder público”, as-
semelha-se muito à figura do projeto urbano 
consorciado. Ao mesmo tempo, a incidência 
de tal “projeto específico” em porções do ter-
ritório de expansão urbana também se rela-
ciona fortemente à escala intermediária de 
planejamento urbano. 

Cabe ainda destacar o caráter sistêmi-
co conferido ao “projeto específico” de ex-
pansão urbana, uma vez que todo município 
que pretender expandir o perímetro urbano 
deverá elaborar esse projeto e aprová-lo por 
lei específica. E, apesar de o projeto espe-
cífico estar dispensado nos casos de planos 
diretores que contemplem os elementos des-
critos no artigo 42-B, sabe-se que pouquíssi-
mos planos diretores estão suficientemente 
qualificados para dispor de tais informações, 
diretrizes, regulamentos e instrumentos.

Não se tem notícia da implementação 
desses projetos específicos de expansão ur-
bana nos municípios brasileiros e tudo indi-
ca que se trata de um regulamento que não 
foi incorporado pelos órgãos públicos res-
ponsáveis pelo planejamento urbano –- seja 
nas esferas federal, estadual ou municipal 
–, nem pelos órgãos do judiciário e do legis-
lativo. Ou seja, é um instrumento “que não 
pegou”. Mas na dimensão conceitual de sua 
formulação, pode ser considerado um ensaio 
de projeto urbano consorciado de manejo da 
escala intermediária de planejamento urba-
no.

5. PROJETOS DE INTERVEN-
ÇÃo uRBANA (Piu): seGuNDo 
ENSAIO

O Plano Diretor Estratégico do Mu-
nicípio de São Paulo – PDE (Lei Municipal 
16.050/2014) instituiu o conceito de Projeto 
de Intervenção Urbana - PIU (artigo 136 da 
Lei Municipal 16.050/14):

Os Projetos de Intervenção Urbana, elabora-
dos pelo Poder Público, objetivam subsidiar 
e apresentar as propostas de transformações 
urbanísticas, econômicas e ambientais nos 
perímetros onde forem aplicados os instru-
mentos de ordenamento e reestruturação 
urbana, como as operações urbanas, as áre-
as de intervenção urbana, áreas de estrutu-
ração local e concessão urbanística.

A ideia central é que o PIU defina pri-
meiramente as intervenções para melhorias 
da infraestrutura e dos espaços públicos e 
também a modelagem urbanística do solo 
privado, para posteriormente elencar o con-
junto de instrumentos mais adequados para 
viabilizarem as transformações propostas 
pelo próprio projeto. Para tanto, o PIU pode 
lançar mão de instrumentos como Opera-
ções Urbanas Consorciadas, Concessão Ur-
banística, Áreas de Intervenção Urbana e o 
Reordenamento Urbanístico Integrado. Ve-
jamos mais especificamente o conceito de 
Reordenamento Urbanístico Integrado, que 
se aproxima bastante do LR (artigo 134 da 
Lei Municipal 16.050/2014):

Art. 134. Com o objetivo de promover trans-
formações estruturais o Município devera 
desenvolver Projetos de Intervenção Urba-
na para promover o ordenamento e a rees-
truturação urbana em áreas subutilizadas e 
com potencial de transformação, preferen-
cialmente localizadas na Macroárea de Es-
truturação Metropolitana, para maior apro-
veitamento da terra urbana e o consequente 
aumento nas densidades construtivas e de-
mográficas, implantação de novas ativida-
des econômicas e emprego e atendimento as 
necessidades de habitação e de equipamen-
tos sociais para a população.

§ 1º As intervenções a serem realizadas nas 
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áreas referidas no“caput” desse artigo deve-
rão estar baseadas em Projetos de Interven-
ção Urbana, a serem elaborados de forma 
participativa, sob responsabilidade do Poder 
Público Municipal.

§ 2º Nas áreas contidas nos perímetros dos 
Projetos de Intervenção Urbana, o Execu-
tivo Municipal poderá promover, a pedido 
dos proprietários ou por iniciativa própria, o 
Reordenamento Urbanístico Integrado, que 
trata do processo de reorganização fundiá-
ria associado à implantação de projetos de 
reconhecido interesse público, no qual os 
registros imobiliários dos terrenos afetados 
poderão ser objeto de unificação para poste-
rior reparcelamento, com a implantação do 
projeto urbanístico autorizador da medida, e 
este instrumento deverá ser regulamentado 
por lei específica que deverá conter no mí-
nimo:

I - definição de percentual mínimo de ade-
são ao projeto de Reordenamento Urbanísti-
co Integrado referenciado preferencialmen-
te no número de proprietários e de imóveis 
contidos no perímetro de intervenção;

II - definição do conteúdo mínimo do projeto 
de Reordenamento Urbanístico Integrado;

III - definição dos mecanismos de execução 
do projeto de Reordenamento Urbanístico 
Integrado, em especial as formas de finan-
ciamento;

IV - previsão de contrapartida a ser exigida 
de forma equitativa a todos os proprietários 
dos imóveis contidos no perímetro de inter-
venção;

V - previsão de mecanismos de participação, 
monitoramento e controle envolvendo obri-
gatoriamente a sociedade, os proprietários 
afetados e o Executivo Municipal;

VI - previsão de solução habitacional defini-
tiva dentro do perímetro para a população 
de baixa renda que estiver inserida no perí-
metro do projeto de Reordenamento Urba-
nístico Integrado.

Como se vê, o PDE 2014 previu os 
elementos a serem regulamentados em 
lei específica para aplicação do Reordena-
mento Urbanístico Integrado; que, por sua 
vez, assemelha-se muito ao LR ao prever a 

transformação da estrutura fundiária para 
viabilização de um projeto urbano com a 
participação privada e com o consequente 
pagamento de contrapartida (que pode ser 
em terreno, em pecúnia, etc.). Tal lei ainda 
não foi regulamentada e o Reordenamento 
Urbanístico Integrado ainda não foi efetiva-
mente aplicado nos projetos urbanos.

O PDE 2014 também definiu os conte-
údos a serem tratados em cada projeto (§1º 
do artigo 136 da Lei Municipal 16.050/14):

I - estudo do perímetro para a realização do 
Projeto de Intervenção Urbana;

II - indicações, por meio de mapas, dese-
nhos ou outras formas de representação vi-
sual, das intervenções propostas;

III - indicações, por meio de quadros, ma-
pas, desenhos ou outras formas de represen-
tação visual, dos parâmetros de controle do 
uso, ocupação e parcelamento do solo pro-
postos, quando aplicável, para o perímetro 
do Projeto de Intervenção Urbana;

IV - intervenções urbanas para melhorar as 
condições urbanas, ambientais, morfológi-
cas, paisagísticas, físicas e funcionais dos 
espaços públicos;

V - atendimento das necessidades habitacio-
nais e sociais da população de baixa renda 
residente na área, afetada ou não pelas in-
tervenções mencionadas no inciso anterior, 
com prioridade para o atendimento das fa-
mílias moradoras de favelas e cortiços que 
possam ser realocadas;

VI - instalação de serviços, equipamentos e 
infraestruturas urbanas a serem ofertadas 
a partir das demandas existentes, do incre-
mento de novas densidades habitacionais 
e construtivas e da transformação nos pa-
drões de uso e ocupação do solo;

VII - soluções para as áreas de risco e com 
solos contaminados;

VIII - estudo sobre a viabilidade econômica 
das intervenções propostas na modelagem 
urbanística com estimativas de custo, previ-
são das dificuldades de execução e avaliação 
dos impactos positivos e negativos decor-
rentes das intervenções propostas sobre a 
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economia local.

Logo após a aprovação do PDE 2014, foi 
elaborado o Decreto Municipal 56.901/2016, 
que definiu um rito para elaboração de cada 
PIU, cujas etapas e conteúdos serão descri-
tas a seguir:

1) Apresentação de documento 
contendo proposta de PIU com o seguinte 
conteúdo:

• diagnóstico da área objeto de interven-
ção, com caracterização dos seus aspectos 
socioterritoriais; 

• programa de interesse público da futura 
intervenção, considerando a sua diretriz ur-
banística, viabilidade da transformação, im-
pacto ambiental ou de vizinhança esperado, 
possibilidade de adensamento construtivo e 
populacional para a área e o modo de gestão 
democrática da intervenção proposta.

2) Realização de consulta pública pelo 
período ínimo de 20 dias com base no mate-
rial elaborado.

3) Após a consulta pública, a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano – 
SMDU (hoje Secretaria Municipal de Urba-
nismo e Licenciamento – SMUL) analisará a 
adequação da proposta à política de desen-
volvimento urbano do Município e poderá 
autorizar a elaboração do PIU, definindo os 
seguintes elementos:

• definição do perímetro de intervenção;

• características básicas da proposta;

• fases da elaboração do projeto, obrigato-
riamente com mecanismos que assegurem o 
caráter participativo dessas atividades.

4) O interessado passa a elaborar o 
PIU, que deverá apresentar:

• proposta de ordenamento ou reestrutura-

ção urbanística para o perímetro delimitado, 
com a definição de programa de intervenção, 
fases de implantação, parâmetros urbanísti-
cos e instrumentos de gestão ambiental ne-
cessários;

• modelagem econômica da intervenção 
proposta, considerando especialmente os 
mecanismos de financiamento e fonte de re-
cursos necessários;

• definição do modelo de gestão demo-
crática de sua implantação, privilegiando o 
controle social e os instrumentos para mo-
nitoramento e avaliação dos impactos da 
transformação urbanística pretendida sobre 
o desenvolvimento econômico e social da 
área objeto de estudo;

• elementos complementares necessários, 
nos termos do artigo 136 da Lei nº 16.050, 
de 2014.

5) Realização de nova consulta pública 
pelo período mínimo de 20 dias com base na 
proposta elaborada.

6) Após a segunda consulta púbica, 
a SMDU deve elaborar e divulgar relatório 
com as contribuições recebidas e as razões 
para sua incorporação ou não ao texto e en-
caminhar ao prefeito para elaboração do 
projeto de lei ou edição de decreto, confor-
me o caso, ou ainda, para arquivamento da 
proposta.

7) Após aprovação do decreto ou lei es-
pecífica, deve ser iniciada a implantação do 
PIU (no caso do PIU aprovado por decreto, 
a implantação será realizada por intermédio 
da SP Urbanismo).

Pode-se dizer que o rito proposto foi 
de grande importância para o processo de 
formulação de Projetos de Intervenção Ur-
bana, uma vez que incorporou elementos 
indispensáveis definidos pelo Estatuto da 
Cidade (processo participativo), reforçou a 
transparência (consulta pública) e avançou 
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em aspectos relacionados à viabilidade de 
implementação (modelagens urbanística, 
econômica e jurídica).

Outro aspecto relevante a considerar é 
que a nova lei de zoneamento (Lei Municipal 
16.402/2016), além de ter previsto a elabo-
ração de PIU para cada perímetro de Zona 
de Ocupação Especial – ZOE, conferiu forte 
empoderamento à figura do PIU, ao prever 
sua prevalência sobre a própria lei de zone-
amento, quando elaborado por lei específica 
(artigo 155 da Lei Municipal 16.402/2016):

Os parâmetros de parcelamento, uso e ocu-
pação do solo estabelecidos nos Projetos 
de Intervenção Urbana, que forem instituí-
dos por lei específica, nos termos da Lei nº 
16.050, de 31 de julho de 2014 – PDE, pre-
valecerão em relação aos parâmetros estabe-
lecidos na presente lei.

Após aprovação do PDE 2014, iniciou-
se um processo de formulação de PIUs no 
município de São Paulo e podemos identifi-
car quatro tipos de projetos:

1. PIU para os territórios dos arcos pre-
vistos no PDE 2014, em especial: Arco Ta-
manduateí, Arco Tietê, Arco Jurubatuba e 
Arco Pinheiros.

2. PIU para cada perímetro de Zona de 
Ocupação Especial , de iniciativa pública ou 
privada.

3. PIUs promovidos pelo poder públi-
co, como para o entorno dos terminais de 
ônibus municipais.

4. PIUs promovidos pela iniciativa pri-
vada, como por exemplo, o PIU Vila Leopol-
dina Vila Lobos.

Desses 4 tipos, pode-se dizer que a 
maior parte se trata de projetos urbanos 
consorciados manejados na escala interme-
diária de planejamento urbano, com exceção 
do primeiro tipo – PIU dos Arcos Tamandu-
ateí, Tietê, Jurubatuba e Pinheiros –, em 

função da ampla escala de incidência dos 
projetos (de 1.600ha a 5.380ha). Nesses ca-
sos, pode-se dizer que os projetos dos arcos 
se assemelham mais a planos urbanísticos 
do que a projetos urbanos, como o PIU Arco 
Jurubatuba, com 2.171ha (figura 4).

FiGuRA 4 | Piu Arco Jurubatuba (2171ha)

Fonte: https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/
piu-arco-jurubatuba/

Por outro lado, existem os projetos de 
iniciativa privada que não foram previamen-
te programados pelo PDE 2014 no que se 
refere à sua finalidade, abrangência e loca-
lização na cidade. São projetos geralmente 
concebidos por investidores privados inte-
ressados em transformar determinado setor 
da cidade, indo além da realização de um 
mero empreendimento imobiliário. É o caso, 
por exemplo, do PIU Vila Leopoldina - Villa 
Lobos. 

De iniciativa da empresa Votorantim, 
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FiGuRA 5 | Piu Vila leopoldina Villa lobos| terrenos originais

Fonte: https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/projeto-de-intervencao-urbana-vila-leopoldina-villa
-lobos/

proprietária de 3 glebas no local, o proje-
to pretende promover a transformação de 
um território específico, englobando, além 
das glebas mencionadas, algumas favelas, 
e está localizado ao lado da Companhia de 
Entrepostos e Armazéns Gerais de São Pau-
lo – CEAGESP. Chama atenção a escala do 
projeto (31,24ha), em que é possível identi-
ficar com clareza a estratégia de transforma-
ção volumétrica (potencial construtivo), as 
melhorias pretendidas nos espaços públicos 
(infraestrutura e serviços públicos) e a trans-
formação fundiária necessária (parcelamen-
to do solo via loteamento); tudo em sinergia. 
Embora esse projeto esteja em processo de 
formulação e ainda não tenha sido consoli-
dado em projeto de lei (uma vez que propõe 
a modificação de parâmetros de parcela-
mento, uso e ocupação do solo), é possível 
sugerir que sua escala seja consideravelmen-
te adequada para viabilizar a transformação 
extensiva e completa da área de projeto.
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FiGuRA 6 | Piu Vila leopoldina Villa lobos| reordenamento urbanístico integrado

Fonte: https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/projeto-de-intervencao-urbana-vila-leopoldina-villa
-lobos/

FiGuRA 7 | Piu Vila leopoldina Villa lobos| estudo de cenário de transformação

Fonte: https://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/projeto-de-intervencao-urbana-vila-leopoldina-villa
-lobos/
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6. ReFlexÕes FiNAis

Este trabalho explorou o potencial do 
LR como projeto urbano consorciado para 
o manejo das transformações urbanas pla-
nejadas no plano diretor por meio da escala 
intermediária de planejamento urbano. Os 
argumentos analisados mostram que impor-
tam menos os mecanismos técnicos e jurí-
dicos associados ao funcionamento do LR, 
e muito mais a escala intermediária de de-
senvolvimento de projetos urbanos, em que 
se tem um melhor controle dos resultados 
urbanísticos, do efeito da valorização imobi-
liária, dos ganhos de áreas públicas e do pro-
cesso de concertação entre poder público, 
investidores, proprietários e sociedade civil. 

Reforçando a mensagem, o LR como 
estratégia de desenvolvimento urbano signi-
fica:

• Desenvolver projetos urbanos envolven-
do poder público, proprietários e investido-
res privados para execução de transforma-
ções estratégicas previstas no plano diretor.

• Incidir tais projetos numa escala inter-
mediária de planejamento urbano, prefe-
rencialmente não superando perímetros de 
50ha.

• Explorar a combinação de diversos ins-
trumentos urbanísticos, especialmente 
aqueles que viabilizam a disponibilização de 
solo público para provimento de infraestru-
tura e serviços públicos, evitando a desapro-
priação.

E para que essa estratégia seja real-
mente incorporada aos sistemas municipais 
de planejamento urbano, é fundamental que 
os planos diretores e leis de zoneamento 
“congelem” os territórios dos projetos urba-
nos consorciados, fazendo com que qualquer 
autorização de construção ou licença de fun-
cionamento de atividade dentro do períme-
tro do projeto dependa de sua formulação e 

aprovação em lei.

Por fim, pode-se incrementar ainda, 
nessa estratégia, a dimensão metropolitana, 
fazendo com que os projetos urbanos con-
sorciados manejados na escala intermediá-
ria de planejamento sejam regulamentados 
e implementados nos territórios de expan-
são urbana e em áreas de renovação urbana 
dos municípios integrantes das áreas metro-
politanas.
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cONseqUÊNcIas DO 
PlaNeJameNTO De belO 
hORIZONTe PaRa O 
DeseNVOlVImeNTO De sUa 
ReGIÃO meTROPOlITaNa

Thiago Jardim

Anthony de Barros Ling

Fundamentais na formação de cidades são os concei-
tos de eficiência geográfica e economias de escala (MILLS, 
1967). Essas características tornam a terra um bem hetero-
gêneo, com valores intrinsecamente distintos, e favorecem a 
ampliação e a concentração de fatores de produção nos lo-
cais mais eficientes. Se alguma terra é mais produtiva que 
outra, a produção se concentrará na melhor localização, e se 
há economias de escala na produção de bens e serviços, ha-
verá incentivos à produtividade e economias de custos com 
a aglomeração urbana. A cidade surge e cresce em torno das 
oportunidades de trabalho e de renda, e suas características 
básicas devem ser entendidas como respostas de mercado a 
essas oportunidades. 

A noção da terra como um bem heterogêneo é contrária 
à noção de homogeneidade do valor e do uso da terra utiliza-
da na política urbana das principais metrópoles brasileiras 
nas últimas décadas. Caso a terra fosse um bem homogêneo 
e os retornos de escala, constantes, isto é, caso não houvesse 
economias de escala, consumidores se espalhariam pela terra 
a uma densidade uniforme para evitar o aumento do preço 
em um local relativamente aos demais locais (MILLS, 1967). 
Adjacente a cada consumidor haveria todas as indústrias ne-
cessárias para satisfazer suas demandas, pois os produtores 
seriam indiferentes ao local de produção. Com retornos cons-
tantes de escala e a ausência de ganhos com produtividade, a 
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produção poderia se manter em uma escala 
arbitrariamente pequena sem que houvesse 
perda de eficiência. Todos os custos de trans-
porte seriam evitados sem a necessidade de 
aglomerar atividades econômicas. Seria um 
mundo sem cidades.

As economias de aglomeração urbanas 
são os benefícios adquiridos pela proximi-
dade entre pessoas e empresas na produção 
e aquisição de bens e serviços. Esses bene-
fícios estão associados à eficiência do uso 
dos fatores de produção, como economia de 
terras, infraestrutura, tempo de locomoção 
e custos com transporte. Um dos fatos que 
sustentam a existência dessas economias é a 
forte relação entre densidade urbana e altos 
salários. Edward Glaeser (2011) aponta que 
as cidades mais densas nos Estados Unidos 
e na Europa são 50% a 100% mais produti-
vas do que as cidades menos densas em seus 
respectivos países. Ainda, o aumento de 1% 
na taxa de urbanização de um país está asso-
ciado a um crescimento médio da renda per 
capita de 2% (Romer, 2015).

Luis Bettencourt, pesquisador do Santa 
Fe Institute, instituição focada em sistemas 
complexos e, nesse âmbito, o funcionamen-
to de cidades, analisou milhares de cidades 
de diferentes tamanhos e encontrou que, à 
medida que cidades aumentam de tamanho, 
vê-se um aumento sistemático em produtos 
socioeconômicos (2013). Por exemplo, a po-
pulação de uma cidade, ao dobrar, requer, 
em média, um aumento de 85% em infraes-
trutura, seja ela área viária total, extensão 
de redes de energia ou de água e esgoto ou 
o número de postos de gasolina. Da mesma 
forma, salários, PIB ou o número de paten-
tes também apresentam um ganho de cerca 
de 15% acima da taxa de crescimento popu-
lacional da cidade. Uma gama de produtos e 
serviços especializados, alguns sem mercado 
em cidades pequenas, florescem nas grandes 
cidades. As melhores oportunidades de tra-
balho e o acesso a bens e serviços aprimora-
dos levaram à migração da população rural 
para as cidades, e a proporção da população 

urbana mundial passou de 7% em 1800 para 
54% em 2015. 

Assim como a cidade nasce em torno 
dessas oportunidades, a forma como a popu-
lação ocupa o espaço urbano reage aos mes-
mos princípios. Um mercado imobiliário 
saudável e competitivo aproxima a produção 
de imóveis dos mercados de trabalho, geran-
do economias de escala e evitando custos 
de transporte. No entanto, ao avaliar a es-
trutura urbana de 48 metrópoles no mundo, 
Bertaud e Malpezzi (2003) constataram que 
isso nem sempre acontece. Assim, a teoria 
econômica sobre a estrutura urbana espacial 
de cidades indica que a distribuição da po-
pulação no solo urbano é resultante da adap-
tação do mercado imobiliário à qualidade 
da infraestrutura e ao ambiente regulatório 
da cidade (Mills 1967, Anas 1998, Bertaud 
& Malpezzi, 2004). Em cidades onde o de-
senvolvimento urbano pôde responder à de-
manda por espaço, a intensidade do uso da 
terra e a densidade urbana são superiores no 
centro e caem à medida que a distância do 
centro aumenta. Já em cidades onde as polí-
ticas urbanas restringem o potencial de uso 
da terra ou falham no provimento de infra-
estrutura ,criando congestionamentos que 
dificultam a acessibilidade à área central, o 
desenvolvimento imobiliário se espalha pelo 
território, e a curva de densidade urbana 
planifica ou até mesmo inverte, acelerando 
a dispersão da centralidade. Esse resultado 
gradualmente leva à perda das eficiências 
urbanas constatadas e, assim, a maiores 
custos de implementação de redes de infra-
estrutura e serviços públicos, sendo o caso 
das principais metrópoles brasileiras nas úl-
timas três décadas. 
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o desenvolvimento urbano internacional

Os direitos de propriedade e o mercado de terras marcam a transição social para o ca-
pitalismo e a democracia. Essa é a constatação de Acemoglu e Robinson no livro “Por Que as 
Nações Fracassam: as Origens do Poder, da Prosperidade e da Pobreza” (2005). A luta por 
direitos de propriedade na Inglaterra foi fundamental para a instituição do parlamento em 
1265 e do Estado de Direito em 1689, extinguindo o absolutismo e fomentando a expansão 
financeira e comercial que levou à Revolução Industrial em 1760 e ao período de urbanização 
e crescimento econômico que tomou o Reino Unido e o mundo nos séculos seguintes.

Em 1900, a proporção da população urbana no Reino Unido já era de 75% e Londres era 
uma metrópole com 6,7 milhões de habitantes integrada à cadeia de produção mundial. Por 
restrições tecnológicas associadas à arquitetura neoclássica e à altura de escadas de combate 
a incêndio, a cidade foi construída respeitando leis que limitavam a altura de edifícios a 25 
metros até 1930 e 30 metros posteriormente. Com a evolução tecnológica da arquitetura mo-
derna, os limites à altura passaram a refletir não mais questões técnicas, mas o interesse na 
preservação da identidade histórica da cidade. Esses limites foram vencidos em 1994 quando, 
embora mantidos critérios de onde edifícios altos poderiam se localizar, foram abolidos os 
limites de índices de aproveitamento na City of London, impulsionando construções de maior 
área construída, como o 20 Fenchurch Street, com índice de aproveitamento de 30 vezes a 
área do terreno. O efeito de tal revisão legal foi o aumento da área e densidade de constru-
ções na área central de Londres. Hoje, a população da Grande Londres é de 8,8 milhões, e, 
na Inner London, região interna do território londrino com área equivalente ao município de 
Belo Horizonte (≈330km²), habitam 3,5 milhões de pessoas, 1 milhão a mais que a capital 
mineira. Essa região de Londres foi construída com um índice de aproveitamento médio de 
terrenos de 2,6, chegando a 8 na era de arquitetura neoclássica. A altura média dos edifícios 
na Inner London é de 11,6 metros (quatro pavimentos), que acomodam 10.000 hab/km² com 
renda per capita superior a 5 mil euros por mês (LOAC 2011, EMU 2016).

O desenvolvimento da região metropolitana de Paris foi muito semelhante e consistia 
em edificações com altura até 22 metros no período anterior às reformas urbanas de Hauss-
mann e, posteriormente, em alturas de até 30 metros. Por ser um município de menor área, 
com apenas 105km², o desenvolvimento médio em Paris é superior. Suas edificações têm, 
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em média, cinco pavimentos e um índice de 
aproveitamento médio aproximado de 3,8. 
A densidade é de aproximadamente 20.000 
hab/km² e condiz com a noção de que a 
intensidade de uso da terra é superior no 
centro e decresce radialmente (ODP 2019). 
Uma área proporcional na região central de 
Londres possui densidade aproximada de 
18.000 hab/km². Diferentemente de Lon-
dres, que permitiu o desenvolvimento de 
arranha-céus no centro, a pressão inflacio-
nária da demanda por áreas corporativas e 
residenciais em Paris no século XX foi supri-
da em La Défense, nos municípios de Cour-
bevoie, Nanterre e Puteaux, localizados na 
região metropolitana. Lá se concentram 18 
edificações com mais de 150 metros de al-
tura e inúmeros outros empreendimentos 
residenciais e comerciais de médio e grande 
porte. Enquanto Londres preservou sua es-
trutura monocêntrica, Paris se tornou poli-
cêntrica, privilegiando o turismo no centro 
histórico e alterando o padrão de trânsito e a 
alocação de recursos na região. 

A urbanização nos Estados Unidos, por 
sua vez, crescia a uma taxa mais lenta que a 
do Brasil e a da França até meados do século 
XIX, quando decolou. As cidades dos EUA se 
desenvolveram com uma infraestrutura que 
concilia o desenvolvimento imobiliário ao 
espaço necessário para transporte automoti-
vo, com vias mais largas que, em tese, permi-
tiriam maiores deslocamentos e reduziriam 
a densidade urbana nas regiões centrais. No 
entanto, obras neoclássicas de grande porte 
vinham sendo desenvolvidas na área central 
de Chicago, quando a crescente valorização 
do local estimulou inovações na estrutura 
dos edifícios e na tecnologia de elevadores, 
fomentando construções ainda mais altas. 
Os novos empreendimentos em estrutura 
metálica da cidade considerada o “berço do 
arranha-céu” otimizavam o uso do solo ao 
diluir o elevado custo da terra e ao tornar as 
áreas centrais acessíveis a um número maior 
de pessoas, oferecendo, ainda, belas vistas 
da cidade. A otimização do uso do solo com 
a multiplicação da área construída eleva os 

ganhos do construtor e diminui o custo de 
acesso à área para os consumidores. “O ar-
ranha-céu é uma máquina que faz a terra 
se pagar”, afirmava o arquiteto Cass Gilbert 
em 1900, anos após a construção do Home 
Insurance Building, edifício comercial com 
42 metros de altura, o primeiro arranha-céu 
moderno do mundo. Trinta anos depois, a 
um valor atualizado de US$ 380 milhões, 
Nova York ergueria o Empire State Building, 
então o edifício mais alto do mundo, com 
440 metros e índice de aproveitamento de 
25 vezes a área do terreno. 

O aumento da densidade e o aumento 
da demanda por bens e serviços na região se 
retroalimentam, gradualmente tornando a 
cidade mais produtiva e valorizada. Com am-
pla disponibilidade de terra e infraestrutura 
de transporte, a densidade populacional no 
centro de Chicago é de apenas 8.000 hab/
km², pois divide espaço com edifícios co-
merciais que chegam a 440 metros de altura 
e promovem 55.000 empregos/km² (USCB 
2010, LEHD 2017). Manhattan, por sua vez, 
consolida um ambiente construído de 55km² 
com índice de aproveitamento médio de 4,5 
vezes a área dos terrenos. A política urba-
na local concede índices de aproveitamento 
básico de até 15 e permite a transferência 
de direito de construção entre terrenos. Os 
resultados são valores de terra de US$29 
mil por metro quadrado, que acomodam 
42.300 empregos/km² e  27.500 hab/km², 
com renda per capita superior a US$7 mil 
por mês (USCB 2010, LEHD 2017). Embora 
sua densidade seja 41% superior à densida-
de de Paris, a altura média dos edifícios é o 
dobro: muitos parisienses se acomodam em 
estúdios de oito a nove metros quadrados 
de forma a acessar a área urbana central a 
custos reduzidos, ocupando densamente as 
edificações de tamanho restrito. Manhattan 
é apenas uma fração do território nova-ior-
quino, central na sua região metropolitana, 
que possui um PIB de US$1,55 trilhão, 48% 
do PIB do Brasil, na ótica da paridade do po-
der de compra.
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A origem de Belo Horizonte 

O sucesso de cidades e de regiões metropolitanas está ligado à eficiência de sua loca-
lização, ao valor da produção local e à forma como a população organiza e ocupa o espaço 
urbano. O município de Belo Horizonte foi fundado em 1897, oito anos após a proclamação 
da República do Brasil e durante o início da industrialização e urbanização do país. Até então, 
80% da população brasileira vivia no campo, em condições de subsistência, e havia apenas 
três centros urbanos com mais de 100 mil habitantes, Rio de Janeiro, Salvador e Recife (IBGE 
1890, IBGE 2006). Em 1890, a população do Rio de Janeiro era de 520 mil habitantes e, uma 
década depois, chegava a 811 mil, sendo a maior cidade brasileira na época. Em um contexto 
econômico de declínio e estagnação da produção aurífera, dominância do cultivo do café, 
gradual industrialização e urbanização, o governador Augusto de Lima determinou ao Con-
gresso Mineiro que a mudança da capital acontecesse para um local que reunisse melhores 
condições geográficas para o desenvolvimento da cidade. Situada em um vale estreito e aci-
dentado, Vila Rica perdeu a condição de capital do Estado para o projeto moderno de Aarão 
Reis nas terras do arraial de Curral Del-Rei, ao centro da unidade federativa. 

O projeto inicial de Aarão Reis consistiu em um plano similar ao de Washington, D.C. 
e ao de Paris, com eixos monumentais, avenidas em diagonal e quarteirões de dimensões 
regulares dentro de um anel viário, com capacidade para 200 mil habitantes. A região foi es-
trategicamente escolhida por estar no centro da unidade federativa, com um ramal férreo re-
cém-inaugurado, relevo pouco acidentado, clima ameno, água em abundância, proximidade 
à antiga capital e às demais vilas ricas em recursos minerais. Belo Horizonte se desenvolveria 
como um centro de serviços e indústrias secundárias, fundamentadas por atividades indus-
triais primárias (principalmente ferro e ouro) e pela agropecuária dos municípios próximos, 
escoando a produção na Estrada de Ferro Central do Brasil. Posteriormente, a cidade se inte-
graria com mais eficácia à cadeia de produção internacional. 

o desenvolvimento de Belo Horizonte e de sua região metropolitana

Fonte: iBGe, Censo Demográfico 1872, 1890, 1900, 1920,1940, 1950, 1960,1970, 1980,1991, 2000 e 2010.

O crescimento vertiginoso de Belo Horizonte iniciou-se em 1920 e, em 1940, a popula-
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ção atingiu a capacidade prevista de 200 mil 
habitantes. O desenvolvimento imobiliário 
em Belo Horizonte até então era caracteri-
zado por casas e edificações de médio-baixo 
porte, com até 15 metros.

O decreto 165 de 1930 em Belo Ho-
rizonte estipulou que nenhuma atividade 
imobiliária na cidade poderia ser executada 
sem permissão da prefeitura, mas não havia 
limites à altura das edificações na Zona Ur-
bana. A arquitetura moderna que emergia 
na Europa e nos Estados Unidos no fim do 
século XIX e durante o século XX chegou a 
Belo Horizonte em 1932 com a construção 
do Cine Theatro Brasil, uma estrutura de 
concreto armado de 37 metros de altura. Em 
1935, o Edifício Ibaté se tornava o primeiro 
arranha-céu moderno de Belo Horizonte, 
com aproximadamente 30 metros de altura. 
Em 1943, como uma demonstração de vita-
lidade econômica e desenvolvimento, cons-
trói-se o Edifício Acaiaca, com 120 metros 
de altura. No entanto, o desenvolvimento de 
arranha-céus em Belo Horizonte entraria em 
estagnação, e apenas dois outros edifícios 
chegariam a essa altura, o edifício JK (1963) 
e o edifício Aureliano Chaves (Forluz, 2014). 

Os anos seguintes, a partir de 1950, fo-
ram acompanhados de um crescimento po-
pulacional excepcional com a migração da 
população rural para a cidade. Com o começo 
da exploração de grandes ocorrências de mi-
nério de ferro na área do Quadrilátero Ferrí-
fero, a região se tornou uma das mais ricas 
do Brasil. A crescente produção industrial 
secundária se concentrava em Contagem, na 
Região Metropolitana de Belo Horizonte – 
RMBH, enquanto em Belo Horizonte preva-
lecia o setor terciário. Em 1950 a população 
de Belo Horizonte ainda era de 350 mil ha-
bitantes, mas em 1970 a população já atingia 
1,25 milhão de habitantes, metade dos níveis 
atuais. Hoje 2,5 milhões de residentes habi-
tam a cidade, que tem capacidade para 1,96 
milhão de vínculos empregatícios formais, o 
que foi registrado em 2012, época em que o 
nível de emprego atingiu o maior patamar 

da história. Considerando que o número 
de empregos formais no município de Belo 
Horizonte foi de 1,8 milhão nos últimos 10 
anos1 e que a população residente ocupada 
de Belo Horizonte foi de 1,3 milhão2, pode-
mos inferir que a cidade emprega no mínimo 
500 mil trabalhadores de cidades vizinhas. 
Em um cenário hipotético favorável, onde 
10% da população ocupada de Belo Horizon-
te trabalha nas cidades vizinhas, o trânsito 
de ida de trabalhadores formais das demais 
cidades para a capital passaria de 630 mil 
pessoas.  

Essa extensão da necessidade de des-
locamentos é incentivada por legislações 
urbanas que restringem o aumento da capa-
cidade construtiva no próprio município de 
Belo Horizonte, inviabilizando a reciclagem 
e a expansão do estoque imobiliário na cida-
de, expulsando empreendimentos e disper-
sando a população no território. Nos mapas 
abaixo, percebe-se que o desenvolvimento 
imobiliário chegou aos limites do municí-
pio em meados da década de 70. Contudo, 
como visto na foto aérea, ainda se tratava 
de um desenvolvimento de edificações de 
pequeno porte, com um ou quatro pavimen-
tos. As fotos áreas demonstram que a cidade 
parte de uma estrutura monocêntrica, com 
maior concentração de edificações de porte 
médio-alto no centro, refletindo o conceito 
de queda exponencial da densidade e da in-
tensidade do uso da terra em um mercado 
imobiliário relativamente livre, com restri-
ções principalmente orçamentárias. A classe 
média urbana surgiu com o desenvolvimen-
to do setor terciário e tendia a morar próxi-
mo das áreas de concentração do comércio e 
serviços. O edifício residencial vertical res-
pondia então a uma demanda de maximizar 
o aproveitamento dos lotes valorizados por 
sua proximidade a áreas de concentração de 

1 Dados elaborados para a pesquisa com base no 
banco de dados da RAIS identificada, IPEA.

2 Média entre o valor registrado no Censo (IBGE, 
2010) e o valor para 2017 divulgado no site do IBGE Cida-
des:  https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/belo-horizon-
te/panorama.
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atividades terciárias (Passos 1998, p. 73). O adensamento construtivo permite que popula-
ções de rendas mais baixas, juntando-se em grandes edifícios densamente ocupados, também 
tenham condições de acessar áreas valorizadas da cidade. Além das altas edificações no cen-
tro, entre 1955 e 1977, começaram a surgir edifícios de três a seis andares com a ampliação 
da Zona Urbana da capital para os bairros Gutierrez, Barroca, Prado, Carlos Prates, Padre 
Eustáquio, Floresta e Cidade Nova, às margens da Av. do Contorno (Passos 1998, p. 125). 
Nesse período, começaram a crescer também os grandes assentamentos irregulares que co-
nhecemos como favelas (Paula & Monte-Mór 2000, p.44).

Fonte: Mapas, Frade (2011). imagens, Acervo José Góes (1950), blog curraldelrei (1970).

Na época em que Belo Horizonte se tornava uma metrópole industrial, surgiu a primeira 
lei de uso e ocupação do solo do Município, a Lei 2.662/76, originada do Plano de Ocupação 
do Solo da Aglomeração Metropolitana do Plambel (Planejamento da Região Metropolitana 
de Belo Horizonte), Superintendência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo 
Horizonte, autarquia do Governo Estadual e extinta em 1996. Em seu artigo 40, consta o 
estabelecimento de zonas residenciais, comercias, industriais e institucionais, além da deter-
minação de coeficientes de aproveitamento variáveis e de taxas de ocupação para os terrenos. 
Os princípios norteadores seriam os objetivos de densidades maiores próximas ao centro, 
onde foram estabelecidos coeficientes entre 3,2 e 8. Os índices de aproveitamento nas áreas 
fora dos limites da Avenida do Contorno variavam entre 0,6 a 2, exceto em manchas distribu-
ídas na região sobre o código ZC3, onde era possível atingir índices de até 3,4, e nas Zonas de 
Expansão Urbana. Esses parâmetros, relativamente preservados na lei de 1985, deram início 
à fragmentação da densidade urbana em Belo Horizonte e, com isso, ao espraiamento da 
mancha urbana no território. O índice de 3,4 é apenas 63% inferior ao índice médio da área 
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central, que era de 5,4 e já se encontrava desenvolvida com potenciais de 1 ou mais, tornando 
o redesenvolvimento nas áreas centrais relativamente mais caro. 

Fontes: luos 1976, Filho (2012), luos 1985. 

O CONTExTO POLíTICO-
ECONÔMICO NACIONAL E O 
DESENVOLVIMENTO DA RMBH 

Conforme previamente mencionado, 
os direitos de propriedade e o mercado de 
terras marcam a transição social para o ca-
pitalismo e democracia (Acemoglu & Robin-
son 2005). Em um contexto histórico mar-
cado pela ausência de mercado de terras até 
a Lei de Terras de 1850 e a ausência de mer-
cado de trabalho para quase 40% da popu-
lação até a abolição da escravidão em 1888, 
a tardia industrialização e urbanização no 
Brasil vem desconcentrando gradualmente 
os recursos na sociedade, embora de forma 
insuficiente, deixando parte da população 
ainda marginalizada. Contudo, os avanços 
em termos sociais e econômicos foram sig-
nificativos. Entre 1900 e 2000, a proporção 
da população urbana passou de 22% para 
81%, a renda per capita aumentou 12 vezes, 
e a expectativa de vida praticamente dupli-
cou, de 33,4 para 64,8 anos (IBGE, 2006). 
No entanto, as cidades brasileiras seguem 
convivendo com as consequências do Brasil 
Imperial. Com a migração para as cidades, 
não havia oportunidade de emprego para 
todos e, enquanto parte da população mar-
ginalizada se integrava aos poucos com o 

desenvolvimento dos mercados, outra par-
te permanecia marginalizada, sem bens ou 
propriedade alguma. 

A persistência da pobreza e de grandes 
desigualdades econômicas, mesmo em um 
cenário de evolução e desconcentração de 
recursos em um período relativamente cur-
to, imprimiu e ainda imprime à sociedade 
conflitos políticos. O Brasil ainda é um país 
em desenvolvimento e, com a democratiza-
ção em 1985, ao invés de fortalecer direitos 
sobre as propriedades, tem instaurado cres-
cente submissão da propriedade privada à 
sua função social prevista na Constituição de 
1988. Esse conceito tem implicado na apro-
vação de leis e planos diretores que restrin-
gem a otimização do uso do solo urbano e 
suprimem a construção civil e os mercados, 
limitando também o potencial de receitas de 
empresas e o direito dos proprietários sobre 
o valor de suas propriedades. Embora a fun-
ção social seja o princípio norteador dessas 
regras, muitas das consequências podem 
ter efeitos negativos tanto economicamente 
quanto socialmente.
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o primeiro Plano Diretor de Belo Horizonte e suas consequências

A Constituição de 1988 estabeleceu um novo marco normativo para o planejamento 
urbano no país ao ampliar a autonomia municipal, revigorando o conceito de função social 
da propriedade, presente na Constituição de 1934, e entregando às prefeituras as compe-
tências relativas à política urbana através dos plano diretores. Como consta do artigo 5º da 
Lei 7165/96 do primeiro Plano Diretor de Belo Horizonte, o objetivo do plano era adequar a 
ocupação do solo à função social da propriedade, promovendo o aproveitamento considera-
do socialmente justo e “racional” do solo. Para os planejadores, esse fim seria atingido com 
a descentralização da ocupação urbana, restringindo e homogeneizando os coeficientes de 
aproveitamento entre 1 e 3, sendo 3 nas áreas centrais e até 2 nos demais locais. Desconsi-
derando os fundamentos de heterogeneidade e otimização do uso da terra, impuseram ao 
mercado imobiliário o desenvolvimento em outras regiões da cidade ou em cidades adja-
centes, desprovidas de infraestrutura adequada e intrinsicamente menos demandadas pela 
população. O resultado do crescimento econômico e populacional aliado a tais políticas res-
tritivas foi a evolução da estrutura da cidade para uma forma dispersa e policêntrica, com de-
preciação do centro original e desintegração do município em múltiplos centros de distintas 
classes sociais. Com objetivo utópico de funcionar como um conjunto de pequenas cidades, a 
fragmentação econômica resulta na perda dos ganhos de escala de um grande centro urbano 
funcionando de forma integrada.

Fonte: Dados da pesquisa com base no Censo Demográfico do iBGe (2010) e na RAis (2016). Para o 
desenho desta curva de densidade, não foram considerados setores censitários com densidade inferior a 
1 por 2 mil m² por se descaracterizar como área urbana. o local central é a Praça sete, sob coordenadas 
de latitude 19.919171 s e longitude 43.938673 W.

Embora a curva de densidade de empregos ainda demonstre a relevância das áreas cen-
trais da cidade, em 2010, a curva de densidade populacional já era plana para o padrão estru-
tural de cidades com economias de mercado. Enquanto grande parte das grandes empresas 
se mantiveram nas áreas centrais, o desenvolvimento residencial se espalhou pelo território, 
seguido da estrutura de comércio e serviços básicos necessários. A redução dos coeficientes 
nas áreas centrais inviabilizou a ampliação da oferta de área construída nessas áreas, por-
que as edificações existentes foram construídas com índices de aproveitamento superiores ao 
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permitido na lei corrente. Com o crescimento da população e da renda, a expansão exigida do 
estoque imobiliário é feita em outras áreas, mais distantes do centro. Embora haja resistência 
de grandes empresas a migrarem de local, pois o centro continua sendo mais acessível aos 
trabalhadores e clientes, iniciou-se o desenvolvimento de grandes edifícios comerciais em 
locais mais afastados, próximos aos locais de maiores densidades populacionais. Como a pre-
ferência da população consiste na aquisição ou aluguel de apartamentos e salas em edifícios 
novos ou em boas condições, e como a preferência das incorporadoras é de mitigar custos e 
riscos associados ao empreendedorismo, a oferta e demanda de imóveis frente às restrições 
legislativas se casam prioritariamente em terrenos vagos, expandindo as fronteiras da área 
urbana e, cada vez mais, se direcionando para municípios adjacentes da RMBH. A curva de 
densidade da RMBH, em 2010, por sua vez, ainda refletia o poder de Belo Horizonte como 
centralidade em relação às áreas mais próximas (até 50km de distância do centro). No en-
tanto, já demonstra certo grau de planificação, e a manutenção de tal orientação política irá 
achatá-la no futuro.

Fonte: Dados da pesquisa com base no Censo Demográfico do iBGe (2010). Para o desenho desta curva 
de densidade, não foram considerados setores censitários com densidade inferior a 1 habitante por 2 
mil m² por se descaracterizar como área urbana. o local central é a Praça sete, sob coordenadas de 
latitude 19.919171 s e longitude 43.938673 W.

A dispersão de densidades populacionais causada pela adaptação do mercado às leis 
locais está associada a um elevado custo de transporte que, em locais desprovidos de infra-
estrutura, torna-se um problema de eficiência econômica e produtividade. Mais tempo gasto 
em trânsito em horário de trabalho reflete negativamente no PIB da cidade. A restrição da 
produtividade do solo, com baixos coeficientes de aproveitamento, e a fragmentação do mer-
cado de trabalho também geram deseconomias de escala na produção. 

Mesmo assim, os parâmetros da lei de 1996 foram, em sua maioria, mantidos na lei de 
2010. O índice de aproveitamento básico variava entre 1 e 2,7, sendo a média 1,13 (excluindo 
área de grandes equipamentos públicos e áreas de proteção ambiental), e o potencial cons-
trutivo adicional, permitido via contrapartidas à prefeitura, chegava a 3,4, sendo a média 
1,42, valores inferiores ao desenvolvimento observado em Inner London, Paris e Manhattan 
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(2,6, 3,8 e 4,5 respectivamente). O resulta-
do direto dessa política levou ao desenvolvi-
mento de Nova Lima e do edifício Concórdia 
Corporate, o sexto mais alto do Brasil, com 
170 metros de altura, a exatos 136 metros de 
distância da borda administrativa de Belo 
Horizonte, e a nove quilômetros do centro. 
Foram cerca de R$ 400 milhões em investi-
mentos somente nesse edifício que, se fosse 
construído na capital mineira, serviria para 
revitalizar o centro, ampliar a oferta de imó-
veis e otimizar a economia urbana. Além do 
edifício Concórdia, foram realizados  inves-
timentos imobiliários estimados R$ 6,5 bi-
lhões na região com a construção de dezenas 
de edifícios corporativos e residenciais de 
alto padrão com altura entre 50 e 90 metros 
que, ausentes as restrições de uso do solo, 
provavelmente teriam sido feitos em Belo 
Horizonte. Nesse caso, a ocupação no Vale 
do Sereno e no Vila da Serra teria sido mui-
to menos agressiva e mais adequada às con-
dições geográficas do vale. Segundo diretor 
da Associação dos Amigos do Vila da Serra 
e Vale do Sereno – Amavise, estima-se que 
cerca de 30 mil migrantes belo-horizontinos 
hoje residam nesses novos bairros de Nova 
Lima. A falta de infraestrutura para o fluxo 
entre Nova Lima e Belo Horizonte tem ge-
rado congestionamentos quilométricos, que 
favorecem ainda mais a consolidação dessa 
área como um centro urbano novo e relati-
vamente independente da capital. Este já é 
um processo irreversível com as leis atuais 
e potencialmente irreversível no curto e mé-
dio prazo, mesmo com qualquer mudança 
legislativa. 

o mais recente plano aprovado 
em Belo Horizonte, 2019

Enquanto cidades como Nova York e 
Chicago – que se desenvolvem sob o arca-
bouço institucional de segurança dos direi-
tos sobre a propriedade, preservando os di-
reitos de construir ao longo do tempo –, em 
Belo Horizonte, em 2018, ainda circulava na 
Câmara Municipal  o PL 1749/15, um novo 
plano orquestrado pelo antigo Ministério 

das Cidades, aprovado em forma similar nas 
Câmaras Municipais de São Paulo (2014) e 
Curitiba (2016). Ainda com o pretexto de 
combate à injustiça econômica e social, o 
novo plano reduz o potencial de aproveita-
mento de direito dos proprietários para 1 em 
toda a cidade, transfere a posse do direito de 
construção adicional ao Executivo munici-
pal e institui a Outorga Onerosa do Direito 
de Construir – ODC para a concessão desses 
direitos. De acordo com a Secretaria Adjunta 
de Planejamento Urbano de Belo Horizonte, 
a ideia parte do princípio de que “o proprie-
tário adquire um terreno onde o direito de 
uso está limitado à sua área e que a mais va-
lia oriunda da possibilidade de se construir 
acima desta metragem foi criada através dos 
benefícios implantados com recurso público 
no entorno e deve ser recuperada pelo po-
der público” (PBH-SMAPU, 2018). Os fun-
damentos da equalização dos coeficientes de 
aproveitamento em toda a extensão urbana 
são formulados pelo jurista José Afonso da 
Silva como forma de reduzir a disparidade 
econômica, promovendo um tratamento 
igualitário entre os proprietários de terra 
(PBH, 2014). 

Em uma cidade com praticamente to-
dos os lotes edificados com índices de apro-
veitamento próximos a 1 ou mais, o novo 
plano diretor condiciona a expansão do esto-
que imobiliário da cidade à outorga onerosa. 
O preço da outorga onerosa que absorveria 
a variação dos índices de aproveitamento 
máximo não constou da proposta. Os índi-
ces máximos atingidos via outorga (CAmax) 
passariam a ser de 4 dentro da Avenida do 
Contorno e nos principais eixos de transpor-
te. Nas demais regiões, o potencial iria variar 
entre 0,8 e 3 dependendo da região. 

Como consta do artigo 4°, inciso XI, da 
Lei 11.181/19 desse novo Plano Diretor, os 
relatores acreditam estar combatendo a es-
peculação imobiliária e tornando as proprie-
dades mais baratas reduzindo o potencial 
básico construtivo para 1, o que contraria a 
teoria econômica. Uma propriedade é preci-
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ficada pelo seu potencial de produção no mercado local. Assim, as propriedades passíveis de 
desenvolvimento serão precificadas como fração do potencial máximo de construção (CA-
max), e não do potencial básico (CAb). Entretanto, se o potencial máximo deduzido o valor da 
outorga for inferior ao potencial da lei antiga, ora ocorrerá uma expropriação do proprietário, 
que será forçado a reduzir o preço do imóvel para acomodar o custo da outorga, ora haverá 
um repasse do custo adicional ao consumidor. Em todo caso, o construtor poderá sempre 
construir no município vizinho. 

A mera ideia de redução de preços através da supressão de oferta remete ao conceito 
econômico de destruição de valor, ou empobrecimento de toda a economia com desecono-
mias de escala. Contudo, assim como em qualquer mercado, a escassez de oferta gera pressão 
inflacionária, e o excesso de oferta gera pressão deflacionária. Se o interesse da prefeitura 
é tornar a cidade mais acessível, é necessário construir mais, não menos. Não se combate a 
especulação suprimindo a oferta, pois, com o possível crescimento da demanda, a pressão 
inflacionária incentiva a imobilização do capital e a especulação. É razoável inferir que todo 
gestor deseja que sua cidade seja qualificada e valorizada, que a demanda por um local em sua 
cidade aumente. Ao suprimir a oferta e incentivar a demanda, os relatores estariam inflacio-
nando o mercado imobiliário, e não o contrário. 

Fonte: FiPeZAP e RAis.

O índice FIPEZAP para a venda de imóveis residenciais revela como os preços cresce-
ram mais que a renda dos trabalhadores da cidade entre 2009 e 2016. O efeito combinado 
de deseconomias de escala e restrição de oferta é a elevação dos custos em relação à renda. 
Esse efeito inflacionário só não é superior porque parte da demanda está sendo atendida fora 
da cidade ou então irregularmente, com dados que inclusive não são registrados pelo índice, 
com populações submetidas à informalidade para acessar a cidade nas localidades da sua 
preferência, e não naquelas ditadas no plano diretor. Permitir o amplo desempenho da cons-
trução civil em um mercado imobiliário competitivo não só atende às demandas por habita-
ção e espaço comercial, suprindo o déficit habitacional, como gera empregos e crescimento 
econômico em uma ampla cadeia produtiva.

O que se observa de fato é a fuga de investimentos, emprego e renda para cidades vi-
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zinhas enquanto o estoque imobiliário em 
Belo Horizonte se deprecia. No último ano, 
o crescimento populacional da RMBH, ex-
cluindo a capital, foi cerca de três vezes o 
crescimento populacional em Belo Hori-
zonte em números absolutos, mesmo com 
uma população apenas cerca de 35% maior. 
Na ausência de oferta adequada e suficien-
te pelo mercado habitacional formal, gran-
de parte da população também recorre à 
construção informal como forma de acessar 
o mercado de trabalho da RMBH. Segundo 
o Censo Demográfico de 2010, há mais de 
300 mil residentes de aglomerados subnor-
mais, as favelas na nomenclatura do IBGE, 
somente no município de Belo Horizonte, e 
outros 181 mil espalhados nos demais mu-
nicípios da RMBH. Esse número correspon-
de a cerca de 5% das favelas do país e está 
acima da proporção nacional de moradores 
em favelas, de 6% da população. Ainda, Belo 
Horizonte tem uma das piores razões en-
tre preços de imóveis no mercado formal e 
renda média da população entre as cidades 
brasileiras, um índice de cerca de doze vezes, 
considerando dados do mesmo índice FIPE-
ZAP. Embora o valor de preços imobiliários 
seja alto em cidades como Londres ou Nova 
York, são cidades mais acessíveis que Belo 
Horizonte ou que maioria das grandes cida-
des brasileiras em relação à renda média dos 
seus cidadãos.

A redução de índices básicos também 
implica que alguns proprietários terão que 
desembolsar o valor da outorga onerosa para 
recomprar o potencial construtivo perdido 
no novo plano. Assim, a nova proposta en-
controu forte resistência da sociedade civil, 
sendo repudiada por 27 entidades de classe, 
dentre elas o Sindicato da Construção – Sin-
duson-MG, a Federação das Indústrias – 
FIEMG, a Associação Comercial e Empresa-
rial – ACMinas, a Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB-MG. As representações técni-
cas dessas entidades também alegaram que 
a elaboração do plano foi antidemocrática, 
motivo pelo qual abandonaram as discus-
sões na IV Conferência Municipal de Política 

Urbana em 2014. 

A realização do seminário “Novo Plano 
Diretor de BH: qual cidade você quer para o 
futuro?”, em novembro de 2018, levou a pre-
feitura a considerar argumentos das entida-
des empresariais e apresentar o substitutivo 
146/18 ao PL 1749/15, prevendo a elevação 
do coeficiente de aproveitamento máximo 
em 0,5 pontos na zona OP-2 e em 1 ponto 
na zona OP-3, que passou a ter o coeficiente 
máximo de 5. Ao aumentar em 17% e 25% 
o aproveitamento dessas áreas, respectiva-
mente, a mudança proporciona um ganho 
de 2% no nível de desenvolvimento médio 
em relação à proposta inicial, um aumento 
de 6 milhões de metros quadrados em po-
tencial construtivo. Haverá ainda um prazo 
de transição de três anos onde os direitos 
de propriedade relativos à lei de 2010 estão 
preservados e potencializados com a possi-
bilidade de compra de direitos construtivos 
que excedam os índices máximos da lei de 
2010.
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Fonte: Prefeitura de Belo Horizonte.

Posteriormente, a queda do potencial básico para 1 em toda a cidade afetará 102km² em 
propriedades. O potencial de construção máximo terá média em 1,74, ainda significativamen-
te restritivo. No entanto, caso o valor da outorga onerosa seja estabelecido em 40% do valor 
do imóvel, o valor residual de direito dos proprietários se restringirá em média a 1,04 (60% 
de 1,74 = 1,04) e o valor atribuído ao potencial de 0,7 será empossado pelo governo municipal 
(40% de 1,74 = 0,7). Nesse caso, tudo mais constante, haverá perdas de direito sobre o valor 
das propriedades em área de 60km² de Belo Horizonte em relação à lei de 2010.
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AVALIAÇÃO DO IMPACTO DO NOVO PLANO DIRETOR EM RELAÇÃO 

À lei ANtiGA (2010)

a) A redução dos coeficientes de apro-
veitamento básico para 1 reduz o potencial 
de aproveitamento em 102km². b) Na ótica 
do potencial máximo adquirido via outorga 
onerosa, ao valor de 40% do preço do ter-
reno, haverá redução de potencial para os 
proprietários em 60km².  Nota: O valor da 
outorga onerosa avaliado foi o mencionado 
em seminário na CMBH por membro da SU-
PLAN.

Segundo o plano diretor, a arrecadação 
da ODC sobre os novos empreendimentos 
deverá compor um fundo para a construção 
de casas populares e melhorias para a cida-
de. São louváveis as políticas de alívio da po-
breza e de redução do déficit habitacional, 
especialmente no Brasil, país em desenvol-

vimento onde parte da população permane-
ce marginalizada. Entretanto, essas políticas 
não devem ser conduzidas em detrimento do 
próprio desenvolvimento, pois podem frus-
trar as próprias iniciativas de arrecadação 
de recursos. Ao inibir o potencial de desen-
volvimento e incentivar o deslocamento de 
empreendimentos para outros municípios, 
em muitos casos destruindo valor imobiliá-
rio, se arrefece o potencial de arrecadação de 
IPTU, ISS e até com a própria outorga one-
rosa. Ao distorcer os incentivos à produtivi-
dade, a arrecadação de ICMS pelo Estado e 
IR pelo Governo Federal também se distan-
cia de seu potencial. 

Na leitura de Gary Becker (Nobel 
1992), os países só escapam da pobreza 
quando desenvolvem instituições econômi-
cas apropriadas que asseguram especial-
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mente a propriedade privada e a competição 
(Acemoglu & Robinson 2005, pág. 2). Os 
direitos de posse da terra e a sucessão here-
ditária permaneceram garantidos na Consti-
tuição de 1988, mas passaram a se basear na 
concepção da função social da propriedade, 
sendo que o seu conteúdo econômico passa a 
ser controlado pelo governo local e não pelo 
interesse individual do proprietário. O con-
junto social da obra a partir de então vem 
sendo a supressão da construção civil com 
índices de aproveitamento que inviabilizam 
a sua capacidade de promover e otimizar 
o desenvolvimento urbano e econômico e, 
nesse processo, a acessibilidade à moradia e 
a implementação de redes de infraestrutura 
eficientes.

A dispersão da densidade urbana e os 
gargalos de infraestrutura fragmentam Belo 
Horizonte e a tornam menos dinâmica. Com 
uma densidade de apenas 7.000 hab/km², 
sendo 9,6 mil hab/km² e 30 mil empregos 

por km² dentro da Avenida do Contorno, 
e com legislações ainda mais restritivas, o 
município de Belo Horizonte se posiciona 
aquém do nível de desenvolvimento de gran-
des cidades globais e suas legislações, assim 
como muitas das demais capitais brasileiras, 
que estão entre as mais restritivas no mun-
do. Uma metrópole se torna mais produ-
tiva quando se otimiza o uso de fatores de 
produção, facilita o deslocamento de bens 
e pessoas e a acessibilidade à moradia e ao 
emprego. Ao pensar no espaço metropolita-
no, devemos, portanto, tornar a RMBH mais 
próxima e integrada e não dispersa e frag-
mentada. As últimas legislações aprovadas 
em Belo Horizonte colocam a cidade na con-
tramão do desenvolvimento das principais 
metrópoles no mundo.

Fonte: CtBuH, City of New York, outras variadas.

Thiago Jardim, com edição e revisão de 
Anthony de Barros Ling
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o ORDeNaÇÃO DO UsO DO 
sOlO NO eNTRecamPO 
DO INTeResse lOcal e 
meTROPOlITaNO: 
reflexões para a concertação do 
interesse comum

Liana Portilho Mattos1 

Vivian Barros Martins2 

1. INTRODUÇÃO 

  O uso do solo é uma das funções públicas de interesse 
comum mais importantes e presentes nas regiões metropo-
litanas brasileiras. No âmbito do projeto de pesquisa Gover-
nança Metropolitana no Brasil3,  foi publicado, em 2014, o 
livro “Funções Públicas de Interesse Comum nas Metrópoles 
Brasileiras: transportes, saneamento básico e uso do solo”, 

1 Liana Portilho é Doutora em Direito pela UFMG, Mestre em Direito da 
Cidade pela UERJ, Especialista em Análise Urbana pela Escola de Arquitetura 
da UFMG e Bacharel em Direito pela UFMG. É Procuradora do Estado de Minas 
Gerais, Advogada e Professora de Direito Urbanístico. Foi Presidente do Insti-
tuto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais - IEPHA/MG 
(2007/2008) e Subsecretária de Estado de Ensino Superior em Minas Gerais 
(2013/2014). Tem diversas publicações em livros e revistas técnicas, com desta-
que para as obras de sua organização e autoria, como Estatuto da Cidade Comen-
tado (Mandamentos, 2002); Função Social da Propriedade à luz do Estatuto da 
Cidade (Temas & Idéias, 2003); Nova Ordem Jurídico-Urbanística: Função So-
cial da Propriedade na Prática dos Tribunais (Lumen Juris, 2006); Patrimônio 
Cultural e Movimento Modernista: a coisa literária como fonte da norma jurídica 
(Casa do Direito, 2019).

2 Vivian Barros Martins é Mestre em Direito da Cidade pela UERJ e Ba-
charel em Direito pela UFMG. É Advogada, com atuação em assessoria e consul-
toria jurídica na área de desenvolvimento urbano e propriedade imobiliária, e 
Professora de Direito Urbanístico. Foi coordenadora técnica e pesquisadora do 
Programa Polos de Cidadania da Faculdade de Direito da UFMG (2013 a 2018) 
e servidora da Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo 
Horizonte (2009-2012).

3 Coordenado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e 
que agrega, por meio da Rede Ipea, instituições de pesquisa, estudos e levanta-
mentos do quadro político-institucional das Regiões Metropolitanas brasileiras. 
Para mais informações sobre o Projeto: http://brasilmetropolitano.ipea.gov.
br/#projeto Acesso em 31 de outubro de 2019.
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que analisou a gestão e governança dessas 3 
(três) funções públicas de interesse comum 
(FPICs) em 14 (quatorze) das principais re-
giões metropolitanas do país4, com o objeti-
vo de avaliar seu grau de institucionalização 
e efetivação. Em termos gerais, as conclu-
sões do IPEA a partir das análises realizadas 
foram as seguintes:

Os arranjos institucionais existentes não são 
capazes de propiciar uma gestão metropoli-
tana eficiente e efetiva em face dos desafios e 
entraves políticos e institucionais existentes 
em nosso arranjo federativo vis-à-vis o pa-
pel dos Entes Federativos de vários níveis na 
conformação da governança metropolitana, 
bem como o papel de agentes econômicos 
e atores sociais e políticos. [...] A análise 
quantitativa comparativa mostra, decerto, 
que os instrumentos de planejamento, que 
as ferramentas e recursos de gestão e que o 
controle social nessas FPICs [ou seja, uso do 
solo, mobilidade urbana e saneamento bási-
co] são deficientes e instáveis, e que os casos 
bem-sucedidos são exceção, ainda que mais 
frequentes nas RMs consolidadas. (p. 42)

Em certa medida, a elaboração da 
Constituição Federal de 1988 possui relação 
com tal quadro de deficiências e instabilida-
des na governança e gestão metropolitanas. 
O processo constituinte foi fortemente in-
fluenciado pelo movimento municipalista, 
marcado pela defesa da descentralização do 
poder e do fortalecimento municipal (MA-
CHADO, 2009, 55). Esse momento é nome-
ado por Fernandes (2004, 82) como “muni-
cipalismo a todo custo”, em que se buscou 
“compensar a balança que, por tanto tempo, 
estava tão desigualmente pendente para o 
lado dos governos centrais e com total exclu-
são tributária, política, financeira e institu-
cional dos municípios.”

 A nova ordem constitucional modifi-
cou a estrutura federativa brasileira, pas-
sando os Municípios, nos termos dos seus 

4 Regiões metropolitanas: Belém, Belo Horizonte, 
Curitiba, Fortaleza, Grande São Luis, Grande Vitória, Goi-
ânia, Porto Alegre, Recife, Ride DF, Rio de Janeiro, Salva-
dor, São Paulo, Vale do Rio Cuiabá. (IPEA, 2014)

arts. 1º e 185, ao status de entes federativos, 
dotados de autonomia política e adminis-
trativa para se auto organizar e exercer as 
competências legislativas e executivas que 
lhe foram atribuídas constitucionalmente. 
Além disso, também redefiniu a questão me-
tropolitana, que passou a compor as normas 
de organização do Estado e a ter os Estados 
como entes competentes para a criação de 
regiões metropolitanas, em substituição à 
União, nos termos do § 3º do art. 256.

Esse contexto, colaborou para que a 
escala metropolitana ficasse esvaziada e fora 
das prioridades políticas. Fernandes (2013) 
entende que, em relação a gestão metropoli-
tana, o “municipalismo a todo custo”:

 [...] jogou o bebê fora com a água do banho: 
dada a tradição de centralismo e autoritaris-
mo que tinha caracterizado a gestão metro-
politana até então, ao invés de democratizar 
e melhorar a “fórmula” jurídico institucio-
nal, o Congresso Constituinte não enfrentou 
a questão de frente, tendo-a remetido de 
maneira vaga para as constituições estadu-
ais, sem a definição de quaisquer critérios 
básicos a serem cumpridos em todo o ter-
ritório nacional. Essa “estadualização pela 
metade” da gestão metropolitana – que não 
decorreu de uma ampla discussão técnica e 
política que a justificasse – fez com que, na 
realidade, a maioria dos aparatos anterior-
mente existentes fossem sendo gradualmen-

5 Art. 1º A República Federativa do Brasil, forma-
da pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos: [...]

[...]Art. 18. A organização político-administrativa da Repú-
blica Federativa do Brasil compreende a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, 
nos termos desta Constituição.”

6 Art. 25. [...] § 3º Os Estados poderão “instituir 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e micror-
regiões, constituídas por agrupamentos de municípios li-
mítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a 
execução de funções públicas de interesse comum.
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te abandonados. 

Ao mesmo tempo, assistiu-se no 
Brasil crescente processo de metropoliza-
ção7 das grandes áreas urbanizadas, onde 
vivem a maioria da população brasileira, 
mostrando, de forma cada vez mais con-
tundente, que a escala metropolitana pre-
cisa ser evidenciada, já que a soma dos 
esforços locais não é capaz de equacionar 
problemas metropolitanos, que deman-
dam esforços integrados em seu enfrenta-
mento, ao mesmo tempo em que se deve 
conviver com as autonomias municipais 
em relação ao que se mantem de interes-
se local nos processos de urbanização e de 
planejamento e gestão urbanos.

Após a Constituição Federal de 1988, 
seguiu-se à aprovação do Estatuto da Ci-
dade (Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001)8  e do Estatuto da Metrópole (Lei 
nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015)9, im-
portantes leis federais que fixam normas 
gerais para as questões urbano-metropoli-
tanas brasileiras e que, embora não sejam 
capazes de tratar de questões constitucio-
nais, como as relativas à incorporação das 
regiões metropolitanas na ordem jurídico
-institucional e no pacto federativo, traz 
diversos critérios básicos a serem cumpri-

7 Nas palavras de Fernandes (2004,70) metro-
polização é definida como “concentração enorme de 
pessoas, atividades econômicas e poder político em ter-
ritórios muito pequenos”.

8 Estabelece diretrizes gerais para a execução da 
política de desenvolvimento urbano instituída no art. 
182 da Constituição Federal de 1988.

9 Estabelece diretrizes gerais para o planeja-
mento, a gestão e a execução das funções públicas de 
interesse comum em regiões metropolitanas e em aglo-
merações urbanas instituídas pelos Estados, normas ge-
rais sobre o plano de desenvolvimento urbano integrado 
e outros instrumentos de governança interfederativa, e 
critérios para o apoio da União a ações que envolvam 
governança interfederativa no campo do desenvolvi-
mento urbano, com base nos incisos XX do art. 21 , IX 
do art. 23 e I do art. 24 , no § 3º do art. 25 e no art. 182 
da Constituição Federal  de 1988.

dos em todo o território nacional.

Essa evolução normativa infracons-
titucional fornece arcabouço jurídico para 
que parte dos aspectos da governança e 
gestão metropolitanas possam ser ressig-
nificados, buscando-se superar o paradig-
ma do “municipalismo a todo custo”, o 
que passa pelos espaços de poder e atua-
ção dos entes federativos e de mudanças 
institucionais em torno da definição das 
escalas local e metropolitana. 

Este artigo pretende apresentar al-
guns fundamentos que possam contribuir 
para a sustentação dessa mudança de pa-
radigma, tendo como foco o uso do solo 
enquanto função pública de interesse co-
mum, sendo que a Região Metropolitana 
de Belo Horizonte (RMBH) será apresen-
tada como estudo de caso, com o objetivo 
de trazer maior concretude para a análise. 

2. O INTERESSE COMUM à LUZ 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
DE 1988 E DO ESTATUTO DA 
METRÓPOLE E SUAS REPER-
CussÕes PARA A DeliMitA-
ÇÃO DOS MECANISMOS DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO 
USO DO SOLO METROPOLITA-
NO

Em decorrência do § 3º do art. 25 
da Constituição Federal de 198810, são as 
funções públicas de interesse comum que 
delimitam a abrangência da atuação das 
instâncias de gestão de cada Região Me-
tropolitana. 

 O Estatuto da Metrópole estabele-
ceu que a organização, o planejamento e a 
execução de funções públicas de interesse 

10 Cf. rodapé nota 6.
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comum serão realizados de forma integra-
da mediante governança interfederativa, 
definida como o “compartilhamento de 
responsabilidades e ações entre entes da 
Federação em termos de organização, pla-
nejamento e execução de funções públicas 
de interesse comum”, nos termos do seu 
art. 2º, IV. 

 Consolida-se, do ponto de vis-
ta normativo, entendimento, defendido 
pela doutrina especializada11 e por juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, 
desde antes de o Estatuto da Metrópole 
entrar em vigência12, qual seja: a defini-
ção de uma determinada função pública 
como de interesse comum não significa a 
transferência da competência local para 
a competência exclusiva do Estado, mas 
sim o dever de compartilhamento de res-
ponsabilidades entre Estado e Municípios 
integrantes da região metropolitana, com 
vistas à promoção do desenvolvimento ur-
bano integrado, o que fica evidenciado nos 
arts. 6º, I e II, 7º, I e II, e 7-A do Estatuto 

11 Esse é o entendimento de Alves (2001, 62), 
para quem “não há como deixar de interpretar que 
aquelas funções públicas de interesse comum são da 
competência conjunta (comum) dos Municípios me-
tropolitanos e do Estado que os integra. Por isso é que 
são chamadas “funções públicas de interesse comum”. 
Seu exercício, entretanto, é peculiar, visto que os Mu-
nicípios não poderão exercê-las de modo isolado, senão 
conjuntamente, numa espécie de cogestão entre eles e o 
Estado que tem a responsabilidade de organizá-las ori-
ginariamente, mediante lei complementar.”

12 Na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
nº 1842, julgada pelo Supremo Tribunal Federal em 1º 
de março de 2013, que analisou a constitucionalidade 
de leis do Estado do Rio de Janeiro relativas à Região 
Metropolitana do Rio de Janeiro e aos serviços públicos 
de saneamento básico, prevaleceu o entendimento de 
que o reconhecimento das funções públicas de interesse 
comum implica no compartilhamento do dever de ges-
tão entre todos os entes federativos envolvidos no ar-
ranjo: o Estado (responsável por articular a instituição 
da região metropolitana) e os municípios integrantes.

da Metrópole13.

A governança interfederativa deve 
compreender a seguinte estrutura básica, 
segundo o art. 8º do Estatuto da Metró-
pole:

• instância executiva composta pelos re-
presentantes do Poder Executivo dos en-

13 Art. 6º A governança interfederativa das regi-
ões metropolitanas e das aglomerações urbanas respei-
tará os seguintes princípios:

I – prevalência do interesse comum sobre o local;

II - compartilhamento de responsabilidades e de gestão 
para a promoção do desenvolvimento urbano integra-
do;                    

III – autonomia dos entes da Federação;  [...]

Art. 7º Além das diretrizes gerais estabelecidas no art. 
2º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 , a gover-
nança interfederativa das regiões metropolitanas e das 
aglomerações urbanas observará as seguintes diretrizes 
específicas:

I – implantação de processo permanente e compartilha-
do de planejamento e de tomada de decisão quanto ao 
desenvolvimento urbano e às políticas setoriais afetas 
às funções públicas de interesse comum;

II – estabelecimento de meios compartilhados de orga-
nização administrativa das funções públicas de interes-
se comum; [...]

Art. 7º-A. No exercício da governança das funções pú-
blicas de interesse comum, o Estado e os Municípios da 
unidade territorial deverão observar as seguintes dire-
trizes gerais: (Incluído pela Lei nº 13.683, de 2018)

I - compartilhamento da tomada de decisões com vistas 
à implantação de processo relativo ao planejamento, à 
elaboração de projetos, à sua estruturação econômico-
financeira, à operação e à gestão do serviço ou da ativi-
dade; e (Incluído pela Lei nº 13.683, de 2018)

II – compartilhamento de responsabilidades na gestão 
de ações e projetos relacionados às funções públicas de 
interesse comum, os quais deverão ser executados me-
diante a articulação de órgãos e entidades dos entes fe-
derados.
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tes federativos integrantes das unidades 
territoriais urbanas;

• instância colegiada deliberativa com re-
presentação da sociedade civil;

• organização pública com funções técni-
co-consultivas; e

• sistema integrado de alocação de recur-
sos e de prestação de contas.

Em relação ao urbanismo, em que se 
inclui o uso do solo, a Constituição Fede-
ral de 1988 possui, em síntese a seguinte 
repartição de competências legislativas e 
executivas, com base em Rabello de Castro 
(2001, 94 a 105):

• legislar sobre direito urbanístico: com-
petência concorrente, cabendo à União 
editar normas gerais e aos Estados normas 
complementares, nos termos do art. 24, I, 
incluindo-se ainda a competência dos Mu-
nicípios de suplementar a legislação fede-
ral e a estadual no que couber, prevista no 
art. 30, II;

• legislar sobre normas de planejamento 
urbano: competência municipal no âmbi-
to da atribuição de legislar sobre assuntos 
de interesse local, prevista no art. 30, I, 
incluindo a atribuição de aprovar o Plano 
Diretor por meio de lei, nos termos do art. 
182, § 1º;

• instituir diretrizes para o desenvolvi-
mento urbano, inclusive habitação, sa-
neamento básico e transportes urbanos: 
competência executiva da União, prevista 
no art. 21, XX;

• executar a política urbana e o planeja-
mento e controle do uso, do parcelamen-
to e da ocupação do solo urbano: compe-
tência municipal, nos termos dos art. 30, 

VIII, e 182. 

Rabello de Castro (2001, 95 e 98), ao 
analisar o sistema de repartição de compe-
tências constitucionais acima detalhado, 
explicita a distinção das expressões “nor-
mas de direito urbanístico” e “normas de 
planejamento urbano”, que, segundo a au-
tora, são tratadas pelo texto constitucional 
de forma diferente e envolvem termos que 
podem e devem revelar conteúdos cogniti-
vos diversos, conforme a seguinte funda-
mentação:

Entendemos que regras de direito urba-
nístico são aquelas que dispõem sobre 
categorias e figuras jurídicas que serão 
usadas na aplicação das regras de plane-
jamento urbano, tais como as que defi-
nem o que seja parcelamento e edificação 
compulsória, a licença de construir e seus 
efeitos, as limitações à construção, as ser-
vidões, a desapropriação etc. As regras 
de direito urbanístico também definem 
os objetivos maiores que o planejamento 
urbano deve perseguir, os seus princípios 
básicos e valores técnicos, e as garantias 
procedimentais, tanto de elaboração do 
próprio planejamento, quanto para sua 
aplicação. São, portanto, regras de gran-
de abstração e generalidade.  São normas 
gerais para o planejamento. [...]

Normas de planejamento urbano, ao 
contrário, são propostas técnicas, de con-
teúdo concreto e específico – que podem 
ser, em grande parte, de natureza quanti-
tativa, aplicáveis a uma dada situação fáti-
ca; e, neste sentido, muito se aproximam, 
no seu conteúdo, da natureza dos atos ad-
ministrativos.  Exemplificando:  quando 
a legislação de um município prevê quais 
os índices de gabarito e de densidade para 
construção aplicável às diversas zonas da 
cidade, trata-se, a rigor, de normas de pla-
nejamento urbano, e não de direito urba-
nístico – no sentido estrito deste último 
termo. Vê-se, pela própria densidade da 
regra, que ela tem grande concretude.  É 
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uma regra que não pode ser aplicada a 
outra região, ou a outro território. (RA-
BELLO DE CASTRO, 2011, 95 a 97)

 Do exposto, pode-se aferir que o 
uso do solo, quando definido como função 
pública de interesse comum, deve ter sua 
organização, planejamento e execução no 
âmbito da governança interfederativa e 
não mais exclusiva e individualmente em 
cada Município, com base em suas com-
petências constitucionais de legislar sobre 
normas de planejamento urbano e execu-
tar a política urbana. 

Dessa delimitação, surge a seguinte 
indagação: definido o uso do solo como 
função pública de interesse comum, tudo 
o que diz respeito a essa temática passa à 
escala metropolitana e à governança inter-
federativa ou podem existir divisões para 
efeito de atribuição de competências e 
partes das ações públicas envolvidas per-
manecerem sob exclusiva responsabilida-
de do Município? 

O Estatuto da Metrópole, ao con-
ceituar o termo trouxe indicações para a 
construção dessa resposta. Nos termos do 
inciso II do art. 2º, considera-se função 
pública de interesse comum “a política pú-
blica ou ação nela inserida cuja realização 
por parte de um Município, isoladamente, 
seja inviável ou cause impacto em Municí-
pios limítrofes” (grifos nossos). Ou seja, a 
depender das circunstâncias fáticas, tanto 
a política pública como um todo quanto 
apenas uma determinada ação que a inte-
gra podem compor a delimitação do inte-
resse comum

Alves (2001, 68) destaca que o inte-
resse local, abstratamente considerado no 
texto constitucional, permite ser determi-
nado em seu conteúdo, casuisticamente, 
de acordo com o maior ou menor grau de 

repercussão do problema em relação aos 
limites do Município e com o modo de so-
lucioná-lo. “Essa repercussão é móvel, em 
sua extensão e profundidade, em função 
do desenvolvimento da realidade sócio-e-
conômica-urbana e do aperfeiçoamento 
tecnológico para o seu conveniente trata-
mento [...]” enquanto interesse local ou 
metropolitano (ALVES, 2001,69). 

Ainda segundo o Autor, “os crité-
rios mais distinguidos para identificação 
das funções públicas de interesse comum 
metropolitano são: o físico-geográfico, o 
territorial, o econômico, o financeiro, o 
técnico, o institucional, e os de caráter es-
tratégicos.” (ALVES, 2001, 81).

A lei complementar estadual que cria 
e organiza as regiões metropolitanas deve 
delimitar os campos funcionais ou funções 
públicas de interesse comum, nos termos 
do art. 5º do Estatuto da Metrópole. O 
planejamento urbano metropolitano, por 
sua concretude, especificidade e mutabili-
dade – em razão de ter que ser revisto de 
forma periódica –, é fundamental para a 
aplicação dos critérios legais que definem 
as funções públicas de interesse comum 
no território, com vistas a delimitar a sua 
extensão e profundidade, e, assim, definir 
a complexa e difícil medida da convivência 
na área metropolitana entre o comum, sob 
a gestão da governança interfederativa, e o 
local, sob a gestão de cada Município. 

Na temática do uso do solo isso ga-
nha especial relevância. Como exemplo, 
na RMBH, conforme inciso V do art. 8º da 
Lei Complementar nº 89, de 12 de janeiro 
de 2006, “o uso do solo metropolitano é 
definido como uma das funções públicas 
de interesse comum, “no que se refere às 
ações que assegurem a utilização do es-
paço metropolitano sem conflitos e sem 
prejuízo ao meio ambiente”. Somente me-
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diante o planejamento urbano metropo-
litano integrado é que será possível deli-
mitar no território a aplicação do critério 
legal. 

Os arts. 9º e 10 do Estatuto da Me-
trópole estabelecem que as regiões me-
tropolitanas deverão contar com plano 
de desenvolvimento urbano integrado, 
aprovado mediante lei estadual, e com 
planos setoriais interfederativos. Quanto 
ao primeiro plano, o § 1º do art. 12 fixa o 
seu conteúdo mínimo, devendo-se desta-
car, para a presente análise, as disposições 
dos incisos I a III, são elas: “as diretrizes 
para as funções públicas de interesse co-
mum, incluindo projetos estratégicos e 
ações prioritárias para investimentos”; “o 
macrozoneamento da unidade territorial 
urbana” e as “diretrizes quanto à articula-
ção dos Municípios no parcelamento, uso 
e ocupação no solo urbano”.

Na RMBH, o Plano Diretor de De-
senvolvimento Integrado (PDDI) e o Ma-
crozoneamento Metropolitano foram ela-
borados e aprovados no âmbito do arranjo 
de gestão metropolitana, com a participa-
ção de representantes do Estado, dos Mu-
nicípios e da sociedade civil organizada, 
sendo que, em 2017, foi apresentado ao 
Legislativo o Projeto de Lei Complementar 
(PLC) nº 74/2017. Ocorre que, até o mo-
mento, sua tramitação não avançou para 
que o Plano seja aprovado por lei estadual, 
tendo sido arquivado sem aprovação com 
o fim da legislatura.

Nos termos do art. 4º, I, e II, do re-
ferido PLC, o macrozoneamento é o ins-
trumento que integra o PDDI, visando à 
reestruturação territorial do espaço me-
tropolitano por meio do controle do par-
celamento, ocupação e uso solo nas Zo-
nas de Interesse Metropolitano (ZIMs) da 
RMBH, que são conceituadas como terri-

tórios delimitados no qual o interesse me-
tropolitano é preponderante ao local, es-
pecialmente no que se refere aos seguintes 
temas transversais:  estrutura territorial 
metropolitana; rede de centralidades e ei-
xos de estruturação; rede integrada de mo-
bilidade intermodal; expansão metropoli-
tana da mancha urbana; desenvolvimento 
socioeconômico sustentável; complexos 
ambientais e culturais; bens comuns de 
alcance metropolitano, tais como áreas 
de preservação, rede de recursos hídricos 
articulados com a ocupação e apropriação 
das margens; habitação, informalidade e 
vacância fundiária; equipamentos e obras 
públicas de abrangência metropolitana. 

Consequentemente, nas ZIMs o PLC 
fixa o seu zoneamento, os parâmetros para 
o parcelamento, ocupação e uso do solo, 
bem como diretrizes para a articulação 
do ordenamento territorial e aplicação de 
instrumentos de política urbana. Por ou-
tro lado, as parcelas do território que não 
foram objeto de demarcação como ZIMs, 
conforme os anexos do PLC nº 74/2017, 
o uso do solo metropolitano permanece 
afeto ao interesse local, e logo, ao plane-
jamento e gestão urbanos no âmbito dos 
Municípios. 

3. O INTERESSE COMUM NO 
PARCELAMENTO DO SOLO UR-
BANo MetRoPolitANo: CoN-
tRiBuiÇÕes PARA A ReiN-
TERPRETAÇÃO DA ANUÊNCIA 
PRÉVIA

A anuência prévia foi criada pelos 
artigos 13, II e parágrafo único e 15, e pa-
rágrafo único14, da Lei Federal nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979, que dispõe so-

14 Art. 13. Aos Estados caberá disciplinar a apro-
vação pelos Municípios de loteamentos e desmembra-
mentos nas seguintes condições: (Redação dada pela 
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bre normas gerais para o parcelamento do 
solo urbano. Trata-se de ato administrati-
vo emitido pela autoridade metropolitana 
à aprovação, pelos Municípios, de projetos 
de parcelamento do solo urbano localiza-
dos em regiões metropolitanas.

A evolução normativa, apresentada 
no Capítulo 2 deste estudo, repercute na 
anuência prévia, indicando a necessidade 
de que se avalie como esse instrumento 
de regulação urbana metropolitana deve 
ser recepcionado no ordenamento jurí-
dico brasileiro a partir dessa nova ordem 
jurídica relativa às questões urbano-me-
tropolitanas. Para isso, a interpretação 
sistemática mostra-se como o meio mais 
adequado, uma vez que parte da premissa 
de que a norma legal deve ser interpretada 
de modo coerente com as demais normas 
que integram o sistema normativo do qual 
faz parte. 

Quanto ao exercício da competência 
normativa, o art. 13, I, da Lei nº 6766/1979 
estabelece que ao Estado caberá disci-

Lei nº 9.785, de 1999) [...]

II - quando o loteamento ou desmembramento locali-
zar-se em área limítrofe do município, ou que pertença 
a mais de um município, nas regiões metropolitanas ou 
em aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou 
federal; [...]

Parágrafo único - No caso de loteamento ou desmem-
bramento localizado em área de município integrante 
de região metropolitana, o exame e a anuência prévia 
à aprovação do projeto caberão à autoridade metropo-
litana. [...]

Art. 15. Os Estados estabelecerão, por decreto, as nor-
mas a que deverão submeter-se os projetos de lotea-
mento e desmembramento nas áreas previstas no art. 
13, observadas as disposições desta Lei.

Parágrafo único - Na regulamentação das normas pre-
vistas neste artigo, o Estado procurará atender às exi-
gências urbanísticas do planejamento municipal. 

plinar a aprovação, pelos Municípios, de 
loteamentos e desmembramentos locali-
zados nas regiões metropolitas. Para que 
tal dispositivo legal esteja em conformi-
dade com a ordem jurídica vigente, onde 
se menciona o Estado deve-se considerar 
que a sua atuação, no que tange as normas 
de planejamento urbano, deve ocorrer, 
necessariamente, com a participação da 
estrutura de governança federativa da res-
pectiva região metropolitana, pois o que 
fundamenta, atualmente, a origem dessa 
atribuição não é o interesse do Estado, 
mas sim o interesse comum, que desloca 
a competência local de legislar sobre nor-
mas de planejamento urbano para o âmbi-
to metropolitano15. 

Além do ente competente para a re-

15 As normas contidas em tal regula-
mentação poderão ter, a depender de seu 
objeto, também a natureza de normas de 
direito urbanístico, conforme as defini-
ções apresentadas no Capítulo 2, embora 
a natureza de planejamento urbano tenha 
prevalência considerável. As caracteriza-
das como de direito urbanístico estariam 
desempenhando a função de complemen-
tar as normas gerais previstas na Lei nº 
6.766/1979, com base no art. 24, I, § § 1º 
e 2º, da CF/1988. Nesses casos, em tese, 
o Estado poderia exercer sua atribuição 
legislativa isoladamente, já que indepen-
de da criação das organizações regionais 
compulsórias previstas no § 3º do art. 25 
da CF/1988. Na prática, entretanto, essa 
condução parece não ser razoável, pois 
envolveria realizar a identificação e sepa-
ração das normas quanto a sua natureza, 
para, a partir disso, realizar processos de 
elaboração distintos, o que poderia levar 
a discussões infindáveis, visto que muito 
provavelmente haverá situações de incer-
teza dada às significativas interrelações 
entre as competências, que fazem com 
que tanto os limites teóricos quanto os 
conteúdos dos termos, embora impres-
cindíveis, não devam ser operacionali-
zados de forma rígida. Logo, envolver a 
participação da estrutura de governança 
interfederativa da região metropolitana 
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gulamentação, deve-se avaliar qual seria 
o ato normativo adequado. O artigo 15 da 
Lei nº 6766/1979 estabelece que a regu-
lamentação do Estado se dará mediante 
decreto. Ocorre que, diante das diversas 
mudanças no ordenamento jurídico bra-
sileiro a partir da Constituição de 1988, a 
depender da natureza das matérias nor-
matizadas será necessária a aprovação de 
lei16.  

A estrutura de governança da região 
metropolitana não possui poder de legis-
lar, que existe somente para os entes fe-
derativos, ou seja, União, Estados e Mu-
nicípios, por meio das respectivas Casas 
Legislativas. Por isso, as normas metropo-
litanas que devam ser matéria de lei serão 
aprovadas mediante lei estadual, mas, o 
seu processo de elaboração deve ocorrer 
envolvendo a participação das instâncias 
de governança interfederativa da região 
metropolitana, sob pena de ofensa à Cons-
tituição Federal de 1988 e ao Estatuto da 
Metrópole. Embora sob a forma de lei es-
tadual, como a matéria é metropolitana, 
e, logo, afeta ao interesse comum, não se 
pode excluir a participação dos demais 
entes políticos interessados, isto é, os Mu-
nicípios integrantes da região metropoli-

em todos os processos de elaboração e 
aprovação das normas para a aprovação 
de projetos de parcelamento do solo ur-
bano metropolitano mostra-se como o ca-
minho mais adequado, tanto por sua con-
formidade com a ordem jurídica vigente, 
quanto pela maior aproximação com o 
princípio da eficiência.

16 Por sua complexidade, fugiria do foco propos-
to para o presente artigo entrar em detalhamentos a res-
peito deste assunto, com vistas a apresentar fundamen-
tos jurídicos para a definição das matérias urbanísticas 
relacionadas à aprovação de projetos de parcelamento 
do solo urbano que devam ser objeto de lei e aquelas 
que possam ser disciplinadas por atos normativos in-
fralegais. Essa reflexão será objeto de outro artigo.

tana17.  

Quanto às matérias que possam ser 
objeto de atos normativos infralegais, 
como a estrutura de governança interfede-
rativa, nos termos do art. 8º do Estatuto 
da Metrópole, deve ser composta por ins-
tância colegiada deliberativa, a esta pode 
ser prevista a atribuição normativa para 
disciplinar as matérias de natureza regu-
lamentar relacionadas à anuência prévia. 
Por outro lado, caso as normas regula-
mentares sejam formalizadas mediante 
decreto do Governador, por força da or-
dem jurídica metropolitana vigente, o seu 
processo de elaboração deve ocorrer, ne-
cessariamente, no âmbito da governança 
interfederativa, na mesma linha de racio-
cínio exposta para a lei estadual de con-
teúdo metropolitano, ou seja, do interesse 
comum.

Cabe, por fim, avaliar o parágrafo 
único do art. 13 da Lei nº 6766/1979 se-
gundo o qual “no caso de loteamento ou 
desmembramento localizado em área de 
município integrante de região metropoli-
tana, o exame e a anuência prévia à apro-
vação do projeto caberão à autoridade me-
tropolitana”. Trata-se do exercício de uma 
competência executiva em matéria de po-
lítica urbana, especificamente, relativa ao 
controle do parcelamento do solo urbano. 

Quanto ao agente competente para a 
sua execução, onde se menciona “autori-
dade metropolitana” deve-se considerar, à 
luz do Estatuto da Metrópole, como o ór-
gão ou instituição integrante da estrutura 
da governança interfederativa que possuir 
a atribuição de desempenhar as funções 
técnico-executivas e não um órgão estadu-
al “comum”, como aconteceu em muitos 

17 Esse é o caminho estabelecido pelo Estatuto da 
Metrópole em relação Plano de Desenvolvimento Urba-
no Integrado, conforme § 4º do art. 10.
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momentos, e ainda acontece, em parte das 
regiões metropolitanas que aplicam o ins-
trumento. 

Sobre a delimitação da abrangência 
da exigência da anuência prévia, diante 
das premissas apresentadas no Capítulo 
2, tem-se, primeiramente, que deverá ser 
aplicada somente se o uso do solo estiver 
compreendido entre as funções públicas 
de interesse comum, pois tal definição é 
que fundamenta a competência executiva 
em análise, visto que relativiza a compe-
tência municipal quanto à execução da po-
lítica urbana e do adequado ordenamento 
territorial. Na sequência, caso o uso do 
solo seja definido como função pública 
de interesse comum, a anuência prévia 
somente deverá ser exigida nas parcelas 
da área metropolitana que foram consi-
deradas como de interesse comum pelo 
macrozoneamento metropolitano, que é 
parte do plano de desenvolvimento urba-
no integrado. 

Nesse ponto, é preciso destacar a 
imprescindibilidade de que a região me-
tropolitana conte com instrumento de 
planejamento metropolitano elaborado e 
aprovado de acordo com as exigências do 
Estatuto da Metrópole. É esse planejamen-
to que conterá a maior parte das normas 
de regulamentação da anuência prévia a 
partir das quais a sua aplicação pela au-
toridade metropolitana terá condições de 
efetivamente controlar o parcelamento do 
solo urbano sob a perspectivas das ques-
tões metropolitanas envolvidas, e, com 
isso, garantir o cumprimento da função 
social da propriedade, bem como orde-
nar o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e garantir o bem- estar 
de seus habitante, conforme as exigências 
postas pela Constituição de 1988.

Na RMBH, como exemplo, atual-

mente, a anuência prévia é emitida pela 
Agência de Desenvolvimento da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte – Agên-
cia RMBH18, desde 2011, por foça da Lei 
Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011, 
e do Decreto Estadual nº 45.751, de 6 de 
outubro de 2011, que contém o regulamen-
to da Agência RMBH, sendo que as nor-
mas aplicáveis à anuência estão previstas 
no Decreto Estadual nº 44.646, de 31 de 
outubro de 2007, e alterações posteriores. 

A partir da aprovação do PLC nº 
74/2017 que institui o PDDI da RMH, 
conforme exposto no Capítulo 2, caberia 
às instâncias de sua governança interfede-
rativa conduzir processo de reformulação 
da anuência prévia. De um lado, (i) para 
reduzir a abrangência de aplicação na área 
metropolitana não delimitada como de in-
teresse comum para fins de ordenamento 
territorial; e, de outro, (ii) para qualificar 
os processos de normatização e aplicação 
do instrumento, que passará a se ancorar 
em planejamento urbano integrado, e com 
isso, a ter melhores condições de efetivi-
dade.

De modo geral, no Brasil, as dife-
renças entre os Municípios em termos de 
condições e estrutura para a condução dos 
processos de planejamento e gestão urba-
nos são enormes, sendo que muitos deles 
apresentam inúmeras deficiências, como é 

18 Agência RMBH compõe o arranjo de gestão da 
RMBH, conforme Lei Complementar Estadual nº 88, de 
12 de janeiro de 2006, que dispõe sobre a instituição e a 
gestão de região metropolitana e sobre o Fundo de De-
senvolvimento Metropolitano, e Lei Complementar Es-
tadual nº 89, de 12 de janeiro de 2006, que dispõe sobre 
a Região Metropolitana de Belo Horizonte. Foi criada  
Lei Complementar Estadual nº 107, de 12 de janeiro de 
2009, como autarquia territorial e especial, dotada de 
poder de polícia, com caráter técnico e executivo, para 
fins de planejamento, assessoramento e regulação ur-
bana, viabilização de instrumentos de desenvolvimento 
integrado da RMBH e apoio à execução de funções pú-
blicas de interesse comum, nos termos do seu art. 1º.
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o caso da RMBH, que abrange 34 (trinta e 
quatro) Municípios. 

O caminho para a mudança desse 
cenário não é, contudo, a manutenção da 
aplicação da anuência prévia por parte da 
autoridade metropolitana nas parcelas da 
região metropolitana não definidas como 
de interesse comum para fins do ordena-
mento territorial, o que representaria uma 
forma controle sobre a ação do Município, 
com nítida ofensa à sua autonomia fede-
rativa. 

O ordenamento jurídico vigente for-
nece várias possibilidades e mecanismos 
destinados a aprimorar as capacidades 
de planejamento e gestão públicos, tais 
como: (a) a disponibilização de apoio téc-
nico e financeiro por parte do Estado ou 
das instâncias de governança interfede-
rativa ao Municípios, como é o caso de 
parte das atribuições da Agência de De-
senvolvimento da RMBH, nos termos da 
Lei Complementar nº 107/2009 e do seu 
regulamento pelo Decreto nº 45.751/2011; 
e (b) a implementação de mecanismos de 
gestão associada, com o estabelecimento 
voluntário de consórcios públicos ou con-
vênio de cooperação, que podem envolver 
todos ou parte dos Municípios em diver-
sos arranjos, com ou sem a participação 
do Estado ou de instância da governança 
interfederativa, com base no art. 241 da 
Constituição Federal de 1988 e na Lei Fe-
deral nº 11.107, de 6 de abril de 2005.

4. O INTERESSE COMUM PARA 
ALÉM DO LICENCIAMENTO UR-
BANíSTICO DO PARCELAMEN-
TO DO SOLO URBANO METRO-
PolitANo: PossiBiliDADes 
DE AMPLIAÇÃO DO CONTROLE 
E DA INDUÇÃO INTEGRADOS 
DOS PROCESSOS DE PRODU-

ÇÃO DO ESPAÇO URBANO ME-
TROPOLITANO 

A anuência prévia, analisada no Ca-
pítulo 3, em certa medida, é aceita e está 
incorporada nas práticas de gestão urbana 
de parte das regiões metropolitanas bra-
sileiras. Contudo, diante da abrangência 
da temática uso do solo, a aplicação desse 
instrumento representa uma parcela bem 
pequena das ações públicas que podem 
integrar o interesse comum em cada caso 
concreto, já que abrange somente o par-
celamento do solo e a ação pública de re-
gulação urbana mediante o licenciamento 
urbanístico e sua fiscalização. 

Não estão contemplados os compo-
nentes do ordenamento territorial rela-
cionados à ocupação e ao uso do solo (em 
sentido estrito do termo), como também 
instrumentos de política urbana de outras 
naturezas, dentre os quais aqueles volta-
dos a reprimir a ociosidade do imóvel ur-
bano, a garantir a distribuição dos benefí-
cios e dos ônus decorrentes do processo de 
urbanização, e a promover a regularização 
fundiária dos assentamentos informais.

A ordem jurídica urbanística vigente 
fornece condições – e estabelece deveres – 
para que a execução da política de desen-
volvimento urbano tenha capacidade de 
induzir processos de produção do espaço 
urbano direcionados ao desenvolvimento 
das funções sociais da propriedade e da 
cidade, mediante a efetividade das diretri-
zes gerais expressas no Estatuto da Cida-
de, que se aplicam à gestão metropolitana, 
inclusive por exigência expressa no § 2º, 
do art. 1º, do Estatuto da Metrópole, com 
destaque para as seguintes disposições:

• garantia do direito a cidades sustentá-
veis, entendido como o direito à terra ur-
bana, à moradia, ao saneamento ambien-
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tal, à infraestrutura urbana, ao transporte 
e aos serviços públicos, ao trabalho e ao 
lazer, para as presentes e futuras gerações;

• ordenação e controle do uso do solo, de 
forma a evitar: utilização inadequada dos 
imóveis urbanos; a proximidade de usos 
incompatíveis ou inconvenientes; o par-
celamento do solo, a edificação ou o uso 
excessivos ou inadequados em relação 
à infraestrutura urbana; a instalação de 
empreendimentos ou atividades que pos-
sam funcionar como polos geradores de 
tráfego, sem a previsão da infraestrutura 
correspondente; a retenção especulativa 
de imóvel urbano, que resulte na sua su-
butilização ou não utilização; a deteriora-
ção das áreas urbanizadas; a poluição e a 
degradação ambiental; a exposição da po-
pulação a riscos de desastres.

• justa distribuição dos benefícios e ônus 
decorrentes do processo de urbanização;

• recuperação dos investimentos do Po-
der Público de que tenha resultado a valo-
rização de imóveis urbanos (art. 2º, I, VI, 
IX, XI, do Estatuto da Cidade).

O art. 9º do Estatuto da Metrópole 
menciona uma série de instrumentos que 
podem ser aplicados no desenvolvimento 
urbano integrado de regiões metropoli-
tanas, sem prejuízo daqueles contidos no 
Estatuto da Cidade, quais sejam: plano 
de desenvolvimento urbano integrado, 
planos setoriais interfederativos, fundos 
públicos, operações urbanas consorcia-
das interfederativas, zonas para aplicação 
compartilhada dos instrumentos urba-
nísticos previstos do Estatuto da Cidade, 
consórcios públicos, convênios de coope-
ração, contratos de gestão, compensação 
por serviços ambientais ou outros serviços 
prestados pelo Município à unidade terri-
torial urbana e parcerias público-privadas 

interfederativas.

Na prática, pouco se avançou em 
termos de normatizar, planejar e aplicar 
instrumentos de política urbana na escala 
do interesse comum metropolitano e com 
o envolvimento de governança interfede-
rativa. 

 Alcançar uma integração mais 
ampla dos aspectos do uso do solo con-
siderados de interesse comum tem como 
ponto de partida a formulação e a aprova-
ção do plano de desenvolvimento urbano 
integrado da região metropolitana, com 
ênfase na proposição de diretrizes para 
o território de abrangência em questão. 
Possuir esse planejamento comum, com 
condições de aplicabilidade, o que envolve 
especialmente, sua legitimação no âmbito 
dos Poderes Públicos e da sociedade civil, 
já representaria um passo relevante em 
direção à efetividade da gestão metropo-
litana. Nesse cenário, os Municípios com-
patibilizariam o planejamento municipal 
com o metropolitano e, na execução da 
política urbana, aplicariam os respectivos 
instrumentos em concretização às normas 
do planejamento urbano integrado. 

 Entende-se como necessário, en-
tretanto, avaliar a adequação jurídica e as 
necessidades fáticas de que sejam estru-
turados processos de aplicação de instru-
mentos de política urbana que envolvam o 
exercício de competências executivas por 
parte das instâncias da governança inter-
federativa, seja como partícipe, em con-
junto com as instâncias municipais (como 
acontece em relação à anuência prévia à 
aprovação de projetos de parcelamento do 
solo urbano), seja isoladamente.

Trata-se de tarefa que possui inú-
meras dificuldades. As complexidades 
são enormes e em múltiplas dimensões, 
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tais como, a jurídica, institucional, social, 
urbanística, econômica e financeira, que 
devem ser avaliadas criteriosamente e de 
forma articulada. Ademais, em medida 
equivalente, são grandes também as resis-
tências políticas.

 Na RMBH, o PLC nº 74/2017 que 
instituía o PDDI, conforme as disposições 
do art. 13, a seguir, fez a opção de, como 
regra, manter a competência executiva no 
âmbito da gestão urbana municipal, es-
tabelecendo algumas situações em que a 
governança interfederativa deverá partici-
par:

Art. 13 – As áreas delimitadas como ZIM 
são prioritárias para a aplicação de ins-
trumentos de política urbana contidos 
na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001 – Estatuto da Cidade –, devendo 
os municípios instituí-los como forma de 
efetivar a função social da propriedade.

§ 1° – É obrigatória a participação da 
Agência de Desenvolvimento da RMBH e 
do Conselho Deliberativo de Desenvolvi-
mento da RMBH para a aplicação do ins-
trumento Operação Urbana Consorciada 
– OUC – nas áreas de ZIM.

§ 2º – As operações urbanas consorciadas 
aprovadas mediante Lei Municipal pode-
rão flexibilizar os parâmetros do Macro-
zoneamento contidos no Anexo II, obser-
vado o parágrafo anterior e o disposto na 
Lei Federal nº 10.257, de 2001.

§ 3° – A aplicação dos instrumentos de 
parcelamento, ocupação e utilização com-
pulsórios e Imposto Territorial e Predial 
Urbano – IPTU – progressivo no tem-
po é de responsabilidade do município, 
devendo estar garantida a aplicação de 
coeficiente de aproveitamento mínimo 
maior ou igual ao estabelecido para cada 
macrozona como forma de enquadrar os 
imóveis como subutilizados.

§ 4° – O disposto no § 3° não se aplica a 
imóveis nos quais são desempenhadas 
atividades que necessitam de áreas livres 

para seu exercício.

§ 5º – As atividades previstas no § 4º se-
rão definidas em legislação municipal.

§ 6° – A superação dos coeficientes bási-
cos determinados pelas macrozonas deve 
ocorrer até os limites de coeficientes de 
aproveitamento máximo determinados, 
conforme dispuser o Plano Diretor Muni-
cipal de cada município, mediante:

I – contrapartida a ser prestada pelo be-
neficiário;

II – transferência do direito de construir.

§ 7° – O Plano Diretor Municipal ou outra 
lei municipal poderá estabelecer as áreas 
classificadas por macrozonas de proteção 
ambiental como geradoras de transferên-
cia do direito de construir com a finalida-
de de preservação de seus atributos am-
bientais relevantes.

 Para alguns instrumentos de políti-
ca urbana, tendo em vista suas caracterís-
ticas e processos de operacionalização, ter 
como base de aplicação o planejamento 
integrado da região metropolitana será su-
ficiente para que cumpra adequadamente 
suas finalidades. Por outro lado, para ou-
tros instrumentos, a atuação executiva das 
instâncias de governança interfederatiava 
pode se revelar necessária ou, até mesmo, 
imprescindível para a efetividade de sua 
aplicação. 

Além das características intrínsecas 
de cada instrumento, podem interferir 
ainda questões específicas da realidade de 
cada região metropolitana e que, com isso, 
irão variar em cada contexto. Em termos 
gerais, quanto maiores forem o grau de 
repercussão do problema para além dos 
limites municipais e a inviabilidade de 
construção da sua solução de forma iso-
lada, ou, sendo possível, quanto maiores 
forem os riscos de impactos da solução 
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isolada em outros Municípios, maior será a 
necessidade de integração nos processos de 
organização, planejamento e execução da 
função pública de interesse comum e, por 
consequência, da atuação da governança in-
terfederativa. 

A implementação da gestão e gover-
nança interfederativa deve ser avaliação 
ainda sob perspectiva estratégica. Tendo em 
vistas as inúmeras complexidades e resis-
tências, avançar gradualmente em direção 
à implementação da integração na organi-
zação, planejamento e execução das funções 
públicas de interesse comum, na medida em 
que forem sendo realizados os processos de 
revisão periódica do planejamento urbano 
metropolitano, pode ser um caminho ade-
quado para a construção de legitimação so-
cial e política.

Em relação à RMBH, a demora na tra-
mitação do PLC nº 74/2017, que se encon-
tra arquivado diante do fim da legislatura 
em dezembro de 2018, representa significa-
tiva perda, tanto para o aprimoramento da 
governança e gestão dessa região metropo-
litana e da sua capacidade de enfrentar os 
problemas de interesse comum, quanto para 
o país como um todo, tendo em vista que a 
existência de experiências mais avançadas 
colabora para impulsionar ações em outras 
regiões metropolitanas, além de qualificar os 
debates em torno do tema. 

No entanto, nunca é tarde para se 
avançar nas reflexões ainda incipientes so-
bre o tema da gestão metropolitana, o que 
corrobora para se aguardar com expectativa 
alvissareira que o novo projeto de lei com 
diretrizes metropolitanas para a Região de 
Belo Horizonte possa sobrevir aperfeiçoado 
e com proposições inovadoras que permitam 
maior eficiência na concertação das funções 
públicas de interesse comum, entre outras 
contribuições.

CoNsiDeRAÇÕes FiNAis

 A metropolização brasileira tem sido 
marcada por processos de produção do es-
paço urbano em que os benefícios e ônus 
da urbanização são distribuídos de forma 
desigual, deixando boa parte da população 
excluída do acesso ao direito a cidades sus-
tentáveis , o que evidencia a emergência de 
se buscar outros caminhos, uma vez que a 
escala local não tem se mostrado capaz de 
reverter tais efeitos no âmbito das políticas 
públicas que tem sido implementadas. 

Para Fernandes (2013), “o principal 
desafio da gestão metropolitana, no Brasil e 
internacionalmente, é promover a constru-
ção, política e socialmente, de uma ordem 
jurídico-institucional que de expressão ade-
quada à ordem urbano-territorial e socioe-
conômica que caracteriza as regiões metro-
politanas”.

Tendo como foco o uso do solo e as po-
líticas públicas urbanas que lhe são aplicá-
veis nas escalas local e metropolitana, com 
este artigo pretendeu-se apresentar alguns 
fundamentos e questões com o objetivo de 
estimular reflexões e experiências em torno 
de um novo paradigma, que busque, con-
forme argumenta Machado (2009, 159), o 
equilíbrio entre as práticas de descentraliza-
ção e de recentralização, o que deve passar 
pela construção de uma agenda nacional, 
que depende de legitimação gradual, a ser 
construída nos três níveis da federação e na 
sociedade.
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a FalÊNcIa DO 
PlaNeJameNTO 
URbaNO NO 
bRasIl e a 
URGÊNcIa 
De NOVas 
PeRsPecTIVas 
PaRa as cIDaDes

Adriano Nascimento Manetta1 

1. BREVE HISTÓRICO 

  A questão do planejamento e de-
senvolvimento urbano no Brasil passou 
por diversos momentos e tendências des-
de que começaram a se desenvolver as ci-
dades no país. Sem adentrar a análise de 
situações anteriores, interessa observar 
a estrutura atualmente vigente de plane-
jamento e desenvolvimento urbano, que 
teve início com a elaboração de Planos Di-
retores e Leis de Uso e Ocupação do solo 
nas maiores cidades do país - o primeiro 
Plano Diretor de São Paulo foi aprovado 
em 1972 e a Lei de Uso e Ocupação do Solo 
de Belo Horizonte foi aprovada em 1976. 

Pouco tempo depois foi aprovada a 

1 Adriano Nascimento Manetta é engenheiro ci-
vil e advogado, desenvolvedor urbano, vice-presidente 
da CMI/Secovi- MG e da ALELO Minas, conselheiro em 
várias câmaras do Conselho de Política Ambiental de 
Minas Gerais – COPAM, e membro do Colegiado Me-
tropolitano da RMBH.

Lei Federal nº. 6.766 de 1979, que modi-
ficou o caráter jurídico da figura do lote-
amento urbano, que até então tinha um 
caráter iminentemente privado, sendo 
regulados apenas alguns aspectos quanto 
à segurança jurídica de adquirentes de lo-
tes, e admitindo sem maiores complicado-
res de ordem jurídica a cooperação entre 
iniciativa privada e poder público na cons-
trução dos bairros. A nova Lei imputou ao 
empreendedor todo o ônus com a implan-
tação da totalidade da infraestrutura ur-
bana, e trouxe para o loteador parte rele-
vante da função de planejamento urbano 
e mapeamento da cidade, adotando pela 
primeira vez uma abordagem urbanística 
para o parcelamento do solo, em conjun-
to com uma tentativa inicial de tratar da 
questão metropolitana por meio das anu-
ências estaduais aos projetos de parcela-
mento do solo.

Com a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, a política de desenvolvi-
mento urbano passou a ser tratada no ar-
tigo 182, que estabeleceu o Plano Diretor 
como “o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e de expansão urbana”, 
já prevendo a obrigatoriedade da sua ela-
boração para muitos municípios. Trouxe 
também o conceito inovador da função so-
cial da propriedade urbana, decorrente da 
leitura conjunta do artigo 182 com o artigo 
170 que trata do direito econômico consti-
tucional e, em menor relação com o artigo 
225, que trata do direito do ambiente.

Posteriormente a Lei n. 10.257 de 10 
de julho de 2001, o Estatuto da Cidade, re-
gulamentou tais dispositivos constitucio-
nais, estabeleceu requisitos mínimos para 
a elaboração dos Planos Diretores Munici-
pais e ampliou o rol de situações em que a 
Lei do Plano Diretor é obrigatória para os 
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municípios. 

O Estatuto da Cidade permane-
ceu sem grandes mudanças ao longo dos 
anos, e apenas em 2012 foi introduzida 
uma alteração relevante, por meio da Lei 
12.608/2012, incluindo o artigo 42-B, que 
veio complicar sobremaneira a ampliação 
dos perímetros urbanos dos municípios, 
além de ampliar os requisitos mínimos 
dos planos diretores municipais. Tal dis-
positivo foi criado como uma tentativa 
de solucionar com base exclusivamente 
em legislação restritiva o grave problema 
das ocupações irregulares em encostas e 
regiões de risco, em decorrência de uma 
reação irrefletida do Congresso Nacional 
às muitas mortes decorrentes de grandes 
deslizamentos de terra no Estado do Rio 
de Janeiro no ano de 2011.

Em 2015 foi criado o Estatuto da 
Metrópole, Lei 13.089/2015, com as alte-
rações da Lei 13.683/2018, que criou uma 
estrutura de planejamento e governança 
metropolitanos à imagem e semelhança do 
Estatuto da Cidade. Mais recentemente, a 
Lei 13.465/2017 trouxe algumas pequenas 
alterações ao estatuto da cidade, enquanto 
propôs verdadeira revolução nas possibili-
dades de regularização e urbanização das 
áreas de ocupação irregular no país. 

2. ANáLISE DA ESTRUTURA DE 
PLANEJAMENTO URBANO VI-
GENTE

Feita esta breve síntese histórica, 
dado que se passaram 40 anos desde a 
publicação da Lei 6.766/1979 e 30 anos 
desde a constituinte, hoje a maioria dos 
municípios possuem planos diretores e 
porções urbanas criadas por intermédio 
do procedimento de loteamento. Neste 
contexto, se pode analisar a qualidade do 
planejamento urbano vigente e a eficácia 

destas políticas.

Os resultados, infelizmente, não são 
bons. A informalidade na habitação urba-
na brasileira é superior a 60%, sendo que 
tal índice varia um pouco entre as locali-
dades. Analisando-se retrospectivamente 
o processo de formação das cidades bra-
sileiras pós Lei 6.766/79, observa-se que 
a população urbana brasileira passou de 
82 milhões de habitantes em 1980 para 
160 milhões de habitantes em 2010. Nes-
te período as cidades brasileiras mais que 
dobraram de tamanho e o principal ins-
trumento para expansão urbana regular 
constante da legislação nacional é o lotea-
mento da Lei 6.766/79. 

O loteamento se mostrou um pro-
cesso burocrático e lento; excessivamen-
te oneroso para o empreendedor formal 
conseguir atender à população de baixa 
renda; e moroso para corresponder à ve-
locidade da demanda. Por esta razão, os 
loteamentos tiveram sua abrangência li-
mitada à cidade formal, enquanto as res-
trições burocráticas possibilitaram a aber-
tura dos mercados de baixa renda urbana 
ao empreendedor informal. 

As terras com restrições administra-
tivas e limitações, tais como decretação de 
parques, áreas verdes, áreas de risco, ou 
meras restrições burocráticas ao parcela-
mento de solo, tiveram seu valor artificial-
mente reduzido, tornando-se espaços para 
empreendimentos informais destinados à 
habitação de baixa renda, localizados pró-
ximos às áreas mais desejáveis dos gran-
des centros.

O empreendedor informal neste 
contexto é um indivíduo ou um grupo com 
recursos financeiros, maquinário e, não 
raro, bom relacionamento na administra-
ção municipal, cujo papel é viabilizar, ju-



ANO: 2019 vOlume 2 | p. 163 ANO: 2019 | p. 163 PENSAR METROPOLITANO  | Seção de Opiniões

rídica e comercialmente, a ocupação irre-
gular de um terreno, executando as obras 
da precária infraestrutura, demarcando 
“lotes” e os comercializando, sempre por 
pessoas interpostas, sem se expor, além 
de utilizar formas violentas para cobrar os 
valores devidos pelos compradores, dado 
que não poderá fazê-lo por vias oficiais. 
Este personagem ampliou sobremaneira a 
sua participação no mercado de habitação 
nos últimos 40 anos, em detrimento do 
empreendedor urbanístico regular.

Mais ainda, analisando objetiva-
mente o índice de informalidade nas cida-
des brasileiras apontado anteriormente, 
é imperativo perceber que, fosse esta ou 
não a vontade do governo brasileiro, a po-
lítica oficial de moradia para baixa renda, 
patrocinada por União, Estados e Muni-
cípios nos últimos 40 anos é a ocupação 
irregular, a favela. Nenhum outro tipo de 
ocupação prosperou tanto nesse perío-
do anos quanto as ocupações irregulares. 
Com isto, em um prazo relativamente cur-
to, a ocupação irregular, a moradia precá-
ria, nas cidades brasileiras saiu da condi-
ção de exceção marginalizada e tornou-se 
a regra, amparada na legislação vigente.

Este amparo normativo às ocupa-
ções irregulares, ainda que inconsciente 
e contrário ao texto expresso das Leis, se 
apresenta sistematicamente em todas as 
grandes cidades brasileiras.  Um proble-
ma mais grave se reflete no fato de que 
os planos diretores elaborados nesse pe-
ríodo, e que ainda estão vigentes, em sua 
grande maioria permaneceram alheios a 
estas questões. As administrações muni-
cipais pouco se dispuseram a enfrentar a 
questão da pobreza, ou a permitir que os 
empreendedores formais o fizessem. Ao 
contrário, comumente a maior parte dos 
municípios impõe restrições à habitação 
de baixa renda, na esperança de que essa 

população se mude para outro município. 
Com esse tipo de política, amplia-se o es-
paço do mercado informal. Quando mui-
to, as demandas dos cidadãos de baixa 
renda foram sendo tratadas pontualmente 
em período eleitoral, com vistas ao pleito. 
Não há nos planos diretores hoje existen-
tes soluções estruturantes para o proble-
ma da moradia de baixa renda, ou para o 
adequado direcionamento das economias 
municipais. Sequer se tem dimensão real 
do déficit habitacional, ou da necessida-
de futura considerando um escopo de 10 
anos.

Um elemento relevante no período 
entre 2009 e 2019 é o programa Minha 
Casa Minha Vida, destinado à habitação 
de baixa renda. É um programa muito 
relevante, e política inspiradora, porém 
de abrangência limitada. Em 10 anos de 
existência, o programa conseguiu fornecer 
moradia a aproximadamente sete milhões 
de pessoas. Contudo, é de se observar que 
o problema habitacional brasileiro está no 
campo dos 100 milhões de pessoas (ad-
mitindo que a população de baixa renda 
corresponda a aproximadamente 45% da 
população nacional). Portanto, é necessá-
ria uma solução muito mais abrangente e 
massificada que esta.

Outro fenômeno relevante é o de 
que os planos diretores terminaram por 
se estruturar de forma bastante padroni-
zada: inicialmente contêm as normas pro-
gramáticas que se limitam a declarações 
de boas intenções, majoritariamente sem 
aplicação prática, normalmente seguidas 
de uma Lei de Uso e Ocupação do Solo e 
de outra Lei de Parcelamento do Solo. 

Com essa estrutura, as normas pro-
gramáticas foram se tornando letra morta, 
e cresceu sobremaneira a complexidade, 
as confusões e os conflitos criados pelas 
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“Leis de Parcelamento, Uso e Ocupação 
do Solo”, ora contidas nos planos direto-
res, ora elaboradas como legislação com-
plementar. Esta estrutura ainda contém 
ínsita a pretensão de imputar aos empre-
endedores regulares tanto investimento 
público quanto possível, seja pela via das 
compensações urbanísticas, da mitigação 
de impactos, ou de outros instrumentos, 
como o solo criado. 

Nesse contexto, a discussão dos pla-
nos diretores se tornou campo fértil para 
o debate político partidário, para a expro-
priação sem indenização deste ou daquele 
proprietário, e para a ampliação dos con-
flitos entre vizinhos, abraçando o casuís-
mo e abandonando a técnica, o equilíbrio e 
a sensatez, fundamentais ao planejamento 
do desenvolvimento urbano. 

Por outro lado, muitas vezes o plano 
diretor é percebido pelas administrações 
municipais como um mero requisito buro-
crático a ser cumprido para o recebimento 
de verbas federais. Em decorrência disso, 
muitos planos diretores foram origina-
dos de “pacotes legislativos” vendidos por 
consultores, como um caminho mais fácil 
para superar a burocracia. Há situações 
extremas, em que o plano tendo sido ela-
borado para uma cidade, faz menção a ou-
tra completamente estranha, em razão de 
provavelmente constituir cópia do texto. 
Nestes casos a Lei é completamente esva-
ziada, irrelevante.

Com tudo isso, o conteúdo dos pla-
nos diretores deixa muito a desejar. Ao 
mesmo tempo, alguns planos diretores 
chegam a conter centenas de zoneamen-
tos, cada um com suas regras específicas 
de uso, e em sua maioria são incapazes de 
estabelecer indicadores, parâmetros de 
análise dos resultados ou uma visão de fu-

turo para a cidade. 

Os graves prejuízos que esta linha de 
(não) planejamento traz ficam mais evi-
dentes quando se observa o processo de 
revisão decenal dos planos diretores. Via 
de regra, a cada revisão os consultores e 
as administrações municipais descartam 
na íntegra o plano diretor anterior, por 
enxergarem nele a digital política de um 
antecessor, pretendendo imprimir em um 
novo plano diretor a política do mandatá-
rio de ocasião.

É do conhecimento mais básico da 
ciência da administração, regra aplicável 
neste caso tanto à administração pública 
quanto à privada, que um planejamento 
para ser eficaz deve conter, além das decla-
rações de intenções e objetivos, parâme-
tros mensuráveis, para que durante a sua 
execução possa se verificar os resultados 
obtidos e readequar o plano conforme os 
resultados sejam aderentes com os objeti-
vos pretendidos ou não. É o ciclo planejar
-executar-checar-replanejar, que permite 
obter resultados adequados a partir de um 
plano inicialmente imperfeito.

Os planos diretores das cidades bra-
sileiras não possibilitam revisão e adap-
tação conforme a evolução das ações 
propostas, não trazem instrumentos de 
medida das políticas que propõem, não 
conseguem parametrizar ou estabelecer 
indicadores. Não chegam a ser planeja-
mento no sentido estrito, são meras ins-
crições de imposições político-partidárias, 
e do ocasional exercício de leniência ou de 
vingança por parte do mandatário para 
com este ou aquele proprietário de terras, 
ou para com determinado segmento eco-
nômico. 

Ademais, são tamanhas as restrições 
e exigências burocráticas para revisão e 



ANO: 2019 vOlume 2 | p. 165 ANO: 2019 | p. 165 PENSAR METROPOLITANO  | Seção de Opiniões

adaptação dos planos diretores, impostas 
pelo Estatuto da Cidade, que se o próprio 
plano não previr instrumentos para tanto, 
a revisão ou adaptação somente ocorrerão 
quando houver a imposição legal de revi-
são do prazo de 10 anos.

A propalada participação popular 
que veio no bojo do Estatuto da Cidade, 
na forma dos conselhos de política urba-
na, das cidades e outros, não se mostrou 
eficaz. Estes fóruns se tornaram também 
campo de imposição da vontade da ad-
ministração municipal, que comumente 
domina ostensivamente tais conselhos. A 
atuação das administrações nesses conse-
lhos, normalmente se dá pela distribuição 
de benesses, sob o pretexto de compensa-
ções, contrapartidas ou meras imposições, 
conforme a conveniência e o interesse 
político partidário de ocasião, resultando 
em benefícios para algum correligionário 
político, e em ônus para algum particular 
que necessite de uma decisão daquele con-
selho. Em lugar do debate para constru-
ções coletivas e consensuais, tais conse-
lhos funcionam na base do voto, em uma 
estrutura na qual o governo sempre detém 
maioria, e são quase sempre voltados para 
empreendimentos concretos, para o casu-
ísmo, não para as políticas públicas. 

Em lugar de planejar as grandes 
questões urbanas, e estudar os grandes 
movimentos, direcionar o conjunto da 
cidade, a estrutura de Planos Diretores 
e Conselhos é voltada para o micro, para 
a decisão empreendimento a empreen-
dimento, para a construção de restrição 
e burocracia, deixando vazio o comando 
dos destinos da cidade e ampliando as 
áreas de crescimento da cidade informal. 
As cidades continuam crescendo e se mo-
dificando de maneira desordenada, e as 
principais decisões são alheias aos planos 
diretores municipais e às suas estruturas 

de controle.

Outro elemento que se sobressai é 
que os grandes projetos estruturantes, 
empreendimentos de porte, capazes indi-
vidualmente de alterar a realidade de uma 
porção da cidade, dificilmente se encai-
xam nas regras do plano diretor vigente. 
Os planos diretores não conseguem deli-
near grandes projetos ou grandes eixos 
estruturadores para a cidade de forma efi-
ciente. A solução que usualmente se adota 
nesses casos é realizar uma Operação Ur-
bana Consorciada, para conseguir afastar 
os zoneamentos e as restrições impostas 
pelo Plano Diretor, e com isto possibilitar 
a realização de um planejamento mais sé-
rio da região afetada. Sob este viés, os Pla-
nos Diretores se tornam um instrumento 
de restrição generalizada no território, de 
impedimento geral ao uso do solo, com o 
objetivo de submeter à discricionariedade 
administrativa do mandatário de ocasião, 
e à autorização legislativa, todo e qualquer 
empreendimento relevante que se propo-
nha no território municipal. Novamente, 
um instrumento do casuísmo, não de pla-
nejamento.

Com tudo isto, fica claro que a es-
trutura vigente de planejamento urbano 
continua falhando em estabelecer o pla-
nejamento cuja necessidade tanto se rei-
tera nos meios políticos, acadêmicos e 
empresariais. Evidentemente que há luga-
res que conseguem se planejar um pouco 
mais, outros um pouco menos, e ainda há 
o grande desafio de execução dos planos 
e do replanejamento, se eles chegarem a 
serem postos em prática adequadamente. 
Mas é certo que com a falta de desenhos 
e direcionamentos mais amplos para as 
cidades desperdiçam-se recursos e poten-
cialidades, perdem-se sinergias e conver-
gências, ampliam-se as desigualdades e 
perdem todos, de maneira desigual, com 
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maiores prejuízos para os menos favore-
cidos que não têm meios para suprir por 
conta própria às deficiências e ineficiên-
cias dos governos.

Além disso, é forçoso reconhecer que 
para qualquer agente político brasileiro, o 
pensamento de longo prazo é um erro de 
estratégia política. No cenário político na-
cional, o prazo de 4 anos é extremamente 
curto para se construir uma reeleição, ou 
um sucessor. Todo governo se inicia pre-
parando a próxima eleição, e este deve ser 
o foco estratégico se o agente político pre-
tender permanecer nesta condição. Não 
há espaço no âmbito interno aos meios 
políticos para pensamento de longo prazo: 
as construções são sempre urgentes e vol-
tadas para o curto prazo. O longo prazo da 
política mede quatro anos, que é de todo 
descompassado do tempo do desenvolvi-
mento urbano.

Em decorrência disso, com um mo-
delo de planejamento que não permite 
conhecer o desenho do seu futuro, as ci-
dades brasileiras continuam crescendo 
conforme as demandas mais imediatistas, 
com pouca ou nenhuma correlação com o 
conteúdo dos seus planos diretores. Isto 
torna necessário reconhecer que este mo-
delo de planejamento fracassou, visto que 
não conseguiu planejar e, menos ainda, 
ordenar as cidades. 

3. PERSPECTIVA DE FUTURO 

É urgente que se construa um novo 
modelo de planejamento urbano no Bra-
sil. Um modelo de planejamento urbano 
que seja construído em campo alheio às 
paixões político-partidárias e às suas ur-
gências. Um projeto maior, que sinalize o 
destino da cidade para todos os seus habi-
tantes, e que seja construído efetivamente 
com a participação dos principais atores 

municipais. Neste conjunto, a função dos 
políticos democraticamente eleitos seria 
a de operacionalizar o plano, sinalizar os 
desvios que se apresentem, e garantir o 
campo institucional para o debate aberto.

Para isto, somente as ferramentas do 
campo da economia, associadas à tecno-
logia, capazes de gerar grandes bases de 
dados e de gerenciar grande volume de in-
formações, são satisfatoriamente eficien-
tes para mapear e quantificar as relações 
humanas existentes, presentes e futuras, 
no território municipal, e permitirem, a 
partir desse conhecimento, mediar as dis-
cussões e os debates sobre o futuro comum 
que se deseja, sem a necessidade do voto e 
da imposição. Isto só será possível com a 
elaboração conjunta dos indicadores, dos 
parâmetros desejados, dos instrumentos 
de revisão e acompanhamento, dos prin-
cipais eixos econômicos que se deseja per-
seguir, e dos resultados sociais que se pre-
tende alcançar.

O bom planejamento urbano precisa 
ser capaz de construir os desenhos de lon-
go prazo, com 30 ou 50 anos de perspec-
tiva. Precisa que este desenho encontre 
espelho na população, que seja reconhe-
cido como válido e eficaz para a melhoria 
da qualidade de vida pelo cidadão comum 
de todas as classes. O planejamento tem 
de ser capaz de perceber as demandas 
dos habitantes, e se adaptar rapidamente 
conforme se alterem tais demandas. Este 
planejamento tem de trazer a percepção 
de que a cidade é inteligente e se adapta 
às necessidades dos seus cidadãos, o que 
é muito distante da realidade vigente, na 
qual o cidadão é deixado à sua própria sor-
te para se adaptar às imposições do plano 
diretor e da administração municipal.

É necessário construir campo neu-
tro, institucionalmente válido e oficial para 
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que este debate ocorra de forma constru-
tiva. Também são demandados recursos 
financeiros, que devem ser aportados de 
modo que os patrocinadores, sejam eles 
públicos ou privados, não se tornem donos 
do discurso. É fundamental construir a 
isonomia no trato da administração públi-
ca, respeitar o processo democrático elei-
toral, usar da ciência e da informação para 
construir o futuro comum que interessa à 
cidade e aos seus habitantes. Construir as 
sinergias e convergências possíveis entre 
os vários atores e romper as barreiras. E é 
importante que isto ocorra fora do âmbito 
político-eleitoral para que seja possível a 
visão de longo prazo, e a continuidade dos 
planos.

Neste contexto, para além de expe-
riências já consagradas no país, tal como 
o CODEM de Maringá, as entidades me-
tropolitanas têm grande potencial de in-
terferência positiva para este tipo de cons-
trução. Sendo órgão estadual, a entidade 
metropolitana tem condições de não se 
envolver no campo político-partidário 
municipal e na disputa local. Tem possi-
bilidade de desenvolver uma visão neutra, 
proporcionando a elaboração de planos 
metropolitanos mais técnicos e adequa-
damente embasados, além de fomentar a 
discussão aberta entre os atores da metró-
pole sobre o seu futuro, e de interagir com 
os municípios para minimizar os conflitos 
no campo político. Se os planos metropo-
litanos começarem a apresentar indicado-
res e embasarem o planejamento em bases 
substanciosas de dados; e se o órgão me-
tropolitano iniciar o processo de compar-
tilhamento amplo de dados e de constru-
ção de bases econômicas adequadas para 
a metrópole, os municípios, a partir da 
necessidade de que seus planos dialoguem 
com os planos metropolitanos, também se 

atentarão para estas perspectivas.

Além disso, a entidade metropoli-
tana tem condições muito superiores a 
qualquer dos municípios, individualmen-
te considerados, para angariar recursos e 
coordenar esforços entre os entes federa-
dos. Diferentemente dos órgãos urbanís-
ticos municipais cuja principal função, 
hoje, é regular casuisticamente o uso do 
solo urbano, as entidades metropolita-
nas têm uma pequena função de regular 
a expansão urbana e uma ampla função 
de articular os atores metropolitanos, os 
municípios, os órgãos do estado e a União. 
A sua principal função é o planejamento 
comum, seja de mobilidade, de expansão 
urbana, de cadeias econômicas, de abaste-
cimento, de habitação e tantos outros. E, 
com isto, mesmo que indiretamente, tam-
bém a função de propor o modelo de pla-
nejamento desejado para os municípios.

Não há momento mais propício 
para construir um novo modelo de pla-
nejamento do que este em que o modelo 
vigente mostra com tanta clareza as suas 
mazelas e ineficiências. Vislumbra-se para 
a Agência de Desenvolvimento da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte, nos pró-
ximos anos, um inovador papel indutor 
desta construção de longo prazo do pla-
nejamento da metrópole, a partir do esta-
belecimento de novos padrões e requisitos 
para os planos diretores municipais, que 
não dependam de Lei para serem aplica-
dos, além da construção de convergências, 
até então impossíveis, para que se possa 
desvincular a solução dos grandes proble-
mas da metrópole dos resultados eleito-
rais, e construir os desenhos de futuro. O 
que se vê é o campo aberto para o início 
de um trabalho com tecnologia de ponta e 
dados em tempo real, com participação di-
reta dos atores metropolitanos, e possível 
construção institucional do futuro comum 
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da Região Metropolitana de Belo Horizon-
te.
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O DeseNVOlVImeNTO 
cONTemPORâNeO e a 
ecONOmIa URbaNa

Luciano Medrado1 

1. INTRODUÇÃO 

A vitalidade das cidades é medida 
pela capacidade de geração de oportuni-
dades: de emprego e renda, serviços de 
saúde, educação, lazer e consumo que 
compõem um sistema competitivo de ca-
deias produtivas. A economia urbana é um 
tema pouco dominado nas universidades 
brasileiras gerando uma falta de domínio 
científico do conhecimento específico da 
economia das cidades no planejamento 
urbano. 

Os debates do planejamento urba-
no carecem de conhecimentos técnicos 
multidisciplinares. As intervenções feitas 
nos espaços urbanos geram mudanças de 
toda natureza na vida dos cidadãos. Mui-
tas interrogações surgem a respeito. Como 
os Planos Diretores das cidades em seus 
planejamentos urbanos consideram o 
emprego e a geração de renda? Quais são 
os impactos econômicos que essas inter-
venções causam, particularmente na di-
nâmica das cadeias produtivas: emprego 
e renda – indústria, comércio e serviços? 
Ao planejar estas intervenções, como as 
pessoas e os negócios serão impactados 
pelas mudanças pretendidas? Que meto-
dologia se utilizou para identificar os ce-
nários: urbanístico? Social? Econômico? 
Demográfico? Cultural? Ambiental? Eco-
nômico? Tecnologia? Inovação? Como 

1 Luciano Medrado é economista e cidadão me-
tropolitano, residente em Nova Lima/MG.

se desenhou o plano prospectivamente? 
O que ocupou maior relevância, o macro 
ou o micro regional? Como se organizou 
operativamente o processo de mudança? 
Como construir um processo de confiança 
mútua, quando se tem fissuras conflitu-
osas entre as lideranças políticas, o setor 
produtivo privado, as organizações não 
governamentais e a participação popular 
da sociedade organizada?

O Brasil se transformou em um país 
urbano nos anos 1950, quando o Censo 
Demográfico registrou, pela primeira vez 
na nossa história, uma população urbana 
superior à rural. Mas o processo de urbani-
zação brasileiro teve início nos anos 1930, 
em resposta aos esforços industrializantes 
de Getúlio Vargas, se intensificou nos anos 
1950 e 1960, devido ao Plano de Metas de 
JK, e se consolidou nos anos 1970, em res-
posta às ações políticas, que também pri-
vilegiaram o processo de industrialização, 
do I e do II PND-Plano Nacional de De-
senvolvimento. 

É importante considerar que o pro-
cesso de urbanização subsequente ao pro-
cesso de industrialização não se restringe 
ao caso brasileiro. As experiências euro-
peia, americana e japonesa revelam que o 
desenvolvimento do setor industrial pro-
vocou uma intensa migração rural-urbana 
naquelas sociedades. Tratando-se especi-
ficamente do caso brasileiro, observa-se 
a tendência, desde o início do processo 
de urbanização, da concentração popula-
cional nos grandes centros urbanos e nas 
cidades de médio porte. Isso porque o de-
senvolvimento do setor industrial brasilei-
ro se deu de forma extremamente concen-
trada, principalmente nos estados de São 
Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais.

As nove principais regiões metro-
politanas brasileiras foram criadas, pelo 
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governo federal, no início dos anos 1970. 
Ao criá-las o governo federal reconheceu 
a interação demográfica e socioeconômi-
ca existente entre os grandes centros ur-
banos e alguns municípios localizados em 
seu entorno, bem como a necessidade de 
elaboração de um planejamento regional, 
objetivando a realização de serviços que 
atendessem as demandas da população 
da capital e do seu em torno, simultane-
amente. As regiões metropolitanas de São 
Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais pas-
saram a constituir desde os anos 1970 as 
principais regiões metropolitanas brasi-
leiras, posto esse que ocupam, ainda hoje, 
seja pela concentração da capacidade pro-
dutiva em relação ao resto do país, ou pelo 
contingente populacional residente nas 
mesmas.

Cabe ressaltar que as cidades brasi-
leiras com mais de 100 mil habitantes re-
presentam:

• 76,2% do PIB Brasileiro.

• 68,1% das empresas.

• 74,6% dos empregos formais.

• 62,5% da população brasileira.

2. A URBANIZAÇÃO 
COMPETITIVA COMO FORÇA 

DE ExPANSÃO DA GERAÇÃO 
DE OPORTUNIDADES

A Economia Urbana estuda a influ-
ência de transformações econômicas no 
contexto da revolução tecnológica e de-
senvolvimento sustentável, dos processos 
de geração do emprego, da renda urbana 
e de cadeias produtivas, sobre o planeja-
mento urbano e da arquitetura contem-
porânea. Acredita-se que a compreensão 
das formas de realização do comércio e 
do consumo nas cidades permite analisar 
a reprodução do espaço urbano, especial-
mente na sociedade capitalista contempo-
rânea, em que o consumo adquire centra-
lidade na reprodução das relações sociais.

Nesse contexto, a atividade comer-
cial continua a ser extremamente impor-
tante na definição e na estruturação dos 
lugares e dos espaços, mesmo com a exis-
tência de um comércio invisível, ou seja, 
referindo-se a certa indefinição espacial 
nas dinâmicas do comércio e do consumo 
na atualidade, com o avanço do comér-
cio eletrônico. Inserimos, nesse contexto, 
o caso do comércio realizado pela venda 
direta, na medida em que esse tipo de co-
mercialização não requer um espaço físi-
co específico para sua execução. Porém, o 
comércio é apenas a ponta da cadeia pro-
dutiva. A economia está sustentada na di-
nâmica do valor agregado de toda a matriz 
de insumos/produtos/serviços.

O fenômeno da metropolização tem 
permitido a multiplicação dos interstí-
cios espaciais, temporais, econômicos e 
normativos, favoráveis às transações in-
formais e a prestação de serviços que con-
templam a mobilidade. Com efeito, a me-
tropolização, que se espacializa no caráter 
extensivo das aglomerações urbanas, au-
menta a interdependência entre as áreas 
de residência, de trabalho, de consumo e 
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de serviços públicos, bem como favorece a 
configuração dos espaços públicos e priva-
dos. Com o crescimento da influência das 
infraestruturas de comunicação e de in-
termodalidade, todas essas dimensões são 
favoráveis ao aparecimento ou a explora-
ção de interstícios espaciais informais. Ou 
seja, essas atividades alcançam os lugares 
e espaços residuais e opacos da metrópo-
le, que podem ser nomeadas como bre-
chas espaciais metropolitanas, conside-
radas como formas-conteúdo diversas e 
plurais. “É preciso, pois, debruçar-se so-
bre a economia dessas centralidades dos 
espaços urbanos residuais e intersticiais, 
nas sobras e nos “restos” de cidade não 
aproveitados pelas estratégias dos agentes 
urbanistas hegemônicos de produção do 
espaço”.

Os fundamentos da economia urba-
na precisam então ser introduzidos nos 
conceitos de planejamento urbano. É pre-
ciso entender como são as relações entre a 
mobilidade das pessoas, dos veículos e das 
cargas e a estrutura produtiva das cidades 
na geração do emprego e da renda, no cus-
to dos transportes, na qualidade do ar, na 
definição do perfil da oferta e da demanda 
por moradias, no uso e ocupação do solo, 
considerando o perfil demográfico da po-
pulação no curto, médio e longo prazo, 
bem como o perfil do emprego e da mão 
de obra nas cadeias produtivas da nova 
economia.

3. O DESENVOLVIMENTO DA 
RMBH: VisÃo De FutuRo e 
AS DEMANDAS PRESENTES 

A RMBH dispõe de ferramentas de 
planejamento como o PDDI-Plano Diretor 
de Desenvolvimento Integrado e o Macro-
zoneamento, que tramitaram como proje-
to de lei, sem conclusão, na última legisla-
tura da ALMG. Em que pese a densidade 

acadêmica, ao implementar suas diretri-
zes, precisamos construir uma releitura 
do PDDI voltada para a nova economia, 
com tecnologias cada vez mais agregadas 
ao cotidiano das pessoas. É um novo con-
ceito de desenvolvimento para cidades in-
teligentes, conectadas e competitivas, com 
bem-estar social de uma população com 
novo perfil demográfico.

A construção dessa releitura do 
PDDI não se propõe a dar as respostas cer-
tas a todos os problemas metropolitanos, 
mas oferecer uma base de conhecimentos 
que considere a história e as pluralidades 
na análise política. As criações mais com-
plexas da humanidade, as cidades, são ao 
mesmo tempo belas, repletas de poten-
cialidades, e perversas. Palco de conflitos, 
disputas e desigualdades que possibilitam 
consistente formação e visão crítica da di-
nâmica social, econômica, urbana e das 
políticas públicas sob os aspectos de uma 
mesma realidade da RMBH. O processo de 
desenvolvimento requer uma governança 
metropolitana que analise os pressupostos 
e contornos das políticas públicas, à luz do 
contexto macroeconômico mais abran-
gente. Isto deverá ser feito por meio de um 
enfoque interdisciplinar que se justifica 
em função das múltiplas e complexas di-
mensões temáticas e das diversas escalas 
espaciais envolvidas. Vamos construir um 
novo padrão de governança metropolitana 
desenvolvimentista na RMBH.
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habITaÇÃO: Um 
DIReITO De TODOs

Renato Michel 1

  Com mais de uma década de atua-
ção, o Programa Minha Casa Minha Vida 
já proporcionou a contratação de cerca de 
5,8 milhões de moradias, o que correspon-
deu a mais de R$ 474 bilhões. Os resul-
tados, embora expressivos, não significam 
que a questão habitacional no Brasil foi 
resolvida. Ao contrário, ainda há muito 
a fazer. Conforme os últimos dados di-
vulgados pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV), o país possuía, em 2017, um défi-
cit habitacional de 7,7 milhões de mora-
dias, indicando o quanto ainda é preciso 
avançar nesta área. A análise dos números 
desagregados permite vislumbrar a forte 
concentração da carência habitacional na 
faixa até três salários mínimos. Somadas, 
as faixas de renda até um salário mínimo e 
de um a três salários mínimos respondem 
por 91,7% deste déficit, o equivalente a 7,1 
milhões de unidades. O ônus excessivo 
com aluguel é o fator com maior peso na 
definição de carências nesta área (42,3%), 
seguido de perto pela coabitação familiar 
(41,3%).

Sempre é bom destacar que o Artigo 
6º da Constituição Federal brasileira es-
tabelece a moradia como um dos direitos 
sociais do cidadão, assim como a saúde, o 
trabalho, o lazer, a segurança, etc. Neste 
contexto, fica difícil entender o constante 
corte de recursos para programas de ha-
bitação no país. Para 2020, por exemplo, 
o orçamento federal projeta um corte de 

1 Renato Michel é Vice-Presidente da Área Imo-
biliária do Sindicato da Indústria da Construção Civil no 
Estado de Minas Gerais (Sinduscon-MG).

45%. Isso significa passar de R$5,25 bi-
lhões em 2019 para R$2,89 bilhões no 
próximo ano. Será o menor patamar de in-
vestimentos dos últimos anos nesta área. 
Desta forma, o acesso à casa própria fica 
cada vez mais difícil, especialmente para 
as famílias de baixa renda, o que pode au-
mentar ainda mais o déficit. 

Os problemas de recursos para ha-
bitação não param. Com o objetivo de es-
timular a economia, o Governo Federal 
anunciou, no final de julho, alterações nos 
saques das contas do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS. Entre as 
medidas apresentadas estão: a criação do 
saque-aniversário, que concede ao traba-
lhador a possibilidade de sacar, a partir de 
2020, um percentual do seu saldo. Outra 
novidade foi a liberação, ainda em 2019, 
de R$500,00 por conta vinculada. Além 
disso, a divisão dos resultados do FGTS foi 
alterada. Nesta mudança, o percentual de 
rendimento do Fundo destinado ao cotista 
foi ampliado de 50% para um00%, signi-
ficando que os trabalhadores passarão a 
receber, anualmente, a integralidade do 
lucro total obtido. A estimativa é de que os 
saques do FGTS, em 2019, alcancem R$28 
bilhões e, em 2020, R$12 bilhões. 

Ressalta-se que estas medidas, no 
curto prazo, podem ter um efeito bem 
mais modesto do que o esperado. Os re-
cursos podem ser utilizados para o paga-
mento de dívidas e somente uma parcela 
menor ser direcionada para consumo. A 
liberação dos recursos do FGTS não é ca-
paz de alterar a rota da economia. Este 
estímulo é limitado. Pode contribuir para 
elevar a demanda, mas certamente não 
contribui para aumentar o investimento, 
ou seja, não incentiva a capacidade produ-
tiva nacional. 

Neste contexto, as alterações nos sa-
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ques de contas ativas e inativas do FGTS 
são vistas com cautela. São os recursos do 
FGTS que garantem o acesso da casa pró-
pria à população de baixa renda. Além de 
contribuir para a redução de uma grande 
chaga social do país, o déficit habitacional, 
o FGTS também incentiva a Construção 
Civil, que gera renda e emprego para a 
população. Qualquer redução no direcio-
namento dos recursos que garantem o fi-
nanciamento da habitação popular pode 
trazer efeitos insatisfatórios do ponto de 
vista socioeconômico.  Os R$40 bilhões de 
saques previstos no FGTS seriam suficien-
tes para se construir aproximadamente 
400 mil moradias populares, ao custo de 
R$100 mil cada. Ressalta-se que o FGTS 
é indispensável para viabilizar a aquisição 
de imóveis populares. 

Fomentar a habitação, em especial 
para a população de baixa renda, é dever 
de todos. A união de esforços dos gover-
nos federal, estadual, municipal e da ini-
ciativa privada, pode melhorar o ambiente 
de negócios e proporcionar o maior aces-
so à casa própria para a população. Nes-
te contexto, bons exemplos merecem ser 
destacados. Recentemente, o estado de 
São Paulo instituiu, junto à Secretaria da 
Habitação, o Programa Nossa Casa, des-
tinado a produção, pela iniciativa privada, 
de unidades habitacionais de interesse 
social direcionadas à população de baixo 
poder aquisitivo. A execução do Programa 
será articulada com os demais programas 
habitacionais instituídos nas esferas fede-
ral, estadual e municipal, inclusive com 
aqueles executados pela Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano 
do Estado de São Paulo - CDHU. Num ce-
nário de recursos escassos, a criatividade 
de todos os agentes envolvidos deve ser 
consolidada num esforço comum para 

proporcionar o acesso a moradia. 

Desta forma, muito se espera do tra-
balho realizado pela Agência de Desen-
volvimento da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte – ARMBH. Com serieda-
de, dedicação e competência pode nascer 
parcerias para minimizar os efeitos do 
déficit habitacional em Minas Gerais, que 
conforme os dados da FGV, é de 674 mil 
unidades. 

Sempre é bom destacar que o atendi-
mento à demanda habitacional contribui 
expressivamente para a criação de novos 
empregos. Assim, proporcionar o acesso à 
habitação aos brasileiros vai além do as-
pecto social da moradia. Atinge o aspecto 
econômico, pois envolve um dos setores 
com grande geração de empregos no País: 
a Construção Civil.
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PaRTIcIPaÇÃO 
sOcIal Na GesTÃO 
URbaNa

Teodomiro Diniz Camargo1 

Ao analisarmos como se encontra 
hoje a participação social, nas esferas da 
gestão urbana, constatamos que o plane-
jamento por meio dos conselhos oficiais 
tenta responder às demandas e aos confli-
tos urbanos, por meio do conflito ideológi-
co e da busca do poder. Ou seja, na mesma 
seara dos partidos, que não encontram eco 
no pensamento da maioria da população, 
que, aliás, não participa e nem acredita 
tanto no sistema político partidário. Em 
muitos casos, se sente manipulada por es-
sas mesmas atitudes, que em nada contri-
buem para a solução dos problemas. Dito 
isso, preciso aqui buscar modelos que pos-
sam fugir desta máxima ideológica e polí-
tica partidária, que tratem com equilíbrio 
o tema do desenvolvimento urbano, longe 
da perspectiva da luta de classe e com a 
participação da cidade inteira, em todas 
as suas expressões. E, nesta proposta, é 
necessário desvincular sem cindir com o 
poder público constituído, pois ele é im-
portante parte da solução do problema.

A comunicação extrema dos novos 
tempos, tem se tornado uma importante 
ferramenta para ajudar a construir con-
sensos ou maiorias na implementação das 
políticas corretas para o desenvolvimento 
sustentável das metrópoles, cidades e re-
giões. O modelo que Maringá/PR, abriga, 

1 Teodomiro Diniz Camargo é engen-
heiro civil, empresário e vice-presidente da 
FIEMG. Foi ex-presidente do SEBRAE-MG.

já há duas décadas, esse novo modelo par-
ticipativo, que por sua independência dos 
poderes, caminha para produzir via parti-
cipação social, projetos e metas para aten-
der o desenvolvimento sustentável, verda-
deiramente extraídos da comunidade.

E quais seriam as vantagens deste 
modelo? Primeiramente, é um modelo 
que privilegia a solução dos problemas, 
numa visão de longo prazo sem se pautar 
pelos prazos eleitorais. Os projetos per-
passam os mandatos e continuam tendo a 
impulsão e a cobrança para sua realização. 
Acabam, assim, fugindo da lógica do polí-
tico partidária, e da visão de um só grupo 
pela manutenção do poder.

Além disso, é muito interessante 
para os governantes ter o projeto da socie-
dade e a sua verdadeira participação, para 
encaminhar as alternativas mais estratégi-
cas, sob todos os aspectos da sustentabili-
dade. Estará aí o governante respondendo 
a sua missão, de forma mais eficiente e 
responsável. Vale lembrar que no modelo 
atual, o encargo de governar e apagar os 
incêndios diários acaba por inviabilizar a 
ação dos governantes para além do man-
dato, não sendo possível, portanto, plane-
jar o futuro. 

Este processo participativo cidadão, 
voluntário e responsável, acaba por cons-
truir a emancipação da sociedade, em uma 
evolução participativa, que toma para si, 
pouco a pouco, a responsabilidade pelo 
sucesso ou insucesso de sua região, não 
valendo mais somente culpar governos.

De fato, esse novo caminho partici-
pativo, carece de uma mudança cultural. 
Para se alavancar a motivação da popula-
ção são necessárias mudanças fortes em 
formação, autoestima e na própria postu-
ra do poder publico e de nossas entidades 
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e associações.  As organizações da socie-
dade civil necessitam também compreen-
der esse novo modelo e trabalhar para sua 
estruturação. Essencial para o funciona-
mento e sucesso deste novo modelo,  o for-
talecimento do movimento cidadão de ser 
construído de forma participativa e plural. 

Daí o importante papel das lideran-
ças e a necessidade do entendimento de 
que essa organização não visa crescer egos 
ou entidades, mas sim se transformar no 
instrumento social de planos e metas de 
toda a comunidade. Ferramentas para 
esta construção não faltam. Em tempos de 
comunicação facilitada, realidade virtual, 
realidade aumentada e Big Data, são ne-
cessárias determinação e clareza por parte 
das lideranças, a fim superar os desafios e 
vencer o obstáculo da mudança cultural. 

Essa experiência se assemelha com 
o Estatuto da Metrópole, que prega par-
ticipação e difere da luta pela cidade, tra-
tando diretamente do planejamento es-
tratégico para o desenvolvimento pleno, 
com a redução de desigualdades; geração 
de emprego e renda; qualidade de vida, 
urbana e ambiental; redução da guerra 
entre administração e cidadão; senso de 
pertencimento e maior cuidado; além da 
atenção, cuidado e preocupação com o pa-
trimônio público. Um verdadeiro processo 
da construção de autoestima. A sociedade, 
seus projetos e necessidades perpetuados 
sempre.
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qUal É a Real 
sITUaÇÃO DO 
abasTecImeNTO 
De áGUa 
Na ReGIÃO 
meTROPOlITaNa 
De belO 
hORIZONTe?

Marília Melo1 

Germano Vieira2

Rodrigo Gonçalves Franco3

O rompimento da barragem de rejeito 
em Brumadinho e a estiagem do ano de 
2019 na Região Metropolitana de Belo 
Horizonte (RMBH) fez com que o tema 
Segurança Hídrica voltasse à luz nas dis-
cussões em fóruns técnicos, políticos 
e na mídia. Inicialmente é importante 
entender o contexto para que essa dis-

1 Marilia Melo é Engenheira Civil, Doutora em 
Recursos Hídricos e Diretora Geral do Instituto Mineiro 
de Gestão das Águas.

2 Germano Vieira é Advogado, Mestre em Direi-
to Ambiental e Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável do Estado de Minas Ge-
rais

3 Rodrigo Gonçalves Franco é Advogado, Mes-
tre em Direito Ambiental, Sustentabilidade e Direitos 
Humanos e Subsecretário de Gestão Ambiental e Sane-
amento do Estado de Minas Gerais

cussão se dê de fato em bases técnicas.

O abastecimento da RMBH é realizado 
por meio das águas de duas bacias hidro-
gráficas, rio das Velhas e Paraopeba. Na 
bacia do rio das Velhas, no município de 
Nova Lima, uma captação diretamente no 
rio provê cerca de 6,95 m³/s de água e a 
autorização vigente permite a captação de 
até 8,77 m³/s do recurso. Na bacia do rio 
Paraopeba existem três reservatórios, Rio 
Manso, Serra Azul e Vargem das Flores 
que fornecem, atualmente, 5,33 m³/s 1,18 
m³/s e 1,14 m³/s, respectivamente. No ano 
de 2015, a fim de reverter a situação crítica 
dos volumes que esses reservatórios se en-
contravam, a COPASA implantou uma cap-
tação direta no rio Paraopeba de 5m³/s no 
município de Brumadinho, o que permitiu 
em um ano que os reservatórios passas-
sem de 21,23% para 61,2% do volume útil.  

Com o rompimento da barragem de rejei-
to em Brumadinho, no mês de janeiro do 
presente ano, a captação no rio Paraope-
ba, que agregava 5 m³/s, foi interrompida, 
o que gerou uma perda aproximada para a 
RMBH de 30% de capacidade de produção. 
Assim, para que o provimento de água fos-
se mantido sem prejuízos para a popula-
ção, essa perda foi compensada nos outros 
mananciais. Nesse cenário, os reservató-
rios na bacia do rio Paraopeba no início do 
ano, que estavam com um volume equiva-
lente de 73,1%, em novembro passam a ter 
46%. Neste mesmo mês em 2018, o volume 
equivalente dos reservatórios era de 64%. 
No  dia 17 de setembro o órgão gestor do 
estado declarou situação crítica de escas-
sez na bacia do Rio das Velhas, porque a 
vazão do rio chegou a 11,77 m³/s no mês de 
setembro próximo ao ponto de captação. 

Ainda na leitura do contexto, deve-se 
analisar a demanda de água tratada pela 
população da RMBH. O consumo mé-
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dio per capta de água tratada históri-
co da região é de 170 litros por dia. Esse 
ano, em função da condição de estiagem 
severa com temperaturas elevadas e bai-
xa umidade, o consumo aumentou cer-
ca de 3%, chegando à 16% em dias mais 
secos, conforme dados da COPASA. 

Por esse cenário, o juiz que julga o caso 
de Brumadinho, no dia 09 de maio, de-
terminou a construção de uma nova cap-
tação no rio Paraopeba, em uma região 
do rio não impactada pelo rompimento 
da barragem. Portanto, o Poder Judi-
ciário, o Ministério Público, o Governo 
de Minas e a COPASA estão acompa-
nhando o cumprimento do cronograma 
de execução da obra da nova captação. 

Voltamos agora ao tema Segurança Hídri-
ca. O conceito de segurança hídrica é bem 
mais amplo do que a discussão do cenário 
de abastecimento público. Segurança hí-
drica se refere ao provimento de água em 
quantidade e qualidade para os múltiplos 
usos, sejam eles antrópicos ou ecossistê-
micos, bem como a redução de riscos asso-
ciados aos eventos hidrológicos extremos, 
de estiagem ou de cheia. Assim, a análise 
deve abranger toda a bacia hidrográfica 
e não apenas as captações e infraestrutu-
ras associadas ao abastecimento público. 

O ponto de captação do Rio das Velhas 
tem à montante uma área de contribuição 
de 1676,5 km² que engloba os municípios 
de Nova Lima, Itabirito, Rio Acima e Ouro 
Preto. A vazão autorizada nessa porção da 
bacia destina-se 91,8% para abastecimen-
to público, 8,1% para atividades indus-
triais e mineração e 0,1% para irrigação. 
O quadro nos mananciais do Paraopeba 
é: (1) Rio Manso com área de contribui-
ção de 617 km² nos municípios de Cruci-
lândia, Bonfim, Brumadinho, Rio Manso 
e Itatiaiuçu e o perfil de uso corresponde 

a 96% para abastecimento público, 3,8% 
atividades industriais e mineração e 0,2% 
irrigação; (2) Serra Azul com área de 281 
km² em Itaúna, Mateus Leme, Igarapé e 
Juatuba sendo os usos qualificados como 
97,1% para abastecimento público, 2,0% 
para consumo industrial e mineração e 
0,9% para irrigação; (3) Vargem das Flo-
res 111 km² abarcando Contagem e Betim 
e 99,7% abastecimento público e 0,3% 
consumo industrial e mineração; e (4) a 
captação em Brumadinho com área de 
contribuição de 3.945 km² abarcando 18 
municípios, e uso preponderante  para 
consumo industrial e mineração, com 
58,1% da vazão autorizada, 40,5% abas-
tecimento público e 1,3% para irrigação. 

A compreensão dessa conjuntura é cen-
tral em uma política de segurança hídri-
ca efetiva para a RMBH que não deve ser 
construída apenas com ações do ponto de 
captação até a entrega da água tratada nos 
domicílios das pessoas, mas que, de fato, 
entenda que a sustentabilidade do provi-
mento de água está na bacia hidrográfica 
que contribui para o ponto onde a água é 
captada. Tal fato inclui ações de infraes-
trutura, mas também de soluções basea-
das na preservação ambiental e gestão do 
território, como uma política de proteção 
de mananciais e de uso do solo, além do 
saneamento, cujo tratamento de esgoto, 
representa garantia da qualidade da água 
nestas porções hidrográficas. Deve-se ain-
da diversificar as fontes de água com o fo-
mento ao reuso e aproveitamento de águas 
pluviais, bem como a gestão da demanda 
com técnicas e tecnologias para que os usos 
sejam mais eficientes em todos os setores.  

O abastecimento de água em uma Região 
Metropolitana, seja potável, para o abas-
tecimento público, ou bruta, para outros 
usos múltiplos, é fator base para o seu de-
senvolvimento social e econômico. Belo 
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Horizonte, uma das poucas metrópoles no 
Brasil que ainda se abastece das águas das 
bacias onde está localizada, tem uma opor-
tunidade ímpar de dar exemplo ao Brasil. 
Que as lições vividas se concretizem em me-
didas práticas para o alcance da segurança 
hídrica para as atuais e futuras gerações. 


